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Pessoas imputadas: 

1 – DOMINGOS INÁCIO BRAZÃO, vulgo BRAZÃO, brasileiro, casado, Conselheiro 

do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, portador da Cédula de 

Identidade n.º , expedida pelo Detran/RJ, inscrito no CPF sob o n.º 

 filho de  e  

, nascido em 07/03/1965, residente à  

; 

2 – JOÃO FRANCISCO INÁCIO BRAZÃO, vulgo CHIQUINHO BRAZÃO, brasileiro, 

casado, Deputado Federal em exercício, portador da Cédula de Identidade n.º 

, expedida pelo Detran/RJ, inscrito no CPF sob o n.º , 

filho de  e , nascido em 

22/02/1962, residente à , 

; 

3 – RIVALDO BARBOSA DE ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, casado, Delegado de 

Polícia Civil, portador da Cédula de Identidade n.º  expedida pelo 

Detran/RJ, inscrito no CPF sob o n.º , filho de  

 e , nascido em 31/05/1969, residente 

à ; 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ 
FORÇA-TAREFA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

Avenida Rodrigues Alves, n.º 1 – Saúde – Zona Portuária – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20081-250 
Tel.: (21) 2203-4000 - site: www.pf.gov.br 

 

Página 2 de 479 
 

4 – GINITON LAGES, brasileiro, casado, Delegado de Polícia Civil, portador da 

Cédula de Identidade n.º , expedida pelo Detran/RJ, inscrito no CPF 

sob o n.º , filho de , nascido em 

25/08/1974, residente à , 

; 

5 – MARCO ANTÔNIO DE BARROS PINTO, vulgo MARQUINHO DH, brasileiro, 

casado, Comissário de Polícia Civil, portador da Cédula de Identidade n.º 

, expedida pelo Detran/RJ, inscrito no CPF sob o n.º -

, filho de  e , 

nascido em 20/09/1963, residente à  

; 

6 – ÉRIKA ANDRADE DE ALMEIDA ARAÚJO, brasileira, casada, advogada, 

portadora da Cédula de Identidade n.º , expedida pelo Detran/RJ, 

inscrita no CPF sob o n.º , filha de  e 

, nascida em 15/03/1973, residente à  
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Excelentíssimo Ministro Relator Alexandre de Moraes, 

Excelentíssimo Procurador-Geral da República, 

 

A POLÍCIA FEDERAL, representada pelos Delegados de Polícia Federal ora 

signatários, no uso de suas atribuições previstas no art. 144, §1º, incisos I a IV, da 

CRFB/88, considerando que foram ultimadas as diligências necessárias ao bom termo do 

presente trabalho investigativo, vem, por meio deste, na forma do artigo 10, parágrafo 

primeiro, do Código de Processo Penal, apresentar o relatório1. 

 

1 FATO INVESTIGADO E HIPÓTESE CRIMINAL FIXADA 

Trata-se de Inquérito Policial instaurado para a continuidade das investigações 

encetadas no bojo do apuratório tombado sob o n.º 2023.0012608-SR/PF/RJ, o qual, por 

sua vez, se originou da requisição oriunda do Excelentíssimo Ministro de Estado da Justiça 

e Segurança Pública, contida no bojo do Ofício n.º 174/2023/GM, com o fim de apurar os 

indícios de autoria – mediata e imediata -, materialidade e circunstâncias dos fatos que 

ensejaram a morte da então Vereadora do Município do Rio de Janeiro, Marielle Franco, 

e de seu motorista, Anderson Gomes.  

Neste sentido, de acordo com o Relatório Final do mencionado inquérito, a 

investigação teve o condão de dar sustentáculo às premissas fixadas pelo Relatório Final 

da investigação levada a efeito pela Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro nos autos do 

Inquérito Policial n.º 901-00385/2018 que apurou a autoria imediata dos crimes.  

 
1 As menções à numeração de página no presente relatório se referem aos procedimentos tombados junto 

ao Superior Tribunal de Justiça, ante a profusão de laudas físicas produzidas durante o translado dos feitos 

a este e. Supremo Tribunal Federal, conforme aludido pelo e. Ministro Raul Araújo no bojo do Ofício n.º 

1/2024-GMRA de 19 de março de 2024. 
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Bem ilustrados os pormenores que cercaram a execução, notadamente pela 

riqueza de detalhes das declarações emanadas por ÉLCIO VIEIRA DE QUEIROZ no bojo 

de sua colaboração premiada, verifica-se que esta Polícia Federal partiu, no presente 

feito, de bases sólidas para a apuração da autoria mediata dos crimes ora investigados.  

Deste modo, ante a ausência de satisfação integral da requisição originária do 

Exmo. Ministro da Justiça e Segurança Pública, mister se fez a continuidade do trabalho 

investigativo. Assim, ao cabo da primeira parte, a hipótese criminal outrora fixada fora 

levemente retificada com a inserção de dois partícipes na trama delituosa principal, à luz 

do artigo 2º, da IT n.º 01/2018- DICOR/PF: 

No dia 14 de março de 2018, aproximadamente às 21:10h, no cruzamento da Rua 

Joaquim Palhares com a Rua João Paulo I, Estácio, Rio de Janeiro/RJ, o nacional 

RONNIE LESSA, de maneira consciente e voluntária, com animus necandi, em 

comunhão de ações e desígnios com os nacionais ÉLCIO VIEIRA QUEIROZ, 

MAXWELL SIMÕES CORRÊA e EDMILSON DA SILVA DE OLIVEIRA, mediante paga 

oriunda de pessoa ainda não identificada, efetuou disparos de arma de fogo em 

direção às vítimas Marielle Francisco da Silva, Anderson Pedro Matias Gomes e 

Fernanda Gonçalves Chaves, causando nas duas primeiras as lesões que foram a 

causa de suas mortes e, em relação à terceira, o fato não se consumou por 

circunstâncias alheias às vontades dos executores. 

Impende frisar que uma das características da hipótese criminal é a mutabilidade, 

sendo certo que, com o andamento das investigações, ela deverá ser confrontada com 

os elementos de convicção a serem amealhados, de modo que, ao final, ela poderá ser 

refutada, alterada ou corroborada.  
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2 ATRIBUIÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL (Lei n.º 10.446/02) 

O Excelentíssimo Ministro lastreou sua requisição na Lei n.º 10.446/022. Seu artigo 

1º, caput, preceitua que quando houver repercussão interestadual ou internacional que 

exija repressão uniforme, poderá a Polícia Federal, sem prejuízo da responsabilidade dos 

órgãos de segurança pública arrolados no artigo 144, da CRFB/88, em especial das Polícias 

Militares e Civis dos Estados, proceder à investigação. Para tanto, a mencionada lei traz 

um rol taxativo de crimes cujo tal mecanismo pode ser aplicado.  

Todavia, o parágrafo único do artigo 1º traz a exceção de que, quando atendidos 

os pressupostos do caput, quais sejam: repercussão interestadual ou internacional que 

exija repressão uniforme, a Polícia Federal procederá à investigação de crimes não 

inseridos no rol taxativo, desde que devidamente autorizada ou determinada pelo 

Ministro de Estado da Justiça.  

Acerca dos requisitos declinados no artigo 1º, caput, bem delineada está a 

repercussão internacional dos fatos ora em análise. Aqui não mencionamos tão-somente 

a notória repercussão midiática internacional que circunda os fatos investigados, 

sobretudo por se tratar de um atentado não só contra a vida de três pessoas de inopino 

em uma rua situada no Centro do Rio de Janeiro, mas também de uma parlamentar 

municipal no pleno exercício de seu mandato, o que, além dos crimes contra a vida, tem 

o condão de afetar intimamente o próprio Estado Democrático de Direito.  

Mas não se pode olvidar, outrossim, da repercussão jurídica internacional ante a 

 
2 Art. 1o Na forma do inciso I do § 1o do art. 144 da Constituição, quando houver repercussão interestadual 

ou internacional que exija repressão uniforme, poderá o Departamento de Polícia Federal do Ministério da 

Justiça, sem prejuízo da responsabilidade dos órgãos de segurança pública arrolados no art. 144 da 

Constituição Federal, em especial das Polícias Militares e Civis dos Estados, proceder à investigação, dentre 

outras, das seguintes infrações penais: 

Parágrafo único. Atendidos os pressupostos do caput, o Departamento de Polícia Federal procederá à 

apuração de outros casos, desde que tal providência seja autorizada ou determinada pelo Ministro de 

Estado da Justiça. 
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possibilidade de que a República Federativa do Brasil pudesse ser responsabilizada pela 

Corte Interamericana de Direitos Humanos – CIDH em razão da suposta morosidade em 

se concluir os trabalhos investigativos, notadamente em razão de termos ultrapassado o 

primeiro quinquênio da data do fato, à luz do artigo 25 da Convenção Americana de 

Direitos Humanos3. 

Tal fato não seria novidade no Rio de Janeiro, sobretudo quando nos debruçamos 

sobre o precedente da Corte Interamericana de Direitos Humanos no Caso Favela Nova 

Brasília vs. Brasil, ocasião na qual o Estado fora condenado em razão da omissão dos 

órgãos de persecução penal na efetiva investigação dos fatos, conforme se verifica no 

trecho da sentença condenatória4 abaixo: 

Por outro lado, ainda que a atuação da polícia tenha sido coberta de omissões e 

negligência, outros órgãos estatais tiveram a oportunidade de retificar a 

investigação e não o fizeram. Em primeiro lugar, a Corregedoria da Polícia Civil 

mostrou ser incapaz de conduzir a investigação a partir de 2002. A esse respeito, 

o perito João Trajano destacou que há fortes indícios de que esse órgão privilegie o 

espírito corporativo e se concentre em averiguar problemas administrativos ou 

disciplinares, e não priorize graves denúncias de violações de direitos humanos e 

abuso da força no cumprimento de suas funções. Em resumo, o perito afirmou que 

as corregedorias “não conseguem dar conta de sua missão investigadora e punitiva”. 

Além disso, o Ministério Público tampouco cumpriu sua função de controle da 

atividade de investigação da polícia, e aprovou o arquivamento do inquérito sem 

 
3 Artigo 25. Proteção judicial. 1. Toda pessoa tem direito a um recurso simples e rápido ou a qualquer outro 

recurso efetivo, perante os juízes ou tribunais competentes, que a proteja contra atos que violem seus 

direitos fundamentais reconhecidos pela Constituição, pela lei ou pela presente Convenção, mesmo 

quando tal violação seja cometida por pessoas que estejam atuando no exercício de suas funções oficiais. 

2. Os Estados-Partes comprometem-se: a) a assegurar que a autoridade competente prevista pelo sistema 

legal do Estado decida sobre os direitos de toda pessoa que interpuser tal recurso; b) a desenvolver as 

possibilidades de recurso judicial; e c) a assegurar o cumprimento, pelas autoridades competentes, de toda 

decisão em que se tenha considerado procedente o recurso. 
4 Corte Interamericana de Direitos Humanos. Sentença de 16 de fevereiro de 2017. Caso Favela Nova 

Brasília vs. Brasil. Mérito, Reparações e Custas, p. 52 e 53. 
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verificar a completa falta de diligência e de independência nele presente durante 

mais de uma década. Por sua vez, o juiz chamado a decidir pelo arquivamento da 

investigação, em 2009, tampouco procedeu a um controle efetivo da investigação e 

se limitou a manifestar estar de acordo com a Promotoria, o que foi decisivo para a 

impunidade dos fatos e a falta de proteção judicial dos familiares das pessoas mortas 

em 18 de outubro de 1994.  

No que se refere à investigação dos fatos da incursão policial de 1995, a Corte 

observa que, entre 1995 e 2000, a investigação não produziu nenhum ato relevante 

(par. 130 a 137 e 149 supra). Em 25 de setembro de 2000, a perita forense Tania 

Donati Paes Rio apresentou um relatório pericial sobre as autópsias das pessoas 

executadas. Posteriormente, entre fevereiro de 2003 e outubro de 2004, houve um 

mal-entendido no número de identificação dos expedientes. Finalmente, em 30 de 

novembro de 2004, o Chefe da Polícia Civil submeteu o inquérito IP No 120/01 à 

competência da COINPOL. Em 29 de dezembro de 2004, esse inquérito policial 

recebeu um novo número: IP No 217/04. Em 27 de janeiro de 2005, o Delegado da 

COINPOL encarregado do inquérito solicitou a busca judicial, relativa à existência, ou 

não, de processos civis apresentados contra o Estado do Rio de Janeiro pelos 

familiares das vítimas mortas. 

O prazo para a conclusão da investigação policial expirou em múltiplas ocasiões 

entre abril de 2006 e junho de 2008, e foi renovado sucessivamente, sem avanços 

nas diligências. Finalmente, em 23 de setembro de 2008, o delegado encarregado 

desse inquérito emitiu um relatório concluindo que “verifica-se que em 

aproximadamente treze anos de investigação, o que foi coligido aos autos nos 

remete à ocorrência de um confronto armado que, em consequência da 

complexidade inerente a uma ‘guerra’, culminou com mortes e pessoas feridas”. Em 

1º de outubro de 2008, os autos foram enviados ao Ministério Público, que solicitou 

seu arquivamento em 1o de junho de 2009. Em 18 de junho de 2009, o juiz da 3a 

Vara Criminal decidiu arquivar o processo com uma decisão de uma palavra: 

“Arquive-se”. 
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Neste sentido, se mostra imperioso destacar que a atuação desidiosa que ensejou 

a condenação da República Federativa do Brasil no mencionado caso foi capitaneada pelo 

mesmo Promotor de Justiça responsável pelo controle externo da investigação do Caso 

Marielle e Anderson na sua concepção, quem seja, HOMERO DAS NEVES FREITAS 

FILHO5. 

Essa combinação explosiva entre a perniciosa atuação da Delegacia de Homicídios 

e a omissão do controle externo promovido por HOMERO é, sem dúvidas, uma das 

importantes variáveis da equação que culminou com o atual cenário da Segurança 

Pública no Rio de Janeiro, o que se evidenciou no voto condutor do eminente Ministro 

Édson Fachin, deste e. Supremo Tribunal Federal, nos autos da Medida Cautelar na ADPF 

n.º 635/RJ, a fim de excepcionar as operações policiais em áreas dominadas por facções 

criminosas, senão vejamos:  

Terceira: A Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso Favela Nova Brasília, 

reconheceu que há omissão relevante do Estado do Rio de Janeiro no que tange à 

elaboração de um plano para a redução da letalidade dos agentes de segurança. 

Ademais, em decisão datada de 22 de novembro de 2019, em processo de 

acompanhamento das decisões já tomadas por ela, conforme previsão constante do 

art. 69 de seu regimento interno, a Corte fez novamente consignar a mora do Estado 

brasileiro relativamente à ordem proferida. Não obstante a nitidez do comando 

vinculante, a superação normativa de uma omissão inconstitucional, não é 

providência a ser solvida em sede de cautelar, nos termos do art. 12-F, § 1º, da Lei 

9.868, de 1999. 

Por muitos anos HOMERO FREITAS FILHO foi o Promotor de Justiça titular da 23ª 

Promotoria de Investigação Penal da 1ª Central de Inquéritos Policiais, o que indica que 

ele era o responsável pela supervisão das investigações encetadas pela maioria das 

 
5 Disponível em: https://extra.globo.com/casos-de-policia/juiz-contesta-ministerio-publico-sobre-

reabertura-de-caso-de-chacina-no-alemao-em-que-policiais-sao-suspeitos-importante-que-mp-tivesse-

mais-cuidado-8451397.html. 
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delegacias especializadas do Rio de Janeiro, dentre elas a Delegacia de Homicídios. 

Conforme se verá em tópico próprio, sua negligência nessa desafiante função permitiu o 

avanço das organizações criminosas, tendo em vista que a falha na repressão dos crimes 

de homicídios tem o condão de cultivar um ambiente fértil para todo o tipo de 

criminalidade, sendo esse crime o esgoto no qual desaguam os reflexos dos demais. 

Traçado esse enredo, por ser signatária dos principais atos internacionais de 

proteção de direitos humanos, a República Federativa do Brasil responsabiliza-se pelo 

efetivo cumprimento de tais obrigações, submetendo-se tanto ao sistema global quanto 

ao sistema interamericano de direitos humanos, este último especialmente por ter 

ratificado e incorporado internamente a Convenção Americana de Direitos Humanos e, 

ainda, por ter reconhecido a jurisdição contenciosa obrigatória da Corte Interamericana 

de Direitos Humanos. 

Dever idêntico resulta da própria Constituição brasileira, à luz do artigo 7º do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias de 1988, que preceitua: “o Brasil propugnará 

pela formação de um tribunal internacional dos direitos humanos”. 

Houve, então, decisão constitucional originária de inserir o Brasil na jurisdição de 

uma – ou mais – cortes internacionais de direitos humanos, o que constitui vetor 

interpretativo de conciliação do Direito e da jurisdição internos com o panorama 

normativo internacional a que o país se submeta, em processo integrativo também 

previsto nos §§ 2º e 4º do artigo 5º da Constituição da República Federativa do Brasil6. 

Ao interpretar e aplicar os preceitos que integram a normatização internacional, 

fundamentando-se especialmente nas garantias judiciais que servem de instrumento à 

busca da verdade dos fatos, a Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH) 

 
6 Art. 5º. […] § 2º. Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do 

Brasil seja parte. […] § 4º. O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. 
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toma a obrigação de investigar, de forma eficaz, como dever inalienável do Estado 

signatário. 

Tem-se a proteção do direito à verdade, em casos de crimes que resultem em grave 

violação de direitos humanos, como direito essencial das vítimas, de seus familiares e da 

sociedade como um todo. 

Nesse cenário, tem-se que o ato editado pelo Excelentíssimo Ministro além de 

obstar a responsabilização da República Federativa do Brasil junto às Cortes 

Internacionais, trouxe a satisfação investigativa à sociedade brasileira, seja pela obrigação 

inerente ao controle do pacto social, seja pela repercussão do crime no núcleo do Estado 

Democrático de Direito, mas, sobretudo, aos familiares das vítimas do delito, aqueles que 

sofrem – e sofrerão – desde o dia 14 de março de 2018. 

Passada a análise acerca dos pressupostos contidos no caput, inexistem maiores 

digressões acerca da determinação oriunda do Excelentíssimo Ministro de Estado da 

Justiça e Segurança Pública, ante o teor da requisição contida no Ofício n.º 174/2023/GM 

de fls. 152/154 que lastreou a instauração do presente feito.  

Deste modo, restaram atendidas as exigências legais aptas a autorizar a deflagração 

de investigação, por esta Polícia Federal, para apurar os indícios de autoria, prova da 

materialidade e demais circunstâncias relacionadas aos homicídios da vereadora Marielle 

Franco e de seu motorista Anderson Pedro Gomes, além da tentativa de homicídio da 

assessora Fernanda Gonçalves, ocorridos no dia 14 de março de 2018, aproximadamente 

às 21:10h, no Estácio, Rio de Janeiro/RJ. 
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3 SUPERVENIÊNCIA DE CAUSA DE MODIFICAÇÃO DA COMPETÊNCIA – 
FORO POR PRERROGATIVA DE MEMBRO DO CONGRESSO NACIONAL 

(ART. 102, I, “b”, da CRFB/88) 

Conforme assentado no tópico anterior, a requisição para a atuação desta Polícia 

Federal na apuração do mencionado delito se estabelece sem prejuízo da 

responsabilidade dos órgãos de segurança pública arrolados no artigo 144, da CRFB/88, 

ou seja, trata-se de hipótese de investigação concorrente, de modo que a lei possibilita a 

realização de apurações simultâneas pelas Polícias Judiciárias da União e do Estado em 

crimes de homicídios, notadamente no vertente caso, com vistas à apuração do crime 

que vitimou Marielle Franco e Anderson Gomes.  

Não obstante a atuação desta Polícia Federal na presente investigação, mantém-se 

a competência originária para processo e julgamento do Juízo Estadual, qual seja: a 4ª 

Vara Criminal - IV Tribunal do Júri da Comarca da Capital, por força das regras de conexão 

previstas no art. 76 do Código de Processo Penal, além da atribuição originária da 

FTMA/GAECO/MPRJ, sobretudo pelo fato da Lei n.º 10.446/02 somente robustecer as 

atribuições da Polícia Federal e em nada alterar as regras constitucionais de 

competência7. Em outras palavras, a atribuição da Polícia Federal para investigar é mais 

ampla que o rol de competências da Justiça Federal, listado no artigo 109, da CRFB/88.  

Entretanto, durante a oitiva inicial do réu-colaborador RONNIE LESSA, ainda 

durante as tratativas de sua proposta de acordo de colaboração premiada, este imputou 

a autoria intelectual do duplo homicídio ao Conselheiro do Tribunal de Contas do Rio de 

Janeiro DOMINGOS INÁCIO BRAZÃO e ao seu irmão, o Deputado Federal JOÃO 

FRANCISCO INÁCIO BRAZÃO, vulgo CHIQUINHO BRAZÃO, além de outras pessoas não 

 
7 Neste sentido, não há que se confundir o mecanismo de repressão uniforme para crimes de repercussão 

internacional onde se há violação a direitos humanos, previsto na Lei n.º 10.446/2002, com a hipótese de 

deslocamento de competência previsto no artigo 109, §5º, da CRFB/88, também conhecido por 

“federalização”. 
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detentoras de foro por prerrogativa de função, direta ou indiretamente ligadas à cadeia 

de mando.  

A figura do Conselheiro DOMINGOS INÁCIO BRAZÃO não é novidade no 

conglomerado investigativo que apura os homicídios de Marielle e Anderson. Em 

setembro de 2019 a então Procuradora-Geral da República Raquel Dodge ofereceu 

denúncia em face de BRAZÃO e outros agentes, imputando-lhes a prática dos crimes de 

obstrução da justiça, falsidade ideológica e favorecimento pessoal, tendo em vista que o 

grupo supostamente arquitetou a difusão de notícia falsa sobre os responsáveis pelos 

homicídios, de modo a desviar o curso da investigação em andamento naquele momento. 

Tal denúncia foi a exordial acusatória da Ação Penal n.º 936/DF e, naquela ocasião, 

o e. Ministro Raul Araújo., com base na tese fixada na QO na Ação Penal n.º 937/DF deste 

STF, devidamente espelhada no aresto da e. Corte Especial do STJ nos autos da APn nº 

857/DF, declinou a competência da Corte Superior à Justiça Estadual do Rio de Janeiro, 

senão vejamos:  

De fato, como bem observou o Ministério Público Federal, na manifestação acima 

referida, a posição adotada pela Corte Especial, a partir do julgamento da QO na APN 

n.º 857, é muito clara no sentido de que “as hipóteses de foro por prerrogativa de 

função no STJ restringem-se aos casos de crime praticado em razão e durante o 

exercício de cargo ou função (QO na APN nº 857/DF, Rel. p/ Acórdão Ministro João 

Otávio de Noronha, Corte Especial, julgado em 20/06/2018, DJe 28/02/2019).  

O presente feito, como se sabe, trata de suposto crime de homicídio, o qual 

dificilmente teria sido praticado em razão do cargo de Conselheiro do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio de Janeiro.  

Questionável também seria a afirmação de que ter sido praticado durante o 

exercício do cargo ou função, quando se sabe que, ao tempo do crime, o 

Conselheiro acusado estaria afastado de suas funções.  

É de se acatar, portanto, a manifestação do Ministério Público Federal quanto à 
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declinação da competência desta Corte Superior para o Juízo de Primeiro Grau.  

Não obstante ser pacífica a questão da declinação da competência, observa-se que 

o Ministério Público Federal não deixou explícito qual seria o Juízo de Primeiro Grau 

competente para o processamento do feito.  

Deste modo, amparado em tal julgado, foram colhidas as declarações do então 

pretenso-colaborador, ocasião na qual ele narrou, com riqueza de detalhes, os fatos 

penalmente imputáveis atrelados ao mencionado Conselheiro.  

Todavia, no início dos trabalhos investigativos tendentes a corroborar as 

declarações prestadas pelo então pretenso-colaborador, à luz do artigo 4º, §16, da Lei 

n.º 12.850/2013, sobreveio v. Acórdão da e. Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça, novamente de relatoria do e. Ministro Raul Araújo, nos autos do AgRg na Rcl n.º 

42.804/DF, no qual fora fixado o seguinte destaque, senão vejamos:  

As mesmas garantias e prerrogativas outorgadas aos Desembargadores dos 

Tribunais de Justiça devem ser estendidas aos Conselheiros estaduais e distritais, no 

que se inclui o reconhecimento do foro por prerrogativa de função durante o 

exercício do cargo, haja, ou não, relação de causalidade entre a infração penal e o 

cargo.  

Tal destaque fora trazido ao conhecimento destes subscritores por meio da 

percuciente leitura do Informativo de Jurisprudência n.º 783 de 22 de agosto de 2023 do 

c. Superior Tribunal de Justiça, sendo certo que inexistiam maiores informações acerca 

da fundamentação do v. Acórdão, tendo em vista que o processo se encontra sob segredo 

de justiça. Entretanto, naquela oportunidade, o periódico trouxe as seguintes 

informações do inteiro teor do julgado, in litteris:  

Embora fixada pelo STF tese segundo a qual "o foro por prerrogativa de função 

aplica-se apenas aos crimes cometidos durante o exercício do cargo e relacionados 

às funções desempenhadas" (QO na APN nº 937/DF), a prerrogativa de interpretar 

as normas constitucionais que disciplinam a competência do próprio STJ permitiu à 
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Corte afastar excepcionalmente o mencionado requisito para a fixação do foro por 

prerrogativa de função de Desembargadores, sob o fundamento da necessidade de 

garantir independência também ao órgão julgador (QO na APN nº 878/DF).  

Do mesmo modo, a Terceira Seção e a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

ao enfrentarem a discussão relativa ao foro por prerrogativa de função de membros 

do Ministério Público, igualmente consideraram inaplicável o critério, com base na 

equiparação prevista no art. 96, III, da Constituição Federal (CC 177.100/CE e HC 

684.254/MG).  

Na atribuição de definir os limites das hipóteses de competência ratione personae 

do STJ, a existência de decisões excepcionando os critérios adotados pelo STF 

demonstra o quão pulsante é o tema. Nesse contexto, a invocação do princípio 

republicano não pode chegar ao limite de negar o modelo de República Federativa 

fixada pela própria Constituição, que abrange o arranjo de garantias e prerrogativas 

a determinados cargos públicos, nunca com o fim de garantir odioso privilégio 

pessoal, mas sim como instrumento de salvaguarda da independência e da liberdade 

no exercício de atribuições particularmente relevantes para a sociedade.  

Compreendida a questão nestes termos, ao estabelecer critérios distintos de 

definição da competência ratione personae para Desembargadores e Conselheiros, 

o que genuinamente estará sendo feito não é interpretar o art. 105, I, a, da 

Constituição Federal, mas, sim, escolher quais garantias e quais prerrogativas seriam 

extensíveis aos Conselheiros, ignorando que o art. 73, § 3º, da Constituição Federal 

garante aos membros das Cortes de Contas "as mesmas garantias, prerrogativas" da 

magistratura.  

Portanto, cabe fixar o entendimento de que a competência por prerrogativa de 

foro aos membros dos Tribunais de Contas, perante o Superior Tribunal de Justiça, 

independe de a infração penal haver sido praticada durante o exercício do cargo 

e de estar relacionada às funções desempenhadas.  
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Neste sentido, para a garantia da higidez dos elementos informativos colhidos até 

aquele momento investigativo – à luz da teoria do juízo aparente - assim como para o 

prosseguimento imaculado das investigações, os autos foram remetidos ao Superior 

Tribunal de Justiça – Corte competente para processar e julgar originalmente membros 

dos Tribunais de Contas dos Estados nas infrações penais comuns, na forma do artigo 

105, I, “a”, da CRFB/88 – para manifestação acerca de sua competência, na forma do que 

fora decidido por este e. Supremo Tribunal Federal nos autos da Reclamação n.º 

23.457/PR8, de relatoria do eminente Ministro Teori Zavascki.  

Naquela ocasião, continuar os trabalhos investigativos sem a manifestação da c. 

Corte Superior teria o condão de abrir um ponto de vulnerabilidade na investigação. 

Ainda que todos os elementos amealhados até aquele momento tenham sido captados 

no alto rigor da legislação processual, tal continuação geraria uma fratura processual sob 

a qual futuramente seria o ponto de partida para as i. Defesas arguirem a nulidade 

absoluta das medidas e, por consequência, revestir de ilicitude as provas eventualmente 

 
8 RECLAMAÇÃO. CONSTATAÇÃO DO ENVOLVIMENTO DE AUTORIDADES COM PRERROGATIVA DE FORO, INCLUSIVE A 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. CONCRETA PROBABILIDADE DE USURPAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ART. 102, I, B, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LEVANTAMENTO 

DE SIGILO DO CONTEÚDO DAS CONVERSAS INTERCEPTADAS. REMESSA DOS AUTOS AO STF PARA ANÁLISE DO 

INTEIRO TEOR DAS INVESTIGAÇÕES. LIMINAR DEFERIDA. DECISÃO REFERENDADA.  

1. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, cabe apenas ao Supremo Tribunal Federal, e não a qualquer outro 

juízo, decidir sobre a cisão de investigações envolvendo autoridade com prerrogativa de foro na Corte, 

promovendo, ele próprio, deliberação a respeito do cabimento e dos contornos do referido desmembramento.  

2. No caso em exame, não tendo havido prévia decisão desta Corte sobre a cisão ou não da investigação ou da ação 

relativamente aos fatos indicados, envolvendo autoridades com prerrogativa de foro no Supremo Tribunal Federal, fica 

delineada, nesse juízo de cognição sumária, quando menos, a concreta probabilidade de violação da competência 

prevista no art. 102, I, b, da Constituição da República.  

3. Embora a interceptação telefônica tenha sido aparentemente voltada a pessoas que não ostentavam prerrogativa 

de foro por função, o conteúdo das conversas – cujo sigilo, ao que consta, foi levantado incontinenti, sem nenhuma 

das cautelas exigidas em lei – passou por análise que evidentemente não competia ao juízo reclamado.  

4. A existência concreta de indícios de envolvimento de autoridade detentora de foro por prerrogativa de função 

nos diálogos interceptados impõe a remessa imediata ao Supremo Tribunal Federal, para que, tendo à sua 

disposição o inteiro teor das investigações promovidas, possa, no exercício de sua competência constitucional, 

decidir acerca do cabimento ou não do seu desmembramento, bem como sobre a legitimidade ou não dos atos até 

agora praticados.  

5. Liminar deferida. Decisão referendada, por seus próprios fundamentos. 
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produzidas.  

Desta forma, no bojo da Pet n.º 16.201/DF foi reconhecida a prevenção pelo e. 

Ministro Raul Araújo, em razão da conexão teleológica entre os fatos imputados na 

denúncia da Ação Penal n.º 936/DF e aqueles investigados no presente feito, à luz do 

artigo 76, II, do Código de Processo Penal c/c artigo 71, §6º, do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Uma vez reconhecida a prevenção, o e. Ministro Raul Araújo, na esteira do parecer 

do Ministério Público Federal, reconheceu, outrossim, a competência do Superior 

Tribunal de Justiça para processar e julgar os fatos a serem imputados ao Conselheiro, 

nos termos do que fora decidido nos autos do AgRg na Rcl n.º 42.804/DF, ante a 

identidade do regime jurídico da magistratura e das Cortes de Contas, na forma do artigo 

73, §3º c/c artigo 75, ambos da CRFB/88, o que foi ratificado pela c. Corte Especial do 

Tribunal, à unanimidade, no julgamento do AgRg na Pet n.º 16.201/DF: 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ACORDO DE COLABORAÇÃO PREMIADA. IMPUTAÇÃO 

DE CRIME A MEMBRO DE TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL. COMPETÊNCIA 

ORIGINÁRIA. FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO DOS CONSELHEIROS DOS 

TRIBUNAIS DE CONTAS. PREVISÃO CONSTITUCIONAL DE IDENTIDADE DE GARANTIAS 

E PRERROGATIVAS COM OS MEMBROS DA MAGISTRATURA. DESNECESSIDADE DE A 

INFRAÇÃO PENAL GUARDAR RELAÇÃO COM O CARGO DE DESEMBARGADOR. 

ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STJ NA QO NA APN 878/DF. APLICABILIDADE AOS 

CONSELHEIROS FIXADA NO AGRG NA RCL 42.804/DF. AFASTAMENTO CAUTELAR E 

TEMPORÁRIO DO EXERCÍCIO DO CARGO. INSUFICIÊNCIA PARA AFASTAR O FORO POR 

PRERROGATIVA DE FUNÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. O acordo de colaboração premiada é "negócio jurídico processual e meio de 

obtenção de prova", no bojo do qual "o colaborador deve narrar todos os fatos 

ilícitos para os quais concorreu e que tenham relação direta com os fatos 

investigados", tendo por um dos resultados esperados "a identificação dos demais 

coautores e partícipes da organização criminosa" (Lei 12.850/2013, artigos 3°-A, 
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caput, 3°-B, §§ 3° e 4°, I). 

2. O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a presença de 

autoridade detentora de foro por prerrogativa de função entre os delatados nos 

anexos de acordo de colaboração premiada fixa a competência do Tribunal, pelo 

critério ratione personae, para apreciar a homologação do negócio jurídico. 

Precedentes. 

3. No AgRg na Rei 42.804/DF (Relator Min. Raul Araújo, Corte Especial, julgado em 

16/8/2023), o Superior Tribunal de Justiça estendeu aos Conselheiros de Tribunais 

de Contas estaduais, distrital e municipais o entendimento firmado na QO na APN 

nº 878/DF (Relator Ministro Benedito Gonçalves, Corte Especial, julgado em 

21/11/2018, DJe de 19/12/2018), em pontual exceção à tese segundo a qual "o foro 

por prerrogativa de função aplica-se apenas aos crimes cometidos durante o 

exercício do cargo e relacionados às funções desempenhadas" (Supremo Tribunal 

Federal, QO na APN nº 937/DF).  

4. Nos termos expressos nos artigos 73, §3°, e 75 da Constituição, aos Conselheiros 

dos Tribunais de Contas dos Estados, Distrito Federal e Municípios são conferidas as 

mesmas garantias e prerrogativas da magistratura, havendo identidade do regime 

jurídico. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Ao estabelecer a expressa 

equiparação de garantias e prerrogativas, o constituinte estava ciente das distinções 

entre as Cortes de Contas, como órgãos auxiliares do Poder Legislativo, e o Poder 

Judiciário. Em consequência, descabe ao intérprete substituir o juízo de valor 

expressamente realizado pela Constituição, de forma a tornar letra morta o 

dispositivo constitucional, pois uma das mais importantes garantias e prerrogativas 

da magistratura findaria por ser negada aos membros dos Tribunais de Contas.  

5. Desnecessidade, para fins do reconhecimento da competência ratione personae, 

de que o crime supostamente praticado pelo Conselheiro da Corte de Contas 

estadual tenha sido praticado em razão e durante o exercício do cargo, exigindo-se, 

porém, o exercício atual da função pública.  

6. A Súmula 451/STF afirma que "a competência especial por prerrogativa de função 
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não se estende ao crime cometido após a cessação definitiva do exercício funcional", 

razão pela qual o afastamento cautelar e temporário do Conselheiro delatado, ao 

tempo do crime investigado, não retira as razões que legitimam a competência 

ratione personae, especialmente quando certo o atual exercício do cargo público.  

7. Na pendência de apreciação, pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, do RE 

1.331.044 (Tema n. 1.147), não se pode considerar pacificada a aplicação da QO na 

APN nº 937/DF aos cargos não eletivos, razão pela qual a inclusão de Conselheiro de 

Corte de Contas estadual entre os potenciais delatados atrela ao Superior Tribunal 

de Justiça a competência para supervisionar as investigações e apreciar a 

homologação de eventual acordo de colaboração premiada.  

8. Agravo regimental desprovido. 

Além disso, naquela oportunidade, o e. STJ autorizou a continuidade da captação 

dos elementos de corroboração necessária à celebração do acordo de colaboração 

premiada com RONNIE LESSA, com a devida participação da Procuradoria-Geral da 

República e do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. 

Entretanto, após a submissão do acordo de colaboração premiada celebrado ao c. 

Superior Tribunal de Justiça, o e. Ministro Raul Araújo, por prudência, à luz do princípio 

do kompetenz-kompetenz, remeteu os autos da Pet n.º 16.651/DF a este e. STF para 

eventual reconhecimento de sua competência, o que fora efetivado na ocasião da 

homologação do acordo por V. Exa. no bojo da Pet n.º 12.299/DF.  
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4 PERCALÇOS INVESTIGATIVOS 

O conglomerado investigativo criado para a apuração dos homicídios de Marielle 

Franco e de Anderson Gomes, além da tentativa de homicídio em relação à assessora 

Fernanda Chaves, é composto por centenas de procedimentos, dentre eles ações penais, 

inquéritos policiais, procedimentos investigativos criminais, procedimentos 

administrativos, medidas cautelares, incidentes etc. 

Como observado, os fatos ocorreram no dia 14 de março de 2018, portanto, há seis 

anos. É cediço que numa investigação instaurada para apurar crimes de homicídio a 

janela de oportunidade para a captação de vestígios e demais elementos de convicção é 

compacta, razão pela qual se torna crucial sua captação no decorrer das chamadas horas 

de ouro9 da investigação, sob pena de inviabilização da investigação de modo a torná-la 

um cold case10. 

Neste sentido, o artigo 6º, do Código de Processo Penal apresenta um rol 

exemplificativo de diligências que devem ser realizadas pela autoridade policial assim que 

tiver conhecimento da prática da infração penal, notadamente quando se trata de crimes 

materiais, quando há a produção de um resultado naturalístico, como é o caso do 

homicídio. 

Ademais, tal urgência se encontra retratada em outras normas encontradas em leis 

 
9 “Há uma linha invariável que é denominada linha do fim da surpresa, que significa o término do que se 

convencionou chamar de horas de ouro da investigação, isto é, o momento de maior probabilidade de 

obtenção de informações importantes numa investigação (as primeiras horas pós-prática do fato).” 

Vicente, Élzio. Investigação Criminal Sistêmica: por uma abordagem multidimensional: Editora Novo Século, 

2023. 
10 A expressão “Cold Case” também pode ser usada para definir os procedimentos investigatórios que se 

protraem no tempo e não possuem elementos ou informações suficientes para embasarem impulsos 

investigativos racionais, considerando-se a hipótese elaborada e a inviabilidade fática de confrontação dos 

dados ou fechamento das lacunas, sendo inviável a corroboração ou refutação final. Em essência, isso 

significa que um caso com apenas alguns meses pode ser definido como "frio". 
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esparsas que definem os prazos mínimos que as mais diversas prestadoras de serviço 

devem manter armazenados dados de interesse à investigação, notadamente em razão 

do alto custo de manutenção de storages necessários ao armazenamento dessa profusão 

de dados.  

Como exemplo, trazemos à baila os prazos contidos na Lei n.º 12.965/201411, 

conhecida como o Marco Civil da Internet, que em seu artigo 13 define que o 

administrador de sistema deve manter os registros de conexão pelo prazo de um ano. 

Mais adiante, em seu artigo 15, a lei determina que os provedores de aplicações devem 

manter os registros de acesso a aplicações de internet pelo prazo de seis meses. 

Por seu turno, a Lei n.º 12.850/201312 determina que as concessionárias de 

telefonia fixa ou móvel mantenham registros de identificação dos números de terminais 

de ligações pelo prazo de cinco anos. 

Tais amarras temporais impõem à equipe de investigação limites intransponíveis 

que seriam supridos caso fossem adotadas providências necessárias em momento 

 
11 Lei n.º 12.965/2014 – Marco Civil da Internet 

Art. 13. Na provisão de conexão à internet, cabe ao administrador de sistema autônomo respectivo o dever 

de manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente controlado e de segurança, pelo prazo de 1 

(um) ano, nos termos do regulamento. 

(...) 

Art. 15. O provedor de aplicações de internet constituído na forma de pessoa jurídica e que exerça essa 

atividade de forma organizada, profissionalmente e com fins econômicos deverá manter os respectivos 

registros de acesso a aplicações de internet, sob sigilo, em ambiente controlado e de segurança, pelo prazo 

de 6 (seis) meses, nos termos do regulamento. 
12 Lei n.º 12.850/2013  

Art. 15. O delegado de polícia e o Ministério Público terão acesso, independentemente de autorização 

judicial, apenas aos dados cadastrais do investigado que informem exclusivamente a qualificação pessoal, 

a filiação e o endereço mantidos pela Justiça Eleitoral, empresas telefônicas, instituições financeiras, 

provedores de internet e administradoras de cartão de crédito. 

(...) 

Art. 17. As concessionárias de telefonia fixa ou móvel manterão, pelo prazo de 5 (cinco) anos, à disposição 

das autoridades mencionadas no art. 15, registros de identificação dos números dos terminais de origem 

e de destino das ligações telefônicas internacionais, interurbanas e locais. 
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contemporâneo aos fatos. Sem contar com a impossibilidade de se obter elementos de 

convicção por esses meios, exemplos do severo golpe que a intempestividade impôs à 

persecução nesse caso são: o homicídio de EDMILSON MACALÉ em 06 de novembro de 

2021; a morte do ex-Capitão ADRIANO DA NÓBREGA pela PMBA em 09 de fevereiro de 

2020; o desassoreamento do córrego mencionado pelo réu-colaborador em Rio das 

Pedras em 2022; a capina do barranco do motel também por ele citado, em 2019, entre 

vários outros. 

Como se não bastassem tais empecilhos de ordem temporal, após a percuciente 

análise de todos os procedimentos compartilhados que compõem o conglomerado 

processual construído para a apuração dos crimes ora investigados, constatou-se indícios 

latentes de embaraços criminosos às investigações cuja incubadora é justamente a 

Delegacia de Homicídios da Capital, delegacia responsável pela apuração de crimes 

contra a vida ocorridos na cidade do Rio de Janeiro/RJ, por meio da primeira equipe de 

investigação destacada para apurar o caso, comandada pelo Delegado GINITON LAGES e 

pelo Comissário MARCO ANTÔNIO DE BARROS PINTO. 

A origem da desídia criminosa daquela equipe da Polícia Civil do Estado do Rio de 

Janeiro na apuração do crime em tela foi trazida à lume pelo colaborador RONNIE LESSA, 

qual seja: a participação do Delegado de Polícia RIVALDO BARBOSA DE ARAÚJO JÚNIOR 

na arquitetura do delito, tendo em vista que este era, à época do planejamento do crime, 

Diretor da Divisão de Homicídios da PCERJ e, à época dos fatos, Chefe de Polícia Civil do 

Estado, nomeado no dia 08 de março de 2018 e empossado no dia anterior ao crime13. 

 
13 Disponível em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2018-03/chefe-da-policia-civil-do-rio-diz-

que-recursos-federais-serao-imprescindiveis 
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Justiça HOMERO DE NEVES FREITAS FILHO, então Promotor Natural para atuar no caso 

em tela, titular da 23ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal, cujas condutas 

omissivas14 em relação aos desmandos perpetrados pela Delegacia de Homicídios 

durante a gestão de RIVALDO BARBOSA foram escancaradas na r. Sentença exarada pelo 

Excelentíssimo Juiz de Direito Bruno Monteiro Rulière, nos autos da Ação Penal n.º 

0120773-71.2020.8.19.0001, de fls. 3630/3922 da Pet n.º 16.652/DF, a qual será 

dissecada em tópico próprio. 

Além disso, como visto em linhas recuadas, a conduta omissiva de HOMERO 

enquanto membro do Ministério Público do Rio de Janeiro não é novidade, sobretudo 

por ele ter sido uma das engrenagens responsáveis pela condenação do Brasil junto à 

Corte Interamericana de Direitos Humanos no Caso da Favela Nova Brasília.  

Não à toa, a investigação do fato somente foi chamada à ordem e começou a 

progredir com a saída de HOMERO e a assunção dos trabalhos pelo GAECO/MPRJ. 

Assim, diante de todo esse contexto, é evidente que estamos diante de um típico 

caso de Cold Case, calcado na sabotagem dos trabalhos investigativos pelo aparato 

responsável pela apuração dos homicídios no Rio de Janeiro, de modo que resta à 

persecução penal hodiernamente a busca por meios de prova que não sejam triviais para 

a tentativa de identificação de demais autores e partícipes como, por exemplo, as 

colaborações premiadas entabuladas e a tentativa de sua corroboração por elementos 

de convicção, ainda que indiciários.  

Na dicção da eminente Ministra Maria Thereza Rocha de Assis Moura15, “indício é 

todo rastro, vestígio, sinal e, em geral, todo fato conhecido, devidamente provado, 

suscetível de conduzir ao conhecimento de um fato desconhecido, a ele relacionado, por 

 
14 Disponível em: https://extra.globo.com/rio/casos-de-policia/noticia/2023/08/juiz-fala-em-sentenca-

sobre-omissao-deliberada-de-promotor-ao-apurar-mortes-em-disputas-da-contravencao.ghtml 
15 A prova por indícios no processo penal. Reimpressão. Rio de Janeiro: Editora Lumen Iuris, 2009. 
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meio de um raciocínio indutivo-dedutivo”. 

Diante do abjeto cenário de ajuste prévio e boicote dos trabalhos investigativos, 

somado à clandestinidade da avença perpetrada pelos autores mediatos, intermediários 

e executor, se mostra bem claro que, após seis anos da data do fato, não virá à tona um 

elemento de convicção cabal acerca daqueles que conceberam o elemento volitivo 

voltado à consecução do homicídio de Marielle Franco e, como consequência, de seu 

motorista Anderson Gomes. Neste sentido, a concatenação dos fatos trazidos pelos 

colaboradores, notadamente RONNIE LESSA, e a profusão de elementos indiciários 

revestidos de um singular potencial incriminador dos Irmãos BRAZÃO são aptos a atribuí-

los a autoria intelectual dos homicídios ora investigados. 

Em relação à clandestinidade, ainda que o homicídio seja um crime material e, 

nesse caso em específico, o resultado naturalístico da conduta dos executores tenha sido 

de fácil aferição, sobretudo pelo fato do crime ter sido perpetrado em via pública, a 

avença realizada pelos autores intelectuais com RONNIE LESSA se deu de forma abstrusa. 

Em outras palavras: não se assina contrato cujo objeto é a encomenda da morte de 

outrem. 

Acerca do tema, ainda que na seara de crimes patrimoniais, bem como daqueles 

contra a dignidade sexual, a palavra da vítima ganha um especial realce quando analisada 

sob o princípio do livre convencimento motivado, nas ocasiões em que os crimes são 

perpetrados às ocultas, conforme observado em precedentes da c. Corte Superior16. 

 
16 PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. EXTORSÃO MEDIANTE 

SEQUESTRO, ROUBO MAJORADO, ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA E TORTURA. CONDENAÇÃO. FRAGILIDADADE 

PROBATÓRIA. INOCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO PESSOAL CORROBORADO POR OUTRAS PROVAS. 

AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE DELITIVA. REVOLVIMENTO FÁTICO PROBATÓRIO. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. MATÉRIA NÃO ANALISADA PELA CORTE DE ORIGEM. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NEGATIVA DO 

RECURSO EM LIBERDADE. MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 

PERICULOSIDADE CONCRETA DOS AGENTES. MODUS OPERANDI. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(...) 

4. Imperioso observar a especial relevância da palavra da vítima na formação da convicção do julgador 
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Aqui, temos a palavra de um réu-colaborador alicerçada por meio de indícios veementes 

acerca da autoria intelectual e demais partícipes da empreitada criminosa em face da 

vereadora Marielle Franco. 

Sem contar com os Irmãos BRAZÃO, além do réu-colaborador, somente EDMILSON 

MACALÉ teria participado das reuniões realizadas para entabular as cláusulas necessárias 

à execução do crime. Todavia, este fora assassinado em mais um dos milhares de 

homicídios em que se destacava o desinteresse da DHC na sua elucidação17. 

Assim, sem deslembrar do óbvio interesse do réu-colaborador na celebração do 

negócio processual, este, assim como aquele celebrado com o réu-colaborador ÉLCIO 

VIEIRA DE QUEIROZ, fora devidamente corroborado antes de ser levado à homologação, 

de modo que as informações prestadas foram devidamente checadas, na medida em que 

os mencionados percalços permitiram. 

  

 
em hipóteses de crimes cometidos às ocultas, como a tortura, mormente em se considerando o contato 

direto da vítima com o réu. Não se pode olvidar, ainda, que "em crimes contra o patrimônio, em especial 

o roubo, cometidos na clandestinidade, a palavra da vítima tem especial importância e prepondera, 

especialmente quando descreve, com firmeza, a cena criminosa" (AgRg no AREsp 1577702/DF, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, DJe 1º/9/2020). 

(...) 

STJ. AgRg no HC n.º 711887/PE. Quinta Turma. Ministro Relator JOEL ILAN PACIORNIK. Julgado em 

05/06/2023, DJe em 09/06/2023. 
17 Disponível em: https://g1.globo.com/politica/blog/octavio-guedes/post/2023/07/27/inquerito-do-

assassinato-de-macale-apontado-como-elo-entre-mandantes-e-executores-de-marielle-anda-a-passos-

de-tartaruga.ghtml 
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5 CENÁRIO INVESTIGATIVO PRÉVIO AO INGRESSO DA POLÍCIA FEDERAL 
NAS INVESTIGAÇÕES 

Com o advento da notícia-crime acerca do evento que redundou nos homicídios de 

Marielle e Anderson, a Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro instaurou o Inquérito 

Policial n.º 901-00385/2018 com o fito de apurar a materialidade, indícios de autoria e 

demais circunstâncias que envolviam tais fatos. 

O Relatório Final de Inquérito Policial de fls. 4421/4553, datado de 07 de março de 

2019, lavrado pelo Delegado GINITON LAGES, traz as conclusões da Delegacia de 

Homicídios da Capital/RJ acerca da autoria imediata do delito, sendo certo que a 

apuração sobre eventuais autores intelectuais e demais circunstâncias foi desmembrada 

para continuação nos autos do Inquérito Policial n.º 901-00266/2019, cuja conclusão 

permanece pendente até os dias atuais. 

Por meio da percuciente análise do mencionado Relatório é possível aferir, em 

breve e apertada síntese, que a execução da Vereadora Marielle Franco e de seu 

motorista Anderson Gomes foi levada a efeito por RONNIE LESSA e ÉLCIO VIEIRA DE 

QUEIROZ, ante a repulsa do primeiro em relação aos ideais políticos representados na 

figura de Marielle Franco, de modo a caracterizar, assim, o denominado crime de ódio. 

A construção de tal conclusão teve origem no aporte de uma denúncia anônima 

pelo terminal telefônico da Delegacia de Homicídios da Capital/RJ, no dia 15 de outubro 

de 2018, a qual dava conta de que o autor do crime teria sido um ex-policial militar 

conhecido como LESSA, vulgo PERNETA, com o apoio de um Bombeiro Militar, a mando 

do então Vereador MARCELO SICILIANO. O relato apócrifo aponta, ainda, que o veículo 

utilizado no crime teria saído da localidade conhecida como Quebra-Mar. 

Descortinada por esta Polícia Federal a trama elaborada para a incriminação de 

MARCELO SICILIANO, conforme se verá oportunamente, a investigação se desenvolveu 
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a partir da qualificação de RONNIE LESSA como sendo o perneta18, mencionado na 

denúncia anônima.  

Assim, foi traçado o perfil psicossocial de LESSA a partir de seu histórico junto à 

Polícia Militar do Rio de Janeiro, notadamente durante o prazo de sua cessão às fileiras 

da Polícia Civil do Rio de Janeiro, bem como a partir da análise dos dados obtidos em 

decorrência do afastamento do sigilo telemático de contas a ele vinculadas. Inclusive, foi 

ancorado em tal análise que o Delegado GINITON LAGES lhe imputou a motivação torpe, 

em razão das pesquisas odiosas realizadas pelo agente em relação a políticos de 

esquerda, tais como: Dilma Rousseff, Marcelo Freixo e familiares, Presidente Lula, Flávio 

Serafini etc. 

Tais pesquisas subsidiaram, outrossim, a atribuição da autoria imediata a RONNIE 

LESSA, tendo em vista que foram identificados parâmetros que tangenciavam a vítima 

Marielle Franco, dentre eles: a) políticos que teriam votado em desfavor da intervenção 

federal no Rio de Janeiro; b) Kênia Maria, escritora que sofrera um episódio de racismo 

em um shopping do Rio de Janeiro; c) mulheres negras e ativistas; d) Avenida Rui Barbosa, 

10 – Flamengo, endereço que coincidiu com um situado em local próximo a que Marielle 

esteve presente; e) UFRJ Campus Praia Vermelha, o que coincide com uma palestra 

ministrada por Marielle; f) Praça São Salvador – Flamengo, onde se situava o curso de 

inglês frequentado por Marielle e; g) , endereço onde morava o ex-

companheiro de Marielle, Eduardo Alves de Carvalho. 

Além disso, foram associadas a RONNIE LESSA pesquisas relacionadas à arma 

utilizada no crime – uma submetralhadora HK MP5, e petrechos necessários à fluidez do 

 
18 No dia 02 de outubro de 2009 RONNIE LESSA foi vítima de um atentado a bomba supostamente 

perpetrado pelo 2º SGT do Exército Volber Roberto da Silva Filho, em razão do qual teve sua perna 

esquerda amputada. Disponível em: https://www.terra.com.br/noticias/brasil/policia/pm-fica-ferido-em-

explosao-de-granada-em-seu-carro-no-rio,2c4f6ce675e4b310VgnCLD200000bbcceb0aRCRD.html 
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delito, como rastreador veicular, adesivo antirradar, caixa para enterrar armas, jammer19, 

etc.  

Foi por meio dos dados obtidos no afastamento telemático da conta 

 vinculada a RONNIE LESSA que a equipe primária de investigação 

constatou uma quebra de padrão na navegação do agente junto à internet naquele dia 

14 de março de 2018. Habituado a permanecer conectado até às 23h diariamente, no dia 

da execução de Marielle e Anderson LESSA cessou sua conexão às 16:32h e só a retomou 

após às 22h. Além disso, a ausência de conexão foi percebida, outrossim, nos dias 1º, 2º, 

7 e 14 de fevereiro de 2018, ocasiões em que foi constatada, por meio da coincidência 

da ERB do aparelho celular de Marielle com as OCRs da placa do veículo GM/Cobalt, que 

a vereadora estava sendo alvo de vigilância pelos seus algozes. 

Empregando a mesma técnica, a Delegacia de Homicídios colheu os indícios 

necessários a lastrear a justa causa em relação ao réu ÉLCIO VIEIRA DE QUEIROZ. 

Devidamente atribuídos os indícios de autoria a RONNIE LESSA, a equipe de investigação 

se debruçou sobre a análise dos extratos de chamadas e conexões de terminais 

telefônicos vinculados a pessoas próximas a LESSA, oportunidade na qual se apurou que 

ÉLCIO, no dia 14 de março de 2018, teve comportamento semelhante ao de seu 

comparsa. 

Constatou-se que ÉLCIO chegou na Barra da Tijuca às 16:59h, em localização 

compatível com a residência de RONNIE LESSA e, a partir de então, não houve 

deslocamento físico do aparelho até às 22:11h do mesmo dia, o que seria compatível com 

o interstício que compreende o deslocamento até a Tijuca, a campana na Casa das Pretas, 

a execução na Rua Joaquim Palhares e o retorno à Barra da Tijuca. 

Com base em tais elementos, chegou-se à conclusão de que RONNIE LESSA, 

 
19 Jammers são pequenos aparelhos capazes de interromper a frequência de um rastreador. Eles dispõem 

de pequenos transmissores de radiofrequência para agir contra dispositivos de comunicação legais como 

smartphones, GPS, redes Wi-Fi e leitores de pedágio. 
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imbuído de abjeta repulsa à atuação política de Marielle Franco, foi o autor dos disparos 

que vitimaram a Vereadora e seu motorista Anderson Gomes a bordo do veículo 

, conduzido pelo seu comparsa ÉLCIO VIEIRA DE QUEIROZ. 

 

6 CENÁRIO INVESTIGATIVO PÓS INGRESSO DA POLÍCIA FEDERAL - 
OPERAÇÃO ÉLPIS 

A partir do aporte da Requisição Ministerial contida no Ofício n.º 174/2023/GM, 

esta Polícia Federal representou ao i. Juízo da 4ª Vara Criminal da Capital/RJ – IV Tribunal 

do Júri pelo compartilhamento de todos as provas e elementos de convicção produzidos 

no bojo do conglomerado processual instaurado para apurar o homicídio de Marielle 

Franco e Anderson Gomes, além da tentativa de homicídio em face de Fernanda Chaves. 

Tal pleito, lastreado pelos princípios constitucionais da razoável duração do 

processo, eficiência e efetividade, que regem a prática de atos em procedimentos 

administrativos e criminais, teve o condão de racionalizar a presente investigação, 

sobretudo em razão da latente impossibilidade de repetição de diversas provas 

produzidas ao longo da investigação estadual. 

É notório que a motivação da requisição exarada pelo Exmo. Ministro da Justiça e 

Segurança Pública é a identificação dos autores intelectuais do delito, ante a ausência de 

resposta estatal depois de passados cinco anos da data do fato. Entretanto, esta equipe 

de investigação reputou como salutar para o avanço das investigações a fixação de 

premissas sólidas acerca dos pormenores da execução. 

Conforme visto no tópico anterior, o esclarecimento acerca dos autores imediatos 

do delito foi realizado a partir de elementos indiciários negativos, sobretudo em relação 

a ÉLCIO, o que deixava sem resposta pontos nevrálgicos ao regular andamento das 
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produziu a Informação de Polícia Judiciária n.º 003/2023-FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ de fls. 

384/397, na qual ficou demonstrado que RONNIE LESSA realizou levantamentos sobre 

Marielle no dia 12 de março de 2018, portanto dois dias antes do homicídio, junto à 

plataforma da empresa SOFACIL TECNOLOGIA LTDA (CNPJ n.º 07.760.299/0001-21), 

nome fantasia CCFácil, que atua oferecendo consulta a dados cadastrais do Serasa 

Experian, serviço concebido para auxiliar comerciantes e financeiras na validação de 

dados de clientes mas que, inevitavelmente, é usado por criminosos para levantar dados 

pessoais de vítimas no planejamento de ações criminosas. 

As contas por meio das quais foram realizadas as pesquisas foram vinculadas a 

RONNIE LESSA na percuciente análise das anotações colhidas em sua residência, na 

ocasião da deflagração da Operação Lume, pelo fato de sua conta de e-mail estar atrelada 

à conta de usuário que realizou a pesquisa, assim como deste ter realizado os 

pagamentos para a manutenção da conta por meio de seus cartões de crédito. 

Neste ínterim, sobreveio o Termo de Declarações de ELAINE PEREIRA FIGUEIREDO 

LESSA, esposa de RONNIE LESSA, acostado às fls. 370/372, ocasião na qual, devidamente 

acompanhada de seu advogado e cientificada acerca de seu direito constitucional de 

permanecer em silêncio, respondeu: 

(...) QUE na noite daquele dia estava em casa, onde chegou com seu filho umas 

18h:30min; QUE nesse momento ninguém estava em casa, nem RONNIE e 

tampouco ÉLCIO; QUE nem sabia que ÉLCIO tinha ido até lá; QUE de 18h30min até 

o dia seguinte permaneceu em casa; QUE RONNIE chegou quando estava próximo 

de amanhecer pois pouco tempo depois acordou para levar seu filho IGOR para 

escola; (...) 

Com tal declaração caiu o álibi dos réus de que permaneceram na casa de RONNIE 

das 17h às 22h do dia do crime, interstício no qual se deslocaram para a Tijuca, realizaram 

a vigilância do alvo, promoveram a execução e retornaram para a Barra da Tijuca. 
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Assim, com o robustecimento das provas em relação aos executores, bem como 

com o advento desta Polícia Federal nas investigações, a i. Defesa Técnica de ÉLCIO 

VIEIRA DE QUEIROZ apresentou proposta de acordo de colaboração premiada, com o 

fito de que este obtivesse os benefícios previstos no artigo 4º, caput, da Lei n.º 12.850/13, 

por meio do oferecimento de informações que detalhassem a identificação dos demais 

coautores e partícipes das infrações penais por ele praticadas, bem como outros fatos 

juridicamente relevantes. 

No que concerne à menção ao ingresso desta Polícia Federal nas investigações, 

ÉLCIO afirmou em sede de audiência de instrução e julgamento decorrente da denúncia 

apresentada pelo Ministério Público do Rio de Janeiro no âmbito da Operação Élpis, que 

se sentiu seguro com a Polícia Federal e com a nova equipe da FTMA/GAECO/MPRJ, 

tendo em vista que RONNIE LESSA e o ex-Capitão ADRIANO DA NÓBREGA teriam sido 

extorquidos pela Delegacia de Homicídios da Capital/RJ21, o que revelara no bojo do 

Anexo III da sua colaboração premiada, acostada às fls. 1331/2446 do Inq n.º 1683/DF. 

Ademais, o teor das declarações prestadas por RONNIE LESSA em sede de 

colaboração premiada tem o condão de justificar o temor externado por ÉLCIO, haja vista 

o ajuste prévio do Delegado RIVALDO BARBOSA na engenharia do crime ora investigado. 

A higidez das informações apresentadas por ÉLCIO fora devidamente aferida em 

diligências de corroboração encetadas por esta Polícia Federal e devidamente encartadas 

em autos próprios, o que ratifica sua credibilidade, notadamente em razão de sua 

estatura na execução do delito, conforme evidenciado no bojo de suas declarações.  

Deste modo, esta Polícia Federal e o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

celebraram com ÉLCIO VIEIRA DE QUEIROZ um acordo de colaboração premiada, cujo 

termo fora devidamente submetido ao i. Juízo da 4ª Vara Criminal da Comarca da 

 
21 Disponível em: https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2023/10/6722027-me-senti-mais-seguro-com-a-pf-

diz-elcio-de-queiroz-sobre-colaboracao-premiada.html. 
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Capital/RJ – IV do Júri, nos autos de n.º 0086031-15.2023.8.19.0001, e foi devidamente 

homologado após a realização da audiência prevista no artigo 4º, §7º, da Lei n.º 

12.850/2013, de modo a produzir seus regulares efeitos, conforme a r. decisão de fls. 

95/96. 

Dentre os anexos produzidos a partir da homologação do mencionado acordo de 

colaboração premiada, o Anexo II esmiuçou todas as circunstâncias que permearam a 

execução em si do delito até a ocultação do veículo utilizado pela dupla, enquanto o 

Anexo V trouxe suas inferências acerca da autoria mediata, as quais serão tratadas em 

tópico próprio. 

Em relação à execução, ÉLCIO traçou pequenas digressões acerca do planejamento, 

sobretudo pelo fato deste não ter participado diretamente dos atos que constituíram 

esta etapa, exceto por poucos eventos que testemunhou, em especial aqueles 

envolvendo o veículo GM/Cobalt, de modo que o conhecimento do colaborador decorre 

daquilo que RONNIE LESSA lhe teria dito. 

Assim, ÉLCIO indica que o serviço teria sido trazido a RONNIE LESSA pelo ex-policial 

militar EDMILSON MACALÉ e que MAXWELL SIMÕES CORRÊA, vulgo SUEL, teria 

fornecido o auxílio material necessário ao intento criminoso, notadamente no que tange 

ao veículo utilizado pela dupla durante a execução. 

No que concerne à dinâmica delitiva, entretanto, ÉLCIO narrou com detalhes todos 

os passos percorridos pela dupla a partir das 17h do dia 14 de março de 2018 até às 5h 

do dia 15 de março de 2018, de modo a elucidar pelo menos oito das dez questões acima 

elencadas pelo G1, tais como: como LESSA tinha informações sobre o alvo; quantos 

homens havia no carro; como os executores saíram do condomínio; em que ponto da rua 

os acusados trocaram de carro; qual foi a rota de fuga utilizada etc. 

Acerca da rota de fuga utilizada pelos criminosos, esta Polícia Federal, em que pese 

as intempéries do tempo, obteve as informações do rastreamento da corrida de táxi que 
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como aproveitar evidências produzidas à época dos fatos que serviram adequadamente 

ao mesmo propósito.  

Destaca-se que seu conteúdo representou relevante incremento à cognição até 

então existente sobre o caso após cinco longos anos de esforços investigativos. Seja no 

aspecto qualitativo, na medida em que aperfeiçoou e ratificou as evidências existentes, 

seja no aspecto quantitativo, ao trazer novos personagens à sinistra trama do homicídio, 

bem como apontou novas provas acerca de eventos anteriores, contemporâneos e 

posteriores à execução de Marielle Franco e Anderson Gomes. 

As informações trazidas por ÉLCIO selaram, de forma definitiva, dúvidas que 

assolavam há anos todos interessados na apuração deste covarde crime, em especial, a 

família das vítimas. Questões que, inclusive, punham em xeque a autoria dos executores 

RONNIE LESSA e do próprio ÉLCIO, e eram exaustivamente exploradas pela defesa 

técnica dos executores, representando risco real de um veredicto absolutório perante o 

e. Conselho de Sentença.  

Ademais, a solidez dos aspectos inerentes à execução permitiu que a persecução 

penal partisse de premissas verdadeiras para a identificação de outros coautores e 

partícipes, notadamente aqueles que idealizaram o covarde homicídio ora investigado. 
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7 ELEMENTOS DE CONVICÇÃO DO INQUÉRITO PRÉ COLABORAÇÃO 
PREMIADA DE RONNIE LESSA 

7.1 AUTOS PRINCIPAIS 

Às fls. 08/15 consta a r. decisão exarada pelo i. Juízo da 4ª Vara Criminal da Comarca 

da Capital – IV Tribunal do Júri, a qual, além de receber a denúncia apresentada pelo 

Ministério Público do Rio de Janeiro em face de MAXWELL SIMÕES CORRÊA, em razão 

do que fora apurado no âmbito da Operação Élpis, primeira fase do presente trabalho 

investigativo perante esta Polícia Federal, deferiu o compartilhamento de todos os 

elementos de prova até então amealhados. 

Laudo de Perícia Papiloscópica n.º 311/2023-NID/DREX/SR/PF/RJ de fls. 26/32 o 

qual indica que o conteúdo das fichas decadactilares dos nacionais EDMILSON DA SILVA 

DE OLIVEIRA e JOSÉ CARLOS ROQUE BARBOZA se mostrou incompatível com o 

fragmento revelado em um dos cartuchos de munição coletados no local de crime. 

Ofício GAECO/FTMA n.º 049/2023 de fl. 33, acompanhado da promoção ministerial 

de fls. 32/33, por meio do qual o Ministério Público do Rio de Janeiro solicita às Forças 

Armadas e às Forças de Segurança informações detalhadas acerca das submetralhadoras 

HK MP5 constantes em seus respectivos arsenais na época dos fatos. 

À fl. 141 consta a r. decisão do e. Ministro Relator Raul Araújo deferindo o pedido 

de dilação de prazo para a continuidade da investigação após o reconhecimento da 

competência do c. Superior Tribunal de Justiça para supervisionar o presente trabalho, 

na forma do que fora decidido nos autos da Pet n.º 16.201/DF. 

Ofício n.º 3558-Subseção PA/AsseApAsJurd/Cmdo 1º RM de fls. 17986/18003 

oriundo do Comando da 1ª Região Militar do Exército Brasileiro, cujas informações acerca 

das submetralhadoras constam na planilha de fl. 80. 

Ofício n.º 231/AJUR/6521 de fls. 18006/18013 encaminhado pelo Terceiro 
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Comando Aéreo Regional do Comando da Aeronáutica, contendo as informações 

solicitadas, as quais foram devidamente levantadas pela Diretoria de Material 

Aeronáutico e Bélico (DIRMAB). 

Às fls. 18014/18021 e fls. 18022/18031 constam, respectivamente, os Ofícios n.º 

40-2220/DSAM-MB e 40-2287/DSAM-MB, enviados pela Diretoria de Sistemas de Armas 

da Marinha do Brasil, contendo a tabela atualizada acerca dos armamentos controlados 

pela mencionada Diretoria à época dos fatos. 

Ofício SEPOL/CHGAB n.º 840 de fls. 18032/18067, por meio do qual a Secretaria de 

Estado de Polícia Civil do Rio de Janeiro encaminha os dados referentes às 

submetralhadoras HK MP5 que compõem seu acervo bélico. 

A partir da provocação do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, por meio 

do Ofício GAECO/FTMA n.º 052/2023 de fl. 17976, a Polícia Militar do Estado do Rio de 

Janeiro franqueou a esta Polícia Federal o acesso às submetralhadoras HK MP5 de seu 

acervo atual para colheita de padrão balístico apto a subsidiar o seu respectivo confronto. 

Diante disso, foram realizados os exames periciais de confronto balístico com as armas 

remetidas, de modo que, conforme se afere nas Informações n.º 086 e 

096/2023/NUCRIM/SETEC/SR/PF/RJ de fls. 18076/18079 e Informação n.º 

004/2023/SEPBAL/DLAD/SR/PF/RJ de fls. 18080/18082, constatou-se a incompatibilidade 

dos disparos realizados pelas submetralhadoras encaminhadas com os componentes de 

munição que foram coletados no local de crime. 

Ofício n.º 098642-1901/2023 de fls. 18083/18096 oriundo da Delegacia de 

Homicídios da Capital/RJ, o qual informa que o aparelho celular da vítima EDMILSON DA 

SILVA DE OLIVEIRA, nos autos do IP n.º 901-00925/2021, foi encaminhado para a 

Diretoria Geral de Busca Eletrônica da Subsecretaria de Inteligência no dia 25 de julho de 

2023. 

Informação n.º 31960864/2023-GAT/DREX/SR/PF/RJ de fls. 18097/18098, 
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acompanhada das planilhas de fls. 18099/18104, contendo resposta desta Polícia Federal 

aos questionamentos outrora encaminhados pelo Ministério Público do Rio de Janeiro. 

Laudo n.º 3038/2023-INC/DITEC/PF de fls. 18106/18127, o qual atesta que os 

componentes de munição coletados no local de crime não foram expelidos pelas 42 

armas ali descritas. Tal conclusão foi a mesma no bojo do Laudo n.º 3040/2023-

INC/DITEC/PF de fls. 18129/18164, em relação às demais 98 armas examinadas. 

A Informação de Polícia Judiciária n.º 4333664/2023 de fl. 18165 indica que, no 

confronto da relação das armas que compunham o arsenal desta Superintendência 

Regional na época dos fatos com a relação das armas descritas nos Laudos n.º 3038 e 

3040/2023, aquelas tombadas sob o número de série 81324, 81334, 81342, 81346, 

81354, 81355, 82015, 82119, AB006141, AB009975, AC001605 e 12539 ainda não foram 

submetidas ao exame de confronto balístico. 

Em relação à submetralhadora serial AC001605 esta foi subtraída do acervo desta 

Polícia Federal, o que foi constatado em 10 de março de 2015, conforme se verifica no 

Relatório Final do Inquérito Policial n.º 2015.0002530-SR/PF/RJ de fls. 18166/18170. 

Às fls. 18176/18183 consta o Ofício n.º 330/2023/NAT-RJ/SUPEX-RJ/SPRF-RJ, no 

qual a Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Rio de Janeiro aponta as 

submetralhadoras que compõem seu arsenal. 

Ofício SEPM/CGPM/SISC n.º 20 de fls. 18184/18185, encaminhado pela Secretaria 

de Estado de Polícia Militar, indicando que, na época dos fatos, as seguintes 

submetralhadoras compunham seu arsenal: C308563, C308564, C308565, C308566, 

C308567, C308568, 7934, 7935, 7936, 7937, 7938 e 7939. 

Termo de Apreensão n.º 4373287/2023 de fl. 18187 contendo a formalização da 

apreensão das submetralhadoras elencadas na Informação de Polícia Judiciária n.º 

4333664/2023 de fl. 18165, com exceção daquela que fora subtraída. 

À fl. 18192 encontra-se acostado o Ofício SEPOL/SSINTE n.º 140/2023 por meio do 
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qual a Subsecretaria de Inteligência da Secretaria de Estado de Polícia Civil do Rio de 

Janeiro indica que o aparelho celular de EDMILSON DA SILVA DE OLIVEIRA foi 

encaminhado à Cellebrite Advanced Services – CAS, localizado na Avenida Engenheiro Luis 

Carlos Berrini, n.º 550, 12º andar, Brooklin, São Paulo/SP no dia 24 de agosto de 2023. 

Termo de Apreensão n.º 1248448/2023 de fl. 18198 indicando a formalização da 

apreensão de dois telefones celulares atribuídos ao nacional MAXWELL SIMÕES 

CORRÊA, apreendidos na ocasião da deflagração da Operação Lume. 

Laudo n.º 731/2023-SETEC/SR/PF/RJ de fls. 18199/18200 o qual informa que o 

exame pericial no aparelho celular da marca Motorola, modelo “I418”, cor preta, foi 

inexitoso, o que foi ratificado pelo Laudo n.º 1130/2023-INC/DITEC/PF de fls. 

18208/18210.  

O Laudo n.º 759/2023-SETEC/SR/PF/RJ de fls. 18201/18204, referente ao exame do 

aparelho celular da marca Motorola, modelo Moto G Dual SIM, número do modelo 

XT1066, IMEI 355480063464619, IMEI (2) 355480063464627, demonstrou que este fora, 

outrossim, inexitoso. Todavia, de acordo com as Informações n.º 037 e 

006/2023/SEPINF/DPDCE/INC/DITEX/PF de fls. 18211/18212, há a possibilidade de se 

utilizar a destrutiva técnica de chip off para executar uma tentativa de extração dos 

dados, o que foi feito de acordo com o Laudo n.º 117/2024-INC/DITEC/PF. 

Resposta das autoridades colombianas ao pedido de Cooperação Policial 

Internacional suscitado ainda no bojo do Inquérito Policial n.º 2023.0012608-SR/PF/RJ, 

encartada às fls. 18217/18249, na qual se indica que não foi possível determinar a quem 

se vendeu o cartucho, em razão da falta de maiores informações, bem como a 

precariedade dos dados contidos no cartucho em si. 

Laudo n.º 3574/2023-INC/DITEC/PF de fls. 18251/18270 cujo resultado assevera 

que o confronto balístico das últimas 11 HKs MP5 desta Superintendência Regional com 

o material coletado no local do crime restou negativo. 
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Documentação de Polícia Judiciária decorrente do cumprimento do mandado de 

apreensão n.º 000138/2023-CPCE, exarado no bojo da Pet n.º 16.297/DF, que culminou 

com a apreensão do aparelho celular arrecadado pela Polícia Civil na ocasião da morte 

do nacional EDMILSON DA SILVA DE OLIVEIRA, devidamente acostada às fls. 

18272/18279. Tal apreensão redundou na expedição dos Laudos n.º 3586 e 3843/2023 

de fls. 18280/18282. 

7.2 APENSO 1 – ANEXO V DA COLABORAÇÃO PREMIADA DE ÉLCIO VIEIRA DE 
QUEIROZ 

No bojo do Apenso 1, acostado às fls. 39/136, consta a formalização do Anexo V do 

acordo de colaboração premiada de ÉLCIO VIEIRA DE QUEIROZ, por meio do qual ele 

discorre acerca de suas inferências sobre a autoria mediata do crime, que, em apertada 

síntese, a atribui ao contraventor BERNARDO BELLO PIMENTEL BARBOZA, cujo contato 

com RONNIE teria sido intermediado pelo nacional EDMILSON, vulgo MACALÉ. 

 

7.3 APENSO 2 – ÍNTEGRA DO IPL n.º 2023.0012608-SR/PF/RJ 

Os autos da investigação originária no âmbito desta Polícia Federal foram 

encartados ao presente feito no bojo do Apenso 2, os quais estão devidamente acostados 

às fls. 147/17934. A profusão de laudas que ornam o mencionado apuratório decorrem 

da reunião dos principais processos e procedimentos que compõem o conglomerado 

investigativo instaurado para a apuração do homicídio em tela. 

Assim, foram condensados os procedimentos da seguinte forma ao inquérito 

originário: 

a) Autos principais: sintetizados no Relatório Final que resultou no indiciamento de 

MAXWELL SIMÕES CORRÊA, vulgo SUEL, em relação aos homicídios consumados 

de Marielle Franco e Anderson Gomes, pela tentativa de homicídio de Fernanda 
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Chaves, além do crime de receptação; e de EDILSON BARBOSA DOS SANTOS, 

vulgo ORELHA, pelo crime de obstrução de investigação, previsto no artigo 2º, 

§1º, da Lei n.º 12.850/2013; 

b) Apenso 1 – composto pela íntegra da Ação Penal n.º 0072026-61.2018.8.19.0001, 

em trâmite perante o i. Juízo da 4ª Vara Criminal da Comarca da Capital/RJ, 

deflagrada para processar e julgar os executores dos homicídios, até data da 

implementação do apensamento, qual seja: dia 16 de março de 2023, quando 

foram acostadas as laudas de atos ocorridos até o dia 10 de fevereiro de 2023, o 

que indica a fl. 8001; 

c) Apenso 2 – contendo o teor do Ofício n.º CGS 18/2023 da LAMSA à fl. 8003, o 

qual apresenta as placas de veículos que passaram pela praça de pedágio da Linha 

Amarela nos dias 07/02/2018, 14/02/2018 e 14/03/2018; 

d) Apenso 3 – documentação referente ao Anexo II da Colaboração Premiada de 

ÉLCIO VIEIRA DE QUEIROZ, acostada originalmente nos autos RE n.º 

2023.0046250, às fls. 8062/8466; 

e) Apenso 4 – íntegra do RE n.º 2023.0016419-SR/PF/RJ, instaurado com o fim de 

implementar as decisões de compartilhamento e cautelares deferidas durante a 

tramitação do Inquérito Policial n.º 2023.0012608-SR/PF/RJ, tais como: elementos 

de convicção dos procedimentos encetados pela Polícia Civil do Estado do Rio de 

Janeiro; Operação Submersus I e II, deflagradas em razão da apuração do descarte 

de armas e acessórios em alto-mar e; Operação Nevoeiro, deflagrada por esta 

Polícia Federal para descortinar o embaraçamento da investigação principal por 

meio dos nacionais RODRIGO FERREIRA e CAMILA MOREIRA, os quais 

entabularam uma trama destinada a envolver os nacionais MARCELO SICILIANO 

e ORLANDO CURICICA como autores dos delitos; 

f) Apenso 5 – às fls. 17585/17932 consta a documentação de polícia judiciária 

decorrente da deflagração da Operação Élpis, primeira fase do presente trabalho 

investigativo. 
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8 COLABORAÇÃO PREMIADA DE RONNIE LESSA E ELEMENTOS DE 
CORROBORAÇÃO 

Diante do cenário de fragilidade probatória demonstrado no capítulo destinado a 

trazer o contexto das investigações antes da entrada desta Polícia Federal, RONNIE LESSA 

cultivava a real esperança de que seu destino no Plenário do Júri seria a absolvição das 

imputações contra ele apresentadas pelo Ministério Público do Rio de Janeiro em relação 

aos homicídios de Marielle Franco e de Anderson Gomes. 

Todavia, ao saber da deflagração da Operação Élpis e da ruptura do pacto de 

silêncio por ele avençado com ÉLCIO VIEIRA DE QUEIROZ, RONNIE LESSA se viu sem 

alternativas senão declinar, com detalhes, todos os fatos juridicamente relevantes que 

tinha conhecimento sobre o mencionado crime, com o fim de mitigar, de alguma forma, 

sua agora complicada situação jurídica. 

Com isso, sua i. Defesa Técnica, devidamente constituída para este fim, apresentou 

a esta Polícia Federal proposta de acordo de colaboração premiada, com o fito de que 

este obtivesse os benefícios previstos no artigo 4º, caput, da Lei n.º 12.850/13, por meio 

do oferecimento de informações que possam ser corroboradas, de modo a possibilitar a 

reunião de provas de autoria e materialidade relacionadas à prática dos fatos que 

ensejaram a morte da então Vereadora do Município do Rio de Janeiro, Marielle Franco, 

e de seu motorista, Anderson Gomes, assim como os crimes a ele conexos, que revelem, 

com miudeza de detalhes, a identificação dos demais coautores e partícipes das infrações 

penais por eles praticadas, bem como outros fatos juridicamente relevantes. 

Por meio da percuciente análise do teor da proposta, assim como da oitiva que 

acompanhou o termo de confidencialidade lavrado naquela oportunidade, verificou-se 

que o seu conteúdo teria o condão de otimizar os trabalhos investigativos dos órgãos da 

persecução penal, notadamente no que tange à elucidação dos meandros de todos os 

fatos afeitos aos homicídios da então Vereadora Marielle Franco e de seu motorista 
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Anderson Gomes, da tentativa de homicídio da assessora Fernanda Chaves, além dos 

crimes conexos a tais fatos.  

A verossimilhança das informações apresentadas pelo colaborador fora 

devidamente aferida em diligências de corroboração encetadas por esta Polícia Federal 

e devidamente encartadas em autos próprios, o que tem o condão de ratificar sua 

credibilidade, notadamente em razão de sua estatura na execução do delito, conforme 

evidenciado no bojo de suas declarações.  

Aqui reside outro ponto que não permitia que RONNIE LESSA trouxesse à tona tais 

fatos em momento anterior, qual seja: a indicação da adesão prévia do Chefe de Polícia 

à época dos fatos, Delegado RIVALDO BARBOSA, às condutas homicidas encomendadas 

pelos Irmãos BRAZÃO, autores intelectuais do delito. A simbiose da equipe à frente da 

Delegacia de Homicídios da Capital à época com o delito já havia sido adiantada por ÉLCIO 

VIEIRA DE QUEIROZ em sua colaboração, o que fora por ele ratificado em sede de 

Audiência de Instrução e Julgamento22. 

Deste modo, esta Polícia Federal, a Procuradoria-Geral da República e o Ministério 

Público do Estado do Rio de Janeiro celebraram com RONNIE LESSA um acordo de 

colaboração premiada, cujo termo fora devidamente submetido a V. Exa., nos autos da 

Pet n.º 12.299/DF, e fora devidamente homologado após a realização da audiência 

prevista no artigo 4º, §7º, da Lei n.º 12.850/2013, de modo a produzir seus regulares 

efeitos. 

Neste sentido, com o fito de preservar o sigilo de informações que não versem 

especificamente sobre todas as circunstâncias que permearam a identificação da cadeia 

de autoria mediata e demais partícipes envolvidos na execução da Vereadora Marielle 

 
22 Disponível em: https://www.intercept.com.br/2023/10/10/caso-marielle-elcio-de-queiroz-acusou-
policial-civil-de-extorquir-ronnie-lessa-para-atrapalhar-investigacao/ 
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Franco e de seu motorista Anderson Gomes23, estes subscritores trarão à baila somente 

os elementos de corroboração vinculados aos Anexos I e II do Acordo de Colaboração 

Premiada devidamente homologado. 

8.1 ANEXO I 

À fl. 8 consta o Anexo I, apresentado pela i. Defesa Técnica de RONNIE LESSA, 

contendo os tópicos a serem desenvolvidos nesse ponto: a cadeia de mando e a 

motivação do crime. 

Termo de Declarações por Registro Audiovisual de fls. 9/11, por meio do qual se 

afere que no dia 09 de agosto de 2023 RONNIE LESSA fora ouvido acerca dos fatos 

descritos no mencionado Anexo I. 

Anotações manuscritas pelo colaborador acerca dos fatos contidos no Anexo II às 

fls. 12/23. 

Às fls. 24/28 constam as coordenadas geográficas dos pontos mencionados pelo 

colaborador em suas declarações. 

 
23 A Turma, por votação unânime, deu provimento ao agravo regimental, a fim de julgar parcialmente 

procedente a reclamação para assegurar o acesso, pelo delatado, às declarações prestadas por 

colaboradores que incriminem o reclamante, já documentadas e que não se refiram à diligência em 

andamento que possa ser prejudicada. 

STF. 2ª Turma. Rcl 30742 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 04/02/2020;  

A Turma, por maioria, deu provimento ao agravo regimental, vencido o Ministro Relator e, também, por 

maioria, deferiu a Petição, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, para determinar que o acesso 

ao material pleiteado pelos agravantes deve se dar com o devido respeito tanto ao requisito positivo 

apontado no voto (abrangendo somente documentos em que os agravantes são de fato mencionados) 

quanto ao requisito negativo (excluindo-se os atos investigativos e diligências que ainda se encontram 

em andamento e não foram consubstanciados e relatados no inquérito ou na ação penal em trâmite), 

nos termos da Lei 12.850/2013 e nos limites do Enunciado n. 14 da Súmula Vinculante desta Suprema Corte 

STF. 2ª Turma. Pet 7494 AgR/DF, rel. orig. Min. Edson Fachin, red. p/ o ac. Min. Gilmar Mendes, julgado em 

19/05/2020. 
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Relatório de Análise de Polícia Judiciária n.º 09/2023-FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ de fls. 

29/59 contendo a transcrição das declarações prestadas por RONNIE LESSA no interesse 

do Anexo I de sua proposta de colaboração premiada. 

Termo de Declarações por Registro Audiovisual Complementar de fls. 60/61, por 

meio do qual RONNIE LESSA tece esclarecimentos adicionais sobre fatos relevantes 

apresentados na primeira oitiva. 

Relatório de Análise de Polícia Judiciária n.º 17/2023-FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ de fls. 

62/83 contendo a transcrição das declarações complementares. 

Termo de Depoimento do General RICHARD FERNANDEZ NUNES, acostado às fls. 

84/85, oportunidade na qual ele respondeu o seguinte: 

QUE está no Exército Brasileiro há aproximadamente 46 anos; QUE integra os 

quadros do generalato há aproximadamente 10 anos; QUE em fevereiro de 2018 foi 

designado pelo então Comandante do Exército, General VILLAS BOAS, para o 

exercício do cargo de Secretário Estadual de Segurança Pública do Estado do Rio de 

Janeiro durante a intervenção federal; QUE tomou posse como Secretário no dia 27 

de fevereiro de 2018; QUE sua primeira missão enquanto Secretário era encontrar 

nomes para o comando da Polícia Civil e da Polícia Militar; QUE para ambos os cargos 

o depoente recebeu uma lista de cinco nomes oriunda da inteligência do Comando 

Militar do Leste; QUE tal lista não era vinculante e se tratava somente de uma 

sugestão de nomes que não tinham fatos que os desabonassem; QUE em relação à 

Polícia Militar o depoente não encontrou grandes dificuldades, tendo em vista que 

já havia trabalhado com o CORONEL LAVIANO durante o comando da Força de 

Pacificação na Comunidade da Maré; QUE já em relação à Polícia Civil o depoente 

tinha como preferido o Delegado DELMIR, tendo em vista que este, outrossim, 

trabalhara com o depoente na ocasião da Força de Pacificação na Comunidade da 

Maré; QUE ia fazer tal escolha apesar do nome de DELMIR não constar na lista 

encaminhada pela inteligência do CML, mas ele não aceitara o convite; QUE assim 

escolheu o nome de RIVALDO BARBOSA para tal cargo, nome esse que constava em 
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tal lista; QUE a subsecretaria de inteligência contraindicou o nome de RIVALDO, mas 

o depoente decidiu pelo seu nome, tendo em vista que tal contraindicação não se 

pautava em dados objetivos; QUE teve contato com RIVALDO na época da Força de 

Pacificação e depois acompanhou seu trabalho enquanto Chefe da DH, 

notadamente no Caso Amarildo; QUE apesar de RIVALDO ter tomado posse no dia 

13 de março de 2018, seu nome havia sido escolhido alguns dias antes; QUE não 

sofreu ingerência de ninguém para a escolha de tais nomes; QUE deu carta branca 

para RIVALDO escolher seus subordinados, mas lhe deixando claro que vetaria 

nomes que fossem contraindicados; QUE sua única indicação foi a do Delegado 

DELMIR como Chefe da delegacia de repressão ao roubo de cargas; QUE no dia 

seguinte à posse de RIVALDO ocorreu a morte de Marielle Franco; QUE não se 

recorda de RIVALDO ter lhe apresentado o nome do Delegado GINITON LAGES antes 

de sua nomeação; QUE na noite do dia 14 de março RIVALDO lhe indicou que o 

responsável pela investigação seria o Delegado GINITON LAGES, visto que esse 

assumiria a DHC; QUE no dia 15 de março o depoente tinha se programado para a 

passagem de comando da Escola de Comando e Estado-Maior do Exército, quando 

se surpreendeu com a vinda da então Procuradora-Geral da República Raquel Dodge 

e do então Ministro de Segurança Pública Raul Jungmann; QUE com isso, o depoente 

passou o dia em reuniões com as autoridades para tratar acerca do assunto; QUE o 

depoente permaneceu no comando da Secretaria até o dia 31 de dezembro de 2018; 

QUE a partir de então passou a ter reuniões semanais com RIVALDO e GINITON 

acerca do Caso Marielle, ocasião na qual eles atualizavam o depoente sobre os 

rumos da investigação; QUE quando apresentado ao teor de sua entrevista 

reproduzida pelo Jornal O Dia no dia 14 de dezembro 2018, o depoente destaca que 

RIVALDO e GINITON lhe indicavam que o crime havia sido planejado ainda em 2017 

em razão de sua complexidade; QUE acerca do motivo indicado na matéria, qual 

seja: grilagem de terras, o depoente indica que isso decorre das suas próprias 

inferências, subsidiadas pelas informações prestadas pelos investigadores; QUE 

perguntado acerca do porquê da menção à região de Jacarepaguá, o depoente 

indica que tal inferência se deu a partir das informações prestadas pelos 
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investigadores sobre as reuniões encetadas pela vítima naquele local; QUE nesses 

encontros, na presença dos investigadores, o depoente indicou que era muito pouco 

provável a hipótese de crime de ódio, tendo em vista as circunstâncias do delito; 

QUE o depoente desconhecia o fato do relatório final da investigação da Polícia Civil 

imputar aos executores a hipótese de crime de ódio; QUE não vislumbrou nada que 

desabonasse a conduta de GINITON e RIVALDO na condução da investigação, 

sobretudo após o advento do MPRJ na apuração; QUE sobre o surgimento da 

testemunha RODRIGO FERRERINHA, RIVALDO e GINITON indicaram que ele teria 

conhecimento sobre o caso, mas que deveria ser vista com desconfiança; QUE 

segundo relatado por RIVALDO e GINITON, as suspeitas sobre ORLANDO CURICICA 

surgiram antes da apresentação da testemunha; QUE o nome de GINITON constava 

na lista elaborada pela PCERJ para promoção à primeira classe; QUE a lista continha 

um certo número de nomes que podiam ser vetados pelo depoente; QUE apesar de 

RIVALDO lhe encaminhar a lista contendo o nome de GINITON, ele alertou ao 

depoente que não era normal promover um Delegado no meio da resolução de um 

caso; QUE tal alerta de RIVALDO se deveu à possibilidade de críticas de diversos 

setores acerca da promoção; QUE se o depoente negasse a promoção apresentada 

por RIVALDO, a massa policial entenderia a negativa; QUE o depoente entendeu tal 

alerta, mas bancou a promoção de GINITON. 

ARLEI DE LOURIVAL ASSUCENA, Assessor de Plenário de Marielle Franco, inquirido 

acerca dos fatos, indicou o seguinte, conforme termo de fls. 86/87:  

QUE é um dos fundadores do PSOL; QUE conheceu MARIELLE em 2007 durante o 

mandato de MARCELO FREIXO como Deputado Estadual; QUE nessa época era 

servidor da prefeitura e, em 2009, quando cedido, passaram a trabalhar juntos; QUE 

então MARIELLE casou com EDUARDO, este padrinho de casamento do depoente; 

QUE a partir disso MARIELLE e o depoente se aproximaram e se tornaram amigos; 

QUE participou da campanha de MARIELLE para o cargo de vereadora; QUE com sua 

vitória nas eleições o depoente se tornou coordenador jurídico e assessor de 

plenário do mandato; QUE desde o início da legislatura CHIQUINHO BRAZÃO tinha 
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por hábito apoiar os pedidos de discussão formulados pelo PSOL, os chamados 

“apoiamentos”, e dizia que “sempre assinaria todo requerimento porque era a favor 

de discussão em qualquer projeto”; QUE indagado sobre um projeto de interesse de 

CHIQUINHO se recorda de haver um que teria sido concebido para atender 

loteamentos em áreas de milícia e nesta ocasião MARIELLE votou contra; QUE pelo 

que se recorda o projeto tratava de uma regularização genérica na região das 

Vargens, porém, como não atendia “áreas carentes”, mas sim regiões consideradas 

de alto valor, o que descaracterizava a atuação política de MARIELLE, a mesma teria 

votado contra; QUE realizando pesquisas em internet neste momento verifica que o 

projeto versava sobre dispositivos da LC 160 e 161, ambos de 2015, cujo conteúdo 

consistia na facilitação de regularização fundiária; QUE passa a se recordar que tais 

projetos tinham por objetivo vencer barreiras burocráticas (análises de órgãos 

fiscalizadores) da Prefeitura que atrapalhavam acabam atrapalhando a regularização 

de loteamentos irregulares, especialmente na área de Jacarepaguá e Vargens, que 

então lançou o PLC 174; QUE em 26/05/2017 houve votação e aprovação em 1º 

turno, porém com voto contrário do PSOL, inclusive, MARIELLE; QUE na semana 

seguinte (31/05/2017) houve apresentação de substitutivo encabeçado por 

CHIQUINHO, onde se estendia a possibilidade de regularização para o resto da 

cidade, exceto pelas áreas A1 e A2, quais sejam zona sul e centro da cidade, ou seja, 

áreas de milícia; QUE a partir de então esse projeto ficou em pauta diariamente, com 

sucessivos requerimentos de adiamentos de votação, o que significa à espera de um 

ambiente político favorável para votação e, ao mesmo tempo, causar desgaste 

político para os parlamentares contrários; QUE em 23/11/2017 houve a votação e 

aprovação do substitutivo, porém a bancada do PSOL permaneceu contrária; QUE 

dias depois, o depoente se recorda que CHIQUINHO teria reclamado da votação 

contrária de MARIELLE, demonstrando irritação fora do comum e jamais vista pelo 

depoente, já que CHIQUINHO sempre se mostrou um parlamentar discreto e 

tranquilo; QUE nessa insatisfação CHIQUINHO teria inclusive cobrado os apoios que 

sempre deu e quando precisou, não teve a mesma contrapartida; QUE a aprovação 

do projeto se deu de forma muito apertada (27 votos, sendo necessário 26), tendo 
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representando provável desgaste a CHIQUINHO, pois ao por um projeto em votação 

naquelas circunstâncias, correu grave risco de ser rejeitado e arquivado, e disto, 

perder todos os avanços até então conquistados, e mais, a autorização de 

prorrogação do prazo de regularização fundiária até então vigente, decairia; QUE 

em relação ao evento mencionado a assessoria de Marielle foi pedir a ele o 

apoiamento a um determinado projeto, ocasião na qual ele indicou que não iria 

apoiar, uma vez que ele sempre assinava as coisas do PSOL e outro dia o PSOL quase 

tinha derrubado um projeto dele; QUE chamou a atenção do depoente o grau de 

irritação de CHIQUINHO durante tal fala, uma vez que tal comportamento destoava 

do tratamento habitual que lhe era destinado pelo Vereador; QUE CHIQUINHO disse 

que teve que correr para caramba para aprovar o PLC 174; QUE o PMDB estava 

muito fragilizado naquele período, notadamente em razão das sucessivas fases da 

Operação Lava-Jato; QUE o maior calcanhar de aquiles do PMDB era o PSOL, uma 

vez que o partido capitaneava todas as medidas que iam de encontro aos interesses 

da cúpula do PMDB; QUE se recorda de alguns exemplos, tais como: a representação 

que ensejou a prisão de Adriana Ancelmo e a ação popular que impediu que Edson 

Albertassi fosse nomeado ao TCE e, portanto, fosse declinada a competência da 

operação para o STJ; QUE tal impedimento, então, redundou na prisão de vários 

membros do PMDB; QUE nesse período a cúpula do PMDB estava acéfala; QUE a 

ação contra Marielle paralisou o PSOL no Rio de Janeiro, uma vez que amedrontou 

os parlamentares, assessores e demais empregados do partido; QUE a mensagem 

enviada pelos eventuais mandantes teve o condão de assustar o partido num 

primeiro momento; QUE somente depois da resposta incisiva de algumas lideranças 

do partido que ele começou a se reerguer. 

Laudo de Perícia Papiloscópica n.º 310/2023 de fls. 89/97, cujo resultado do 

confronto do padrão decadactilar dos nacionais ROBSON CALIXTO FONSECA, MARCUS 

VINICIUS REIS DOS SANTOS e LAERTE SILVA LIMA com o fragmento de digital 

encontrado em um dos estojos percutidos coletados no local de crime restou negativo. 
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Às fls. 98/99 consta o termo de depoimento do Deputado Federal REIMONT LUIZ 

OTONI SANTA BÁRBARA, cujo teor foi o seguinte: 

QUE atualmente é Deputado Federal pelo Rio de Janeiro; QUE foi Vereador do 

Município do Rio de Janeiro de 2009 a 2022; QUE a pauta social da moradia e 

regularização fundiária do Município sempre foi uma de suas prioridades; QUE no 

contexto dos grandes eventos esse problema da cidade se agravou; QUE os grandes 

eventos trouxeram os problemas das grandes remoções, como a de Vila Autódromo; 

QUE tal evento contou com a resistência ferrenha do depoente; QUE a grilagem de 

terras é mais um braço do problema da regularização fundiária no Rio de Janeiro; 

QUE aqueles que estão por trás desses empreendimentos, situados de forma 

majoritária na Zona Oeste da cidade, não residem nesses locais, ou seja, tal 

expediente não é utilizado para fins sociais, mas para o locupletamento ilícito desses 

agentes; QUE o Prefeito Marcelo Crivella, no início de seu mandato, apresentou o 

projeto de verticalização de Rio das Pedras, o que ia de encontro ao entendimento 

do depoente e também de Marielle; QUE isso seria uma remoção dissimulada, uma 

vez que elas morariam em uma região na qual não estavam suas raízes, relações 

sociais etc.; QUE a questão reside essencialmente no problema da gentrificação; 

QUE naquela ocasião uma Comissão de Moradores de Rio das Pedras organizou um 

evento para debater o projeto e traçar linhas de resistência; QUE achou estranho 

pois o palco do evento estava tomado por uns dez Vereadores; QUE o depoente foi 

chamado para subir ao palco mas declinou, uma vez que entendeu que o evento 

deveria ser capitaneado pelos moradores e não ser tragado pela política; QUE tem 

quase certeza de que Marielle estava no evento; QUE o gabinete de Marielle tinha 

um bom relacionamento com a Comissão do evento, ante a sua luta ferrenha pelas 

pautas da população; QUE tal luta sempre contou com o apoio do NUTH - Núcleo de 

Terras e Habitação da Defensoria Pública, no início por meio da Dra. Maria Lúcia, 

então Coordenadora e atual Superintendente do INCRA; QUE não se recorda de um 

encontro em específico, mas que Marielle lhe acompanhou em algumas reuniões 

junto ao NUTH; QUE os parlamentares de esquerda e de movimentos populares 

historicamente se opunham a projetos de regularização forçada de construções 
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irregulares ou loteamentos; QUE a Câmara habitualmente atendia a tais interesses, 

sobretudo pelos Prefeitos terem sempre ampla maioria na Casa; QUE o processo de 

flexibilização de construções irregulares era constante dentro da Casa, por meio de 

diversos projetos; QUE não se recorda se MARIELLE teve alguma participação ativa 

contra tais projetos, mas certamente ela se opunha; QUE não se recorda como foi a 

votação de um projeto específico, qual seja o PLC 174 de 2016; QUE esses temas 

fundiários sempre geram muita polêmica na Câmara; QUE Renato Cinco foi autor do 

projeto de habitação de interesse social; QUE esse projeto visava regulamentar o 

PHIS – Plano de Habitação de Interesse Social; QUE Renato assumia as lutas de seus 

pares, apesar de sua bandeira ser a da legalização do uso da maconha; QUE os 

movimentos sociais sempre dialogavam com os parlamentares do espectro de 

esquerda, o que fazia com que esses fossem solidários às suas pautas; QUE apesar 

de Renato ser eloquente, Marielle ia mais a fundo na luta dos interesses desses 

movimentos sociais, dentre eles aqueles voltados à moradia; QUE além disso, 

Marielle era responsável por organizar e dar um norte para esses movimentos 

sociais, sobretudo conscientizando seus membros acerca de seus direitos; QUE por 

ter uma atuação destacada nesse sentido, Marielle naturalmente se tornou uma 

liderança da esquerda na Câmara e no cenário político fluminense; QUE Marielle era 

uma mulher forte, articulada e aguerrida, o que lhe dava uma força dentro do 

parlamento e lhe dava voz para que ela pudesse lutar pelas causas de seu mandato; 

QUE sua atuação destacada nas redes sociais também lhe davam capital político e 

destaque para as suas causas; QUE no campo de moradia Marielle defendia o 

cenário das AEISs – Área Especial de Interesse Social, ou seja, uma ferramenta para 

que o poder público tenha a obrigação de investir em infraestrutura nessas áreas; 

QUE as AEISs visam manter a população nas localidades, enquanto a gentrificação 

remove as pessoas de suas casas; QUE a morte de Marielle potencializou a luta pelas 

suas causas, o que se reflete pela eleição de pelo menos cinco mulheres negras a ela 

vinculadas no pleito eleitoral seguinte; QUE a Câmara se mobilizou e, após sua 

morte, aprovou um pacote de projetos propostos por Marielle; QUE dentre esses 
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projetos constava um que previa o fornecimento de assistência técnica para 

construções que estivessem no interior das AEISs. 

Termo de Depoimento da Assessora de Marielle Franco ROSSANA BRANDÃO 

TAVARES, acostado às fls. 100/102, ocasião na qual ela afirmou o seguinte: 

QUE considera a atuação de Marielle como discreta no que concerne à questão 

fundiária; QUE acompanhava tudo que era relacionado à agenda de Marielle nesse 

tema; QUE pode qualificar essa atuação discreta em razão de uma combinação de 

fatores: temor (pela temática espinhosa) e eixos de atuação do mandato, que pouca 

conexão tinha com as questões habitacionais diretamente tratada; QUE a principal 

bandeira do mandato de Marielle era o direito das mulheres, o que, por algumas 

vezes, tangenciava a questão fundiária; QUE Marielle não gostava de mexer nessa 

temática por entender que se tratava de um verdadeiro “vespeiro”, já que 

notadamente milicianos tinham interesses em tal temática; QUE a atuação da 

depoente se dava junto às demandas externas, de movimentos sociais etc.; QUE 

Marielle se preocupou em montar uma assessoria extremamente alinhada com os 

aspectos ideológicos, mas não só, também com boa qualificação técnica nos eixos 

de atuação parlamentar como questões de gênero, favela, etc.; QUE chamava a 

atenção da depoente que usualmente chegava ao gabinete para votações, 

aprovações de projetos de lei cujo objeto era a delimitação de AEISs; QUE o motivo 

da surpresa era que tais áreas majoritariamente se situavam na Zona Oeste do 

município, em áreas com predominância das milícias; QUE majoritariamente os 

polígonos contidos nesses projetos abarcavam loteamentos de casas de padrão 

médio (tipologia de classe média); QUE AEIS significa Área de Especial Interesse 

Social na qual, uma vez constituída, o Poder Executivo teria o dever de priorizar o 

direcionamento de recursos para implementar políticas públicas, como 

infraestrutura em geral (saneamento, luz, etc.), assim como aspectos sociais, 

culturais, econômicos, etc., no intuito de que essas “ilhas” pudessem ser tratadas de 

modo diferenciado em relação às demais áreas normalmente ocupadas; QUE 

Marielle foi assessora de Marcelo Freixo na ALERJ, notadamente na Comissão de 
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Direitos Humanos da Casa; QUE Marielle coordenou tal comissão e se tornou uma 

grande referência em razão de sua altiva atuação; QUE o telefone de Marielle não 

parava de tocar, tendo as vezes que inclusive ir socorrer pessoas, ir a delegacias, 

etc.; QUE temporalmente pode dizer que esse simbolismo se inicia a partir de 2009 

até sua eleição em 2016; QUE durante esse período ocorreram os grandes eventos 

no Rio de Janeiro; QUE com os grandes eventos tiveram as remoções habitacionais 

para dar lugar às obras, sobretudo das Olimpíadas; QUE um exemplo disso foi a 

remoção da Vila Autódromo; QUE a atuação de Marielle no auxílio desses 

movimentos foi destacada; QUE a pauta das grandes remoções era acompanhada 

de forma atenta pelo espectro da esquerda; QUE essa pauta de remoções forçadas 

é algo de interesse transnacional e ligado à esquerda, sobretudo durante os grandes 

eventos; QUE a gentrificação consiste na remoção forçada ou indireta da população 

de baixa renda dos espaços em decorrência da especulação imobiliária ou fomento 

de investimentos em áreas centrais das cidades; QUE diante do aumento dos preços 

nessas áreas em relação a essas práticas a população de baixa renda é empurrada 

para as áreas periféricas, o que causa o crescimento desordenado das cidades e o 

afastamento das pessoas de suas raízes; QUE por isso a bancada entendia que a AEIS 

é um instrumento contra a gentrificação; QUE ao ser indagada em relação às Leis 

Complementares 160 e 161, seus aspectos foram tratados pelos assessores jurídicos 

e não passaram pela depoente; QUE nesse sentido se recorda quando houve a 

reforma do IPTU; QUE não se recorda do Projeto de Lei 174/2016 de autoria do 

Vereador Chiquinho Brazão; QUE em relação à localidade de Novo Palmares, a 

Pastoral de Favelas, o ITERJ e o NUTH (Núcleo de Terras da Defensoria Pública) foram 

apresentar uma devolutiva para a comunidade acerca das demandas possessórias 

da região; QUE o mandato de Marielle, representado pela depoente, Monica e 

Roberta, acompanhava o NUTH em outra demanda e foi convidado para ir no evento 

de inopino; QUE foi montada uma “mesa” e estavam presentes representantes das 

mencionadas instituições, e as assessoras foram convidadas e assim a compuseram; 

QUE foram representar o mandato sem nenhum objetivo em específico; QUE 

durante a reunião chegou a presidente da associação de moradores do local, que 
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passou a filmar e dar palavras de ordem (que já tinha resolvido tudo com o Prefeito 

Eduardo Paes), com objetivo de constranger os participantes do evento; QUE a 

percepção da declarante é que houve uma organização local por parte de 

moradores, que alijaram a presidente da associação, e essa revolta manifestada 

tinha por objetivo ofuscar eventual ganho político do grupo de moradores em razão 

do avanço ali anunciado; QUE em relação à verticalização de Rio das Pedras houve 

uma audiência pública e estava muito cheia; QUE a depoente recorda que teve uma 

comissão que foi ao gabinete pedir apoiamento, não conseguindo identificá-la; QUE 

em relação aos “apoiamentos” havia um “acordo de damas e cavalheiros” para 

ninguém vetasse o de ninguém, para que sempre todo e qualquer projeto pudesse 

ser ao menos debatido, que isso era muito comum assinar apoiamentos diversos; 

QUE a tramitação de pedidos de apoiamentos normalmente eram feitos pelos 

assessores jurídicos, ainda que o parlamentar não estivesse presente eram 

assinados para dar seguimento; QUE em relação à atuação de Marcelo Freixo e 

desconfortos para o PMDB pode esclarecer que era muito comum quando da época 

eleitoral, pois a estrutura de gabinete, notadamente o jurídico, por estratégia de 

sobrevivência política protocolizava ações e denúncias relacionadas a grandes 

figuras políticas deste partido, o que tinha por objetivo freá-los mas também 

promover capitalização política da esquerda com tais eventos calorosos de 

denúncia; QUE em relação à vinculação da imagem de Marielle a Freixo, essa era 

muito nítida fora do espectro de esquerda, embora ela já estivesse, aos poucos, 

procurando reduzir sua vinculação, e já até focava em pautas mais específicas como 

mulheres negras, de favela, etc.; QUE esse descolamento visava dar-lhe uma 

“identidade própria”, claro, sem negar as origens do seu processo de formação 

política. 

Consta às fls. 103/104 o depoimento de CLÁUDIA BRANDÃO DE SERPA, ex-

Coordenadora do Núcleo de Assessoria, Planejamento e Pesquisa – NAPP, oportunidade 

em que, inquirida sobre os fatos, respondeu: 
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QUE era coordenadora do Núcleo de Assessoria, Planejamento e Pesquisa - NAPP 

que foi contratado pela Prefeitura do Rio de Janeiro para elaborar o projeto de 

urbanização das Favelas da Chacrinha, Mato Alto, Comandante Luís Souto e Chácara 

Flora, na Praça Seca, no interesse do Programa Morar Carioca; QUE tal projeto de 

urbanização consiste em adequar o local e viabilizar aos moradores toda a 

infraestrutura (iluminação urbana, esgoto, adequação viária etc.), bem como áreas 

de lazer; QUE o objeto do trabalho não era a regularização fundiária, de modo que 

não realizaram o levantamento de documentação dos proprietários etc.; QUE para 

isso é necessário levantar toda a cadeia de domínio do local, o que poderia, naquele 

momento, não ser de interesse da prefeitura; QUE o programa envolvia diversas 

localidades do município mas o núcleo foi um dos primeiros a serem contratados; 

QUE acredita que isso se deu em razão da localidade de sua responsabilidade ser um 

importante corredor em direção à Barra da Tijuca, local no qual se concentraram a 

maioria das instalações esportivas das Olimpíadas de 2016; QUE durante as 

diligências de campo no local a depoente foi alertada que ali havia um haras da 

família Brazão; QUE a área do haras tinha o potencial de realocação populacional 

por se tratar de área vazia, apesar de sua topografia acentuada; QUE apesar disso, a 

área compreendida pelo haras estava fora do perímetro de atuação do NAPP; QUE 

se tratava de uma propriedade com estrutura precária; QUE uma moradora do local 

indicou à depoente que a “família” protegia o local e, por isso, ela se sentia segura; 

QUE não se recorda se essa menção à família era em relação à família Brazão; QUE 

para regularização de loteamento, o proprietário de terras deve apresentar um 

projeto de loteamento junto ao município que verifica se ele está adequado ao 

Projeto de Alinhamento – PAL e demais requisitos de parcelamento do solo; QUE a 

partir dessa aprovação o município encaminha o projeto ao cartório de registro de 

imóveis, onde se viabiliza a constituição de matrículas; QUE não se recorda do teor 

das Leis Complementares n.º 160 e 161, do município do Rio de Janeiro; QUE se 

recorda do programa federal REURB, lançado pelo Governo Temer e que o Rio de 

Janeiro provavelmente regulamentou; QUE não sabe dizer maiores detalhes do 

programa no Rio de Janeiro; QUE na porção final do Chácara Flora, em contato com 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ 
FORÇA-TAREFA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

Avenida Rodrigues Alves, n.º 1 – Saúde – Zona Portuária – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20081-250 
Tel.: (21) 2203-4000 - site: www.pf.gov.br 

 

Página 60 de 479 
 

a área desocupada, as residências tinham um padrão mais elevado, não se tratava 

de favela; QUE nessas áreas desocupadas possivelmente não houve expansão em 

razão de um controle maior do proprietário ou possuidor. 

Reinquirido acerca de um específico ponto trazido por RONNIE LESSA, ÉLCIO DE 

QUEIROZ respondeu o seguinte, conforme Termo de Declarações de fl. 105. Aqui, mister 

se faz indicar que, tendo em vista que a oitiva fora realizada no interior do Centro de 

Internamento e Reeducação da SEAPE/DF, não foi possível realizar a gravação audiovisual 

do ato.  

QUE ratifica que foi procurado por RONNIE LESSA no dia 14 de março de 2018 para 

participar da execução de MARIELLE FRANCO; QUE não recebeu qualquer proposta 

ou recompensa prévia para participar do crime; QUE uma vez reclusos pelo crime 

RONNIE LESSA disse que lhe ajudaria; QUE RONNIE LESSA, nessa oportunidade, 

indicou que tinha invadido um terreno próximo ao Gardênia Azul, atrás do shopping, 

e que destinaria uma parte dos lotes ao declarante; QUE inicialmente RONNIE 

destinaria sete lotes ao declarante mas, após, disse que seriam somente cinco; QUE 

o responsável pela guarda do terreno seria o nacional conhecido como HULKINHO; 

QUE a redução do número de lotes se deu em razão da necessidade de se dividir o 

loteamento com mais pessoas, segundo RONNIE. 

ROSIMERI SANTOS GERALDO, devidamente indagada acerca dos fatos, respondeu 

o que segue, conforme termo de fls. 106/107:  

QUE era casada com JORGE SANTIAGO JOSÉ GERALDO desde 1984; QUE ambos 

residiam na  quando foram morar na  

; QUE o terreno da Comandante Luis Souto foi adquirido em 

2001; QUE compraram esse terreno pois SANTIAGO tinha cavalos e pagava aluguel; 

QUE com a mudança SANTIAGO conseguiria alocar os cavalos em casa; QUE sua casa 

se situava na curva e quase em frente ao haras; QUE a obra começou em dezembro 

de 2002 e durou até março de 2003, quando houve a mudança; QUE a  

se situa a cinco minutos da ; QUE construíram a casa da 
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Comandante Luis Souto, mas a depoente não queria uma casa grande; QUE por isso 

moravam na parte de cima, enquanto na parte de baixo do imóvel SANTIAGO 

alocava seus passarinhos e fez um espaço de convivência com churrasqueira etc.; 

QUE tinha mesa de sinuca no local e os frequentadores jogavam bastante; QUE 

SANTIAGO promovia diversas reuniões de passarinheiros no local; QUE tais reuniões 

ocorreram, inclusive, no período de 2001 a 2003, quando o casal ainda não tinha se 

mudado para o local; QUE CHIQUINHO BRAZÃO frequentava o local por gostar 

bastante de passarinhos; QUE SANTIAGO frequentava o haras da família BRAZÃO 

que ficava nas redondezas e possuía três cavalos no local; QUE a relação de 

CHIQUINHO com SANTIAGO era muito próxima, sobretudo por conta de ambos 

serem passarinheiros; QUE SANTIAGO não tinha relação política com CHIQUINHO, 

inclusive ele era vinculado a JORGE BABU; QUE MACALÉ frequentava as reuniões de 

passarinho; QUE se recorda bem de MACALÉ pois sua rotweiller JADE não gostava 

dele; QUE se recorda que certa vez JADE se soltou e avançou em MACALÉ; QUE não 

gostava dessas reuniões em razão dos assuntos que eram tratados, sempre com 

diversos palavrões etc.; QUE a depoente somente levava uma garrafa de café para 

as reuniões e já subia para sua casa; QUE a depoente é cristã; QUE além de JADE, a 

depoente tinha um cachorro da raça mastim napolitano chamado ZEUS; QUE 

SANTIAGO teve uma lancha pequena e certa vez a alocou na casa do casal; QUE 

conhece RONNIE LESSA; QUE inclusive SANTIAGO era muito próximo de RONNIE e o 

levou à festa de formatura da depoente; QUE acredita que RONNIE também 

frequentava as reuniões de passarinho, mas com menos frequência; QUE não se 

recorda de um fato marcante acerca da presença de RONNIE no local; QUE seu 

cunhado MARCELO SANTIAGO também frequentava o local; QUE em outubro de 

2003 as reuniões diminuíram, tendo em vista que o pai da depoente começou a 

morar no local; QUE a proprietária anterior de sua casa era uma portuguesa; QUE 

no local os imóveis não têm inscrição no registro geral de imóveis; QUE dizem que 

ali era uma grande fazenda da cantora Dalva de Oliveira e que posteriormente foi 

loteada; QUE regularizaram o imóvel junto à prefeitura por intermédio de uma 

pessoa chamada RICARDO TEIXEIRA, ocasião na qual foi expedido um termo de 
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posse; QUE na Rua Tejo tentaram fazer um loteamento irregular mas foi embargado 

pela prefeitura; QUE começaram a construir no local casas de alvenaria de um 

padrão de classe média; QUE CARLINHOS era cunhado de CHIQUINHO BRAZÃO e 

ambos eram sócios no haras; QUE CARLINHOS era o responsável por administrar o 

haras. 

Laudo n.º 2855/2023-SETEC/SR/PF/RJ de fls. 108/141, por meio do qual a i. Perita 

indica que embora tenham restrições de cunho normativo e ambiental, é possível a 

implantação de loteamentos nas áreas mencionadas pelo colaborador RONNIE LESSA. 

Às fls. 142/143 consta o depoimento do nacional OTACÍLIO ANTÔNIO DIAS JÚNIOR 

cujo teor segue abaixo: 

QUE aproximadamente no final de 2017 e no início de 2018 MAXWELL SIMÕES 

CORRÊA vulgo SUEL lhe disse que estava precisando de carro, que inclusive poderia 

ser decorrente de busca e apreensão; QUE SUEL é seu amigo; QUE também era 

amigo de RONNIE LESSA; QUE o depoente falou que não conseguiu carro de busca 

e apreensão mas clonado; QUE SUEL aceitou, tendo o depoente lhe entregado o 

carro; QUE o depoente conseguiu um GM/Cobalt prata com um homem de alcunha 

BIG MAC; QUE não sabe o nome de BIG MAC; QUE BIG MAC era novo, menos de 20 

anos, e treinava jiu-jitsu; QUE BIG MAC morreu em 2018 alvo de disparos de arma 

de fogo; QUE o depoente sabia que BIG MAC andava com carro "ruim" pelo Gardênia 

Azul; QUE SUEL não lhe especificou o motivo de ter encomendado tal veículo; QUE 

o depoente sabia que SUEL mexia com carros, especialmente os adquiria em leilões; 

QUE o depoente imaginou se tratar de alguma negociata nesse sentido; QUE não se 

recorda da placa do veículo; QUE o depoente se recorda que SUEL chegou a 

consultar a placa junto ao Sinesp e retornou sem indicação de registro de 

furto/roubo; QUE não sabe dizer se SUEL trocou as placas do veículo; QUE em 

período contemporâneo SUEL lhe pediu para monitorar um terreno situado nos 

fundos do Shopping Uptown; QUE tal pedido adveio da amizade que o depoente 

nutre com SUEL, além do fato dele residir nas imediações do local; QUE sabe que o 

terreno estava sendo "administrado" por SUEL, RONNIE LESSA e GARGALHONE; QUE 
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SUEL frequentemente pagava para colaboradores limparem o terreno e pedia que o 

depoente monitorasse o local para que populares não jogassem lixo ali; QUE o 

terreno em questão não ficou sob a administração do grupo por muito tempo, tendo 

em vista que o shopping o cercou; QUE não avançaram também pois o terreno 

adiante era de uma homem de alcunha ZAGALLO; QUE indica a faixa de terreno 

situada atrás do shopping na imagem abaixo como sendo o mencionado terreno; 

QUE soube que RONNIE LESSA chegou a ter uma conversa acintosa com ANDRÉ ZOIO 

em uma oportunidade no BARTEKIM; QUE não sabe dar mais detalhes de como foi 

pois não presenciou o fato, mas que ZOIO chegou ao BARTEKIM, foi na direção de 

LESSA e indicou que estava agora no Gardênia. 

Informação de Polícia Judiciária n.º 014/2023 de fls. 144/275 contendo o histórico 

da Família BRAZÃO, sob o prisma da trajetória de seu comandante DOMINGOS INÁCIO 

BRAZÃO, acompanhada da Informação exarada pelo Setor de Análise de Dados do 

GAECO/MPRJ acerca de seu vínculo com ROBSON CALIXTO FONSECA, vulgo PEIXE, de 

fls. 276/282. 

Às fls. 283/295 consta a Informação de Polícia Judiciária n.º 015/2023, que traz a 

corroboração do relato do colaborador RONNIE LESSA acerca da dinâmica de sua 

contratação pelo contraventor BERNARDO BELLO para matar a nacional REGINA CELI 

FERNANDES DURAN. 

A Informação de Polícia Judiciária n.º 016/2023 de fls. 296/337 trata da análise de 

dados telefônicos extraídos dos terminais vinculados a EDMILSON DA SILVA DE 

OLIVEIRA, RONALD PAULO DE ALVES PEREIRA e demais pessoas de interesse. Tal IPJ 

vem acompanhada do termo de declaração de MONICA SANTOS FRANCISCO de fls. 

338/339 no bojo do Inquérito 901-00385/2018. 

Já a Informação de Polícia Judiciária n.º 017/2023 de fls. 340/404 traz a 

corroboração das palavras do colaborador RONNIE LESSA acerca da motivação dos 

autores intelectuais e de sua promessa de recompensa para aceitar a tarefa de executar 
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a Vereadora Marielle Franco. A referida IPJ vem acompanhada dos seguintes documentos 

de fls. 405/1506: Relatório e Análise de Polícia Judiciária 02/2019 – GT/RJ Nevoeiro; Ofício 

n.º 161/2023/SIP/SR/PF/RJ; Resposta PCERJ Ofício 161/2023; Termo de Declarações de 

DOMINGOS INÁCIO BRAZÃO no Procedimento 041-00551/2007; íntegra do 

Procedimento Legislativo do Projeto de Lei n.º 174/2016; Representação de 

Inconstitucionalidade n.º 0051844-57.2018.8.19.0000 em face da Lei n.º 188/2018; 

Apenso I – PIC MPRJ n.º 2021.00667590; Informação n.º 005/2018-GT/RJ Nevoeiro; 

Relatório Final: A expansão das milícias no Rio de Janeiro – GENI/UFF e IPPUR/UFRJ; 

Certidões eleitorais de LAERTE SILVA DE LIMA e ERILEIDE BARBOSA DA ROCHA; Termos 

de Declaração de ELIZABETH ALVES BEZERRA. 

O início do vínculo entre a Família BRAZÃO e o miliciano EDMILSON DA SILVA DE 

OLIVEIRA, vulgo MACALÉ, é demonstrado pelo teor da Informação de Polícia Judiciária 

n.º 018/2023 de fls. 1507/1516. 

Informação de Polícia Judiciária n.º 021/2023 de fls. 1517/1578 veicula uma análise 

percuciente da atuação espúria de RIVALDO BARBOSA DE ARAÚJO JÚNIOR e demais 

pessoas de interesse no âmbito da Divisão de Homicídios da PCERJ. Essa informação foi 

lastreada pela análise dos seguintes documentos de fls. 1579/3974: RE n.º 

2023.0089097-SR/PF/RJ contendo os PICs MPRJ n.º 2022.00603050 e 2018.00790221, 

bem como seus anexos; Sentença da Ação Penal n.º 0120773-71.2020.8.19.0001 – 1ª 

Vara Criminal Especializada em Organização Criminosa da Comarca da Capital/RJ 

(Escritório do Crime); Relatório de Análise de Material Apreendido n.º 006/2019 – GT/DF 

Nevoeiro; Ata da Reunião do Conselho Superior de Polícia de 20 de dezembro de 2018; 

Ofício n.º 158/2023/SIP/SR/PF/RJ; Histórico de lotações junto à PCERJ de GINITON 

LAGES, MARCO ANTÔNIO DE BARROS PINTO, RIVALDO BARBOSA DE ARAÚJO JÚNIOR 

e WILLIAM DE MEDEIROS PENA JÚNIOR. 

Enquanto isso, as Informações de Polícia Judiciária n.º 022 e 023/2023 de fls. 

3975/4051 e 4137/4257, respectivamente, contêm as análises dos Relatórios de 
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Inteligência Financeira n.º 49.961 e 93.667, e das movimentações bancárias de RIVALDO 

BARBOSA DE ARAÚJO JÚNIOR, sua esposa ÉRIKA ANDRADE DE ALMEIDA ARAÚJO, e 

outras pessoas, naturais e jurídicas, de interesse. Para tanto, seguem anexos os 

mencionados RIFs, contratos sociais das sociedades empresárias envolvidas, extrato do 

Caso SIMBA MPRJ-000461-53 e matrículas dos imóveis citados. 

A Informação de Polícia Judiciária n.º 024/2023 de fls. 5032/5143 é o amálgama 

das IPJs n.º 021, 022 e 023, de modo que condensa e atrela o teor dos mencionados 

documentos a fim de demonstrar, de maneira cronológica e didática, o modus operandi 

da organização criminosa capitaneada por RIVALDO BARBOSA. 

Foi acostada a Informação de Polícia Judiciária n.º 025/2023 às fls. 5144/5155 que 

traz a análise de uma conversa específica encontrada na nuvem , 

atrelada a RONNIE LESSA, cujo relatório foi anexado ao documento, por meio da qual o 

topógrafo ANDERSON PEREIRA BELÉM lhe envia materiais nos quais CHIQUINHO 

BRAZÃO conclama a sociedade para participar de uma audiência pública que trataria do 

tema da regularização dos condomínios irregulares e loteamentos no Rio de Janeiro. 

Por fim, consta a Informação de Polícia Judiciária n.º 03/2024 de fls. 5158/5184 

contendo dados que indicam que RIVALDO BARBOSA era o gestor de fato das sociedades 

empresárias MAIS I CONSULTORIA e ARMIS CONSULTORIA, além de reforçar o vínculo 

de confiança pessoal estabelecido entre ele e o Delegado GINITON LAGES. 
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8.2 ANEXO II  

À fl. 7 consta o Anexo II apresentado pela i. Defesa Técnica de RONNIE LESSA 

contendo os tópicos a serem desenvolvidos nesse ponto: atos preparatórios, execução e 

pós-crime. 

Termo de Declarações por Registro Audiovisual de fls. 8/10, por meio do qual se 

afere que, no dia 09 de agosto de 2023, RONNIE LESSA fora ouvido acerca dos fatos 

descritos no mencionado Anexo II, com sua respectiva degravação acostada às fls. 34/57. 

Termo de Declarações por Registro Audiovisual Complementar de fls. 11/13, por 

meio do qual RONNIE LESSA tece esclarecimentos adicionais sobre fatos relevantes 

apresentados na primeira oitiva, com sua respectiva degravação acostada às fls. 18/24. 

Marcação de coordenada geográfica acerca de ponto mencionado pelo 

colaborador no Termo de fls. 11/13, acostada à fl. 14. 

Novo Termo de Declarações Complementar de fls. 15/17, com sua respectiva 

degravação acostada às fls. 25/32. 

Informação de Polícia Judiciária n.º 020/2023 de fls. 58/89 indicando a frustração 

das diligências encetadas pela equipe de investigação no Motel Taba e no córrego situado 

na Comunidade de Rio das Pedras. 

Outro Termo de Declarações por Registro Audiovisual complementar acostado às 

fls. 90/92, cuja transcrição encontra-se acostada às fls. 93/100. 
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9 INFERÊNCIAS DO RÉU-COLABORADOR ÉLCIO VIEIRA DE QUEIROZ 
ACERCA DA AUTORIA MEDIATA 

Como visto no tópico anterior, a colaboração premiada de ÉLCIO VIEIRA DE 

QUEIROZ destacou-se como meio de prova necessário à elucidação de todas as mazelas 

da execução do delito, de modo a robustecer as premissas estabelecidas pelo Delegado 

GINITON LAGES na ocasião da apresentação do Relatório Final do Inquérito Policial n.º 

901-00385/2018. 

Conforme trazido no bojo do Apenso 1 do presente feito, o acordo de colaboração 

premiada de ÉLCIO não se ateve à dinâmica da execução do delito, mas também trouxe 

suas inferências acerca da autoria mediata do crime, devidamente dispostas no Anexo V 

da avença. 

ÉLCIO destaca que o conteúdo do mencionado anexo são suas inferências, uma vez 

que tais dados partem dos fatos e experiências por ele vividas junto a RONNIE LESSA, 

aquele responsável por arregimentá-lo para a prática do delito, de modo a deixar claro 

que não lhe fora indicado quem de fato foi o responsável por levar a demanda espúria a 

RONNIE. 

Traçada essa introdução, de acordo com o Relatório de Análise de Polícia Judiciária 

n.º 05/2023-FTCCO/DRCOR/SR/PF/RJ de fls. 52/62, ÉLCIO deduz que o autor intelectual 

do crime seria o contraventor BERNARDO BELLO PIMENTEL BARBOZA, cujo contato com 

RONNIE teria sido intermediado pelo nacional EDMILSON, vulgo MACALÉ. 

Em síntese, tais ilações tiveram origem no Réveillon de 2018. Naquela ocasião, 

RONNIE, após a ingestão de bebidas alcóolicas, confidenciou a ÉLCIO que estava 

chateado com uma suposta reticência de SUEL em uma missão homicida em face de uma 

mulher que estaria a bordo de um táxi na região do Estácio, Centro do Rio de Janeiro/RJ. 

RONNIE teria afirmado a ÉLCIO que tal missão teria sido encomendada por BERNARDO 

BELLO e que o veículo utilizado na tentativa frustrada teria sido o GM/Cobalt prata que 
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QUEIROZ e RONNIE LESSA, estas encontram respaldo em outras evidências que lhes 

conferem a necessária verossimilhança, em especial, a motivação para BERNARDO 

BELLO desejar a morte de REGINA CELI, bem como elementos objetivos que corroboram 

a hipótese. 

Destarte, logrou-se corroborar, por meio da Informação de Polícia Judiciária n.º 

015/2023 de fls. 283/295 da Pet n.º 16.652/DF, este dado específico trazido por RONNIE 

LESSA que explica, principalmente, a razão da errônea percepção de ÉLCIO QUEIROZ a 

respeito da autoria intelectual por trás das mortes de Marielle Franco e de Anderson 

Gomes. Constatando-se a existência de plausível motivo para BERNARDO BELLO matar 

REGINA CELI, bem como prova de levantamentos sobre a ex-Presidente do Salgueiro que 

remontam ao segundo semestre de 2017, senão vejamos: 

Segundo RONNIE essa tarefa lhe foi apresentada por MACALÉ, tendo em vista que 

esse auferia o valor de R$ 50.000,00 mensais de BERNARDO BELLO e não tinha como 

negar um pedido seu. LESSA ainda ponderou dizendo que a empreitada em face de 

Marielle era mais rentável, mas MACALÉ o convenceu a aceitar e o levou para conversar 

com BERNARDO. Nessa ocasião ficou avençado que MACALÉ dividiria esses valores 

mensais com RONNIE e SUEL.  

Ao se aprofundar na história da Escola de Samba Acadêmicos do Salgueiro, não 

causa surpresa a fala de RONNIE LESSA ao revelar a existência de um plano para 

assassinar a sua presidente no final de 2017 e início de 2018. A história da agremiação é 

marcada por assassinatos e tentativas de homicídio.  

A morte de seu patrono e presidente do Conselho Fiscal, WALDOMIRO PAES 

GARCIA, o contraventor MANINHO, em 28 de setembro de 2004, com seis tiros de fuzil 

quando saía de uma academia de ginástica em Jacarepaguá, desencadeou uma série de 

episódios sangrentos envolvendo pessoas ligadas à agremiação. MANINHO era filho do 

membro da Velha Cúpula do Jogo do Bicho e presidente de honra do Salgueiro, 

WALDEMIR GARCIA, o MIRO, que morreu no mesmo ano por conta de problemas de 
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Nesse cenário, REGINA CELI FERNANDES DURAN assumiu a Presidência da 

Acadêmicos do Salgueiro em 2008, sucedendo, à época, seu marido, LUIS AUGUSTO 

DURAN, o FÚ. Durante o mandato envolveu-se em algumas turbulências com integrantes 

da escola, mas nada relevante. Nas eleições de 2011, foi reeleita, desta vez concorrendo 

contra seu agora ex-marido FÚ, ocasião na qual o venceu por uma margem apertada de 

votos. No pleito seguinte, REGINA venceu, tendo encabeçado uma chapa única. 

A grande polêmica ocorre antes das eleições de 2018, momento em que REGINA 

CELI novamente se coloca como candidata ao pleito. A oposição, capitaneada pelo 

candidato ANDRÉ VAZ, protestou veementemente alegando que a presidente se utilizava 

de artifícios para se manter no cargo há 10 anos e que estaria concorrendo a sua terceira 

reeleição, o que seria vedado pelo estatuto da escola.  

A par disso, REGINA foi reeleita em 06 de maio de 2018. Todavia, ANDRÉ havia 

ajuizado uma ação em face de sua candidatura junto à 2ª Vara Cível da Comarca da 

Capital/RJ, a qual, depois de sete meses, determinou o afastamento de REGINA do cargo 

e a realização de novo pleito, no qual ANDRÉ, enfim, se sagrou vencedor. 

Como pontuado anteriormente, entre 2017 e 2020, foram pelo menos três 

atentados contra integrantes da família GARCIA. A morte de MIRINHO, em 2017; a 

tentativa contra SHANNA, em 2019, e a execução de BID, em 2020. Todas as mortes 

atribuídas à disputa do espólio de WALDOMIRO PAES GARCIA, o MANINHO, e cujas 

suspeitas recaíram sobre o ex-marido de TAMARA HARROUCE GARCIA, o bicheiro 

BERNARDO BELLO, que chegou a ser denunciado no caso de BID. 

Posto isso, imperativo ressaltar que a acirrada disputa pelo comando da 

agremiação, portanto, constituía mais um importante capítulo do conflito travado pelos 

herdeiros de MANINHO, sendo certo que REGINA CELI representava os interesses de 

SHANNA, enquanto ANDRÉ VAZ os de BERNARDO BELLO. Todo esse enredo era notório 

a todos que acompanhavam a agremiação e a história da família GARCIA, conforme 

retratou a própria mídia em 2022, na ocasião da captura de BERNARDO BELLO. 





 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ 
FORÇA-TAREFA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

Avenida Rodrigues Alves, n.º 1 – Saúde – Zona Portuária – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20081-250 
Tel.: (21) 2203-4000 - site: www.pf.gov.br 

 

Página 75 de 479 
 

Ainda nesse tema, a troca de mensagens indica que a efervescência dessa disputa 

ocorreu no mês de fevereiro de 2018, ocasião na qual foram realizadas as vigilâncias em 

um alvo feminino na Tijuca, o que outrora se atrelava à movimentação de Marielle, e, 

agora, se demonstra de fato compatível com os passos de REGINA CELI.  

As mencionadas vigilâncias foram identificadas pela Delegacia de Homicídios da 

Capital nos dias 1º, 2º, 7 e 14 de fevereiro de 2018. Esta última data, dia 14, foi a Quarta-

Feira de Cinzas do Carnaval daquele ano e, portanto, uma data importante para o cenário 

do samba e, consequentemente, da contravenção, uma vez que é nessa ocasião que é 

realizada a apuração dos resultados do desfile das escolas do grupo especial do Carnaval 

carioca. 









 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ 
FORÇA-TAREFA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

Avenida Rodrigues Alves, n.º 1 – Saúde – Zona Portuária – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20081-250 
Tel.: (21) 2203-4000 - site: www.pf.gov.br 

 

Página 79 de 479 
 

Traçado esse contexto, as informações ora apresentadas foram corroboradas em 

razão do levantamento das informações da vítima e de seus familiares por RONNIE 

LESSA. 

O levantamento de informações da vítima constitui etapa necessária para o 

planejamento de um homicídio. Conforme demonstrado na primeira fase da 

investigação, notadamente pela Informação de Polícia Judiciária n.º 003/2023-

FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ de fls. 384/397, RONNIE LESSA realizou pesquisas sobre Marielle 

Franco e sua filha, junto à plataforma CCFácil, que permite a consulta de dados cadastrais 

do Serasa Experian, serviço concebido para auxiliar comerciantes e financeiras na 

validação de dados de clientes, mas que, inevitavelmente, é usado por criminosos para 

levantar dados pessoais de vítimas no planejamento de ações criminosas. 

Deste modo, caso estivesse de fato empenhado na execução de REGINA CELI, 

juntamente com MACALÉ e SUEL, possivelmente teria utilizado o mesmo aparato para 

planejar sua investida contra a presidente do Salgueiro, fato que acabou se confirmando. 

Após análise do seu histórico de pesquisas fornecido pela empresa, em resposta ao Ofício 

874/2021/OF acostada às fls. 401/444, foram identificadas diversas pesquisas 

relacionadas à pretensa vítima e, de forma surpreendente, pesquisas sobre outra pessoa 

diretamente ligada à disputa pelo espólio de MANINHO, quem seja ALCEBÍADES PAES 

GARCIA, o BID, morto em 2020. 

Entre 03 de maio e 10 de dezembro de 2017, foram exatamente 7 pesquisas 

relacionadas à presidente da agremiação. RONNIE LESSA utilizou como parâmetros o CPF 

de REGINA CELI; o de sua filha, LOUISE FERNANDES DURAN; um telefone que seria de 

seu filho, RENATO AUGUSTO FERNANDES DURAN; e o CNPJ da empresa F5 

COMUNICAÇÃO E EVENTOS, em que seus filhos Renato e Louise figuravam como sócios. 

Assim como no caso de Marielle Franco, em que o réu-colaborador pesquisou pela 

filha da vítima, Luyara Francisco dos Santos, foram encontradas pesquisas sobre os filhos 

de REGINA CELI, de modo a revelar o seu real engajamento na missão, uma vez que a 
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Deste modo, ressalta-se que a análise do histórico de RONNIE LESSA no sistema 

em questão identificou evidências que vão ao encontro das suas declarações. As 

pesquisas revelam o real engajamento na execução da presidente do Salgueiro, a mando 

de BERNARDO BELLO. Além do objeto de diversas das consultas estar relacionado a 

REGINA CELI, o período em que foram efetuadas são compatíveis com a disputa pelo 

comando da agremiação. 

No que concerne ao levantamento realizado em face de ALCEBÍADES PAES 

GARCIA, vulgo BID, foram realizadas pesquisas junto ao CCFácil nos dias 02 e 04 de 

fevereiro de 2018 tendo como parâmetro o seu CPF, qual seja: , 

justamente no período em que RONNIE LESSA estaria trabalhando na execução de 

REGINA CELI, a mando de BERNARDO BELLO.  

O interesse de RONNIE em BID, membro da Família GARCIA, situado em polo 

oposto ao de BERNARDO BELLO na contenda pelo espólio de MANINHO, constitui 

evidência de sua atuação em favor contraventor que encomendara a morte de REGINA 

CELI. 

Conforme mencionado anteriormente, BID foi assassinado em 2020, na Barra da 

Tijuca, quando retornava do desfile das escolas de samba. O Ministério Público do Rio de 

Janeiro denunciou BERNARDO BELLO como autor mediato do homicídio, apontando 

como motivação a disputa por pontos de jogo do bicho. Nesta oportunidade, RONNIE 

LESSA já havia sido preso em razão dos fatos ora investigados. 

Tais circunstâncias, portanto, permitem inferir que os levantamentos efetuados 

nos dias 02 e 04/02/2018 foram efetuados no interesse de BERNARDO BELLO. A 

realização de pesquisas por seu rival, bem como o fato deste ser assassinado dois anos 

depois, agrega verossimilhança às declarações de RONNIE LESSA no tocante a sua 

atuação em favor do contraventor. 
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10 DINÂMICA DELITIVA 

As diligências tendentes a corroborar as declarações exaradas pelo colaborador 

RONNIE LESSA foram condensadas nas Informações de Polícia Judiciária temáticas, 

carreadas aos respectivos anexos do seu acordo de colaboração premiada, de modo que 

a presente seção será dividida em três partes para facilitar a disposição das informações 

e auxiliar na compreensão da intrincada rede de fatos que culminaram com o homicídio 

de Marielle e Anderson. 

 

10.1 ORIGEM DA RELAÇÃO ENTRE OS IRMÃOS BRAZÃO X EDMILSON MACALÉ X 
RONNIE LESSA 

Conforme se verifica pela percuciente análise no conteúdo do Relatório de Análise 

de Polícia Judiciária n.º 09/2023-FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ de fls. 29/59 da Pet n.º 

16.652/DF, o qual traz a transcrição das declarações prestadas por RONNIE LESSA no 

interesse do Anexo I de sua então proposta de colaboração premiada, o colaborador 

detalha que conhecia pessoalmente os Irmãos BRAZÃO, de modo a esmiuçar fatos 

longínquos que remontam ao início da relação, aproximadamente no início dos anos 

2000, de acordo com os trechos abaixo reproduzidos. Circundando essa relação, sempre 

se fez presente a figura de EDMILSON MACALÉ, apontado por RONNIE e ÉLCIO como 

intermediador da avença fatal que vitimou Marielle e Anderson. 

Preliminarmente, impende trazermos uma síntese da relação entre RONNIE LESSA 

e EDMILSON MACALÉ, já mencionada no bojo do Relatório Final do Inquérito Policial n.º 

2023.0012608-SR/PF/RJ. 

Apesar de tal relação não ter muita notoriedade, uma vez que MACALÉ não foi 

publicamente relacionado ao crime na época, ambos eram muito próximos, fato este 
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Isso se justifica, inclusive, pelo relato de ROSIMERI que, em razão dos assuntos tratados 

nessa roda de passarinheiros, sempre carregados de palavras de baixo calão, se limitava 

a levar uma garrafa de café ao local e já subir para retomar suas atividades de dona de 

casa. Até por isso converge o fato dela não se recordar de qualquer evento específico 

nesse local envolvendo RONNIE LESSA e DOMINGOS. 

Todavia, em relação a MACALÉ, por exemplo, ROSIMERI se recorda em razão de 

um fato marcante: sua Rotweiller JADE não gostava de sua presença e, certa vez, chegou 

perto de atacá-lo. 

Neste sentido, apesar de não ser fanático pela criação de passarinhos, RONNIE 

LESSA frequentava o local, com menos regularidade que MACALÉ e CHIQUINHO 

BRAZÃO, para beber e jogar sinuca, por conta de seu estreito vínculo de amizade com 

SANTHIAGO. Tal amizade pode ser corroborada em dois pontos: a sociedade de ambos 

na compra de uma pequena lancha e o fato de SANTHIAGO tê-lo convidado para a festa 

de formatura de ROSIMERI na faculdade de direito. 

Acerca do primeiro ponto, apesar dos registros da época terem perecido, a 

depoente confirma que SANTHIAGO teve uma lancha naquele período, não sabendo dos 

pormenores de sua aquisição. Em relação ao segundo, ROSIMERI confirma que RONNIE 

atendeu ao convite e marcou presença em sua festa de formatura, o que, inclusive, lhe 

causou espécie, pois ela não tinha relação de intimidade com ele. 

Essa relação de proximidade com SANTHIAGO não se espelhava na relação de 

RONNIE com os Irmãos BRAZÃO, sobretudo em razão de seus encontros na Comandante 

Luís Souto serem esporádicos. Entretanto, conforme reconhecido por LESSA, quem 

mantinha uma próxima relação com o Clã BRAZÃO era MACALÉ, o que converge, 

inclusive, para a necessidade de sua intermediação do negócio entre os mandantes e o 

sicário. 
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A simbiose da atividade dos grupos paramilitares – que foram denominados pela 

imprensa carioca como milícias – e o Estado advém desde a sua gênese. Tais grupos 

foram instituídos eminentemente por policiais militares e civis, bombeiros e agentes 

penitenciários que, a pretexto de repelir as violentas ações das facções que promovem a 

traficância de entorpecentes nas comunidades do Rio de Janeiro, passaram a exercer um 

poder paralelo nas localidades, mediante a cobrança extorsiva de uma “taxa de 

segurança” aos moradores. 

Esse modelo, inclusive, chegou a ser elogiado e fomentado pelas autoridades e pela 

imprensa à época como sendo uma alternativa viável e menos violenta ao domínio 

territorial armado exercido pelas facções do tráfico. 

Com o avançar dos anos e a constatação pelos criminosos de que a rentabilidade 

de tal negócio seria alavancada pela imposição do monopólio de serviços básicos e 

fundamentais à população, como distribuição de água, gás, TV a cabo, internet e até 

transporte alternativo, se tornou de fácil aferição que as milícias se tornaram aquilo que 

elas pretendiam abolir. 

Para a implementação da referida imposição seus membros coagem e ameaçam os 

moradores e comerciantes das áreas por eles dominadas e, em caso de não adequação 

ou reiterado inadimplemento, não titubeiam em executá-los, com o fim de deixar claro o 

caráter pedagógico aos demais. 

Hodiernamente a evolução de tais grupos fez com que sua composição não se 

restringisse a agentes das forças de segurança. Ademais, as atividades desses grupos 

paramilitares se alastraram para o tráfico de entorpecentes, onde atualmente é possível 

perceber a movimentação de fusão entre milícias e traficantes, de modo que, hoje, 

estamos diante de um cenário narcomiliciano no Estado do Rio de Janeiro, o que veio à 

tona com o episódio do homicídio dos médicos em um quiosque na orla da Praia da Barra 
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da Tijuca31. 

Esse movimento de aproximação se mostrou do interesse dos líderes das facções 

do tráfico pela constatação de que as milícias no Rio de Janeiro sempre foram tratadas 

como um mal menor. Neste contexto, mister se faz trazer à colação trecho do estudo 

realizado pelo Grupo de Estudos dos Novos Ilegalismos – GENI/UFF e pelo Observatório 

das Metrópoles – IPPUR/UFRJ32, intitulado “A Expansão das Milícias no Rio de Janeiro: 

uso da força estatal, mercado imobiliário e grupos armados”, no qual se destaca o 

seguinte: 

A principal diferença entre os grupos de milicianos e as facções criminais já não 

reside tanto nos mercados que fornecem as bases econômicas para a sua 

reprodução – visto que eles são cada vez mais próximos – e sim nos tipos de atores 

que integram essas organizações. O que caracteriza uma milícia enquanto tal é 

sobretudo a participação de agentes públicos – como membros do Judiciário, 

parlamentares e policiais civis e militares da ativa e reserva – em seus quadros, 

algo que muito dificilmente ocorre nos comandos do tráfico. Como será visto, essa 

ambígua relação entre milícias e Estado parece estar relacionada à capacidade 

desses grupos de se multiplicar e ampliar sua influência, ocupando territórios cada 

vez mais extensos e elegendo cada vez mais representantes de seus interesses para 

importantes cargos políticos. 

(...) 

No livro “A república das Milícias”, Manso (2020) descreve o processo de formação 

de alianças entre milicianos, policiais, parlamentares, bicheiros e traficantes que 

contribuiu para o fortalecimento das milícias nos últimos anos. 

(...) 

 
31 Disponível em: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2023/10/07/policia-civil-investiga-os-

criminosos-que-teriam-ordenado-execucao-dos-traficantes-suspeitos-de-matar-medicos-na-barra.ghtml 
32 Disponível em: https://geni.uff.br/2021/03/26/a-expansao-das-milicias-no-rio-de-janeiro-uso-da-forca-

estatal-mercado-imobiliario-e-grupos-armados-2/ 
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Depreende-se, portanto, que, apesar de abranger uma extensão territorial maior 

do que os demais grupos criminosos, incluindo as áreas sob disputa, o número de 

operações policiais destinadas à desarticulação dos grupos paramilitares é 

consideravelmente menor. 

Essa constatação, inclusive, já havia sido exarada pelo i. Procurador de Justiça 

ANTÔNIO JOSÉ CAMPOS MOREIRA, do Ministério Público do Rio de Janeiro, ao afirmar 

em excerto extraído do Relatório Final da CPI das Milícias: 

Na mesma linha, o procurador Antônio José Campos Moreira, do Ministério Público, 

observa que tecnicamente “milícia” configura o crime de quadrilha destacando que 

o crime organizado é hoje, em todo o planeta, uma atividade empresarial, um 

negócio. Para o procurador, “não há crime organizado sem que haja um braço no 

Estado – braço na polícia, braço no poder político, braço, inclusive, nas esferas de 

Poder Judiciário, de Ministério Público.” 

Neste sentido, constata-se que a interação da Família BRAZÃO com grupos 

paramilitares é intensa e se destaca na Zona Oeste do Rio de Janeiro, notadamente nos 

bairros de Jacarepaguá, Tanque, Gardênia Azul, Rio das Pedras, Osvaldo Cruz e arredores. 

Oriundo do bairro de Jacarepaguá, DOMINGOS BRAZÃO fez naquela região seu 

principal reduto político. A página contendo a biografia do ex-Deputado BRAZÃO segue 

ativa na página da ALERJ33, onde explicita: “No ano de 1994, com forte apoio de sua base, 

então resumida na zona oeste do Município do Rio de Janeiro, concorreu ao seu primeiro 

pleito com expressiva votação, tornando-se um suplente com mínima diferença do 

imediato eleito.” 

Em relação à sua influência e interação com a milícia de Rio das Pedras, esse foi o 

primeiro grupo paramilitar constituído para esse fim que se tem notícia no Rio de Janeiro. 

Ante a densidade populacional da área controlada por um grupo de agentes do estado, 

 
33 Disponível em: https://www.alerj.rj.gov.br/Deputados/PerfilDeputado/264 
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Durante as sessões públicas da CPI das Milícias, especialmente a de 09 de setembro 

de 2008, em que fora ouvido o falecido Vereador JOSINALDO FRANCISCO DA CRUZ, 

vulgo NADINHO, muito se falou no nome dos BRAZÃO, sobretudo DOMINGOS, como 

políticos que tinham influência sobre a milícia que dominava a comunidade de Rio das 

Pedras e adjacências. 

O nome dos BRAZÃO também ganhou destaque quando da sessão convocada para 

ouvir MARCELO BIANCHINI PENNA, advogado da associação de moradores de uma 

invasão de terra irregular chamada Vila Taboinhas, em Vargem Grande, bairro da Zona 

Oeste. O causídico era servidor ALERJ nomeado para o Gabinete de DOMINGOS, que 

acabou acusado por outros parlamentares de influência sobre a ocupação e criação de 

loteamentos ilegais na região, a famigerada grilagem de terras. 

Traçado esse cenário, retomamos à localidade de Osvaldo Cruz, área de atuação do 

grupo paramilitar composto por EDMILSON MACALÉ. Conforme já mencionado em 

linhas recuadas, somado ao que será trazido no tópico destinado à motivação, o interesse 

originário da Família BRAZÃO na localidade circundava o haras de sua propriedade, 

situado na . 

Com o fim de firmar posição no local, por meio da percuciente análise da 

Informação de Polícia Judiciária n.º 017/2023 de fls. 340/404 da Pet n.º 16.652/DF, é 

possível verificar a profusão de indicações legislativas37 destinadas à localidade realizadas 

por DOMINGOS e CHIQUINHO, por meio das quais solicitavam, junto ao Executivo 

municipal, que as empresas públicas, concessionárias e demais órgãos promovessem 

melhorias na urbanização de ruas como  

 vias que circundam e dão acesso ao HARAS PAIVA 

BRAZÃO e aos futuros locais de interesse mencionados por RONNIE LESSA em sua 

 
37 Em linhas gerais se trata de um instrumento legislativo com o qual o parlamentar pode provocar outros 

órgãos para que sejam realizadas demandas de interesse público em determinada região. 
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Destarte, mostra-se latente o enlace da Família BRAZÃO com os grupos 

paramilitares atuantes na Zona Oeste do Rio de Janeiro. Em relação a Osvaldo Cruz, além 

da relação de amizade cultivada entre CHIQUINHO e MACALÉ, constatou-se o interesse 

imobiliário do Clã na região, sobretudo pelo fato deles já terem um imóvel ali e 

promoverem paulatinamente melhorias na infraestrutura do local. 

Neste diapasão, ante a menção ao interesse imobiliário, com o aprofundamento 

das investigações realizadas em face da atuação das milícias é possível constatar que 

grande parte do lucro auferido pelos grupos advém da pujança do mercado imobiliário 

ilegal desenvolvido nas áreas dominadas. 

Aqui relembramos o estudo encetado pelo GENI/UFF e pelo IPPUR/UFRJ que, em 

sua conclusão, ressalta: 

Os dados de legalizações, por sua vez, foram utilizados como um proxy da atividade 

imobiliária ilegal, caracterizada pela grilagem de terras e construções ilegais 

posteriormente legalizadas, e indicaram uma intensa atividade imobiliária ilegal nas 

éreas de milícia. Verifica-se nessas áreas uma coerção violenta sobre os processos 

de fiscalização, o que torna viável o parcelamento ou a construção ao arrepio da 

lei, contando-se depois com a possibilidade de legalização, viabilizada por 

legislações “facilitadoras” em nível municipal, como as leis de mais valia. Esse 

processo foi evidenciado no caso trágico da Muzema. 

Acerca das mencionadas legislações facilitadoras, o estudo traz como exemplo 

justamente uma Lei Complementar de autoria de CHIQUINHO BRAZÃO, cujos desacertos 

ideológicos com Marielle Franco durante a sua tramitação encontram-se no cerne da 

motivação do crime ora investigado, como se verá em tópico próprio: 

Para desempenharem esse papel, as associações de moradores dependem de 

instrumentos que possibilitam brechas no sistema de regulação fundiária.  

A força desses agentes na Câmara Municipal, pode ser exemplificada no episódio 

de aprovação da Lei Complementar 188 de 12 de junho de 2018, de autoria dos 
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vereadores Chiquinho Brazão e Willian Coelho, que previa a regulação parcial do 

solo, seguida de sua imediata legalização, nos casos em que existissem edificações 

já ocupadas. Tal projeto de lei foi vetado pelo prefeito e teve o veto derrubado no 

plenário da Câmara, sendo necessário o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro (TJRJ) declarar a inconstitucionalidade da lei. Muitos vereadores também se 

apropriam do instrumento das Áreas de Especial Interesse Social (AEIS), deturpando 

o seu sentido, visando promover a regularização fundiária e a legalização dos 

imóveis ocupados e construídos de forma irregular pelas milícias. 

 

10.2 PROPOSTA, INTERMEDIAÇÃO E PRIMEIRA REUNIÃO 

Bem definido o histórico dos principais agentes envolvidos no crime, passamos a 

nos aprofundar na cadeia lógica de fatos que culminaram no evento do dia 14 de março 

de 2018. 

Segundo RONNIE LESSA, no segundo semestre de 2017 ele foi procurado por 

EDMILSON MACALÉ, pessoa que lhe apresentou a proposta idealizada pelos Irmãos 

BRAZÃO de matar a Vereadora do Município do Rio de Janeiro Marielle Franco, em pleno 

exercício de seu mandato pelo Partido Socialismo e Liberdade – PSOL. De antemão 

MACALÉ revelou a LESSA qual seria a contrapartida para a realização da execução: ambos 

“ganhariam” um loteamento a ser levantado nas imediações da  

. Os pormenores que cercam essa promessa de recompensa 

serão trazidos à baila em conjunto com a motivação. 

O período assinalado como sendo o do início das avenças converge para aquele 

narrado por ÉLCIO em sede de colaboração premiada, ocasião na qual este começara a 

perceber, no convívio com RONNIE, elementos que, posteriormente, ele vincularia ao 

crime como, por exemplo, as primeiras aparições do veículo GM/Cobalt utilizado na 

empreitada. 
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Ao vislumbrar uma boa oportunidade de negócio e se desgarrar da imagem de ser 

um mero sicário, RONNIE LESSA prontamente aceitou, de modo que MACALÉ o levou, 

mediante a intermediação de ROBSON CALIXTO FONSECA, vulgo PEIXE ou PEIXÃO, 

assessor pessoal e outrora assessor de DOMINGOS BRAZÃO na ALERJ e no Tribunal de 

Contas do Estado, para a primeira reunião do enlace, que aconteceu nas imediações do 

então Hotel Transamérica, situado na Barra da Tijuca. 

Para tanto, como de costume, LESSA e MACALÉ se encontraram na lanchonete 

BALADINHA, situada na Avenida Lúcio Costa, Barra da Tijuca, a poucos metros da casa 

de LESSA no , e de lá partiram no mesmo veículo rumo ao 

mencionado hotel, aproximadamente às 21h. 

Aqui impende destacar que, apesar de constar em seu relato que as saídas para as 

reuniões eram realizadas a partir da lanchonete Baladamix, LESSA confunde as quase 

homônimas redes de lanchonetes, tendo em vista que não há unidade do Baladamix na 

Avenida Lúcio Costa. Por sua vez, a unidade do BALADINHA se situa a aproximadamente 

quatrocentos metros de sua casa. 

Ademais, tais encontros foram reputados como recorrentes com base nos registros 

de ERB do terminal de MACALÉ os quais coincidem com a região em que se localiza a 

lanchonete, conforme dados disponibilizados na Informação de Polícia Judiciária n.º 

016/2023 de fls. 296/337 da Pet n.º 16.652/DF e na tabela abaixo compartilhada. Neste 

sentido, não foram resgatados registros anteriores a 2018 ante a precariedade do cenário 

de produção probatória atual. 
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Ali DOMINGOS BRAZÃO, segundo LESSA o mais verborrágico da dupla, passou a 

limpo todo o contexto da demanda e indicou que havia alocado um infiltrado de nome 

LAERTE SILVA DE LIMA40 nas fileiras do PSOL para levantar informações internas do 

partido. Segundo LESSA, DOMINGOS lhe relatou, de forma superficial, que LAERTE o 

alertou que Marielle Franco, em algumas reuniões comunitárias, pediu para a população 

não aderir a novos loteamentos situados em áreas de milícia.  

LESSA afirma não saber o teor das informações que abasteceram os Irmãos 

BRAZÃO, tampouco sua idoneidade. Fato é que eles estavam focados no propósito de 

executar a Vereadora. 

Além disso, foram repassados pelos Irmãos dados que indicavam a suposta 

magnitude do projeto que serviria de contraprestação dos serviços a serem prestados 

pelos mercenários, o que seduziu RONNIE LESSA. 

Por fim, o último tema da reunião foi a fixação da única exigência imposta pelos 

mandantes: a execução não poderia se originar da Câmara dos Vereadores do Rio de 

Janeiro. Conforme narrado por LESSA e detalhado mais adiante, DOMINGOS ressaltou 

que tal exigência partiu do então Diretor da Divisão de Homicídios da PCERJ, o Delegado 

RIVALDO BARBOSA, fato que, inicialmente, o tranquilizou ante a notória pactuação da 

garantia de impunidade da ação que lhe foi encomendada. 

 

  

 
40 Disponível em: https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2020/12/08/milicianos-marielle-

veja.htm 
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10.3 PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E PÓS-CRIME 

10.3.1 PLANEJAMENTO 

Ao cabo da primeira reunião e animado com o potencial da empreitada criminosa 

para qual foi escalado, LESSA prontamente solicitou que MACALÉ providenciasse os 

instrumentos que ele reputava como imprescindíveis à execução, quais sejam: a arma, o 

veículo, o aparelho celular ponta-a-ponta e as informações pessoais de Marielle Franco. 

 

10.3.1.1 Origem da arma do crime 

Acerca da arma, a única exigência feita a MACALÉ é que não fosse um revólver. 

Segundo LESSA, para a consecução do crime bastava que lhe fosse destinada uma pistola. 

No entanto, para sua grata surpresa, MACALÉ, em meados de setembro de 2017, lhe 

apresentou uma HK MP5, submetralhadora alemã da predileção de LESSA, visto que ele 

operava com esse tipo de armamento no período em que fora lotado no Batalhão de 

Operações Especiais – BOPE da PMERJ. 

Ademais, como possuía o registro de uma réplica da arma no calibre 22 e é perito 

em armaria, RONNIE LESSA sabia de todos os meandros necessários ao aprimoramento 

do armamento como, por exemplo, a aposição do supressor de ruído empregado na ação. 

Uma vez sob sua posse, RONNIE, aproveitando uma oportunidade em que foi com 

MAXWELL ao Motel Taba, estabelecimento abandonado situado na Estrada do Catonho, 

Zona Oeste do Rio de Janeiro, realizou alguns disparos com a arma para testá-la. Para 

tanto, em um barranco situado nas proximidades de onde seria destinada a construção 

de uma nova série de suítes, ele desferiu uma pequena rajada de cinco a seis tiros. 

Com isso, esta equipe foi até o local, conforme se verifica na Informação de Polícia 

Judiciária de fls. 020/2023 de fls. 58/89 da Pet n.º 16.654/DF, no intuito de que fossem 

encontrados fragmentos balísticos decorrentes dos mencionados disparos. Entretanto, 
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acerca das submetralhadoras HK MP5 constantes em seus respectivos arsenais na época 

dos fatos. 

Em que pese a solicitação ter sido destinada às Forças Armadas, se mostra irrisória 

a probabilidade de que o armamento tenha de lá saído em setembro de 2017 e retornado 

somente após abril de 2018 sem que houvesse qualquer constatação de sua adestinação, 

ante a rotina militar de conferências diárias no paiol. Acerca do tema, a constatação do 

sumiço das 21 armas de grosso calibre subtraídas da Unidade do Arsenal de Guerra de 

São Paulo, situado em Barueri/SP, foi, ainda que tardia, amplamente divulgada na 

imprensa41.  

Desta forma, filtrando as informações recebidas e com os olhos postos naquelas 

encaminhadas pela Polícia Militar, pela Polícia Civil e por esta Superintendência da Polícia 

Federal, chegou-se à conclusão que não foi possível identificar a arma empregada na 

ação. 

Em relação às armas desta Polícia Federal, todas aquelas que constavam no arsenal 

desta Superintendência do Rio de Janeiro e suas delegacias descentralizadas foram 

submetidas ao exame de confronto balístico com os fragmentos coletados em local de 

crime, o qual resultou negativo, conforme se verifica no bojo dos Laudos n.º 3038, 3040 

e 3574/2023-INC/DITEC/PF de fls. 18106/18127, 18129/18164 e 18251/18269, 

respectivamente.  

Importante mencionar que a submetralhadora serial AC001605 foi subtraída do 

acervo desta Polícia Federal em período anterior ao crime, qual seja, antes de 10 de 

março de 2015, de acordo com o Relatório Final do Inquérito Policial n.º 2015.0002530-

SR/PF/RJ de fls. 18166/18170. 

 
41 Disponível em: https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2023/11/10/um-mes-apos-furto-de-21-

armas-em-quartel-em-sp-exercito-recupera-19-e-procura-mais-duas-6-militares-e-3-criminosos-sao-

suspeitos-do-crime.ghtml 
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No que tange às armas elencadas pela Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro 

no Ofício SEPM/CGPM/SISC n.º 20 de fls. 18184/18185, uma vez opostas ao mesmo 

exame de confronto, novamente se chegou ao resultado negativo, o que se constata nas 

Informações n.º 086 e 096/2023/NUCRIM/SETEC/SR/PF/RJ de fls. 18076/18079 e 

Informação n.º 004/2023/SEPBAL/DLAD/SR/PF/RJ de fls. 18080/18082. 

Por fim, no que concerne ao acervo da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, 

acostado às fls. 18032/18067, impende ressaltar que uma série de exames de confronto 

foram levados a efeito no âmbito do Inquérito Policial n.º 901-00385/2018 que 

identificou os executores de Marielle e Anderson. Entretanto, conforme será 

amplamente dissecado em tópico específico, agentes da Polícia Civil do Estado do Rio de 

Janeiro participaram da orquestração do delito e, posteriormente, contribuíram para a 

obstrução de sua investigação. 

Nesse sentido, sem contar com as intempéries naturais decorrentes do decurso do 

tempo como, por exemplo, a eventual deformidade das raias ou do cano da arma em 

razão da profusão de disparos efetuados, submeter a confronto todas as armas elencadas 

pela Polícia Civil, além do dispêndio de recursos, atrasaria o decurso da presente 

apuração e teria o condão de vulnerar o sigilo dos atos investigativos praticados. Ou seja, 

no confronto do custo da diligência com os seus potenciais benefícios, fica claro qual 

alternativa se deve escolher. 

Já no que se refere à identificação e rastreio das munições utilizadas no crime, a 

Polícia Civil já havia tentado em relação às do lote UZZ-18, mas esbarrou na profusão de 

munições 9mm produzidas no mesmo lote – 1.859.000 (um milhão oitocentas e 

cinquenta e nove mil) – distribuídas para todas as 27 Superintendências Regionais desta 

Polícia Federal em 29 de dezembro de 200642.  

 
42 Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/mpf-questiona-fabricante-de-municoes-sobre-

cartuchos-usado-para-matar-marielle/ 
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Sendo assim, nos restou tentar identificar a cadeia de domínio do único estojo de 

munição distinto do lote UZZ-18 encontrado no local de crime: a munição colombiana 

Indumil. Todavia, de acordo com a resposta das autoridades colombianas ao pedido de 

Cooperação Policial Internacional suscitado ainda no bojo do Inquérito Policial n.º 

2023.0012608-SR/PF/RJ, encartada às fls. 18217/18249, não foi possível determinar a 

quem se vendeu o cartucho, em razão da falta de maiores informações, bem como a 

precariedade dos dados contidos no cartucho em si. 

Deste modo, apesar do hercúleo esforço nesse sentido, não foi possível identificar 

a arma, tampouco a origem das munições utilizadas por RONNIE LESSA na execução. 

 

10.3.1.2 Origem do veículo GM/Cobalt 

Para falar acerca da origem do veículo devemos relembrar o capítulo das 

inferências externadas pelo colaborador ÉLCIO VIEIRA DE QUEIROZ no bojo de suas 

declarações. De acordo com o que foi apurado, além da encomenda do homicídio de 

Marielle Franco, MACALÉ encaminhou a RONNIE LESSA a tarefa idealizada pelo 

contraventor BERNARDO BELLO para matar a então Presidente do Acadêmicos do 

Salgueiro, REGINA CELI. 

Sendo assim, com as duas demandas concomitantes, apesar da tentativa de LESSA 

de separá-las e, assim, compartimentar as informações dos atores que não estavam 

empregados em ambas as missões, estas tiveram alguns pontos de contato, sendo um 

deles o veículo GM/Cobalt. 

Diante da concomitância das tarefas, em um primeiro momento LESSA se 

confundiu e indicou que o veículo havia sido fornecido por EDMILSON MACALÉ, no 

mesmo “pacote” em que foram trazidas as armas e informações pessoais de Marielle. 

Posteriormente, LESSA indicou que o nacional OTACÍLIO ANTÔNIO DIAS JÚNIOR 
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(CPF n.º ), vulgo HULKINHO, teria dado para SUEL o já clonado 

GM/Cobalt, em razão do falecimento de seu possuidor, um miliciano conhecido por 

HAMBURGÃO, lutador de artes marciais que outrora tinha sido patrocinado por LESSA 

para disputar torneios da área. SUEL, inclusive, providenciara os jogos de placas de 

identificação contrafeitos que eram habitualmente trocados pelo grupo criminoso no 

período em que realizaram o monitoramento dos alvos, dada a sua expertise nesse 

espúrio mercado de automóveis clonados, o que foi amplamente corroborado na 

primeira fase do presente trabalho. 

Devidamente intimado e na companhia de sua advogada, HULKINHO confirmou o 

relato de LESSA e informou que SUEL lhe solicitou um veículo, mesmo que de origem 

ilícita, por volta do final de 2017 e no início de 2018. Para tanto, HULKINHO fez contato 

com um miliciano de alcunha BIG MAC (alcunha postiormente confirmada por LESSA), 

lutador de jiu-jitsu, morto ainda em 2018. HULKINHO providenciou, assim, o GM/Cobalt 

utilizado na empreitada e remeteu a SUEL sem, no entanto, saber a que ele se destinava, 

tendo em vista que SUEL era notório e contumaz intermediador de veículos dessa 

espécie, senão vejamos: 

QUE aproximadamente no final de 2017 e no início de 2018 MAXWELL SIMÕES 

CORRÊA vulgo SUEL lhe disse que estava precisando de carro, que inclusive poderia 

ser decorrente de busca e apreensão; QUE SUEL é seu amigo; QUE também era 

amigo de RONNIE LESSA; QUE o depoente falou que não conseguiu carro de busca 

e apreensão mas clonado; QUE SUEL aceitou, tendo o depoente lhe entregado o 

carro; QUE o depoente conseguiu um GM/Cobalt prata com um homem de alcunha 

BIG MAC; QUE não sabe o nome de BIG MAC; QUE BIG MAC era novo, menos de 20 

anos, e treinava jiu-jitsu; QUE BIG MAC morreu em 2018 alvo de disparos de arma 

de fogo; QUE o depoente sabia que BIG MAC andava com carro "ruim" pelo Gardênia 

Azul; QUE SUEL não lhe especificou o motivo de ter encomendado tal veículo; QUE 

o depoente sabia que SUEL mexia com carros, especialmente os adquiria em leilões; 

QUE o depoente imaginou se tratar de alguma negociata nesse sentido; QUE não se 
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recorda da placa do veículo; QUE o depoente se recorda que SUEL chegou a 

consultar a placa junto ao Sinesp e retornou sem indicação de registro de 

furto/roubo; QUE não sabe dizer se SUEL trocou as placas do veículo. (...) 

Aqui, impende pontuar que, segundo RONNIE LESSA, embora MAXWELL estivesse 

inicialmente recrutado para a missão homicida em face de REGINA CELI, em um 

determinado momento, por questões de conveniência logística, ele e os instrumentos 

utilizados em um crime foram aproveitados no planejamento do outro, e vice-versa, 

senão vejamos. 

Em um primeiro momento, o carro destacado para ser empregado no homicídio de 

REGINA CELI era um carro branco oriundo de um “golpe do seguro” perpetrado pelo tio 

do nacional MÁRCIO JOSÉ ROSA DE CARVALHO (CPF n.º ), vulgo 

MARCINHO. Até que fossem concluídas as etapas do pagamento do prêmio e obtidas as 

placas contrafeitas a serem apostas no veículo, ele ficou acondicionado no já mencionado 

Motel Taba, estabelecimento abandonado situado na Estrada do Catonho. 

Quando foram superados tais entraves, LESSA, acompanhado de SUEL, foi buscar 

o veículo no motel, oportunidade na qual se aproveitou para testar a HK MP5 cedida por 

MACALÉ. Todavia, por terem deixado o veículo estacionado em um determinado lugar 

por muito tempo, este foi rebocado e alocado em um depósito, de modo que seria 

inviável perquirir sua restituição, por se tratar de veículo clonado. 

Tal episódio explica, inclusive, a dinâmica retratada por ÉLCIO no contexto de sua 

colaboração premiada, quando ele se recorda de um evento em que LESSA havia pedido 

para SUEL movimentar o GM/Cobalt, a fim de que eles não perdessem outro veículo 

rebocado. LESSA destinava tal tarefa a SUEL pela sua impossibilidade de conduzir veículos 

de câmbio manual em razão da amputação de sua perna esquerda. 

Dito isso, o GM/Cobalt passou a ser empregado nas duas tarefas, de modo que, 

assim que fosse cometido qualquer um dos delitos, já havia um jogo de placas 

adulteradas à disposição da horda para troca imediata, com o fim de dificultar a 
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empreitada. 

Assim, LESSA provocou MACALÉ para que fosse agendada uma nova reunião com 

os Irmãos a fim de que eles fossem demovidos de tal exigência, sob pena, inclusive, dele 

desistir de participar do enlace. Deste modo, nas mesmas circunstâncias da reunião 

anterior, LESSA, MACALÉ, DOMINGOS e CHIQUINHO BRAZÃO se encontraram nas 

imediações do Hotel Transamérica, na Barra da Tijuca, ocasião na qual foi estabelecido 

pelos Irmãos que eles não poderiam passar por cima das ordens de RIVALDO. Apesar de 

frustrado, LESSA não desistiu do negócio. 

Neste ínterim, durante as investigações encetadas pela Delegacia de Homicídios da 

Capital (DHC), o Núcleo de Inteligência Policial identificou quatro potenciais vigilâncias 

sobre a Vereadora Marielle Franco, dada a proximidade observada entre o veículo 

GM/Cobalt, placa , e a vítima, nos dias 1º, 02, 07 e 14 de fevereiro de 2018. Tal 

identificação foi possibilitada especialmente a partir do Relatório de fls. 4311/4329, que 

cruzou os registros de OCR do veículo no período com os dados de GPS da vítima. 

De acordo com RONNIE, entretanto, tais diligências destinavam-se tanto a Marielle 

quanto ao outro alvo: REGINA CELI. Ressalta, inclusive, que uma dessas datas era uma 

Quarta-Feira de Cinzas, dia em que é realizada a apuração dos desfiles das Escolas de 

Samba do Rio de Janeiro e, por isso, se recorda, uma vez que ele, acompanhado de SUEL, 

permaneceu aguardando tal evento, mas perdeu o alvo após o seu encerramento. Tal 

relato tem verossimilhança, uma vez que de fato a Quarta-Feira de Cinzas daquele ano 

caiu no dia 14 de fevereiro de 201843. 

Passados tais eventos e fissurado para angariar mais informações acerca da vítima, 

no dia 12 de março de 2018, dois dias antes do homicídio de Marielle e Anderson, 

RONNIE, por meio da já descrita ferramenta CCFácil, utilizou o CPF de Marielle e o de sua 

filha Luyara como parâmetros de pesquisa e, depois, pesquisou o resultado do endereço: 

 
43 Disponível em: https://www.puc-campinas.edu.br/quarta-feira-de-cinzas-quaresma-cf-2018/ 
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, como parâmetro junto ao Google Maps. 

Instado a se manifestar acerca do porquê ter pesquisado tal parâmetro junto ao 

Google Maps, sendo certo que já tinha realizado o levantamento in loco da região, 

RONNIE asseverou que naquele dia 12 estava na companhia de seu amigo ANDRÉ LUIZ 

FERNANDES MAIA44, vulgo DOUTOR PIROCA, tomando uísque e, obcecado para 

encontrar uma alternativa viável para a execução, passou a estudar o endereço da  

 com afinco.  

O resultado de tais pesquisas quedou-se inócuo, uma vez que a rota eficaz que 

levou à morte de Marielle chegou aos executores, segundo RONNIE, por outra via. 

 

10.3.2 EXECUÇÃO 

Acerca da execução em si e da rotina dos executores ÉLCIO VIEIRA DE QUEIROZ e 

RONNIE LESSA no dia 14 de março de 2018, estas foram dissecadas de forma percuciente 

no bojo do Relatório Final da Operação Élpis, diante da riqueza de detalhes apresentados 

por ÉLCIO no decorrer de suas declarações em sede de colaboração premiada, 

devidamente corroborados por elementos objetivos. 

Sobre os fatos que se encontravam fora da esfera de cognição de ÉLCIO, se destaca 

a origem da informação e o porquê da eleição daquela data em específico. 

A fim de rememorar a gênese da participação no crime ora investigado, na ocasião 

do Réveillon de 2018, comemorado na residência de RONNIE LESSA, este, ligeiramente 

embriagado, confidenciou a ÉLCIO que ele, MAXWELL e MACALÉ, já estavam em um 

“trabalho” por meio do qual se objetivava a execução de uma mulher que já estavam 

monitorando há algum tempo. Todavia, em uma das diligências de monitoramento do 

 
44 André Luiz Fernandes Maia foi morto a tiros no bairro do Anil, na capital fluminense, no dia 13 de abril 

de 2018, portanto, menos de um mês depois dos homicídios de Marielle e Anderson. Disponível em: 

https://oglobo.globo.com/rio/advogado-morto-tiros-na-zona-oeste-do-rio-22586913 
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alvo surgiu uma janela de oportunidade para a sua execução, ocasião na qual MAXWELL, 

condutor do veículo, supostamente em desistência voluntária externada pelo pavor, 

simulou que o carro estava com problema. 

RONNIE confirma tal fato e indica que nesta oportunidade deixou ÉLCIO de 

prontidão para essa empreitada, sem mencionar qualquer nome ou característica que 

individualizasse o alvo. A partir disso, não foram encontradas oportunidades para o 

cometimento do crime até a chegada do dia 14 de março de 2018. 

Naquela data, LESSA narra que, por volta do meio-dia, MACALÉ o ligou e o revelou 

que recebera uma ligação oriunda do terminal vinculado a LAERTE. Todavia, ao atender 

o telefone, MACALÉ se surpreendeu ao constatar que o interlocutor, na verdade, era 

RONALD PAULO ALVES PEREIRA (CPF n.º , vulgo MAJOR RONALD. Em 

que pese isso, MACALÉ indicou a LESSA que RONALD lhe passara a informação de que 

na noite daquele dia haveria o evento na Casa das Pretas e que Marielle Franco estaria 

presente. 

A tentativa de identificação de terminais, bem como a análise de extratos de 

conexões e chamadas dos interlocutores restou inviabilizada pelo decurso do tempo. 

Entretanto, o relato de RONNIE é verossímil na medida em que foi possível identificar, 

mediante a percuciente análise das interações obtidas no âmbito da Operação Nevoeiro, 

que no dia 06 de março de 2018, o deslocamento de antena do terminal vinculado a 

MAJOR RONALD é compatível com a agenda de Marielle Franco na Universidade Cândido 

Mendes, então situada na Rua da Assembleia, n.º 10, Centro, Rio de Janeiro/RJ, conforme 

disposto no bojo da Informação de Polícia Judiciária n.º 016/2023 de fls. 296/337 da Pet 

n.º 16.652/DF. 
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veículo de LESSA e seguiu rumo ao Resenha para acompanhar o restante do jogo do 

Flamengo x Emelec que estava sendo transmitido naquele dia. 

 

10.3.3 OCULTAÇÃO DOS INSTRUMENTOS E PÓS-CRIME – 3ª REUNIÃO 

 

10.3.3.1 Veículo GM/Cobalt 

O início da etapa de ocultação dos instrumentos do crime se inicia quando a dupla 

de executores deixa a bolsa contendo a arma e demais petrechos utilizados na casa da 

mãe de RONNIE LESSA e, a partir dali, rumam para a Barra da Tijuca de táxi. Todavia, essa 

etapa ganha robustez quando a dupla chega ao Resenha e encontra SUEL no local, 

acompanhado de sua esposa. 

Ainda adrenalizados e já começando a acompanhar a repercussão do crime no 

noticiário, num momento em que SUEL se desvencilha de sua esposa, cuja presença não 

é suportada pelos executores, e vice-versa, RONNIE pediu para que ele lhe ajudasse a 

destruir o veículo GM/Cobalt no dia seguinte, fazendo a intermediação com o nacional 

de alcunha ORELHA, notório responsável por ferros-velhos e oficinas de desmanche de 

veículos na região de Rocha Miranda, Zona Norte do Rio de Janeiro. 

Ainda que fosse notória a vinculação de EDILSON ORELHA a tal atividade, por meio 

da Informação de Polícia Judiciária n.º 044/2023, a qual traz a análise de seu celular 

apreendido na ocasião da deflagração da Operação Élpis, é possível verificar, 

inicialmente, sua relação íntima com MAXWELL, assim como sua intensa interação no 

levantamento, intermediação, aquisição e repasse de veículos adulterados, como no 

exemplo abaixo:  
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10.3.3.2 Submetralhadora HK MP5 e munições sobressalentes 

No que tange ao desfazimento da submetralhadora HK MP5, devemos retomar à 

dinâmica trazida em sede de planejamento, mais precisamente quando MACALÉ entrega 

a arma a RONNIE, ocasião em que lhe repassou, outrossim, a exigência de que ela deveria 

ser devolvida após à execução do crime. 

Naquele primeiro momento e nos dias que sucederam a execução, RONNIE 

menosprezou tal exigência. Entretanto, na ocasião da terceira e última reunião que 

participara na presença dos Irmãos BRAZÃO, realizada em meados de abril de 2018, cujo 

escopo central se resumia a tranquilizá-lo, pois RIVALDO BARBOSA já estava atuando 

para defletir a investigação do crime, DOMINGOS, quando MACALÉ e RONNIE já estavam 

entrando no carro, os recorda que a arma teria que ser devolvida. 

MACALÉ prontamente tentou demover DOMINGOS da ideia, mas não obteve 

sucesso. DOMINGOS ressaltou que a arma deveria ser recolocada no lugar, sem 

especificar qual. 

Diante disso, dois ou três dias depois desse terceiro encontro, RONNIE e MACALÉ 

foram ao encontro de PEIXÃO e FININHO em Rio das Pedras, em local cujas coordenadas 

foram fornecidas pelo colaborador. Chegando lá, RONNIE permaneceu no interior do 

veículo enquanto MACALÉ foi ao encontro da dupla com a bolsa, que continha a arma, 

na mão e os cumprimentou. 

Ao interagir com FININHO e PEIXÃO, MACALÉ entregou a bolsa ao segundo que a 

deixou no banco do carona, sacou os carregadores de seu interior e se dirigiu a um 

córrego a dois metros dali, momento no qual se debruçou sobre uma cerca e dispensou 

as munições sobressalentes na água. 

Assim como foi feito no Motel Taba, esta equipe de investigação diligenciou junto 

ao mencionado local, conforme se observa no bojo da Informação de Polícia Judiciária 

n.º 020/2023 de fls. 58/89 da Pet n.º 16.654/DF, a fim de que fossem encontrados tais 
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11 TRAJETÓRIA DA FAMÍLIA BRAZÃO 

A controversa trajetória da Família BRAZÃO até a cúpula do poder do Estado do Rio 

de Janeiro, trazida na Informação de Polícia Judiciária n.º 014/2023 de fls. 144/275 da Pet 

n.º 16.652/DF, tem como personagem central DOMINGOS INÁCIO BRAZÃO, o mais novo 

dos seis irmãos filhos de  e .  

Criado em Jacarepaguá ao lado dos irmãos MANOEL INÁCIO BRAZÃO (PEDRO), 

DOLORES DE INÁCIO BRAZÃO, JOÃO FRANCISCO INÁCIO BRAZÃO (CHIQUINHO), 

MARIA LUCIA GOMES BRAZÃO e DEOLINDA DE INÁCIO BRAZÃO, em 1987 casou-se com 

CLÁUDIA NELIMAR CAMAZ SENNA BRAZÃO que, mesmo após o divórcio em 1992, 

seguiu usando o sobrenome do ex-marido. Atualmente DOMINGOS é casado com ALICE 

DE MELLO KROFF BRAZÃO, filha de , um de seus muitos 

associados empresariais. 

Em matéria do Jornal O Globo de 25 de junho de 2004, DOMINGOS BRAZÃO 

declarou ter sido office boy e balconista de lanchonete na Taquara durante sua 

adolescência. A despeito da infância modesta, DOMINGOS BRAZÃO e família traçaram 

uma trajetória comercial vertiginosa, sedimentada nos segmentos automobilístico, 

imobiliário, de combustíveis e alimentício, registrando um crescimento significativo 

especialmente após seu ingresso na política. 

Chico Gois, no livro “Os ben$ que os políticos fazem”45, resume assim a trajetória 

de DOMINGOS BRAZÃO: 

A história do menino de periferia carioca que se tornou deputado bem votado, é 

repleta de acusações de combustíveis, desvio de recursos, grilagem de terras, 

simpatia com as milícias que aterrorizam as comunidades e homicídios. 

De acordo com sua biografia publicada no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do 

 
45 GOIS, Chico. Os ben$ que os políticos fazem. Rio de Janeiro: Leya, 2013. 
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Estado do Rio de Janeiro46, DOMINGOS BRAZÃO foi assessor na Câmara dos Vereadores 

do Rio entre 1993 a 1994, ano que tentou sua primeira vaga na Assembleia Legislativa do 

Rio de Janeiro, não tendo sido eleito. Dois anos depois logrou uma cadeira na Câmara dos 

Vereadores do Rio de Janeiro e, em 1998, elegeu-se Deputado Estadual pela primeira vez, 

ocasião em que apresentava um modesto patrimônio.  

No ano 2000, filiado à então inexpressiva sigla do Partido dos Trabalhadores do 

Brasil – PT do B, DOMINGOS BRAZÃO concorreu ao cargo de Prefeito do Município do 

Rio de Janeiro tendo amargado apenas a 8ª colocação com 36.858 votos. Ainda no 

começo daquela década ele deixa o PT do B e ingressa no Partido do Movimento 

Democrático Brasileiro – PMDB, sob a chancela do também Deputado Estadual e líder 

partidário JORGE SAYEG PICCIANI. 

Reeleito ao parlamento estadual em 2002, 2006, 2010 e 2014, no ano seguinte, 

2015, foi indicado pela ALERJ para ocupar vaga de Conselheiro do Tribunal de Contas do 

Estado do Rio de Janeiro. Apenas os Deputados Estaduais MARCELO FREIXO, FLAVIO 

SERAFINI, ELIOMAR COELHO e DR. JULIANELLI votaram no servidor de carreira IVY 

NICOLAEVSKY, enquanto o Deputado Estadual MARCOS ABRAHÃO votou em si próprio.  

Seu ingresso na Corte de Contas estadual aumentou seu cacife político, com poder 

sobre a prestação de contas do Chefe do Executivo do Estado do Rio de Janeiro bem como 

dos Chefes dos Executivos Municipais da mesma unidade federativa. Ainda assim, inseriu 

em mandatos parlamentares seus irmãos JOÃO FRANCISCO INÁCIO BRAZÃO, vulgo 

CHIQUINHO BRAZÃO, reeleito Vereador em 201647, e o então inexpressivo na política 

MANOEL INÁCIO BRAZÃO, vulgo PEDRO BRAZÃO, eleito Deputado Estadual em 2018 e 

atual Primeiro Vice-Presidente da ALERJ. 

 
46 Disponível em: https://www.tce.rj.gov.br/portalnovo/pagina/conselheiro-domingos-inacio-brazao 
47 Chiquinho Brazão foi Vereador do Município do Rio de Janeiro por quatro mandatos, que abrangeram o 

período de janeiro de 2005 a fevereiro de 2019. 
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O Deputado ANDRÉ LUIZ teria relações com o empresário carioca AMADEU 

MOREIRA RIBEIRO DE CARVALHO, representante de várias distribuidoras de 

combustíveis, e que, por sua vez, foi sócio de RENAN DE MACEDO LEITE, o doador de 

campanhas, no POSTO DE ABASTECIMENTO ALFAMA LTDA. 

De acordo com o trabalho desta Polícia Federal, RENAN DE MACEDO LEITE 

negociaria notas fiscais frias com PAULO ROBERTO PRETTE, proprietário de empresas de 

distribuição de combustíveis.  

Não coincidentemente, naquela época RENAN LEITE era sócio de VILARINO DOS 

SANTOS GOMES nas sociedades empresárias COMÉRCIO VAREJISTA DE ÓLEOS 

LUBRIFICANTES ALFAMA LTDA. e A. PEIXOTO POSTO DE ABASTECIMENTO LTDA. 

VILARINO e RENAN exsurgem como supostas pessoas interpostas de DOMINGOS 

BRAZÃO no ramo de combustíveis, atividade que o levou à fortuna de supetão, o que se 

verifica pela intrincada teia de empresas das quais são sócios. 

Aqui, a título de exemplo o quadro societário da A. PEIXOTO POSTO DE 

ABASTECIMENTO LTDA. (CNPJ n.º 05.759.056/0001-48) tinha como componentes 

VILARINO, RENAN e a FB 3 PARTICIPAÇÕES LTDA, empresa essa titulada pela esposa de 

DOMINGOS, ALICE DE MELLO KROFF BRAZÃO, cujo quadro societário é composto, além 

de ALICE, por WALTER ALCANTELADO – interposta pessoa de DOMINGOS em diversas 

empresas como se verá adiante - e pela FB PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Essa última, por sua vez, tem como sócios ALICE e DOMINGOS. 

Passados os parênteses, as investigações encetadas na Poeira do Asfalto 

demonstraram, outrossim, que os tentáculos da organização criminosa alcançavam a 

Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente – FEEMA49, órgão estadual à época 

encarregado da “pesquisa, controle ambiental, estabelecimento de normas e padrões, 

treinamento de pessoal e prestação de serviços, visando a utilização racional do meio 

 
49 Órgão criado pelo Decreto-Lei nº 39, de 24 de março de 1975. 
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madrugada, assassinado, o advogado e corretor de imóveis Nélio Ferreira Nobre, de 

47 anos. Este homem me procurou no meu gabinete para denunciar alguns 

deputados estaduais e federal de envolvimento na máfia dos combustíveis. Quando 

me procurou ele já tinha sofrido dois atentados à bala. E na oportunidade mostrou 

as cicatrizes, as perfurações cicatrizadas no corpo. Não só ele, mas também o filho 

que o acompanhava numa das vezes foi atingido por balas. E ele disse que ia morrer. 

Disse quem tinha atentado, as duas primeiras vezes, contra a vida dele. E o crime se 

consumou essa madrugada. 

Eu não cruzei os braços diante da possibilidade da morte desse denunciante que 

também estava e se confessava envolvido com a máfia dos combustíveis. Não. Eu 

quero mostrar uma dolorosa peregrinação que eu fiz de gabinete em gabinete, 

pessoalmente, para levar a denúncia. 

Primeiramente, uma comissão parlamentar encarregada de analisar esses fatos foi 

criada aqui na Alerj. 

Depois, essa Comissão foi pessoalmente ao Ministério Público Estadual levar a 

denúncia. Dessa Comissão faziam parte o Presidente da Casa, Sr. Deputado Jorge 

Picciani, a 1ª Secretária da Casa, Sra. Deputada Graça Matos, a Sra. Deputada 

Heloneida Studart e o Sr. Deputado José Távora. Nós, pessoalmente, fomos entregar 

essa denúncia. (...) 

A vítima possuía extensa ficha criminal, sendo, portanto, profunda conhecedora 

dos meandros do crime organizado no Rio de Janeiro. Dentre as 18 anotações registradas 

constam quatro pelo crime de receptação e outras por roubo e por furto. 

Ainda naquele ano de 2004, o Jornal O Globo trouxe gravações ambientais onde o 

Deputado Federal ANDRÉ LUIZ LOPES DA SILVA, ex-segurança do contraventor CASTOR 

DE ANDRADE, teria exigido valores do também bicheiro CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA 

RAMOS, vulgo CARLINHOS CACHOEIRA, para não o indiciar no bojo das investigações.  

Em um dos trechos, ANDRÉ LUIZ tenta marcar em encontro com um dos emissários 

do bicheiro CACHOEIRA, ocasião em que menciona a participação de outros 
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11.2 ATIVIDADES EMPRESARIAIS E EVOLUÇÃO PATRIMONIAL SUSPEITA 

DOMINGOS BRAZÃO e sua família são o exemplo dos muitos casos de sucesso no 

cotidiano brasileiro que misturam o ingresso na política com uma ascensão patrimonial 

vertiginosa. No ano de 1985, portanto antes de seu ingresso na política, DOMINGOS 

BRAZÃO constituiu a sociedade empresarial ROBEDOM COMÉRCIO DE JOIAS E METAIS 

PRECIOSOS LTDA (CNPJ n.º 29.369.220/0001-79), cujo nome de fantasia era ROBEDOM 

OURO, encerrada em 1999.  

Começava ali sua ascensão político-financeira, sendo certo que, no mesmo ano e 

depois em 2001, BRAZÃO registrou a aquisição de dois imóveis na Avenida Sernambetiba, 

área valorizada da cidade, de acordo com declarações encaminhadas à Justiça Eleitoral. 

Nesse contexto, analisadas as declarações patrimoniais entregues à Justiça Eleitoral 

entre 2006 a 2010, DOMINGOS BRAZÃO registrou um crescimento de aproximadamente 

300%. Se analisado o período de 2002 a 2010, o crescimento alcança 2.300%55. 

Aos 24 anos de idade, DOMINGOS BRAZÃO abriu a empresa SANGUE BOM 

AUTOPEÇAS LTDA (CNPJ 32.357.220/0001-63), com sede no município de São João de 

Meriti/RJ, em sociedade com seus irmãos CHIQUINHO e MANOEL INÁCIO BRAZÃO. 

Cerca de quatro anos depois a empresa teve o objeto de seu contrato social alterado de 

“oficina, mecânica e lanternagem” para “comércio de veículos novos, usados e 

sinistrados”, alterando ainda sua denominação social para DOUFLAS VEÍCULOS LTDA. A 

empresa teve suas atividades encerradas pela Receita Federal por omissão contumaz e 

realizou seu distrato social em março de 2005. 

Relato encaminhado ao Disque-Denúncia em abril de 2005, cerca de um mês após 

o encerramento formal da empresa, noticiava o desmanche de veículos roubados 

naquele local. Em novembro daquele ano houve novo relato reiterando tais fatos. 

 
55 GOIS, Chico. Os ben$ que os políticos fazem. Rio de Janeiro: Leya, 2013. p. 33. 
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a entrada de MARIA HELENA MOREIRA FARIA e REGINA LUCIA SILVA ALVES.  

Já a INDÚSTRIA DE CAFÉ SERRA NOVA foi constituída em 18 de abril de 1995 pelos 

atuais sogros de DOMINGOS, JOSÉ COSMO KROFF PEREIRA e ELISABETE DANTAS 

MELLO. Cerca de um mês após a constituição, DOMINGOS BRAZÃO ingressa na 

sociedade, a deixando no ano 2000. Tal pessoa jurídica encontra-se, atualmente, inativa. 

JOSÉ KROFF, também tem um histórico comercial ligado a empresas do ramo 

automotivo. Integrou o quadro societário das empresas DUTRAVAN PEÇAS E SERVIÇOS 

LTDA, SÓ VAN MERITI PEÇAS LTDA, EDM MERITI AUTOMÓVEIS LTDA, dentre outras. 

Além disso, já foi indiciado como incurso nos artigos 299 e 315 do Código Eleitoral, além 

dos artigos 155, §3º e 229, ambos do Código Penal. 

ELISABETE DANTAS MELLO, por sua vez, foi também proprietária da empresa 

SOFISTICAR AUTOMÓVEIS LTDA e integrou a composição social da ASSOCIAÇÃO DE 

DEFESA DA CIDADANIA AÇÃO SOCIAL GENTE SOLIDARIA, braço político-social da família 

BRAZÃO, cuja atuação será detalhada adiante. 

Neste sentido, no ano de 2004, o Jornal O Globo57 noticiou a não declaração, pelo 

então Deputado Estadual DOMINGOS BRAZÃO, ao Tribunal Regional Eleitoral, de sua 

participação nas empresas CAFÉ MIL, CAFÉ SERRA NOVA e DOUFLAS VEÍCULOS. Em 

resposta, BRAZÃO alegou que, à época, já tinha vendido tais empresas, mas não 

registrado o negócio perante a Junta Comercial do Rio de Janeiro. 

 
57 Jornal O Globo de 04 de julho de 2004, p. 35 



























 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ 
FORÇA-TAREFA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

Avenida Rodrigues Alves, n.º 1 – Saúde – Zona Portuária – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20081-250 
Tel.: (21) 2203-4000 - site: www.pf.gov.br 

 

Página 162 de 479 
 

por omissão de declarações. 

Naquele mesmo ano de 2007, a Receita Federal lavrou autos de infração referentes 

à apuração de sonegação fiscal de Deputados Estaduais do Rio de Janeiro. Foram 

notificados JORGE PICCIANI (R$ 1,5 milhão), ÁTILA NUNES (R$ 770 mil), CORONEL JAIRO 

(R$ 680 mil), GRAÇA PEREIRA (R$ 330 mil), JOSÉ GUILHERME GODINHO, vulgo SIVUCA 

(R$ 230 mil), DOMINGOS BRAZÃO (R$ 130 mil), RENATO DA COSTA MELLO JÚNIOR (R$ 

117 mil) e ANDRÉ LUIZ (R$ 1,9 milhão)64. 

O POSTO DE ABASTECIMENTO TRERIENSE LTDA (CNPJ n.º 10.845.332/0001-20) 

foi constituído em 2009 pelos sócios CHIQUINHO BRAZÃO, DOMINGOS BRAZÃO, 

MANOEL INÁCIO BRAZÃO e RICARDO MARTINS DAVID. Atualmente a empresa também 

está em nome de SANDRO WANDERLEY DE SOUZA CRUZ.  

No ano de 2009, DOMINGOS BRAZÃO e sua esposa ALICE KROFF constituíram a 

pessoa jurídica SUPERPLAN ADMINSTRAÇÃO DE BENS IMÓVEIS E PARTICIPAÇÕES 

LTDA, com sede na Avenida das Américas, n.º 1555, sala 309, Barra da Tijuca, mesmo 

endereço das empresas FB PARTICIPAÇÕES LTDA65, FB1 PARTICIPAÇÕES LTDA66, FB 2 

PARTICIPAÇÕES LTDA67, FB 3 PARTICIPAÇÕES LTDA68 e GBF1 PARTICIPAÇÕES LTDA69. 

Em 2010 DOMINGOS BRAZÃO, MANOEL INÁCIO BRAZÃO e RICARDO MARTINS 

DAVID ingressaram na sociedade empresarial POSTO DE GASOLINA IMPERADOR LTDA 

 
64 Disponível em: https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/405115/noticia.htm?sequence=1 
65 Inscrita no CNPJ sob o n.º 15.042.379/0001-70 e tem como sócios Alice de Mello Kroff Brazão e Domingos 

Inácio Brazão. 
66 Inscrita no CNPJ sob o n.º 15.298.892/0001-26 e tem como sócios Alice de Mello Kroff Brazão, Maria 

Lucia Gomes Brazão e a FB Participações Ltda, sendo o nacional Walter Alcantelado seu ex-sócio. 
67 Inscrita no CNPJ sob o n.º 15.298.903/0001-78 e tem como sócios Alice de Mello Kroff Brazão, Maria 

Lucia Gomes Brazão e a FB Participações Ltda, sendo o nacional Walter Alcantelado seu ex-sócio. 
68 Inscrita no CNPJ sob o n.º 15.298.220/0001-02 e tem como sócios Alice de Mello Kroff Brazão, Walter 

Alcantelado e a FB Participações Ltda. 
69 Inscrita no CNPJ sob o n.º 17.251.672/0001-72, atualmente encontra-se baixada e tinha como sócios 

Alice de Mello Kroff Brazão, Maria Lucia Gomes Brazão e a FB Participações Ltda. 
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11.3 APARELHAMENTO DOS ÓRGÃOS ESTATAIS 

Como pontuado de forma perfunctória acima, o Clã BRAZÃO faz uso de um Centro 

Social denominado ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DA CIDADANIA AÇÃO SOCIAL GENTE 

SOLIDARIA (CNPJ n.º 02.277.095/0001-10) a fim de promover ações de caráter 

eleitoreiro junto ao seu curral político. Na direção da instituição passaram diversos dos 

nomes citados no presente tópico, a saber: ELISABETE DANTAS DE MELLO, MARIA DO 

SOCORRO DA SILVA XAVIER FONSECA, NELSON SALVADOR, WANDERLEY DE 

FIGUEIREDO VIANA, MARIA CRISTINA DA SILVA XAVIER, MARIA LUCIA GOMES 

BRAZÃO, BIANCA BITTAR, PEDRO LUCIANO TENUTO e NILTON CALDEIRA DA FONSECA 

FILHO. Atualmente estão à frente do Centro ZÉLIO RICARDO PERDOMO PORTUGAL, 

ANDREA SCHALOM SORATO e KATIA CRISTINA LOPES FERREIRA. 

A matriz fica localizada na Estrada dos Bandeirantes e o Centro Social possui ainda 

uma filial situada na Rua Carolina Machado, n.º 1210, Bento Ribeiro. 

No ano de 2010, fiscais do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro realizaram 

uma blitz no GENTE SOLIDÁRIA, ocasião em que constataram “milhares de amostras 

grátis de remédios, cestas básicas, material hospitalar e odontológico, centenas de 

escovas de dentes e camisetas contendo o nome BRAZÃO, além de receituários onde 

BRAZÃO aparece como marca d’água. Os fiscais apreenderam, ainda, fotos de 

CHIQUINHO BRAZÃO e duas cadeiras de rodas do SUS”70.  

Apesar da assessoria de imprensa de DOMINGOS BRAZÃO ter informado que 

“Brazão não é mais proprietário há anos” a análise do quadro social da pessoa jurídica 

mostra que os que ali estão, e os que passaram, guardam intrínseca relação com a Família 

BRAZÃO. 

 
70 Disponível em: https://oglobo.globo.com/rio/tre-rj-cassa-mandato-do-deputado-estadual-domingos-

brazao-2742936 
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No ano de 2017, o Ministério Público Federal e esta Polícia Federal deflagraram a 

Operação Quinto do Ouro a fim de apurar um esquema de corrupção que permeava a 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro e o Tribunal de Contas. Por 

determinação do c. Superior Tribunal de Justiça foram presos cautelarmente os 

Conselheiros ALOYSIO NEVES (à época Presidente), DOMINGOS BRAZÃO, JOSÉ GOMES 

GRACIOSA, MARCO ANTÔNIO ALENCAR e JOSÉ MAURÍCIO NOLASCO. 

De acordo com as investigações os membros do TCE/RJ recebiam 15% dos valores 

liberados pelo Fundo de Modernização do Tribunal para pagamentos de faturas vencidas 

de fornecedores de alimentação para presos e adolescentes submetidos a medidas de 

internação, além de favorecer as empresas de transporte em atos de fiscalização da 

Corte. 

Em depoimento realizado em sede de colaboração premiada, o então Conselheiro 

do Tribunal de Contas do Estado JONAS LOPES DE CARVALHO JÚNIOR, disse o seguinte: 

(...) Que estava em almoço em conjunto com os Conselheiros MARCO ANTONIO 

ALENCAR, JOSÉ GOMES GRACIOSA, ALOYSIO NEVES GUEDES, DOMINGOS INÁCIO 

BRAZÃO, na sala localizada no 16º andar do prédio do TCE/RJ, localizado na Praça 

da República, nº 50, quando se iniciou uma discussão entre os presentes a respeito 

da possibilidade do Conselheiro Nolasco fazer uma colaboração premiada. Que a 

discussão se iniciou em razão de ter havido publicação na imprensa que um dos 

executivos da Andrade Guitierrez, Clovis Primo, afirmando (sic) que pagou vantagens 

indevidas ao Conselheiro Nolasco; Que a publicação da notícia deixou Nolasco muito 

nervoso e alterado, tendo os presentes no almoço cogitado a possibilidade do 

mesmo celebrar acordo de colaboração premiada; Que DOMINGOS BRAZÃO então 

afirmou “Se ele fizer isso ele morre. Eu começo por um neto, depois um filho, faço 

ele sofrer muito, e por último ele morre”; Que o Colaborador sentiu-se bastante 

atemorizado com essa ameaça feita por Brazão; (...)”. 

Em novembro de 2021, o eminente Ministro Nunes Marques deste e. Supremo 

Tribunal Federal concedeu decisão favorável ao retorno de DOMINGOS BRAZÃO ao 
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Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro75, o que de fato veio a ocorrer em março 

de 2023, após o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro reverter outra decisão 

judicial que também impedia seu retorno76 ao órgão.  

Voltando ao Instituto Estadual de Dermatologia Sanitária – IEDS, o Hospital 

Curupaiti, este já foi dirigido por DEOLINDA DE INACIO BRAZÃO, irmã de DOMINGOS, 

CHIQUINHO e MANOEL. Em discussão única, realizada em regime de urgência na votação 

do Projeto de Lei n.º 2056/201377, o à época Deputado DOMINGOS BRAZÃO proferiu 

discurso na ALERJ onde demonstra seu especial interesse tanto no Instituto Estadual de 

Dermatologia Sanitária quanto na LOTERJ, senão vejamos. 

(...) Sras. e Srs. Deputados, ainda ontem discutíamos desta tribuna um assunto 

semelhante, o Projeto de Lei de autoria da nossa companheira Myrian Rios, que 

visava proibir os jovens, crianças e adolescentes a realizarem jogos nas casas 

lotéricas. 

Ainda ontem eu, sem saber da pauta de hoje, elogiava a Loterj. Porque a Loterj, a 

nossa Loteria Esportiva do Estado do Rio de Janeiro, tem consigo alocar muitos 

recursos, Deputado Janio Mendes, para várias ações do Governo do Estado. Vou 

exemplificar apenas uma, Deputado Paulo Ramos: a Colônia Curupati, conhecida 

como Ieds, Instituto Estadual de Dermatologia Sanitária, que, na linguagem popular, 

cuida dos portadores de hanseníase. 

Para nossa felicidade, a Primeira-Dama deu sequência a esse trabalho; continuou 

avançando nessas questões. Estive pessoalmente em algumas dessas entregas e sei, 

como foi anunciado, que esses recursos foram oriundos da Loterj. 

Os funcionários da Loterj estão trabalhando durante esse tempo todo, mesmo não 

 
75 Disponível em: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2021/11/11/stj-determina-retorno-de-

domingos-brazao-ao-tce-rj.ghtml 
76 Disponível em: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2023/03/08/justica-do-rio-determina-

que-domingos-brazao-volte-ao-tribunal-de-contas-do-estado.ghtml 
77 Altera o anexo I da Lei n.º 4.799/2006, que “dispõe sobre a reestruturação do quadro de pessoal da 

Loteria do Estado do Rio de Janeiro – Loterj e dá outras providências”. 
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— O tráfico de drogas não é só um problema de drogas. O tráfico de drogas é um 

problema de corrupção nas polícias, de corrupção nos ministérios públicos, de 

corrupção no Poder Judiciário. No mínimo corrupção por omissão. E corrupção nas 

Assembleias Legislativas, governo de estado. Ninguém aqui acha que é possível 

tráfico de drogas, vamos pegar o estado do Rio de Janeiro, milícias, o crime 

organizado crescer tanto, se não houver uma corrupção institucionalizada, se não 

houver o avanço do crime organizado nessa corrupção82. 

A trajetória de DOMINGOS BRAZÃO, e de seus associados, é evidência inequívoca 

de como se estrutura e se insere uma organização criminosa no seio da sociedade 

brasileira. Muitas foram as chances que o poder público teve de frear a expansão de suas 

atividades, antes que elas desaguassem nos homicídios ora investigados. O presente 

tópico deixa claro que as execuções não foram um caso isolado, mas fruto da corrupção 

e da inércia dos três Poderes na condução da coisa pública, seja na esfera estadual, seja 

na esfera federal. 

O disque-denúncia recebeu dezenas de relatos que apontavam a participação de 

diversos atores em crimes contra o meio ambiente, contra o patrimônio, contra a 

administração pública e, até mesmo, contra a vida. Em que pese isso, não há registro de 

providências tomadas, o que evidencia que os tentáculos do grupo criminoso aqui 

desnudado estão alicerçados na máquina pública. 

  

 
82 Disponível em: https://oglobo.globo.com/rio/noticia/2023/12/07/alexandre-de-moraes-afirma-que-

crime-organizado-realiza-corrupcao-institucionalizada-no-rio-de-janeiro.ghtml 
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12 MOTIVAÇÃO E PROMESSA DE RECOMPENSA 

O presente tópico tem por objetivo se debruçar sobre a motivação do crime e a 

promessa de recompensa feita pelos Irmãos BRAZÃO a RONNIE LESSA e EDMILSON 

MACALÉ, de acordo com o relato trazido pelo colaborador, assim como sobre os aspectos 

necessários à sua devida contextualização, o que foi exaustivamente detalhado no bojo 

da Informação de Polícia Judiciária n.º 17/2023 de fls. 340/404 da Pet n.º 16.652/DF. 

Conforme narrado, RONNIE LESSA apontou como motivo o fato de a Vereadora 

Marielle Franco estar atrapalhando os interesses dos Irmãos, em especial, sua atuação 

junto a comunidades em Jacarepaguá, em sua maioria dominadas por milícias, onde se 

concentra relevante parcela da base eleitoral da Família BRAZÃO. 

Ante este cenário, esta equipe de investigação examinou o histórico da atividade 

parlamentar dos BRAZÃO e do Partido Socialismo e Liberdade – PSOL no Rio de Janeiro. 

Por meio de testemunhos, reportagens e registros da Câmara de Vereadores, constatou-

se, de fato, uma colisão de interesses no tocante a questões fundiárias ligada ao direito 

à moradia. Isso sem mencionar outros reveses que as ações do referido partido 

impuseram ao Partido do Movimento Democrático Brasileiro no Rio de Janeiro – 

PMDB/RJ e, especialmente, a DOMINGOS BRAZÃO.  

Trata-se de temática que guarda relativa complexidade. De sorte que, para sua 

adequada compreensão e avaliação acerca da possibilidade de constituir motivo para o 

homicídio, faz-se necessária minimamente uma contextualização sobre as políticas e 

produções legislativas sobre a ocupação do solo urbano no Rio de Janeiro e da cena 

política carioca naquele momento, bem como de como se inserem os atores Marielle 

Franco e Irmãos BRAZÃO nessa conjuntura, senão vejamos. 
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12.1 DECLARAÇÕES DE RONNIE LESSA ACERCA DA MOTIVAÇÃO 

Trazidas eminentemente nos Relatórios de Análise de Polícia Judiciária n.º 09 e 

17/2023 de fls. 29/59 e 62/59 da Pet n.º 16.652/DF, respectivamente, de pronto, 

imperativo se torna o esclarecimento de aspectos relevantes sobre as declarações do 

colaborador a respeito da motivação dos Irmãos DOMINGOS e CHIQUINHO BRAZÃO 

para ceifar a vida da Vereadora Marielle Franco. Da narrativa em análise, depreende-se 

que tais informações decorreram de comentários que surgiram no curso das tratativas 

para a encomenda do homicídio. O serviço para o qual teria sido contratado não 

pressupunha o conhecimento acerca da motivação dos mandantes, sendo certo que 

estes não precisavam discorrer detalhadamente sobre o tema, de sorte que se mostra 

natural certa imprecisão no relato dos eventos ora apresentados. 

Assim como nas provas testemunhais de referência, quais sejam, aquelas em que a 

testemunha teve conhecimento do fato a partir de terceiros, neste caso, na busca por 

evidências, faz-se necessário entender que os dados podem constituir apenas parte ou, 

até mesmo, mero estopim dentro de um enredo mais denso e complexo. O motivo para 

matar alguém carrega vultoso elemento subjetivo, de modo que sua avaliação deve ser 

inserida dentro do contexto fático-probatório que permeia a investigação. Sendo 

possível, por ora, somente apresentar os indícios que vão ao encontro do que foi 

enunciado pelo executor da Vereadora. Posto isso, avança-se sobre o conteúdo das 

declarações, condensando-as a fim de proporcionar o escrutínio apropriado. 

RONNIE LESSA relatou que foi durante a primeira reunião com os Irmãos BRAZÃO, 

por volta de setembro de 2017, ocasião em que restou acertada a execução de Marielle 

Franco, que surgiram as primeiras falas sobre a motivação do crime, que dão conta de 

que a vítima teria sido posta como um obstáculo aos interesses dos Irmãos, sendo certo 

que tal percepção decorreria de informações oriundas de LAERTE LIMA DA SILVA, já 

mencionado em linhas recuadas como sendo supostamente o infiltrado da Família 
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BRAZÃO junto ao PSOL. 

Tal infiltração remontaria a período anterior ao interesse na morte de Marielle 

Franco. Traçou-se um paralelo sobre levantamentos de outros políticos do PSOL 

solicitados por MACALÉ antes do segundo semestre de 2017, atribuindo o interesse por 

tais consultas ao desdobramento de conversas que este mantinha com os BRAZÃO, 

possivelmente acerca de represálias. Contudo, à época, nada seguiu ou evoluiu para além 

das pesquisas. 

Ato contínuo, o colaborador narrou que DOMINGOS BRAZÃO passou a ser mais 

específico sobre os obstáculos que a Vereadora poderia representar. São feitas 

referências a reuniões que a Vereadora teria mantido com lideranças comunitárias da 

região das Vargens, na Zona Oeste Rio de Janeiro, para tratar de questões relativas a 

loteamentos de milícia. Esclarecendo-se, contudo, que este seria apenas um exemplo, 

tendo em vista que os riscos decorrentes da atuação de Marielle Franco eram mais 

abrangentes e se estenderiam à problemática dos loteamentos ilegais de maneira geral. 

Então, mencionou-se que, por conta de alguma animosidade, haveria um interesse 

especial da Vereadora em efetuar este combate nas áreas de influência dos BRAZÃO, 

dado que seria oriundo das ações de infiltração de LAERTE. Nesse momento, ponderou-

se a possibilidade de que este poderia ter sobrevalorizado ou, até mesmo, inventado 

informações para prestar contas de sua atuação como infiltrado. Nas palavras de RONNIE 

LESSA, LAERTE poderia ter “enfeitado o pavão”, levando os Irmãos ao equivocado 

superdimensionamento das ações políticas de Marielle Franco nesta seara. 

Deste modo, os elementos apresentados pelo discurso do colaborador podem ser 

sintetizados em duas questões primordiais: a suposta animosidade dos BRAZÃO com 

integrantes do PSOL, apontada por conta de levantamentos de políticos da legenda que 

teriam sido solicitados por MACALÉ, no interesse dos Irmãos, e a atuação de Marielle 

Franco junto a moradores de comunidades dominadas por milícias, notadamente no 

tocante à exploração da terra e aos loteamentos ilegais. 
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12.2 A ANIMOSIDADE ENTRE OS BRAZÃO E O PSOL 

A partir das palavras do colaborador, a crença na animosidade de DOMINGOS e 

CHIQUINHO BRAZÃO com o PSOL, bem como a cogitação de que estes pudessem pensar 

em represálias, decorre dos levantamentos sobre políticos do partido outrora solicitados 

por MACALÉ, antes do interesse na morte de Marielle Franco.  

Foram citados como objeto de tais pesquisas pelo menos três políticos: MARCELO 

FREIXO, Deputado Estadual do Rio de Janeiro por três mandatos consecutivos (2007-

2018); RENATO CINCO, eleito e reeleito Vereador do Município do Rio de Janeiro (2013-

2020) e; TARCÍSIO MOTTA, atual Deputado Federal, que exerceu a vereança da capital 

fluminense entre 2017 e 2022. 

Diante desta informação, esta equipe debruçou-se sobre o material proveniente 

das medidas cautelares deferidas em face de RONNIE LESSA, visando corroborar o que 

fora dito, bem como sobre o histórico da atividade política dos referidos políticos e do 

partido, a fim de identificar potenciais ações em sentido oposto aos interesses dos 

BRAZÃO. 

 

12.2.1 O INFILTRADO LAERTE LIMA DA SILVA 

De fato, foi divulgado amplamente pela mídia a descoberta de que o miliciano 

LAERTE SILVA DE LIMA83 e sua esposa, ERILEIDE BARBOSA DA ROCHA (CPF n.º 

), teriam se filiado ao PSOL vinte dias depois do segundo turno das 

eleições de 2016. As suspeitas, à época, foram de que a intenção era espionar os políticos 

do partido.  

LAERTE foi preso no âmbito da já indigitada Operação Intocáveis juntamente com 

 
83 Disponível em: https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2020/12/08/milicianos-marielle-

veja.htm 
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12.2.3 ATIVIDADE POLÍTICA DO PSOL E OS INTERESSES DA FAMÍLIA BRAZÃO 

É notória a combativa atuação que o PSOL desenvolve há anos como oposição tanto 

no estado como no município do Rio de Janeiro. A profunda carga ideológica, marca da 

legenda, faz-se perceber na atuação política intensa e combativa de alguns de seus 

correligionários.  

Por outro lado, os BRAZÃO, por muitos anos, em especial nos que antecederam a 

morte de Marielle Franco, compuseram as fileiras do PMDB, partido que dominou a cena 

política fluminense, ocupando as cadeiras do executivo estadual e municipal por longos 

períodos, 2007 a 2018 e 2009 a 2016, respectivamente. 

Nesse contexto, nada mais natural que o constante choque de interesses no 

cotidiano entre situação e oposição. No entanto, esmiuçando o caso em tela, nota-se 

certas particularidades relativas aos políticos do PSOL e aos BRAZÃO que resultaram em 

episódios onde a tensão e o desgaste extrapolavam o esperado pelo regular exercício dos 

mandatos legislativos.  

Seria impossível elencar todos os momentos em que o conflito entre os 

parlamentares foi além dos limites traçados pela política, mas, imperativo destacar, em 

caráter exemplificativo, alguns incidentes que ilustram tal fato, inclusive, aqueles 

protagonizados pelos políticos psolistas que foram objeto dos levantamentos de RONNIE 

LESSA ao longo dos anos. 

 

12.2.3.1 CPI das Milícias 

Conforme já mencionado anteriormente, a CPI das Milícias na Assembleia 

Legislativa do Estado do Rio de Janeiro – ALERJ, capitaneada por MARCELO FREIXO, 

revelou a perigosa relação entre o crime organizado e a política carioca, identificando 

Vereadores e Deputados Estaduais que lideravam grupos paramilitares desta natureza, 
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bem como outros mantenedores de ligações suspeitas com estes grupos criminosos a fim 

de assegurar e criar seus “currais eleitorais”. 

As interações da Família BRAZÃO com tais grupos ressaem na Comunidade de Rio 

das Pedras85, berço da milícia no Rio de Janeiro, e se alastram para outras localidades 

situadas na região de Jacarepaguá, Zona Oeste, notadamente Osvaldo Cruz, ante a 

presença de EDMILSON MACALÉ na localidade, como anteriormente visto. 

Destarte, trazer à luz tais relações promíscuas gerou a esperada revolta dos agentes 

públicos indiciados ou mencionados no Relatório Final da CPI, o que não foi diferente com 

os Irmãos BRAZÃO. 

 

12.2.3.2 Nomeação de Domingos Brazão para o TCE/RJ 

Em abril de 2015, em sessão extraordinária realizada no Plenário da ALERJ, 

DOMINGOS BRAZÃO foi eleito Conselheiro do Tribunal de Contas do Rio de Janeiro – 

TCE/RJ. A assunção ao cargo foi deveras questionada sob a alegação de não ter sido 

observado o rito procedimental previsto em lei, bem como em razão de sua incapacidade 

para exercício do cargo, que supostamente deveria ser ocupado por um servidor de 

carreira. 

Diante disso, a bancada do PSOL na Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro trouxe 

mais polêmica ao caso quando, dias após a nomeação, declarou que iria judicializar86 a 

questão. Além de questionar a inobservância dos aspectos formais entre a eleição e a 

nomeação ao cargo; o partido questionou a capacidade técnica de DOMINGOS BRAZÃO, 

sob a alegação de que este não atendia ao requisito do “notório saber”. 

 
85 Disponível em: https://apublica.org/2019/02/como-vota-rio-das-pedras-reduto-da-mais-

antiga-milicia-carioca/ 
86 Disponível em: https://g1.globo.com/rio-de-janeiro/noticia/2015/05/psol-vai-entrar-na-

justica-para-anular-nomeacao-de-brazao-ao-tce-rj.html 
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Em consulta à página de Marielle Franco no Facebook, se verifica que, em 26 de 

outubro de 2017, período que circundou a origem da proposta fatal destinada a RONNIE 

LESSA, a Vereadora, em postagem87 intitulada “Freixo responde fascista na Alerj”, 

apresentou um vídeo extraído da TV ALERJ no qual o então Deputado Estadual MARCELO 

FREIXO faz acusações a FLÁVIO BOLSONARO por este ter votado a favor de JOSÉ 

BISMARCK e DOMINGOS BRAZÃO para o Tribunal de Contas do Estado. 

 

12.2.3.3 Edson Albertassi e a Operação Cadeia Velha 

Em 07 de novembro 2017, EDSON ALBERTASSI foi indicado pelo Governador do 

Estado à época, LUIZ FERNANDO PEZÃO, para também ocupar uma vaga no Tribunal de 

Contas do Estado do Rio de Janeiro. No dia 13 do mesmo mês, o Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro concedeu liminar suspendendo a indicação do referido deputado. O 

pedido acatado foi de autoria dos Deputados Estaduais do PSOL MARCELO FREIXO e 

ELIOMAR COELHO. 

Ocorre que, no dia seguinte ao deferimento da liminar, esta Polícia Federal 

deflagrou a Operação Cadeia Velha88, que resultou na prisão de ALBERTASSI, JORGE 

PICCIANI e PAULO MELO, todos Deputados Estaduais que compunham a alta cúpula do 

PMDB no estado do Rio de Janeiro e, portanto, eram muito próximos aos BRAZÃO.  

Dizia-se que a indicação de ALBERTASSI ao Tribunal de Contas era, na verdade, uma 

clara manobra para impedir a prisão dos mencionados agentes, tendo em vista que, com 

a assunção dele ao cargo, a investigação deveria ser imediatamente remetida ao c. 

Superior Tribunal de Justiça, na forma do artigo 105, I, “a”, da CRFB/88, o que 

 
87 Disponível em: https://www.facebook.com/watch/?v=1865755040131410 
88 Investigou o pagamento de vantagens indevidas destinadas a Deputados Estaduais em troca de votos 

favoráveis na Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro – Alerj, a temas relacionados ao setor de 

transportes públicos. Foram cumpridas medidas contra parlamentares integrantes do Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro – PMDB. 
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invariavelmente adiaria a data da mencionada operação policial.  

Nesse contexto, surgiram rumores de que a ação proposta pelo PSOL, pedindo a 

suspensão da indicação de ALBERTASSI, seria fruto de um pedido feito pelos 

Procuradores da República responsáveis pela Lava-Jato no Rio de Janeiro a MARCELO 

FREIXO. Ou seja, teria havido uma parceria nos bastidores para impedir que os políticos 

alvos da Operação Cadeia Velha eventualmente se furtassem da ação da justiça. 

Esta versão dos fatos reverberou e gerou uma grande repercussão89 à época e, 

inclusive, teria causado grande insatisfação da cúpula do PMDB que, mais uma vez, via 

na atuação do PSOL um descolamento das balizas que marcam os limites do embate 

político. 

Dois dias após a deflagração, em 16 de novembro de 2017, por unanimidade, os 

eminentes Desembargadores da c. Seção Criminal do Tribunal Regional Federal da 2ª 

Região ratificaram a decisão monocrática do e. Desembargador Federal Abel Gomes. 

Conforme consta no Relatório de Análise de Polícia Judiciária n.º 02/2019-GT/RJ de 

fls. 405/421 da Pet n.º 16.652/DF, no mesmo dia Marielle publicou90 em seu perfil no 

Facebook uma mensagem convocando uma manifestação com o título “A mulherada vai 

dizer: FORA PMDB” para o dia seguinte, oportunidade em que o Plenário da ALERJ 

decidiria se iria referendar a decisão da Corte Federal. 

 
89 Disponível em: https://extra.globo.com/casos-de-policia/marielle-deputados-da-alerj-presos-na-

operacao-cadeia-velha-estao-depondo-nesta-quinta-feira-sobre-caso-24038898.html 
90 Disponível em: https://www.facebook.com/212989092420024/posts/492022187850045/ 
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que foi amplamente divulgado pela mídia92. 

Em sua última postagem93 do dia, realizada às 18:10h, Marielle asseverou: “NÃO 

ACABOU! AINDA TEM PSOL NELES!”, e vinculou um link que direciona para uma 

reportagem no site do PSOL acerca da intenção da legenda em questionar judicialmente 

a sessão da ALERJ que não referendou a prisão dos Deputados do PMDB. 

Neste ponto, além da ratificação da habitual linha de ação do PSOL em face do que 

circundava o PMDB do Rio de Janeiro à época, é possível observar a combativa atuação 

de Marielle Franco para além das atribuições inerentes ao cargo de Vereadora, o que se 

destaca pelo fato dela ter convocado manifestações sociais para pressionar o Plenário da 

ALERJ a referendar a decisão do c. Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 

 

12.2.4 CONSIDERAÇÕES SOBRE A ANIMOSIDADE ENTRE OS BRAZÃO E O PSOL 

Como visto, em suas declarações, RONNIE LESSA sugere a existência de uma 

animosidade da Família BRAZÃO contra membros do PSOL. Afora a morte de Marielle 

Franco, a inferência do colaborador se baseia em consultas que realizara no passado, a 

pedido de MACALÉ, supostamente no interesse dos Irmãos. 

Como restou demonstrado, de fato, o colaborador realizou diversas pesquisas 

relacionadas a políticos psolistas. Atribui-se, portanto, verossimilhança em sua fala, uma 

vez que parte do seu conteúdo restou corroborado por evidências técnicas.  

No mesmo sentido, porém com maior grau de subjetividade, apontou a perquirição 

sobre eventuais conflitos entre as ações políticas do PSOL e os interesses dos Irmãos 

BRAZÃO. De fato, há incidentes que extrapolam a seara política, em especial, aqueles 

 
92 Disponível em: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/servidores-publicos-protestam-em-

frente-a-alerj-contra-a-revogacao-das-prisoesde-picciani-melo-e-albertassi.ghtml 
93 Disponível em: https://www.facebook.com/212989092420024/posts/492485054470425/ 
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associados a acusações de supostos ilícitos. 

Em relação aos episódios mais recentes, que compreendem o período em que 

Marielle encontrava-se no exercício do cargo de Vereadora do Município do Rio de 

Janeiro, destaca-se que eles ocorrem em época congruente com o período apontado por 

RONNIE LESSA como sendo o início do planejamento da morte da parlamentar. Sua 

combativa atuação, por meio de maciça mobilização social, foi uma valorosa ação em 

face dos desmandos perpetrados pelos caciques do PMDB à época.  

Deste modo, no que tange a este recorte da narrativa apresentada pelo 

colaborador, atesta-se verossímil, outrossim, sua assertiva, sendo possível se inferir a 

existência de hostilidades dos BRAZÃO contra membros do PSOL.  

 

12.3 HISTÓRICO DOS IRMÃOS BRAZÃO 

A vida política da Família BRAZÃO começou na década de 90 com a eleição de 

DOMINGOS BRAZÃO para Vereador do Município do Rio de Janeiro e, logo em seguida, 

para Deputado Estadual. Iniciava-se uma trajetória permeada por polêmicas que 

perduram até os dias atuais, sendo o envolvimento no caso Marielle Franco apenas o 

capítulo mais recente e gravoso desta história. 

Um relato detalhado sobre a história da Família BRAZÃO foi trazido no tópico 

anterior. Contudo, convém reeditar uma sucinta passagem pelo tema para ilustrar quem 

são aqueles mencionados por RONNIE LESSA como autores intelectuais dos homicídios 

ora investigados e a fim de introduzir o traço da atividade por eles desenvolvida que teria 

colidido com a atuação da Vereadora. 

Ainda antes de entrar na política, DOMINGOS BRAZÃO se dedicava à exploração 

de ferros-velhos, de onde sugiram as primeiras acusações de que estaria envolvido com 

receptação e revenda de peças roubadas. Em seguida, passou a empreender com postos 
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de gasolina, vindo à tona as denúncias de que estaria envolvido com organização 

criminosa dedicada a adulteração de combustíveis. O líder do grupo, preso em operação 

desta Polícia Federal, era lotado em seu Gabinete na ALERJ. 

Nesse histórico, há ainda: episódios de ameaças direcionadas à sua adversária 

política CIDINHA CAMPOS; a cassação de seu mandato pelo TRE/RJ em 2010, por abuso 

de poder econômico e desvio de material de hospitais públicos para seus centros sociais; 

sua prisão e a de quase todos os demais Conselheiros do TCE/RJ na ocasião da 

deflagração da Operação Quinto do Ouro pela Polícia Federal em 2017, em cumprimento 

de decisão do c. Superior Tribunal de Justiça e; seu elo com milicianos presos na Operação 

Intocáveis, deflagrada pelo GAECO/MPRJ, que investigou a milícia que atuava nas 

comunidades Rio das Pedras e Muzema. 

No entanto, no contexto da presente apuração, dar-se-á especial atenção a outro 

aspecto igualmente controverso e marcante na história da Família BRAZÃO, qual seja: as 

imputações sobre invasão e “grilagem” de terras, atividade intrínseca à atuação das 

milícias em geral, o que repercute especialmente de forma clara na atividade parlamentar 

de CHIQUINHO BRAZÃO na Câmara de Vereadores do Rio de Janeiro, pautada por 

legislações questionáveis acerca de questões fundiárias e favorecimento a ocupações 

irregulares, tendo ele, inclusive, ocupado a Presidência da Comissão de Assuntos Urbanos 

da Casa durante seus mandatos como Vereador. 

Destarte, tal cenário se aproxima do teor das declarações de RONNIE LESSA acerca 

da motivação, a vinculando à colisão entre os interesses dos BRAZÃO e a atuação 

parlamentar da então Vereadora Marielle Franco em relação às invasões e 

implementação, à revelia da legislação afeta à matéria, de loteamentos irregulares 

ligados à milícia, em face da defesa do direito à moradia. Nessa esteira, destaca-se que o 

próprio pagamento aos executores seria por meio de lotes oriundos de grilagem e 

permissão para exploração da atividade de milícia no local. De modo que, adiante, serão 

pormenorizados fatos e eventos relevantes acerca do tema. 
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12.3.1 GRILAGEM DE TERRAS E A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

No tocante à seara criminal, muitos são os eventos que relacionam a Família 

BRAZÃO à prática de grilagem e invasão de terras. O próprio DOMINGOS BRAZÃO foi 

alvo de denúncia pela prática criminosa em 2007, quando teria invadido uma área de 

proteção ambiental na Vila Valqueire, em Jacarepaguá. Fato, inclusive, que guarda 

relação com o pagamento supostamente oferecido a RONNIE LESSA e a MACALÉ pela 

execução de Marielle Franco, seja por ter se tratado de uma avença que envolvia a 

implementação e a administração de um loteamento irregular, seja pela prática ter 

ocorrido na mesma região dos lotes prometidos aos matadores de aluguel, o que será 

trazido mais adiante, assim como o respectivo histórico da atividade parlamentar de 

CHIQUINHO BRAZÃO.  

Por ora, oportuno destacar a relação de MARCELO BIANCHINNI PENNA com a 

invasão ocorrida no bairro de Vargem Grande, Zona Oeste do Rio de Janeiro, denominada 

Vila Taboinhas, que remonta a 2008.  

MARCELO é filho do ex-Vereador do Rio de Janeiro  

 e, à época de tais fatos, era lotado no Gabinete do então Deputado Estadual 

DOMINGOS BRAZÃO, na ALERJ. 

A ocupação, surgida em fevereiro de 2007, tinha à frente NARCISO EVANGELISTA 

DE OLIVEIRA e DORCELI DOS SANTOS PEREIRA, sendo o primeiro, servidor da 

Coordenadoria de Licenciamento e Fiscalização da Barra da Tijuca. NARCISO DE OLIVEIRA 

foi assassinado em 2008 e as investigações sobre sua morte não foram conclusivas94. Já 

DORCELLI PEREIRA figurava como sócio da pessoa jurídica EMPREITEIRA GUAYRA LTDA 

(CNPJ n.º 29.739.265/0001-98), encerrada junto à Receita Federal por omissão de 

declarações, tendo se aposentado em fevereiro de 2023. 

 
94 Disponível em: https://extra.globo.com/noticias/rio/lider-comunitario-assassinado-na-zona-oeste-do-

rio-460387.html 
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O advogado atuava junto à milícia comandada pelo ex-policial militar FABRÍCIO 

FERNANDES MIRRA, uma das maiores quadrilhas dedicadas à modalidade criminosa à 

época. O grupo estendia seu domínio por dezenas de localidades nas Zonas Norte e Oeste 

da capital fluminense. Dentre os imóveis negociados pela horda, havia unidades do 

projeto “Minha Casa, Minha Vida”, do Governo Federal. 

Acerca da vinculação do projeto às atividades de milícia no Rio de Janeiro, o já 

mencionado estudo realizado pelo GENI/UFF e pelo IPPUR/URFJ traz uma visão 

interessante: 

Propomos descrever o domínio dos milicianos sobre os condomínios do MCMV 

como uma gestão relacional, em que diferentes atores como síndicos, empresas de 

administração condominial e a própria prefeitura dividem responsabilidades e 

lucros. Tal controle também orienta, noutra ponta, uma quase infindável rede de 

mercados, na qual estão implicados comerciantes locais, guardas municipais, 

batalhões de polícia, empresas de serviços públicos, além, é claro, dos monopólios 

estabelecidos e controlados pelos milicianos, como o próprio mercado imobiliário 

local e os mercados de gás, internet, TV a cabo, cestas básicas, entre outros. 

(...) 

Os condomínios do MCMV constituem negócios muito rentáveis para a milícia e seus 

sócios. Como demonstrou Araújo Silva, o MCMV, assim como outras políticas 

urbanas de habitação de interesse social, expandiu, de forma não prevista, o 

mercado de segurança produzido pelas milícias, contribuindo assim para a 

territorialização desses grupos armados (ARAÚJO SILVA, 2017b, p.278). Mais do que 

expandir a cobrança das taxas de segurança, o MCMV proporcionou a muitos grupos 

milicianos novas fontes de renda baseadas, justamente, na proliferação dos 

mercados imobiliários informais que costumam ser gerados por políticas de moradia 

popular (Valladares, 1980). 
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Já em 08 de maio de 2008, JOÃO CHARRA foi morto em um episódio ocorrido no 

Leblon. No dia do crime, em declaração ao Jornal Extra100, o Comandante do Batalhão da 

área, Tenente-Coronel CARLOS MILAN, disse que o crime teria sido premeditado, o que 

foi corroborado pelo policial civil DEMÉTRIO NETO, encarregado do caso, que informou 

“já saber que o mandante do crime é um conhecido da vítima e que os assassinos 

aguardavam CHARRA no local em que ele foi atacado.”.  

 

Entretanto, de forma surpreendente, no dia seguinte, DEMÉTRIO NETO alterou sua 

hipótese e sustentou que o empresário teria sido vítima de uma saidinha de banco, o que 

foi trazido no mesmo veículo jornalístico101.  

 
100 Disponível em: https://extra.globo.com/noticias/rio/policia-diz-que-crime-contra-empresario-foi-

premeditado-508114.html 
101 Disponível em: https://extra.globo.com/noticias/rio/empresario-enterrado-policia-diz-que-crime-foi-

saidinha-de-banco-508696.html 
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Destarte, não são poucos os exemplos de interação da Família BRAZÃO com a 

grilagem de terras, notadamente quando observamos a utilização da estrutura 

parlamentar e da Corte de Contas para acomodar seus parceiros ocultos no desempenho 

de tais atividades, o que constitui ao menos um forte indício de seu envolvimento com as 

organizações criminosas que a exploram. 

 

12.3.2 ATUAÇÃO PARLAMENTAR DE CHIQUINHO BRAZÃO 

CHIQUINHO BRAZÃO foi eleito para o exercício do cargo de Vereador do Município 

do Rio de Janeiro pela primeira vez em 2004. Desde então, obteve êxito nos sufrágios 

seguintes, deixando a Câmara de Vereadores somente em 2019, para assumir o mandato 

de Deputado Federal, ante seu novo êxito no pleito de 2018. No desempenho da 

vereança, sua atuação foi marcada por atos e legislações voltados para a regularização 

fundiária. Tendo, inclusive, muitas vezes sido criticado por editar atos que favoreciam ou 

fomentavam invasões e grilagem de terras, ponto em que reside a exteriorização do seu 

conflito de interesses com o PSOL e, mais precisamente, com relação a Marielle Franco. 

Durante todo o período na Casa Legislativa da capital fluminense, o político ocupou 

a Presidência da Comissão de Assuntos Urbanos103, cujo objetivo reside em opinar sobre 

planos setoriais, regionais e locais, cadastro territorial do município, realização de obras 

e serviços públicos, bem como preservação das áreas verdes e de lazer. Tais atribuições 

estão intimamente ligadas a questões sobre ocupação do solo urbano, tornando a 

posição estratégica para tratar sobre regularização fundiária e questões afetas à grilagem 

de terras. 

 
103 Disponível em: http://camara.rio/vereadores/chiquinho-brazao/participacao-nas-comissoes 
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do Rio de Janeiro e foi alvo de dezenas de processos por posse ilegal de terras na região. 

Sua atuação é antiga, vez que a Informação n.º 051/117/ARJ/79 da Agência Rio de Janeiro 

do Serviço Nacional de Informações – SNI, datada de 19 de setembro de 1979105, já 

ilustrava sua atividade de grilagem de terras, além de sua relação promíscua com as 

autoridades: 

“A procedência trazida pelos pretensos proprietários não é advinda de título legítimo 

de aquisição e, muito menos, de concessões de posses devidamente revalidadas ou 

legitimadas, respectivamente. Provém ela de escritos forjados, contraditórios, enfim 

de nenhum valor jurídico (…)”. 

“As figuras sinistras de PASQUALE MAURO e HOLOPHERNES CASTRO, este último 

já falecido, representam os maiores esbulhadores das terras de uma região da 

mais valorizadas do BRASIL, os quais, desde 1934, por meios não muito claros e 

uma documentação duvidosa, se dizem donos das vastas terras, desde a BARRA DA 

TIJUCA até o PONTAL DE SERNAMBETIBA, em GUARATIBA. Os nominados, 

temerosos pela precariedade de seus direitos e oriundos de uma documentação 

espúria e proveniente de uma sociedade inexistente, resolveram, por escritura 

pública do 22º Ofício de Notas encerrar as atividades e extinguir a sociedade BANCO 

DE CRÉDITO MÓVEL, de forma amigável, por inexistir estrutura jurídica e dividiram 

entre os acionistas minoritários um capital social de terras inexistentes, ficando as 

terras para os sócios PASQUALE MAURO e HOLOPHERNES CASTRO (…). 

 PASQUALE MAURO se diz protegido de autoridades civis, policiais e judiciárias: 

– da civil, por explorar irregularmente extração de areia quartzo às margens da BR-

6 até o canal de SERNAMBETIBA, sem dar cumprimento ao contido no Decreto-lei 

n.º 227 de 28 FEV 67, não sendo fiscalizado pelos órgãos competentes; 

– da policial, por não ser molestado quando invade áreas confiantes com as suas; 

– da judiciária, por ter trânsito livre em gabinete, inclusive com cartão de 

 
105 Disponível em: https://bancodecreditomovel.files.wordpress.com/2018/03/sni-relatc3b3rio-

confidencial-arquivo-nacional.pdf 
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Posto isso, imperativo aprofundar a presente análise para tratar das propostas 

legislativas de CHIQUINHO BRAZÃO, a fim de demonstrar a verossimilhança do alegado 

pelo colaborador RONNIE LESSA frente ao cenário fático desenrolado durante o ano de 

2017, notadamente no sentido de demonstrar que a morte de Marielle Franco foi, 

possivelmente, uma reação ao estopim de todo esse cenário político conturbado, qual 

seja: sua atuação durante a tramitação do PLC n.º 174/2016 junto à Câmara de 

Vereadores, de modo a ilidir frontalmente os interesses dos BRAZÃO no tocante a 

políticas fundiárias, em especial, em áreas de milícia. 

 

12.3.2.1 Leis Complementares n.º 160 e 161/2015 

Em 2015 foram aprovadas as Leis Complementares nº 160 e 161/2015, ambas de 

iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal à época. Não obstante isso, era tido 

como notório que as leis decorriam de um pleito do Vereador CHIQUINHO BRAZÃO, 

então filiado ao mesmo partido do Prefeito e, portanto, componente da ala governista 

da Casa. Como Presidente da Comissão de Assuntos Urbanos, atuou em favor da 

tramitação das leis e interagiu junto aos demais parlamentares para sua aprovação na 

Casa Legislativa. 

As citadas legislações tinham um especial interesse para o político, pois, em suma, 

tratavam de uma série de flexibilizações na legislação para viabilizar a regularização dos 

parcelamentos do solo e a legalização de suas edificações, uni ou bifamiliares, 

constituídos até 2013, situados nos bairros de Vargem Grande, Vargem Pequena, XXIV 

Região Administrativa (Barra da Tijuca, Joá, e Itanhangá) e XVI Região Administrativa 

(Jacarepaguá, Anil, Curicica, Curicica, Freguesia, Tanque, Gardênia Azul, Jacarepaguá, 

Pechincha, Praça Seca, Taquara, Vila Valqueire). 

A ocupação da Zona Oeste do Rio de Janeiro foi marcada pela grilagem de terras. 

De maneira geral, grandes extensões de terra eram ocupadas por indivíduos que, depois, 
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buscavam a regularização das áreas, muitas das vezes, mediante o emprego de fraude ou 

corrupção de agentes públicos. Em seguida, uma vez “regularizada” a área, eles a 

loteavam para posterior alienação, o que gerou uma vultosa quantidade condomínios de 

classes média e alta irregulares na região, seja pela ausência de título de propriedade da 

terra parcelada, seja por falta de registro do seu parcelamento. 

Percebe-se, portanto, que tais leis eram de extrema importância para o Vereador, 

uma vez que produziria efeitos justamente nas áreas do seu interesse eleitoral, 

impactando de maneira positiva sua imagem perante milhares de eleitores que buscavam 

regularizar seus imóveis. Por outro lado, elas também favoreceriam grupos criminosos 

que exploram a invasão de terras e a construção civil em suas respectivas áreas de 

influência, o que não pode ser ignorado face aos indícios da relação da Família BRAZÃO 

com milicianos e grilagem. 

A aprovação das leis, no entanto, não produziu os efeitos esperados pelo 

parlamentar e demais interessados. Os processos de regularização iniciados com base na 

referida legislação enfrentaram muitos entraves durante sua tramitação perante os 

quadros técnicos do Município, tais como: ausência de comprovação de propriedade, 

violação de regras ambientais e impossibilidade de doação de área livre para 

implementação de infraestrutura pública, de modo que, em que pese o esforço legislativo 

para tanto, quase a totalidade dos imóveis não logrou a regularização, conforme se 

verifica na Informação n.º 991/2018 do GATE/MPRJ e no Parecer da Coordenadoria de 

Planejamento e Projeto da Secretaria Municipal de Urbanismo abaixo reproduzidos: 
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Neste sentido, de acordo com o depoimento prestado em 02/10/2023, nesta 

Superintendência Regional, ARLEI LORIVAL ASSUCENA, assessor de plenário lotado no 

Gabinete da Vereadora Marielle Franco, declarou que o risco da não aprovação do PLC 

n.º 174/2016 teria causado grande insatisfação do Vereador CHIQUINHO BRAZÃO com 

a bancada do PSOL e, consequentemente, com Marielle, que votou contra por entender 

que o projeto não atendia “áreas carentes”, mas regiões de classe média e alta. 

Segundo o relato, o descontentamento foi dirigido ao próprio depoente durante 

uma sessão legislativa em que pedira a assinatura de CHIQUINHO BRAZÃO para 

apoiamento a um projeto de lei. O Vereador teria reclamado, de forma acintosa, acerca 

da votação contrária de Marielle ao PLC n.º 174/2016, e cobrado os apoios que sempre 

teria dado aos projetos da Vereadora. A manifestação hostil surpreendeu ARLEI, tendo 

em vista que em todas as oportunidades anteriores em que pediu o mesmo apoiamento 

ao Vereador, este lhe tratara de maneira urbana e tranquila. Abaixo, segue o trecho do 

depoimento onde o assessor descreve as circunstâncias acerca deste episódio. 

(...) QUE desde o início da legislatura CHIQUINHO BRAZÃO tinha por hábito apoiar 

os pedidos de discussão formulados pelo PSOL, os chamados “apoiamentos”, e dizia 

que “sempre assinaria todo requerimento porque era a favor de discussão em 

qualquer projeto”; QUE indagado sobre um projeto de interesse de CHIQUINHO se 

recorda de haver um que teria sido concebido para atender loteamentos em áreas 

de milícia e nesta ocasião MARIELLE votou contra; QUE pelo que se recorda o projeto 

tratava de uma regularização genérica na região das Vargens, porém, como não 

atendia “áreas carentes”, mas sim regiões consideradas de alto valor, o que 

descaracterizava a atuação política de MARIELLE, a mesma teria votado contra; QUE 

realizando pesquisas em internet neste momento verifica que o projeto versava 

sobre dispositivos da LC 160 e 161, ambos de 2015, cujo conteúdo consistia na 

facilitação de regularização fundiária; QUE passa a se recordar que tais projetos 

tinham por objetivo vencer barreiras burocráticas (análises de órgãos fiscalizadores) 

da Prefeitura que atrapalhavam acabam atrapalhando a regularização de 
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loteamentos irregulares, especialmente na área de Jacarepaguá e Vargens, que 

então lançou o PLC 174; QUE em 26/05/2017 houve votação e aprovação em 1º 

turno, porém com voto contrário do PSOL, inclusive, MARIELLE; QUE na semana 

seguinte (31/05/2017) houve apresentação de substitutivo encabeçado por 

CHIQUINHO, onde se estendia a possibilidade de regularização para o resto da 

cidade, exceto pelas áreas A1 e A2, quais sejam zona sul e centro da cidade, ou seja, 

áreas de milícia; QUE a partir de então esse projeto ficou em pauta diariamente, com 

sucessivos requerimentos de adiamentos de votação, o que significa à espera de um 

ambiente político favorável para votação e, ao mesmo tempo, causar desgaste 

político para os parlamentares contrários; QUE em 23/11/2017 houve a votação e 

aprovação do substitutivo, porém a bancada do PSOL permaneceu contrária; QUE 

dias depois, o depoente se recorda que CHIQUINHO teria reclamado da votação 

contrária de MARIELLE, demonstrando irritação fora do comum e jamais vista 

pelo depoente, já que CHIQUINHO sempre se mostrou um parlamentar discreto 

e tranquilo; QUE nessa insatisfação CHIQUINHO teria inclusive cobrado os apoios 

que sempre deu e quando precisou, não teve a mesma contrapartida; QUE a 

aprovação do projeto se deu de forma muito apertada (27 votos, sendo 

necessário 26), tendo representando provável desgaste a CHIQUINHO, pois ao por 

um projeto em votação naquelas circunstâncias, correu grave risco de ser 

rejeitado e arquivado, e disto, perder todos os avanços até então conquistados, 

e mais, a autorização de prorrogação do prazo de regularização fundiária até 

então vigente, decairia; QUE em relação ao evento mencionado a assessoria de 

Marielle foi pedir a ele o apoiamento a um determinado projeto, ocasião na qual 

ele indicou que não iria apoiar, uma vez que ele sempre assinava as coisas do 

PSOL e outro dia o PSOL quase tinha derrubado um projeto dele; QUE chamou a 

atenção do depoente o grau de irritação de CHIQUINHO durante tal fala, uma vez 

que tal comportamento destoava do tratamento habitual que lhe era destinado 

pelo Vereador; QUE CHIQUINHO disse que teve que correr para caramba para 

aprovar o PLC 174; QUE o PMDB estava muito fragilizado naquele período, 

notadamente em razão das sucessivas fases da Operação Lava-Jato; QUE o maior 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ 
FORÇA-TAREFA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

Avenida Rodrigues Alves, n.º 1 – Saúde – Zona Portuária – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20081-250 
Tel.: (21) 2203-4000 - site: www.pf.gov.br 

 

Página 228 de 479 
 

calcanhar de aquiles do PMDB era o PSOL, uma vez que o partido capitaneava todas 

as medidas que iam de encontro aos interesses da cúpula do PMDB; QUE se recorda 

de alguns exemplos, tais como: a representação que ensejou a prisão de Adriana 

Ancelmo e a ação popular que impediu que Edson Albertassi fosse nomeado ao TCE 

e, portanto, fosse declinada a competência da operação para o STJ; QUE tal 

impedimento, então, redundou na prisão de vários membros do PMDB; QUE nesse 

período a cúpula do PMDB estava acéfala; QUE a ação contra Marielle paralisou o 

PSOL no Rio de Janeiro, uma vez que amedrontou os parlamentares, assessores e 

demais empregados do partido; QUE a mensagem enviada pelos eventuais 

mandantes teve o condão de assustar o partido num primeiro momento; QUE 

somente depois da resposta incisiva de algumas lideranças do partido que ele 

começou a se reerguer. 

Tal discussão ocorreu em período compatível com aquele mencionado por RONNIE 

LESSA em sede de colaboração premiada, qual seja, o segundo semestre de 2017, o que 

pode ter sido o estopim para que fosse decretada a pena capital de Marielle pelos Irmãos 

BRAZÃO. Marielle e Anderson foram executados no dia 14 de março de 2018, 

coincidentemente a mesma data em que foi aprovada a redação final do PLC n.º 

174/2016 no Plenário da Câmara. 

Passado tal aparte, o PLC foi vetado pelo Prefeito do Rio de Janeiro em 05/04/2018. 

Todavia, o veto foi derrubado em 09/05/2018 e a Lei Complementar n.º 188/2018 foi 

publicada no dia 16 do mesmo mês, passando a produzir seus regulares efeitos. 

Entretanto, o mencionado normativo foi atacado por duas Representações de 

Inconstitucionalidade junto ao Órgão Especial do e. Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

de Janeiro, sendo uma delas manejada pelo próprio Prefeito do Município e a outra pela 

Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Rio de Janeiro. 

Em relação à segunda, tombada sob o n.º 0051844-57.2018.8.19.0000, ela foi 

lastreada, dentre outros documentos, por dois pareceres exarados pelo competente 
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caráter social, impõe ao poder público o dever de investir na infraestrutura e prestação 

de serviços públicos. 

No que concerne ao teor da Informação Técnica n.º 1100/2018 de fls. 1067/1079 

da Pet n.º 16.652/DF, se verifica que a Lei Complementar n.º 188/2018 não identifica de 

forma clara e objetiva os ecossistemas de interesse e as áreas de relevância ambiental, 

de modo a não precisar qualquer mecanismo que compatibilize a ocupação do solo com 

a preservação e a proteção dos ecossistemas nativos. 

Além disso, no mesmo diapasão do aspecto urbanístico, o normativo flexibiliza sua 

aplicação sem estar lastreado em estudo técnico do meio ambiente natural e restringe a 

atuação do órgão de fiscalização ambiental municipal, de modo a potencializar a 

possibilidade de ocorrência de impactos ambientais relacionados à ausência de 

infraestrutura básica nas áreas impactadas. 

Diante disso, foram elencados os seguintes impactos ambientais decorrentes da 

produção dos efeitos da Lei Complementar n.º 188/2018: 
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Janeiro. Altera dispositivos das LC 160 e 161, ambas de 19 de maio de 2016. Vício de 

Inconstitucionalidade formal e material. O ato impugnado, ao dispor sobre o 

loteamento do solo de quase todo o Município do Rio de Janeiro, interferiu no 

âmbito das atividades do Poder Executivo. O uso e parcelamento do solo são 

atividades administrativas, representativa de atos de gestão, exclusivos do Poder 

Executivo, no exercício de seu poder discricionário. Inconstitucionalidade orgânica 

formal, que se traduz na inobservância da regra de competência para edição do ato. 

Vício formal de iniciativa. A lei questionada promoveu o ordenamento territorial, 

usurpou a função do chefe do Executivo e feriu a Constituição do Estado do Rio de 

Janeiro. As leis complementares 160/2015 e 161/2015, abrangiam, ao todo, 13 

(treze) bairros. A LC 188/2018 estendeu sua aplicação a 162 (cento e sessenta e dois 

bairros) de todo o Rio de Janeiro, incluídas áreas de preservação ambiental e lotes 

sequer ocupados, o que seria um incentivo à especulação imobiliária de áreas 

dominadas por milícias, por exemplo. Como se não bastasse, foi editado sem 

qualquer estudo ou planejamento a lhe conferir um mínimo de legitimidade. Vício 

Formal e Material - violação aos arts. arts. 7º, 145, II, e 211, I, 229, §3º, 230, caput, 

231, §1º, 2º, 3º,4º e 6º, 234,235,239 e 261, todos da Constituição do Estado do Rio 

de Janeiro. PROCEDÊNCIA DAS REPRESENTAÇÕES POR INCONSTITUCIONALIDADE, 

COM EFICÁCIA EX TUNC. 

Pela atenta leitura da ementa, exsurge o atropelo e a obstinação de CHIQUINHO 

BRAZÃO em ver a aprovação da legislação e, como consequência, viabilizar seus 

interesses na especulação imobiliária, sobretudo em áreas dominadas pela milícia, como 

reconhecido, inclusive, pela eminente Relatora. 

Em face do mencionado v. Acórdão, foi interposto o Recurso Extraordinário com 

Agravo n.º 1.366.378/RJ junto a este e. Supremo Tribunal Federal, tendo V. Exa. lhe 

negado seguimento, o que foi ratificado em sede de Agravo Regimental junto à c. 1ª 

Turma desta Excelsa Corte. 
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12.4 PROMESSA DE RECOMPENSA A RONNIE LESSA E A EDMILSON MACALÉ 

Em razão da promessa de recompensa estar umbilicalmente vinculada à motivação 

do crime, conforme externado por RONNIE LESSA em sede de colaboração premiada, 

mister se faz, para melhor compreensão do cenário fático-probatório ora trazido, inserir 

a abordagem acerca do tema no presente tópico.  

Em síntese, RONNIE LESSA narrou que receberia, juntamente com MACALÉ, uma 

grande extensão de terras que os Irmãos BRAZÃO estavam planejando invadir para 

promover o parcelamento do solo para posterior revenda dos lotes. Ressaltou que, pelas 

dimensões das terras, se tratava de uma empreitada milionária. Contudo, asseverou que 

o maior atrativo da iniciativa residia na exploração dos serviços típicos de milícia 

decorrentes da ocupação dos loteamentos, como exploração de “gatonet”, gás, 

transporte alternativo, dentre outros, pelos quais o colaborador e seu comparsa seriam 

os responsáveis. 

Ademais, segundo LESSA, o responsável pela implementação da infraestrutura e 

urbanização da área seria MAJOR RONALD, empreiteiro de construções irregulares em 

áreas de milícia, notadamente Rio das Pedras. 

De tal relato, depreende-se que RONNIE LESSA desejava ter uma área para chamar 

de sua e explorá-la economicamente sem ter que abaixar a cabeça para outras lideranças. 

Inserido no contexto da milícia há pelo menos uma década, LESSA auferia uma boa renda 

como arrendatário de máquinas de música e da exploração de serviços de gatonet em 

algumas regiões sob controle da milícia e do tráfico de entorpecentes como, por 

exemplo, Jorge Turco, Gardênia Azul e Tijuquinha, alvo inclusive da Operação Jammer, 

deflagrada por esta Polícia Federal em conjunto com o GAECO/MPRJ. 

Em relação a Rio das Pedras, LESSA explorava a atividade da academia de 

musculação denominada ACADEMIA SUPERNOVA SAÚDE DO CORPO LTDA (CNPJ n.º 

18.161.808/0001-16). Todavia, justamente por não ser o detentor do controle da área, 
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naquela oportunidade sob a liderança dos irmãos DALMIR e DALCEMIR, tendo como 

sublideranças alguns importantes nomes da iconografia da criminalidade carioca, como 

MAURÍCIO SILVA DA COSTA, vulgo MAURIÇÃO e o ex-Capitão da PMERJ ADRIANO DA 

NÓBREGA, vulgo CAPITÃO ADRIANO, foi expulso da localidade. 

Em tese, justamente o último teria sido o responsável pela saída açodada de 

RONNIE de Rio das Pedras, abandonando seu próspero negócio a um preço irrisório. 

ADRIANO era uma das poucas pessoas para as quais RONNIE abaixava a cabeça e, em 

razão de desavenças ocorridas entre eles, ADRIANO determinou que ele saísse às pressas 

de Rio das Pedras, o que lhe incomodou bastante, sobretudo pelo fato de ter perdido 

dinheiro e ter sido alvo de cobranças de sua esposa ELAINE, sua sócia na empreitada. 

O grau elevado de respeito de RONNIE por ADRIANO reside no fato deles 

compartilharem das mesmas virtudes enquanto policiais militares, notadamente no 

período em que foram lotados no Batalhão de Operações Especiais – BOPE, mais 

precisamente a audácia e a habilidade técnica nos confrontos corpo-a-corpo. A diferença 

ali é que ADRIANO compunha o quadro de oficiais, enquanto RONNIE o de praças, bem 

como o fato de ADRIANO ter o brevê do Curso de Operações Especiais – Coesp, algo que 

RONNIE jamais alcançara, tendo em vista que integrou as fileiras do Batalhão sem ser 

cursado, algo que distingue os policiais ali lotados. 

Sendo assim, apesar de já perpetrar atividades que remontam àquelas praticadas 

por grupos paramilitares, RONNIE não tinha um reduto onde pudesse dar as cartas. Neste 

sentido, a promessa de recompensa materializada pelos Irmãos BRAZÃO era a 

oportunidade que ele precisava para colocar isso em prática.  

Ademais, essa sanha para ser alçado ao patamar do CAPITÃO ADRIANO se alastrou 

para a tentativa de tentar se consolidar no cenário da contravenção carioca, 

oportunidade na qual se reaproximou de ROGÉRIO DE ANDRADE, notório contraventor 

da Zona Oeste do Rio e herdeiro do espólio nefasto de CASTOR DE ANDRADE, o que se 
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Neste sentido, também querendo deixar de ser um mero sicário, RONNIE se 

reassociou112 a ROGÉRIO DE ANDRADE e ao seu filho GUSTAVO DE ANDRADE, dentre 

outros, com o fim de que todos, devidamente organizados, promovessem a exploração 

de jogos de azar em uma casa ilegal de jogos situada na Avenida do Pepê, n.º 52, Barra 

da Tijuca, sob a gerência de RONNIE. Tal trama, contemporânea aos fatos ora 

investigados, foi descortinada no bojo da Operação Calígula, desencadeada pelo 

GAECO/MPRJ. 

Essa associação contemporânea, inclusive, fez recair sobre ROGÉRIO DE ANDRADE 

as investigações do crime em tela. Além dela, outro elemento apontava para sua 

participação na empreitada criminosa, qual seja: as declarações encetadas por 

ALEXANDER MORAES RODRIGUES, vulgo RUSSO, membro do Escritório do Crime, em 

sede de colaboração premiada. 

Levada a efeito nos autos de n.º 0021200-94.2019.8.19.0001, aos quais essa Polícia 

Federal teve acesso parcial, a colaboração premiada de ALEXANDER tratou dos fatos ora 

investigados; dos fatos que envolvem o homicídio de MARCELO DIOTTI, executado no 

mesmo dia que Marielle e Anderson; além de detalhar o funcionamento do Escritório do 

Crime. 

Por conta da coincidência de datas e calcado naquilo que ouviu dizer, ALEXANDER 

RODRIGUES prestou suas declarações em um dos anexos que envolvia o homicídio de 

Marielle e Anderson. Todavia, tais fatos não tinham que estar no rol daqueles a serem 

mencionados por RUSSO por um simples motivo: RUSSO não foi coautor ou partícipe da 

empreitada criminosa que redundou na morte de Marielle e Anderson, de modo que 

inexistem hipóteses legais de celebração de acordo de colaboração premiada para aquele 

que nada tem a ver com os fatos que se pretende elucidar. 

 
112 Segundo Ronnie a identidade do ataque a bomba por ele sofrido com o ataque que matou Diogo 

Andrade e lesionou Rogério promoveu a aproximação de ambos com o intuito de se investigar o 

responsável pelos atentados.  
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Talvez por isso, ALEXANDER teve seu acordo rescindido. No afã de obter os 

benefícios previstos na Lei n.º 12.850/2013 e sabedor da magnitude da repercussão do 

Caso Marielle, RUSSO embutiu o Escritório do Crime, organização criminosa da qual fazia 

parte, na execução de Marielle e Anderson, mesmo sabendo que a horda estava 

empregada em outro “serviço” do qual ele, inclusive, participou. 

Entretanto, supostamente, RUSSO teria, no apagar das câmeras que registraram 

suas primeiras declarações sobre tais fatos, mencionado que ouviu dizer que RONNIE 

LESSA teria executado a Vereadora a mando de ROGÉRIO DE ANDRADE. Fato que, por si 

só, ilide sua declaração registrada, a qual atrela a execução ao Escritório do Crime. 

O acordo foi devidamente homologado pelo i. Juízo do IV Tribunal do Júri da 

Comarca da Capital/RJ. Contudo, quando se constatou que, de fato, RONNIE LESSA e 

ÉLCIO QUEIROZ foram os executores, a avença foi rescindida pelo indigitado Juízo.  

Dito isso, com todo o cenário fático-probatório ora trazido, além do teor das 

declarações de RONNIE LESSA, inexistem, neste momento investigativo, elementos aptos 

a atribuir a autoria ou participação a ROGÉRIO DE ANDRADE nos delitos ora em 

apuração.  

Nesse diapasão, mister se faz indicar que RONNIE não se reportava a somente um 

senhorio, o que se replicava a MACALÉ, por exemplo. Embora já tivesse vinculação com 

ROGÉRIO DE ANDRADE, RONNIE, exatamente no mesmo período em que lhe fora 

repassada pelos Irmãos BRAZÃO a demanda para executar Marielle, acatou a demanda 

proposta por BERNARDO BELLO, concorrente de ROGÉRIO e, hoje, seu inimigo capital, 

para executar a Presidente do Acadêmicos do Salgueiro, REGINA CELI. 

Feito esse aparte sobre as vantagens que seriam auferidas por RONNIE LESSA ao 

aceitar tal demanda, lhe foi questionado acerca das eventuais vantagens que os Irmãos 

BRAZÃO teriam, notadamente em razão dos altos valores envolvidos. Por ele foi 

explicado que, para os mandantes, os valores não seriam tão significantes, pois já teriam 
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lucrado milhões com grilagem de terras e instalação de milícias. Citou o caso de Rio das 

Pedras, Muzema e Tijuquinha como locais grilados por estes. Então, concluiu que o maior 

interesse deles nessa investida seria a formação de um “curral eleitoral” na região.  

Ademais, vincular RONNIE LESSA à empreitada teria o condão de garantir a 

manutenção dos interesses dos Irmãos na região, ante a imponência de seu nome para 

repelir eventuais investidas de outros grupos criminosos, além de seu notório 

relacionamento com as polícias civil e militar. Além disso, conforme já se alinhara há anos, 

MACALÉ era importante para o planejamento em razão de ser o nome vinculado à Família 

BRAZÃO na localidade de Osvaldo Cruz e adjacências. 

Por fim, mencionou ainda que a grilagem de terras seria uma prática muito antiga 

dos BRAZÃO e apontou para atuação política que realizam em favorecimento à 

regularização de imóveis e invasões. Salientou, ainda, que teriam muita influência sobre 

tal atividade em Jacarepaguá, a qual envolvia empreiteiras e profissionais que se 

beneficiam de tais ações, de modo a se tratar de um grande mercado por eles explorado 

há anos. 

Deste modo, a partir da análise percuciente das declarações, foram realizadas 

diligências tendentes a buscar a verossimilhança necessária à sua corroboração, o que se 

traduz nos seguintes tópicos. 
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da área destacada, seja em momento anterior ou posterior ao crime. 

Convém apontar, contudo, alguns indícios que conferem plausibilidade à narrativa 

do colaborador, uma vez que retratam uma realidade não tão distante dos 

acontecimentos ora apresentados. Trata-se de elementos que sugerem a capacidade do 

local em suportar a suposta empreitada e que indicam a participação da Família BRAZÃO 

em práticas similares às descritas, bem como demonstram o seu interesse e influência na 

região.  

Inicialmente, conforme se verifica na Informação de Polícia Judiciária n.º 025/2023 

de fls. 5144/5155 da Pet n.º 16.652/DF, foi encontrado um diálogo entre RONNIE LESSA 

e o topógrafo ANDERSON PEREIRA BELÉM (CPF n.º ) – reconhecido pelo 

próprio LESSA como sendo um profissional que atende áreas dominadas por grupo 

paramilitares – no qual BELÉM lhe encaminha, em 07 de maio de 2018, dois arquivos: um 

vídeo no qual CHIQUINHO BRAZÃO conclama a população para participar da audiência 

pública na Câmara dos Vereadores para tratar acerca do tema da regularização de 

condomínios irregulares e loteamentos e uma fotografia contendo informações sobre o 

ato:  
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12.4.2 SUSPEITA DE GRILAGEM NA MESMA REGIÃO 

Em resposta ao Ofício n.º 161/2023/SIP/SR/PF/RJ de fls. 422/423, a Subsecretaria 

de Inteligência da Secretaria de Estado de Polícia Civil encaminhou, por meio do 

expediente de fls. 424/426, ambos da Pet n.º 16.652/DF, peças do Inquérito Policial n.º 

041-00551/2007, instaurado em 2007 para apurar a notícia da suposta prática do crime 

tipificado no artigo 50 da Lei n.º 6766/79113, lei que dispõe sobre o Parcelamento do Solo 

Urbano, envolvendo o nome de DOMINGOS BRAZÃO ao do ex-policial militar e ex-

Vereador, LUIZ MONTEIRO DA SILVA, vulgo DOEM. O à época Deputado Estadual 

prestou declarações na qualidade de testemunha e não chegou a ser formalmente 

investigado. 

 
113 Art. 50. Constitui crime contra a Administração Pública. 

I - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, 

sem autorização do órgão público competente, ou em desacordo com as disposições desta Lei ou das 

normas pertinentes do Distrito Federal, Estados e Municípios; 

II - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos 

sem observância das determinações constantes do ato administrativo de licença; 

III - fazer ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou comunicação ao público ou a interessados, 

afirmação falsa sobre a legalidade de loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, ou 

ocultar fraudulentamente fato a ele relativo. 

Pena: Reclusão, de 1(um) a 4 (quatro) anos, e multa de 5 (cinco) a 50 (cinquenta) vezes o maior salário-

mínimo vigente no País. 
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de policiais, tampouco de políticos, por estas práticas. Ou seja, o desfecho das 

investigações pode não ter avançado sobre a verdade dos fatos. 

O cenário desse tratamento conivente com a atuação desses grupos paramilitares 

mudou de rumo quando uma equipe de reportagem do Jornal O Dia foi sequestrada e 

torturada por milicianos que dominavam a Favela do Batan, situada em Realengo114. A 

repercussão de tal fato foi o estopim para que a mesa diretora da Assembleia Legislativa, 

à época, cedesse às pressões e instalasse a mencionada CPI. 

Passado esse aparte, outro aspecto relevante reside na região em que estariam 

sendo desenvolvidas as ações criminosas, qual seja: a Comunidade do Quirim, na Vila 

Valqueire, bairro contíguo às áreas destacadas por RONNIE LESSA que seriam invadidas 

e loteadas pelos BRAZÃO, que por sua vez instalariam um grupo paramilitar na região 

voltado à exploração do mercado imobiliário e demais atividades típicas de milícias, 

devidamente comandado pelos sicários, pagamento pela execução da vereadora. 

Nesse sentido, destaca-se que o indiciamento de DOEM foi formalizado dois anos 

depois da instauração do referido procedimento, justamente após a CPI trazer luz à 

problemática das milícias. As práticas que ensejaram sua prisão se desenvolveram na 

mesma localidade, Vila Valqueire, análoga àquelas em que o colaborador atribuiu aos 

Irmãos BRAZÃO, conforme estampado na matéria abaixo115:  

 
114 Disponível em: https://extra.globo.com/noticias/rio/jornalistas-sao-torturados-por-milicianos-no-rio-

equipe-de-dia-foi-espancada-por-7-horas-na-zona-oeste-519747.html 
115 Disponível em: https://extra.globo.com/noticias/rio/policial-militar-citado-em-relatorio-de-cpi-

indiciado-por-crime-ambiental-262110.html 
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Apesar de não ter sido encontrado elemento que vincule os BRAZÃO ao miliciano, 

é notória a necessidade de alinhamento entre políticos e as quadrilhas que controlam 

uma mesma região de interesse. Trata-se da essência da atividade, onde o criminoso 

precisa da conivência do estado para exploração e manutenção da área e o político da 

garantia do “curral eleitoral”. 

Os eventos destacados, portanto, são relevantes na medida em que demonstram a 

habitualidade de iniciativas desta natureza na região, aferindo-se que a promessa aludida 

como pagamento pela execução de Marielle não estaria descolada da realidade, 

sobretudo, quando opomos tal cenário à influência política dos supostos mandantes, 

conforme exposto a seguir. 
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exercia seu mandato de Deputado Estadual no Rio de Janeiro, e se estendem pelos 

mandatos de CHIQUINHO BRAZÃO e WALDIR BRAZÃO junto à Câmara de Vereadores. 

Abaixo seguem alguns exemplos: 

INDICAÇÃO 443/1999117 
SOLICITA AO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, A LIMPEZA DAS VALAS LOCALIZADAS NA 
ESTRADA COMANDANTE LUIZ SOUTO, EM JACAREPAGUÁ. 
 

 
INDICAÇÃO 830/1999118 

SOLICITA QUE SEJA FEITO O SERVIÇO DE SANEAMENTO NA COMUNIDADE DA CHACRINHA - LOCALIZADA 
NA RUA COMANDANTE LUIS SOUTO NO BAIRRO DA PRAÇA SECA EM JACAREPAGUÁ. 
 

 
INDICAÇÃO 14165/2012119 

IMPLANTAÇÃO DE ONDULAÇÕES TRANSVERSAIS NA ESTRADA DA CHÁCARA – PRAÇA SECA. 
 

 

 
117 Disponível em: 

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro99.nsf/075186985f964f5703256a3b006ba71c/00301afca6d54a5b0325

67690054e704?OpenDocument&Highlight=0,DOMINGOS,BRAZ%C3%83O 
118 Disponível em: 

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro99.nsf/075186985f964f5703256a3b006ba71c/ae250067351344e1032

5681e0078f863?OpenDocument&Highlight=0,DOMINGOS,BRAZ%C3%83O 
119 Disponível em: 

https://aplicnt.camara.rj.gov.br/Apl/Legislativos/scpro0711.nsf/d4ff1d8ca25fc0480325764000555c05/cb

a1db49137ee331032579f700555e50?OpenDocument 
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INDICAÇÃO 9984/2016120 
SEJA FEITA A REFORMULAÇÃO DA ILUMINAÇÃO, NA RUA FLORIANOPOLIS, Nº 1122 – PRAÇA SECA. 
 

 

 

17663/2023121 

 
SOLICITO A REALIZAÇÃO DE PODA DA ARVORE NA ESTRADA COMANDANTE LUIZ 
SOUTO, Nº504, TANQUE, JACAREPAGUA. 

17790/2023122 

SOLICITO A REALIZAÇÃO DE DESOBSTRUÇÃO, LIMPEZA MANUTENÇÃO, DAS 
GALERIAS DE ESGOTOS (BUEIROS), ESTRADA DA CHACARA, N443, PRAÇA SECA. 
 
 

 

Pela percuciente análise do teor da Informação de Polícia Judiciária n.º 046/2023, 

decorrente da análise do aparelho celular de JOMAR BITTENCOUT JÚNIOR, amigo 

próximo da Família BRAZÃO, foi possível extrair vídeos de festividades e melhorias 

promovidas pelos atores políticos do Clã na Rua da Corrente e Tropa da Jaqueira, 

localidades que margeiam a área de interesse: 

 
120 Disponível em: 

https://aplicnt.camara.rj.gov.br/Apl/Legislativos/scpro1316.nsf/6bb59f1fbc3dd581032576e2005a19fb/c7

2d639c8099c36c83257fe100568ca0?OpenDocument 
121 Disponível em: 

https://mail.camara.rj.gov.br/Apl/Legislativos/scpro2124.nsf/0fc9906411834242032586550004b8e7/c28

37be3908938820325898e0054cc73?OpenDocument&Highlight=0,SOUTO 
122 

https://mail.camara.rj.gov.br/Apl/Legislativos/scpro2124.nsf/0fc9906411834242032586550004b8e7/30a

0cc1c9808cc9803258990005dbc73?OpenDocument&Highlight=0,PRA%C3%87A,SECA 
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ambos estavam custodiados, de modo a convergir com suas declarações, também em 

sede de colaboração premiada, de que soube maiores pormenores do crime no dia de 

sua execução, senão vejamos:  

QUE ratifica que foi procurado por RONNIE LESSA no dia 14 de março de 2018 para 

participar da execução de MARIELLE FRANCO; QUE não recebeu qualquer proposta 

ou recompensa prévia para participar do crime; QUE uma vez reclusos pelo crime 

RONNIE LESSA disse que lhe ajudaria; QUE RONNIE LESSA, nessa oportunidade, 

indicou que tinha invadido um terreno próximo ao Gardênia Azul, atrás do shopping, 

e que destinaria uma parte dos lotes ao declarante; QUE inicialmente RONNIE 

destinaria sete lotes ao declarante mas, após, disse que seriam somente cinco; QUE 

o responsável pela guarda do terreno seria o nacional conhecido como HULKINHO; 

QUE a redução do número de lotes se deu em razão da necessidade de se dividir o 

loteamento com mais pessoas, segundo RONNIE. 

Impende destacar que a existência de tal loteamento não é novidade para a 

persecução penal. O Apenso I do PIC MPRJ n.º 2021.00667590, devidamente 

compartilhado com esta Polícia Federal, traz em seu bojo a documentação levantada à 

época acerca do terreno situado nas imediações do Uptown Shopping, portanto, na 

margem da Avenida Ayrton Senna, Barra da Tijuca. 

Do mencionado procedimento se extrai que RONNIE LESSA estava implementando 

um loteamento nessa área e promovendo, sobre ela, atos de gestão. Tal fato era inclusive 

de conhecimento de ÉLCIO, visto que foi objeto de conversa entre ambos em 02 de 

outubro de 2018. 

Segundo LESSA, a oportunidade de se apossar de tal nesga de terras teria advindo 

de uma negociação sua, acompanhado de SUEL, com LEANDRO SIRQUEIRA DE ASSIS, 

vulgo GARGALHONE, comandante da milícia que controlava a localidade do Gardênia 
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Azul após a prisão de CRISTIANO GIRÃO123, outrora também investigado nos autos do 

presente feito e pronunciado com RONNIE LESSA pelos homicídios do miliciano ANDRÉ 

ZOIO e sua namorada JULIANA124. Contudo, LESSA nega conhecer CRISTIANO GIRÃO. 

Em que pese tal promessa, o empreendimento não saiu do papel por circunstâncias 

alheias à vontade dos agentes, tendo em vista que tanto o Uptown Shopping quanto os 

proprietários das terras adjacentes contiveram o esbulho e cercaram o terreno. 

Devidamente ouvido acerca de tais fatos, HULKINHO, que seria o responsável por 

gerir a área, confirmou o que fora dito pelos colaboradores, conforme se afere no trecho 

abaixo de seu depoimento: 

QUE em período contemporâneo SUEL lhe pediu para monitorar um terreno situado 

nos fundos do Shopping Uptown; QUE tal pedido adveio da amizade que o depoente 

nutre com SUEL, além do fato dele residir nas imediações do local; QUE sabe que o 

terreno estava sendo "administrado" por SUEL, RONNIE LESSA e GARGALHONE; QUE 

SUEL frequentemente pagava para colaboradores limparem o terreno e pedia que o 

depoente monitorasse o local para que populares não jogassem lixo ali; QUE o 

terreno em questão não ficou sob a administração do grupo por muito tempo, tendo 

em vista que o shopping o cercou; QUE não avançaram também pois o terreno 

adiante era de uma homem de alcunha ZAGALLO; QUE indica a faixa de terreno 

situada atrás do shopping na imagem abaixo como sendo o mencionado terreno. (...) 

HULKINHO, outrossim, declinou a localização do terreno, conforme se afere 

abaixo: 

 
123 Disponível em: https://informeagora.com/casos-de-policia/como-agia-a-milicia-da-gardenia-com-

gargalhone-no-comando/ 
124 Disponível em: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2023/06/05/ex-vereador-cristiano-girao-

e-ex-pm-ronnie-lessa-vao-a-juri-popular-por-duplo-homicidio-em-2014.ghtml 
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Em 2016 Marielle concorreu a uma cadeira na Câmara de Vereadores do Rio de 

Janeiro pelo PSOL e, de imediato, elegeu-se como a quinta Vereadora mais votada da 

cidade, dentre os cinquenta e um eleitos, superando tradicionais políticos cariocas. À 

época, apesar de ser pouco conhecida, especialmente fora do espectro ideológico mais 

à esquerda, certamente foi um feito observado por quem acompanhava de perto a 

política municipal carioca e, invariavelmente, demonstrou o potencial popular da nova 

Vereadora. 

O seu curto mandato ficou marcado pela defesa das mulheres, da igualdade racial 

e da agenda LGBTQIA+, causas notoriamente polêmicas e que geram intenso 

engajamento entre apoiadores e opositores, em especial, nas redes sociais, contribuindo 

ainda mais para sua visibilidade. Não raro, vídeos com palavras de ordem eram postados 

por seus assessores e acabavam por “viralizar” entre seus seguidores. 

Marielle notabilizou-se, outrossim, pelas duras críticas aos políticos, notadamente 

aqueles do PMDB/RJ, acusados de uma série de ilícitos pelo braço da Operação Lava-Jato 

no Rio de Janeiro; pela repressão à violência policial em comunidades carentes; bem 

como pela oposição à recém decretada Intervenção Federal em fevereiro de 2018, tendo 

inclusive, sido nomeada Presidente da Comissão de Fiscalização da Intervenção, poucas 

semanas antes de ser vitimada. 

Contudo, pelos fatos retratados na colaboração premiada de RONNIE LESSA, o 

motivo determinante de sua morte estaria relacionado a uma questão desempenhada de 

maneira mais discreta pelo seu mandato parlamentar, qual seja: a defesa do direito à 

moradia. Como circunda a motivação, tal ponto será o foco do presente tópico, a fim de 

que seja explicitada a vinculação de sua atuação à origem do elemento subjetivo da 

conduta dos autores mediatos. 
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12.5.1 DEFESA DO DIREITO À MORADIA 

A defesa do direito à moradia é desdobramento indissociável da luta pela igualdade 

social e não representa qualquer novidade na agenda de políticos à esquerda. Porém, o 

diferencial para esta perquirição reside na forma de o fazer. Em geral, trata-se de uma 

defesa baseada na dialética e no posicionamento contrário em votações de projetos de 

lei, o que não costuma produzir efeitos práticos, visto que seus defensores, 

invariavelmente, constituem minoria nas Casas Legislativas. 

Basicamente a tutela de tal direito visa proteger as populações de baixa renda 

contra processos de remoção direta ou indireta (“gentrificação”)125 do local em que 

vivem e criaram suas raízes, por conta das pressões decorrentes de investimentos 

públicos ou privados na infraestrutura de bairros centrais das cidades, bem como da 

especulação imobiliária, importante ramo explorado pelas milícias, como mencionado 

anteriormente. 

Avançando sobre Marielle Franco, ressalta-se sua participação, ainda como 

assessora de MARCELO FREIXO, na Coordenação da Comissão de Direitos Humanos da 

ALERJ, onde atuou diretamente no enfrentamento às remoções de comunidades 

carentes levada a efeito pelo poder público, visando à preparação da cidade do Rio de 

Janeiro para os grandes eventos, em especial, as Olimpíadas de 2016. 

Afora a sua vivência como moradora na Comunidade da Maré, a atuação na 

Comissão durante esse período certamente ampliou sua consciência acerca da caótica 

cena fundiária carioca, marcada pela ocupação irregular do solo urbano, “grilagem” e 

especulação imobiliária, bem como pelos interesses de incorporadoras, políticos e 

milicianos, de modo a eclodir a necessidade da defesa do direito à moradia, que acabou 

se tornando pauta do seu mandato como Vereadora. 

 
125 Gentrificação é um processo de transformação de áreas urbanas que leva ao encarecimento do custo 
de vida e aprofunda a segregação socioespacial nas cidades. A gentrificação modifica a paisagem urbana e 
o perfil social dos bairros, provocando sua valorização mercadológica e a expulsão de antigos moradores. 
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12.5.2 PERFIL DA ATUAÇÃO DE MARIELLE FRANCO COMO VEREADORA 

A fim de avaliar o real impacto das ações de Marielle Franco no desempenho da 

vereança, no contexto da problemática ocupação do solo urbano no Rio de Janeiro, esta 

equipe de investigação recorreu a uma profunda pesquisa em fontes abertas e fontes 

humanas próximas à vítima. Deste esforço, concluiu-se que a temática era considerada 

uma causa relevante, mas que demandava bastante prudência, diferentemente de outras 

bandeiras encampadas por seu mandato. 

De acordo com a assessora de assuntos urbanísticos de Marielle, ROSSANA 

BRANDÃO TAVARES, havia um temor do mandato pelos riscos que um embate direto 

nesta seara representa, uma vez que impacta diretamente nos interesses de milicianos. 

Todavia, isso não significava menos importância e, tampouco, inação, mas apenas um 

grau mais elevado de prudência para executar as estratégias de forma viável e segura 

para si e sua equipe. 

QUE considera a atuação de Marielle como discreta no que concerne à questão 

fundiária; QUE acompanhava tudo que era relacionado à agenda de Marielle nesse 

tema; QUE pode qualificar essa atuação discreta em razão de uma combinação de 

fatores: temor (pela temática espinhosa) e eixos de atuação do mandato, que pouca 

conexão tinha com as questões habitacionais diretamente tratada; QUE a principal 

bandeira do mandato de Marielle era o direito das mulheres, o que, por algumas 

vezes, tangenciava a questão fundiária; QUE Marielle não gostava de mexer nessa 

temática por entender que se tratava de um verdadeiro “vespeiro”, já que 

notadamente milicianos tinham interesses em tal temática; QUE a atuação da 

depoente se dava junto às demandas externas, de movimentos sociais etc. 

Deste modo, a atuação de Marielle consistia em ações conjuntas com entidades e 

movimentos sociais, de modo a conscientizá-los acerca de seus direitos e da necessidade 

de se organizarem para terem seus pleitos atendidos. Para tal, seu mandato contava com 

a parceria do Núcleo de Terras e Habitação da Defensoria Pública – NUTH nas ações de 
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apoio à população sobre a defesa do direito à moradia. Neste sentido, destaca-se o 

depoimento do Deputado Federal REIMONT LUIZ OTONI SANTA BÁRBARA, à época 

colega de Marielle na Câmara e seu parceiro na pauta da moradia, por meio do qual ele 

contextualizou as ações de Marielle nessa área e destacou que ela tinha se tornado uma 

liderança da esquerda na Câmara.  

(...) QUE o gabinete de Marielle tinha um bom relacionamento com a Comissão do 

evento, ante a sua luta ferrenha pelas pautas da população; QUE tal luta sempre 

contou com o apoio do NUTH - Núcleo de Terras e Habitação da Defensoria Pública, 

no início por meio da Dra. Maria Lúcia, então Coordenadora e atual Superintendente 

do INCRA; QUE não se recorda de um encontro em específico, mas que Marielle lhe 

acompanhou em algumas reuniões junto ao NUTH; QUE os parlamentares de 

esquerda e de movimentos populares historicamente se opunham a projetos de 

regularização forçada de construções irregulares ou loteamentos;  

(...) QUE esses temas fundiários sempre geram muita polêmica na Câmara; QUE 

Renato Cinco foi autor do projeto de habitação de interesse social; QUE esse projeto 

visava regulamentar o PHIS – Plano de Habitação de Interesse Social; QUE Renato 

assumia as lutas de seus pares, apesar de sua bandeira ser a da legalização do uso 

da maconha; QUE os movimentos sociais sempre dialogavam com os parlamentares 

do espectro de esquerda, o que fazia com que esses fossem solidários às suas 

pautas; QUE apesar de Renato ser eloquente, Marielle ia mais a fundo na luta dos 

interesses desses movimentos sociais, dentre eles aqueles voltados à moradia; QUE 

além disso, Marielle era responsável por organizar e dar um norte para esses 

movimentos sociais, sobretudo conscientizando seus membros acerca de seus 

direitos; QUE por ter uma atuação destacada nesse sentido, Marielle naturalmente 

se tornou uma liderança da esquerda na Câmara e no cenário político fluminense; 

QUE Marielle era uma mulher forte, articulada e aguerrida, o que lhe dava uma força 

dentro do parlamento e lhe dava voz para que ela pudesse lutar pelas causas de seu 

mandato. 
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entorpecentes.  

Desta forma, seria possível rumores no sentido de que o movimento para auxiliar a 

regularização dos imóveis, oriundo de Novo Palmares, equivocadamente, teria sido 

originado pelo mandato de Marielle, fato esse que, certamente, desagradaria os 

milicianos, pois a precariedade da propriedade dos moradores consiste em importante 

ferramenta para manutenção do controle da localidade. 

 

12.5.4 VERTICALIZAÇÃO DE RIO DAS PEDRAS 

Por volta de agosto de 2017, a Prefeitura do Rio de Janeiro anunciou um projeto 

para a construção de prédios com gabaritos elevados visando a urbanização de Rio das 

Pedras. A iniciativa não foi bem recebida pelos moradores da comunidade que passaram 

a temer remoções, bem como ficaram reticentes com o eventual valor a ser cobrado para 

que continuassem residindo no local. 

Uma comissão de moradores foi então instituída para protestar e buscar apoio na 

Câmara de Vereadores contra o projeto. O movimento de resistência ganhou força na 

mídia e redes sociais, conquistando o apoio de diversos parlamentares da casa. Então, 

em audiência pública realizada em outubro de 2017, o projeto da Prefeitura foi 

politicamente sepultado. 

No curso deste movimento, chamou atenção o fato de que tanto Marielle Franco 

quanto CHIQUINHO BRAZÃO, possivelmente por motivos diversos, atuaram contra a 

“verticalização”, o que soa estranho quando analisamos o histórico de votações acerca 

do tema e vemos que CHIQUINHO e a bancada do PSOL sempre estão em polos opostos.  

No entanto, ainda que situados no mesmo lado, reputa-se possível que o suposto 

bom relacionamento mantido entre o Gabinete de Marielle Franco e a comissão de 

moradores da localidade possa ter trazido algum desconforto para os BRAZÃO, tendo em 
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12.5.5 ATIVIDADE LEGISLATIVA 

No que tange à questão fundiária, Marielle Franco era uma defensora do direito à 

moradia, que, como explicitado anteriormente, constitui a defesa das pessoas de baixa 

renda em residir nas áreas em que desenvolveram sua identidade e laços afetivos, 

evitando, assim, que o desenvolvimento das cidades e a consequente valorização dos 

imóveis e aumento do custo de vida empurrem esses moradores para as suas áreas 

periféricas e cada vez mais afastadas. 

Como parlamentar, Marielle defendia o fortalecimento da política das Áreas de 

Especial Interesse Social – AEIS, o que se extrai, por exemplo, do Relatório da Comissão 

de Defesa dos Direitos Humanos da ALERJ, a qual ela coordenava, acerca da remoção da 

Vila Autódromo130. 

Nesse sentido, cumpre mencionar o Projeto de Lei n.º 642/2017, de autoria de 

Marielle, que visava à instituição de assistência técnica pública e gratuita para a 

elaboração do projeto de construção de habitação de interesse social para famílias de 

baixa renda, dentre outras providências.  

Em suma, buscava-se assegurar recursos disponibilizados pela União para custeio 

da assistência para elaboração de projetos, construções e regularização fundiária em 

áreas definidas como AEIS. A iniciativa consubstancia a atuação do seu mandato nesta 

seara. Entretanto, o projeto somente foi aprovado após a sua morte, em uma espécie de 

homenagem de seus pares à sua trajetória dentro da Casa. 

Este posicionamento a colocava, assim como os demais Vereadores posicionados à 

esquerda do espectro político, em contraposição frontal às políticas de ocupação de solo 

urbano encampadas por CHIQUINHO BRAZÃO, com destaque para o PLC n.º 174/2016, 

aqui já mencionado, idealizado para flexibilizar regras de regularização sem considerar 

questões sociais, urbanísticas e ambientais, favorecendo especialmente loteamentos e 

 
130 Disponível em: https://medium.com/@CDHAlerj/vila-autodromo-12d52ae00f5 
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condomínios de classe média e alta em áreas controladas pela milícia. 

As críticas às iniciativas legislativas desta natureza residem na ideia de que a 

promoção indiscriminada da regularização dos loteamentos e parcelamentos irregulares 

consiste em um estímulo ao invasor de terras e grileiro. Em sua defesa, CHIQUINHO 

argumenta que a existência de tais ocupações seria uma realidade posta e irreversível, 

decorrente da omissão do poder público, de modo que a única solução seria a 

regularização, pois, ao menos, viabilizaria a cobrança de tributos. 

 

12.6 CONCLUSÃO 

O presente capítulo teve como escopo a análise das declarações de RONNIE LESSA, 

em sede de colaboração premiada, em relação ao motivo pelo qual foi contratado por 

DOMINGOS e CHIQUINHO BRAZÃO para executar a Vereadora Marielle Franco, o que se 

alastra para a promessa de recompensa que lhe foi feita, ante a simbiose entre os dois 

assuntos. Para tal, abordou-se analiticamente as circunstâncias descritas na narrativa do 

declarante, contextualizando-as com dados e indícios colhidos por esta equipe de 

investigação. 

De imediato, mister se faz ponderarmos acerca da profundidade do conhecimento 

do colaborador em relação à motivação, notadamente por esta advir de informações 

esparsas, oriundas de supostos comentários de DOMINGOS BRAZÃO durante as 

tratativas para a avença do homicídio, de sorte que as declarações podem conter apenas 

parte de um contexto mais complexo e desconhecido pelo algoz da Vereadora. 

Neste sentido, ressalta-se que a presente conclusão se pautou na perquirição da 

verossimilhança do conteúdo das declarações do colaborador e na busca de dados e 

evidências que pudessem comprovar a narrativa apresentada ou, ao menos, atestar sua 

plausibilidade. Some-se a isso que as tratativas encetadas para a consecução do delito 
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foram realizadas sob o manto da clandestinidade, mantidas durante breves encontros em 

local ermo, o que comprometeu demasiadamente a comprovação, por meios técnicos e 

diretos, do ajuste fatal e de sua respectiva motivação. Restando, portanto, apenas a 

aferição da aparente veracidade para valoração dos esclarecimentos ofertados por 

aquele que executou a vítima.  

Apreciando, portanto, os dados e informações ora apresentadas, bem como suas 

respectivas análises, relativas às declarações de RONNIE LESSA acerca da motivação do 

crime, reputam-se verossímeis as declarações sobre a animosidade dos Irmãos BRAZÃO 

em face dos políticos do PSOL.  

Aqui impende destacar que esse cenário recrudesceu justamente no segundo 

semestre de 2017, atribuído pelo colaborador como sendo a origem do planejamento da 

execução ora investigada, ocasião na qual ressaltamos a descontrolada reação de 

CHIQUINHO BRAZÃO à atuação de Marielle na apertada votação do PLC n.º 174/2016, 

externada pelo assessor ARLEI ASSUCENA. 

No mesmo sentido, apontam diversos indícios do envolvimento dos BRAZÃO, em 

especial de DOMINGOS, com atividades criminosas, incluindo-se nesse diapasão as 

relacionadas com milícias e “grilagem” de terras. Por fim, ficou delineada a divergência 

no campo político sobre questões de regularização fundiária e defesa do direito à 

moradia. 

Deste modo, não obstante a escassez de provas diretas decorrentes da natureza 

clandestina das tratativas que RONNIE LESSA alega ter mantido com DOMINGOS e 

CHIQUINHO BRAZÃO, é possível inferir que suas declarações sobre o motivo que teria 

ensejado a morte da Vereadora Marielle Franco se mostram verossímeis diante dos 

dados e indícios ora apresentados.  
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RONNIE LESSA justifica que a carta branca outorgada por RIVALDO aos Irmãos 

BRAZÃO é uma forma mais segura de se cometer homicídios na capital fluminense, tendo 

em vista que o ajuste prévio tem o condão de evitar um “bote”, ou seja, extorsão 

decorrente de investigadores em face dos homicidas para que seus crimes não sejam 

devidamente investigados. Tal prática é usualmente chamada no meio policial de 

“mineira”. Assim, o acerto prévio com o coordenador de todas as investigações que 

envolvem homicídios em toda a Região Metropolitana do Rio de Janeiro seria mais barato 

e evitaria a exposição dos autores intelectuais junto ao baixo escalão da Delegacia de 

Homicídios da Capital.  

Tal plano parecia ser eficaz. Entretanto, ainda que tenha conseguido adiar a 

resolução da investigação por seis anos, a sabotagem do trabalho apuratório esbarrou 

em uma variável que nenhum dos agentes participantes da empreitada criminosa previu: 

a magnitude da repercussão midiática do crime. 

O homicídio de Vereadores na Região Metropolitana do Rio de Janeiro não era 

qualquer novidade quando remontamos à época dos fatos. De acordo com o G1132, a 

partir de 2016 mais de 30 pessoas ligadas à política foram assassinadas no Rio de Janeiro, 

sobretudo na Baixada Fluminense, área na qual o Delegado responsável pela Delegacia 

de Homicídios era GINITON LAGES, outro personagem importante nessa equação, uma 

vez que fora o escolhido por RIVALDO para capitanear as investigações do Caso Marielle 

e Anderson a partir do dia seguinte ao crime. 

A matéria destaca que todos os crimes envolvendo pessoas da política no Rio de 

Janeiro foram investigados pelas Delegacias de Homicídios da Baixada e da Capital, mas 

poucos casos foram concluídos. Não coincidentemente, tal período é compatível com a 

ascensão de RIVALDO BARBOSA à Diretoria da Divisão de Homicídios e com a gestão de 

 
132 Disponível em: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2021/10/14/mais-de-30-pessoas-ligadas-

a-politica-foram-assassinadas-no-rj-nos-ultimos-5-anos.ghtml 
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da Capital, recebia vantagens indevidas da contravenção para não investigar/não deixar 

investigar os homicídios por eles praticados, decorrentes das disputas territoriais para 

exploração do “jogo do bicho”, entre outros fatos juridicamente relevantes, cujo 

compartilhamento foi devidamente autorizado conforme r. decisão de fls. 1582 da Pet 

n.º 16.652/DF, exarada nos autos do Processo n.º 0101252-43.2020.8.19.0001. 

O mencionado apuratório traz como apenso o PIC n.º 2018.00790221, instaurado 

para apurar a prática dos crimes de organização criminosa, corrupção passiva e lavagem 

de dinheiro praticados por RIVALDO e policiais a ele subordinados, familiares e 

empresários.  

Conforme ressaltado por RONNIE LESSA, de fato, o Delegado RIVALDO BARBOSA 

foi um dos idealizadores do processo de unificação das investigações de homicídios no 

Rio de Janeiro. Em matéria veiculada pela Agência Brasil133 em fevereiro de 2015, 

RIVALDO ressalta que o processo de criação e unificação das delegacias em uma Divisão 

de Homicídios passou por estudo de oito meses e gerou um protocolo de mais de 180 

páginas sobre as especificações de padronização. Ainda sobre o tema, RIVALDO ressalta:  

(...) Foram criados setores internos para atender às especificações de padronização, 

além de haver em cada delegacia um grupo especial para atender e tratar assuntos 

referentes ao combate à criminalidade. 

"O Setor de Padronização de Perícia vai implementar o procedimento operacional 

padrão da polícia. O Setor de Atendimento à Vida fará o atendimento ao autor 

confesso, às famílias da vítima e do autor, e a integração com os programas de 

proteção à testemunha. O Setor de Inteligência Estratégica vai analisar [a ação], 

através de escutas telefônicas e dados estatísticos, e preparar o campo para dizer 

exatamente onde cada delegacia vai atuar. O Setor de Capacitação criará um brevê, 

e todo policial que trabalha na Divisão de Homicídios terá que ser capacitado. Se ele 

 
133 Disponível em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2015-02/policia-civil-do-rio-unifica-

delegacias-de-homicidios-no-estado 
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não tiver o brevê, não estará apto a trabalhar na divisão", explicou Barbosa. 

Sobre a meta da Divisão de Homicídios para a solução de casos, Barbosa informou 

que é necessário trabalhar juntamente com as outras forças para que os números 

diminuam. Ele disse que a quantidade de homicídios na capital do Rio teve queda, 

registrando média de 3,3% por dia no mês de janeiro. Porém, houve leve acréscimo 

na Baixada Fluminense. Já na Região dos Lagos, principalmente em Cabo Frio, o 

coordenador informou que haverá uma ação especial, mas não informou detalhes. 

"Nosso grande objetivo hoje é concentrarmos todos os nossos esforços na 

Baixada Fluminense. Vamos focar para que a gente possa diminuir o número de 

homicídios naquela área e levar para a Divisão da Baixada essa mesma metodologia, 

reorganizando toda a estrutura de recursos humanos para que a gente possa 

investigar milícias e o tráfico de drogas", completou. 

Desse excerto extraem-se três pontos: 

a) Com a implementação da unificação das Delegacias de Homicídios, RIVALDO 

BARBOSA, na condição de Diretor da Divisão de Homicídios, foi erigido a um 

patamar de destaque na estrutura da PCERJ. Entretanto, o poder advindo do cargo 

o alçou a responsável pelo balcão de negócios homicidas instalado na Divisão, 

uma vez que ele seria o responsável por coordenar a investigação de todos os 

homicídios da Região Metropolitana do Rio de Janeiro; 

b) RIVALDO traçou como meta o trabalho conjunto com outras forças, o que 

prontamente repeliu no Caso Marielle; 

c) RIVALDO traçou como grande objetivo a concentração de esforços na Baixada 

Fluminense. Para tanto, conforme visto no histórico de lotações do Delegado 

GINITON LAGES, ele fora o eleito para tal missão ao assumir a Delegacia de 

Homicídios da Baixada Fluminense em 27/10/2015, o que demonstra a relação de 

confiança entre ambos. 

Conforme analisado em seu histórico funcional, RIVALDO BARBOSA teve uma 
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equivale, quando comparamos com a estrutura do Governo Federal, à Casa Civil, órgão 

responsável pela articulação da gestão dos órgãos e das entidades da Administração 

Pública federal e pela coordenação, integração, monitoramento e avaliação das ações 

governamentais. 

Destarte, o Secretário de Governo é uma espécie de braço-direito do Governador. 

Nesse cenário, é latente que a ingerência da Família BRAZÃO se manifesta até os dias 

atuais junto ao enredo político fluminense, o que se potencializa pelo exercício do cargo 

de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado por DOMINGOS. Somente com essa 

musculatura política é possível ter a ousadia de se fazer chegar um recado ao então 

Ministro da Justiça e Segurança Pública ao tomar ciência que a presente investigação 

aportou no c. Superior Tribunal de Justiça por conta da menção do colaborador RONNIE 

LESSA à sua participação no delito em tela138. 

Outro fato que aproxima BRAZÃO do Governador CLÁUDIO CASTRO é o 

aparelhamento da Fundação Leão XIII139, vista em tópico específico, cuja suspeita de 

desvio de recursos de seus contratos é objeto de Inquérito Policial de Relatoria do e. 

Ministro Raul Araújo, perante o c. Superior Tribunal de Justiça. 

Diante de todo o exposto, extrai-se a compreensão de que a robustez da influência 

de DOMINGOS BRAZÃO, que hoje é grande, na época dos fatos e, sobretudo, quando da 

nomeação de RIVALDO BARBOSA como Chefe de Polícia, alcançava patamares 

estratosféricos, justamente por ele fazer parte do grupo de caciques do partido que 

estava no poder, ainda que em processo de enfraquecimento decorrente da Operação 

Lava-Jato, tais como: JORGE PICCIANI, PAULO MELLO, SÉRGIO CABRAL, entre outros. 

Apesar de o General RICHARD NUNES negar qualquer ingerência na escolha de 

 
138 Disponível em: https://www.metropoles.com/colunas/guilherme-amado/apos-avanco-do-caso-

marielle-poderosa-familia-do-rj-faz-pedido-a-dino 
139 Disponível em: https://oglobo.globo.com/rio/noticia/2023/04/stj-autoriza-inquerito-contra-claudio-

castro-por-suspeita-de-corrupcao.ghtml 
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RIVALDO BARBOSA, o fato é que a passiva gestão dos militares à frente da Segurança 

Pública do Rio de Janeiro; sua falta de traquejo para manejar as vicissitudes do jogo de 

poder fluminense; sua vinculação a um Presidente da República do PMDB; bem como a 

manutenção da nomeação de RIVALDO mesmo após a contraindicação da Subsecretaria 

de Inteligência, são fatores indiciários do contrário. 

Sendo assim, bem ilustradas tais premissas, passamos à análise percuciente dos 

procedimentos. 

 

13.2.1 RELATÓRIO DE INVESTIGAÇÃO POLICIAL – FNSP/SEOPI/MJ 

No escopo da instauração do PIC nº 2018.00790221, que visa apurar as denúncias 

contra RIVALDO, servidores a ele subordinados, empresas constituídas por ele e sua 

esposa ERIKA ARAÚJO, familiares e empresários, pela prática de crimes diversos, entre 

eles organização criminosa, corrupção passiva e lavagem de dinheiro, foram produzidos 

inúmeros documentos, dentre os quais cabe destaque o Relatório de Investigação Policial 

de fls. 2035/2067 da Pet n.º 16.652/DF.  

De lavra da FNSP/SEOPI/MJ, confeccionado com base na Portaria nº 633/2019 do 

MJSP-FNSP em apoio ao GAECO/MPRJ, o relatório foi feito com amparo na realização de 

uma apuração que contou com a realização de diversas diligências, a destacar: análise de 

depoimentos (ORLANDO CURICICA, MARCELLE SOUZA e BRENNO CARNEVALE); 

levantamentos em campo; análise das empresas constituídas por RIVALDO e ERIKA 

(MAIS I CONSULTORIA EMPRESARIAL e ARMIS CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI), 

tudo isso em cotejo com os fatos narrados na denúncia. 

Logo, em trecho introdutório do relatório, é revelado convencimento sobre a 

existência de “indícios de diversos crimes, notadamente: crime de organização criminosa, 

corrupção passiva e lavagem de capitais, que trazem como envolvidos: RIVALDO 

BARBOSA DE ARAÚJO JÚNIOR (...)”. 
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Aos poucos, em razão de sua imponente imagem decorrente de seus feitos junto à 

PMERJ, bem como de seu inegável carisma, FALCON enveredou para o Carnaval, onde 

foi, em 2016, eleito Presidente do Grêmio Recreativo Escola de Samba Portela, tradicional 

Escola do Carnaval carioca. Ainda em 2016, FALCON anunciou sua candidatura ao cargo 

de Vereador do Município do Rio de Janeiro, porém seus planos foram frustrados pelo 

seu homicídio, a menos de uma semana do pleito. 

Em depoimento ao GAECO/RJ no dia 12/04/2019, acostado às fls. 2079/2086 da 

Pet n.º 16.652/DF, MARCELLE GUIMARÃES VIEIRA SOUZA, filha de MARCOS FALCON, 

revelou que o delegado responsável pelo caso do assassinato de seu pai, Dr. BRENNO 

CARNEVALE, externou certo descontentamento com as ingerências praticadas por 

RIVALDO BARBOSA na investigação, sendo certo que ele teria lhe dito que, diante de 

novas descobertas sobre o caso, era para “não mexer em nada e passar diretamente para 

ele”. Somado a este fato, Dr. BRENNO teria revelado à MARCELLE o sumiço repentino 

dos procedimentos apuratórios atrelados a FALCON e PEREIRA que estavam em sua 

carga de inquéritos. MARCELLE ressaltou que todos com quem conversava sobre a morte 

de seu pai, sobretudo policiais, desestimulavam-na a procurar a DH, pois esta delegacia 

estaria “comprada” e de nada adiantaria o seu empenho.  
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Por fim, destaca-se trecho do depoimento de BRENNO em que ele é veemente ao 

demonstrar a ineficácia da DHC na resolução de crimes que envolviam autoria de 

milicianos e contraventores: “não se recordando de qualquer homicídio esclarecido que 

resultasse na prisão ou denúncia contra contraventor ligado ao jogo do bicho”. 

 

13.2.6 SENTENÇA EXARADA PELO JUIZ BRUNO MONTEIRO RULIÈRE SOBRE O 

ESCRITÓRIO DO CRIME 

Os indícios da existência de uma organização criminosa – enraizada no seio da 

Delegacia de Homicídios da Capital, composta por agentes públicos que, mediante suas 

condutas “omissivas” (em não apurar crimes) e “comissivas” (pelo direcionamento 

consciente e voluntário de atos de investigação para focos diversos da realidade), 

permitem a manutenção do esquema criminoso envolvendo contraventores e milicianos 

– ganham robustez com a r. Sentença proferida pelo magistrado Bruno Monteiro Rulière 

da 1ª Vara Criminal Especializada em Organização Criminosa da Comarca da Capital/RJ, 

nos autos do Processo n.º 0120773-71.2020.8.19.0001, no dia 03/08/2023, na ação penal 

ajuizada pelo Ministério Público em face de membros do famigerado Escritório do Crime, 

imputando-lhes os crimes de constituição e participação em organização criminosa 

armada, devidamente acostada às fls. 3630/3922 da Pet n.º 16.652/DF. 

Na matéria intitulada “Integrantes do Escritório do Crime são condenados, e Juiz 

critica lentidão em investigações”145 é possível observar diversos trechos em que o 

magistrado, diante da constatação de "morosidade", "inefetividade" das investigações e 

realização de "diligências inócuas", tece duras críticas aos órgãos de investigação na 

solução dos casos. 

 
145 Disponível em: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2023/08/03/integrantes-do-escritorio-

do-crime-sao-condenados-e-juiz-critica-lentidao-em-investigacoes.ghtml.  
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A seguir, são expostos alguns trechos da sentença em que o juiz analisou cada um 

dos inquéritos e apontou algumas situações que justificaram as conclusões por ele 

externadas.  

 

a) HOMICÍDIO DE JOSÉ LUIS DE BARROS LOPES vulgo “ZÉ PERSONAL”  

Conforme dissecado em linhas recuadas, o homicídio de JOSÉ LUIS DE BARROS 

LOPES, vulgo ZÉ PERSONAL, se insere no contexto da guerra sangrenta decorrente da 

disputa pelo espólio espúrio da contravenção de WALDOMIRO PAES GARCIA, vulgo 

MANINHO, assassinado em 28 de setembro de 2004, com seis tiros de fuzil, quando saía 

de uma academia de ginástica em Jacarepaguá. 

MANINHO tinha três filhos: SHANNA, TAMARA e MIRINHO. Pelo fato de a 

contravenção carioca estar inserida num contexto de máfia, importou-se a característica 

da hereditariedade masculina na sucessão dos negócios. Entretanto, MIRINHO era uma 

criança na ocasião do falecimento de seu pai, de modo que SHANNA e TAMARA, por 

serem mulheres, não conseguiram quebrar a barreira do machismo na atividade e 

elencaram seus maridos/companheiros para representá-las.  

Com isso, SHANNA se casou às pressas com ZÉ PERSONAL, enquanto TAMARA se 

aliou a BERNARDO BELLO.  

Bem rememorados os fatos, em 2011, ZÉ PERSONAL morreu em um centro espírita 

no bairro da Praça Seca, quando foi surpreendido por três homens encapuzados que 

efetuaram diversos disparos contra o bicheiro e seu segurança pessoal. A morte teria 

ocorrido pouco depois de ZÉ PERSONAL ter demitido o ex-Capitão ADRIANO DA 

NÓBREGA e este ter se aproximado de BERNARDO BELLO, marido de TAMARA. 

Ao analisar o inquérito envolvendo o homicídio de ZÉ PERSONAL, o magistrado 

conclui que ele foi “marcado por inefetividade”, tendo sido percebida gravíssima 

“omissão deliberada” do já mencionado Promotor de Justiça Dr. HOMERO DE NEVES 
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O acordo de colaboração premiada de ALEXANDER MORAES RODRIGUES, vulgo 

RUSSO, já mencionado em linhas recuadas, trouxe os detalhes do planejamento e 

execução de DIOTTI, atribuindo tal execução aos membros do Escritório do Crime, como 

MAD, TONHÃO, GAGO e MUGÃO, sendo certo que, naquela oportunidade, RUSSO 

admitiu participação nas vigilâncias tendentes a monitorar a rotina do alvo. 

Tal monitoramento, inclusive, redundou numa tentativa frustrada de emboscada a 

DIOTTI, uma vez que CAPITÃO ADRIANO identificou que ele estava na companhia de 

WELLINGTON DA SILVA BRAGA, vulgo ECKO, então líder da milícia intitulada Bonde do 

Ecko que, com a sua morte em 2021149, foi substituído no comando por LUIS ANTONIO 

DA SILVA BRAGA, vulgo ZINHO, um dos maiores criminosos do Rio de Janeiro, 

responsável pelos recentes ataques terroristas na cidade em razão da morte de seu 

sobrinho MATHEUS DA SILVA REZENDE, vulgo FAUSTÃO150, e recentemente capturado 

por esta Polícia Federal151. 

Aqui, impende destacar que DIOTTI foi executado no mesmo dia que Marielle e 

Anderson, qual seja: 14 de março de 2018. Entretanto, o crime foi perpetrado às 23:34h, 

na Barra da Tijuca, enquanto Marielle e Anderson foram atacados às 21:10h, no Estácio, 

Centro do Rio. 

Feito esse aparte, no inquérito policial envolvendo a morte de MARCELO DIOTTI, o 

magistrado revela que, apesar dos autores terem sido, a princípio, identificados, 

possivelmente tenha ocorrido “falhas graves na colheita de provas”. 

 
149 Disponível em: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2021/06/12/policia-civil-captura-

miliciano-ecko.ghtml 
150 Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2023/10/presos-por-ataques-a-onibus-vao-

responder-por-terrorismo-diz-governador-do-rj.shtml 
151 Disponível em: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2023/12/25/zinho-e-transferido.ghtml 
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participação no delito. 

O cenário trazido pelo magistrado converge com aquele desenhado pelo Delegado 

BRENNO CARNEVALE acerca do controle excessivo da RIVALDO BARBOSA nas 

investigações que envolvessem a contravenção e milícias, de modo que, em relação à 

investigação dos homicídios de HAYLTON e FRANCIENE, o inquérito foi retirado de 

maneira inopinada da carga de BRENNO, sem qualquer explicação. 

 

e) HOMICÍDIO DE GERALDO ANTÔNIO PEREIRA, vulgo PEREIRA  

GERALDO ANTONIO PEREIRA ingressou nas fileiras Polícia Militar do Rio de Janeiro 

em 1983, aos 23 anos. Foi expulso da PMERJ em 1997, após ser flagrado ao lado de 

colegas de farda agredindo moradores da Cidade de Deus, e acabou reintegrado em 

2002, por decisão do Poder Judiciário. Seis anos mais tarde seu nome seria citado na CPI 

das Milícias, cujo relatório o apontou como um dos integrantes de um grupo paramilitar 

que atuava em Curicica, também na Zona Oeste. Reintegrado à Polícia Militar, PEREIRA 

foi cedido à Polícia Civil e passou anos atuando junto à Delegacia Antissequestro (DAS).  

Em maio de 2016, PEREIRA foi atingido por dois tiros de fuzil na sede do Rio Country 

Club, situado no Recreio, Zona Oeste do Rio. No ataque, foram baleadas outras três 

pessoas, sendo uma delas o ex-policial civil HÉLIO MACHADO DA CONCEIÇÃO, vulgo 

HELINHO, que fazia parte do grupo de inspetores “inhos” ligados ao ex-chefe de Polícia 

Civil Álvaro Lins. Em 2012, HELINHO foi condenado por lavagem de dinheiro e 

envolvimento na máfia dos caça-níqueis.  

Sua interação com HELINHO denota a atuação de PEREIRA no ramo da 

contravenção, sem prejuízo de sua atividade miliciana. Na milícia de Curicica, PEREIRA 

era um dos comandantes e amigo pessoal de ORLANDO CURICICA. 

Destarte, conforme trazido em epígrafe, CURICICA indica que RIVALDO BARBOSA 

teria auferido R$300.000,00 (trezentos mil reais) a título de vantagem indevida oferecida 
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jurisdicional resta obstruído pelas práticas ilícitas perpetradas pela então equipe da DHC 

em suas investigações. 

 

13.3 OBSTRUÇÃO DA INVESTIGAÇÃO 

13.3.1 INTRODUÇÃO 

O crime sob apuração ocorreu no dia 14 de março de 2018. No dia seguinte, 15 de 

março, o então Chefe da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, o Delegado RIVALDO 

BARBOSA, anunciou a nomeação155 do Delegado GINITON LAGES, pessoa de sua 

confiança156, como titular da Delegacia de Homicídios da Capital e, portanto, responsável 

por presidir as investigações dos homicídios perpetrados em face de Marielle Franco e 

Anderson Gomes. 

Conforme trazido no bojo da Informação de Polícia Judiciária n.º 003/2024 de fls. 

5158/5184 da Pet n.º 16.652/DF, tal relação de confiança remonta ao ano de 2012, 

oportunidade na qual ambos foram juntos ao III Colóquio do Programa Brasil Mais 

Seguro, realizado na Paraíba nos dias 26 e 27 de novembro de 2012, o que se depreende 

pela atenta leitura do Ofício n.º 5647/2012/SENASP-MJ: 

 
155 Disponível em: https://www.correiodopovo.com.br/not%C3%ADcias/pol%C3%ADcia/assassinato-de-

vereadora-atenta-contra-democracia-diz-chefe-da-pol%C3%ADcia-civil-1.256545 
156 “Giniton, homem de confiança do ex-chefe de Polícia Civil, delegado Rivaldo Barbosa, foi escolhido por 

ele para ser o titular da DH. Logo de cara, recebeu a incumbência de elucidar o caso Marielle”. Disponível 

em: https://oglobo.globo.com/rio/delegado-giniton-lages-que-assume-vaga-de-adriana-belem-teve-

passagem-por-caso-marielle-24222950 
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Estabelecida a relação a nível pessoal, na seara profissional ela começou a ser 

construída pelo menos a partir de 2014, ocasião na qual as jornadas funcionais de 

RIVALDO e GINITON se cruzaram, justamente na Divisão de Homicídios. 

A estreita relação entre ambos é narrada por GINITON LAGES no livro “Quem 

matou Marielle?”, de sua autoria, conforme pode se observar no trecho abaixo157: 

Naquele mesmo ano, com a troca de comando na Polícia Civil, o delegado Rivaldo 

Barbosa assumiu como titular na Divisão de Homicídios da Capital. 

(...) 

Rivaldo e eu passamos a trabalhar juntos e a cultivar uma forte amizade. 

GINITON LAGES narra também os bastidores de sua nomeação para atuar nas 

investigações do Caso Marielle, conforme trechos abaixo reproduzidos e presentes nas 

páginas 18 e 19 do mencionado livro. LAGES relata não ter sido consultado ou avisado 

sobre a decisão e revela, inclusive, uma certa frustração por não ter sido escolhido para 

Diretor da Divisão de Homicídios. 

Foi quando caiu a ficha. Percebi que o assunto seriam as mortes de Marielle e 

Anderson; faltava descobrir qual seria o meu papel na história. Todos se levantaram 

para me cumprimentar, dando-me a constrangedora sensação de ser o último a 

saber da novidade. 

(...) 

Sem rodeios, Rivaldo virou-se para Freixo e disse: 

- O doutor Giniton está assumindo a DH e vai comandar as investigações desse caso. 

(...) 

E claro, havia a frustração de por não ser escolhido para ser o diretor da Divisão de 

Homicídios, cargo que ficou com o delegado Fábio Cardoso. 

De acordo com o termo de depoimento do General RICHARD NUNES, então 

Secretário de Estado de Segurança Pública do Rio de Janeiro durante a intervenção, 

 
157 LAGES, Giniton; RAMOS, Carlos. Quem matou Marielle?. São Paulo: Matrix Editora, 2022, p. 5. 
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RIVALDO BARBOSA já o havia assegurado, ainda na noite do dia 14 de março de 2018, 

que o responsável pela investigação seria o Delegado GINITON LAGES. 

QUE na noite do dia 14 de março RIVALDO lhe indicou que o responsável pela 

investigação seria o Delegado GINITON LAGES, visto que este assumiria a DHC. 

Na reportagem divulgada pelo Jornal RJTV no dia 15/03/2018158, RIVALDO 

justificou a escolha de GINITON LAGES, o definindo como “delegado completo”. 

Repórter: agora, justamente no dia desse crime foi anunciada uma mudança, na 

cúpula da divisão de homicídios né, o doutor FABIO CARDOSO agora assume a 

capital, e doutor GINITON LAGES que era da divisão de homicídios da Baixada 

Fluminense assume a DH da Capital, e o doutor FABIO CARDOSO, perdão, é diretor 

agora das DHs. Essa mudança já estava prevista?  

Rivaldo: essa mudança com a minha saída da Direção da Divisão de Homicídios para 

ser Chefe de Polícia, há uma organização dentro das próprias DHs, que estou 

trazendo o doutor FABIO CARDOSO para ser diretor e estou trazendo um delegado 

“completo” (expressão de ênfase) que é o doutor GINITON para assumir essa função 

de titular. Eu não tenho dúvida de que o doutor GINITON LAGES vai dar uma resposta 

que a sociedade espera. Nós confiamos muito no trabalho dele, já trabalhei muitas 

vezes com ele, e ele vai dar essa resposta. 

Momentos após o término da coletiva de imprensa que o apresentou, GINITON 

LAGES narrou ter pedido a RIVALDO que toda a sua equipe (segundo ele mesmo revela, 

em torno de 100 pessoas) fosse transferida para trabalhar com ele na DHC, algo que 

RIVALDO inicialmente declarou ser inviável, mas que acabou acatando posteriormente, 

indicando haver grande interesse em viabilizar a montagem de uma “equipe de 

confiança”, capitaneada por MARCOS ANTÔNIO DE BARROS PINTO, vulgo MARQUINHO 

DH, importante engrenagem para a sabotagem do trabalho investigativo. 

Aqui se verifica a materialização do que foi trazido em linhas recuadas no bojo do 

 
158 Disponível em: https://globoplay.globo.com/v/6581152/  
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Polícia Judiciária n.º 024/2023 de fls. 5032/5143, na manhã seguinte ao crime, RIVALDO 

concedeu entrevista ao RJTV159 e, antes mesmo de responder aos questionamentos da 

repórter, afirmou enfaticamente: “primeiramente eu quero dizer que a Polícia Civil do 

Estado do Rio de Janeiro tem a competência e a credibilidade, de dar uma resposta 

necessária e suficiente a esse crime (...)”. 

Ao ser questionado sobre a ajuda oferecida pela Polícia Federal na resolução do 

caso, RIVALDO rechaçou de plano e tratou com menoscabo o oferecimento do auxílio: 

Repórter: foi oferecida a ajuda da Polícia Federal, ela vai ajudar nas investigações? A 

Polícia Civil vai acatar essa ajuda? 

Rivaldo: “olha, a Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro sempre trabalhou 

integrado, mas a investigação nós acreditamos, nós temos a convicção de que a 

Polícia Civil pode dar resposta. Se a Polícia Federal, a Polícia Rodoviária Federal, e a 

Polícia Militar, ou a Guarda Municipal, ou qualquer cidadão que queira nos ajudar, 

nós sempre estamos abertos a qualquer tipo de ajuda para que a gente possa 

esclarecer esse crime bárbaro, né, de uma forma mais rápida. É importante dizer 

também, que a presença do Deputado MARCELO FREIXO aqui foi muito significativa 

para gente, uma vez que, ele demonstrou, ele mesmo demonstrou confiança na 

atividade da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro.” 

Conforme mencionado em linhas recuadas, quando fixou a exigência de que o 

crime não poderia partir da Câmara dos Vereadores do Rio de Janeiro, RIVALDO já 

arquitetava a repulsão à atuação dos órgãos de persecução penal federais, notadamente 

a Polícia Federal, uma vez que perderia o pleno controle da apuração que lhe envolvia. 

Tanto é que, antes da veiculação de sua entrevista junto ao RJTV, periódico que vai 

ao ar por volta do meio-dia, às 09:19h do dia 15 de março de 2018, doze horas após o 

 
159 Disponível em: https://globoplay.globo.com/v/6581152/ 
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suas razões antes dos Promotores ajuizarem a demanda. 

Recentemente foi veiculado na imprensa163 que EDUARDO GUSSEM recebeu 

vantagens indevidas oriundas do ex-Secretário de Estado de Saúde do Rio de Janeiro, 

SÉRGIO CÔRTES, a fim de que fossem arquivadas investigações acerca da atuação ilícita 

do então Secretário no comando da pasta. CÔRTES revelou que GUSSEM, além de 

receber a vantagem indevida em pecúnia, virou seu paciente e usufruiu dos seus serviços 

sem pagar, quando fez uma cirurgia no quadril, em São Paulo. 

Diante de todo esse cenário, constata-se que RIVALDO conseguiu, outrossim, 

atingir seu segundo intento, de modo que os órgãos de persecução penal federais foram 

alijados das investigações, o que se manteve, posteriormente, com a improcedência do 

Incidente de Deslocamento de Competência n.º 24/DF perante a c. 3ª Seção do Superior 

Tribunal de Justiça e somente foi reparado com o aporte da requisição exarada pelo 

Exmo. Ministro da Justiça e Segurança Pública, que deu azo ao presente feito. 

 

13.3.2 ATOS PRATICADOS PARA OBSTRUIR AS INVESTIGAÇÕES 

Anunciada a nomeação do Delegado GINITON LAGES para atuar no caso em 

apreço, ele, como pessoa de confiança de RIVALDO BARBOSA, começou a praticar os 

atos tendentes a obstruir as investigações. 

De todas as condutas supostamente tendentes a embaraçar a investigação 

encetada pela própria DHC, aferem-se quatro exemplos inequívocos de que o aparato 

policial não somente se absteve de promover diligências frutíferas para a investigação, 

mas também concorreu para a sabotagem do trabalho apuratório. 

 

 
163 Disponível em: https://www.metropoles.com/brasil/delator-diz-que-pagou-propina-para-sub-chefe-do-

mp-do-rio?v2=true 
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13.3.2.1 Desídia na captação e análise das imagens de CFTV 

O primeiro exemplo contempla a negligência na colheita das imagens do veículo 

GM/Cobalt, seja após ao Centro de Convenções Sulamérica, seja no trajeto realizado 

antes do Quebra-Mar. Esse ponto engloba a duvidosa dinâmica de aporte na DHC da 

denúncia anônima que fora oficialmente o ponto de partida para a identificação dos 

executores, no bojo do Inquérito Policial n.º 901-00385/2018.  

Retomando o raciocínio das diligências previstas no artigo 6º do Código de Processo 

Penal, no caso em tela, fora realizado o exame de local de homicídio, cujo respectivo 

Laudo DH-RJ-SPC-00182-2018 encontra-se acostado às fls. 2169/2222, oportunidade na 

qual foram coletados os vestígios encontrados no local de interesse, onde se destacam 

os fragmentos de munições, tais como estojos percutidos, projéteis, encamisamentos e 

núcleos de projéteis.  

Por meio de tal diligência, foi possível constatar, por exemplo, que os disparos 

foram realizados a partir de uma arma de fogo compatível com a submetralhadora HK 

MP5, assim como identificar que quase a totalidade dos estojos encontrados faziam parte 

de munições cujo lote fora originalmente destinado a esta Polícia Federal, qual seja, o 

lote UZZ-18.  

Ademais, a partir de tal diligência, foi possível a elaboração do Laudo de Perícia 

Papiloscópica n.º 45/2018-NID/PF, acostado às fls. 1165/1176, o qual indica a 

identificação, ainda que precária, de latentes de impressão digital contida em estojo 

percutido, o qual passou pela combustão inerente ao disparo de arma de fogo.  

Em suma, estas foram as diligências mais exitosas realizadas logo após o fato. Em 

que pese a realização de tais atos, seu resultado sequer foi satisfatório para fins de 

identificação dos executores.  

É sabido que em investigações desse naipe a coleta das imagens de circuito fechado 

de TV – CFTVs é de fundamental importância para a identificação célere dos executores, 
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agentes que se encontram em contato com o fato, cuja pronta qualificação é 

imprescindível para a identificação dos demais coautores e partícipes, além de possibilitar 

a imediata representação por medidas cautelares ou realização de diligências para a 

coleta de provas não repetíveis164.  

Exemplo disso foi o admirável trabalho realizado outrora pela mesma Delegacia de 

Homicídios da Capital na ocasião da apuração do homicídio do contraventor FERNANDO 

IGGNÁCIO165, comandada pelo já mencionado Delegado MOYSÉS SANTANNA, quando 

foram identificados todos os executores por meio do hercúleo esforço de rastreamento 

reverso de todos os CFTVs constantes no percurso feito pelos criminosos.  

No caso em apreço, adjetivar o esforço como hercúleo não se trata de uma 

hipérbole. Habitualmente as imagens dos CFTVs ficam armazenadas por um tempo 

exíguo, tendo em vista o robusto tamanho de seus arquivos, de modo que, na maioria 

dos casos, tal lapso temporal não ultrapassa o marco de sete dias. Assim, revisar todo o 

caminho percorrido pelos executores desde o local do crime até o destino da fuga requer 

a concentração de recursos humanos e materiais para o sucesso da diligência.  

Segundo matéria veiculada pelo sítio eletrônico Bol166, os criminosos responsáveis 

pelo assassinato do contraventor percorreram 40 (quarenta) quilômetros do local do 

crime até um condomínio residencial em Campo Grande.  

Em que pese a expertise demonstrada na apuração do homicídio do contraventor, 

a Delegacia de Homicídios da Capital não a aplicara no caso em tela. Pelo contrário, a 

captação de imagens capitaneada pela DHC à época dos fatos não foi capaz de ilustrar o 

 
164 “É aquela que, uma vez produzida, não tem como ser novamente coletada ou produzida, em virtude do 

desaparecimento, destruição ou perecimento da fonte probatória.”  

Lima, Renato Brasileiro. Manual de processo penal: volume único – 8. ed. rev., ampl. e atual. – Salvador: 

Editora JusPodivm, 2020. 
165 Disponível em: https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2020/11/23/rj-policia-

pedeprisao-de-outros-dois-suspeitos-por-morte-de-contraventor.htm. 
166 Disponível em: https://www.bol.uol.com.br/noticias/2020/11/18/policia-rastreou-trajeto-de-40-km-

nafuga-aos-assassinato-de-bicheiro.htm. 
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Destarte, o atraso/inércia da atuação policial, logo após o evento-crime, na 

realização de tarefas simples, no momento adequado, foi determinante para que a 

investigação do crime em tela se estendesse desnecessariamente ou, até mesmo, fosse 

inviabilizada, ainda sob a ótica da doutrina dos Cold Cases.  

No que concerne à captação das imagens da origem do veículo GM/Cobalt até o 

destino intermediário, que seria a Casa das Pretas, chamou a atenção da equipe de 

investigação de que essas foram coletadas, em contrapartida àquelas do Sulamérica, de 

forma célere, mesmo somente com a informação da OCR da passagem do veículo pelo 

Itanhangá às 17:34h do dia 14 de março de 2018.  

Segundo o Delegado GINITON LAGES, na ocasião de sua oitiva em sede de 

Audiência de Instrução e Julgamento, três dias após o crime a equipe da DHC teve acesso 

às imagens do GM/Cobalt estacionado durante a vigilância do alvo na Rua dos Inválidos, 

oportunidade na qual foi revelada a placa do veículo. Diante disso, fora realizada uma 

consulta de OCR junto ao sistema da Prefeitura e fora constatada a passagem acima 

mencionada.  

A partir dessa passagem, ainda de acordo com LAGES, sua equipe recolheu todas 

as imagens de CFTV dos possíveis trajetos realizados como, por exemplo, Barra da Tijuca, 

Campo Grande, Santa Cruz, Curicica etc. 
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(...) A equipe responsável em atuar na captura de imagens do Itanhangá para trás 

cometeu o maior pecado de uma investigação que foi chegar até o Quebra-Mar e 

não seguir para trás. Acreditou demais na própria expertise e você não deve 

acreditar nunca, é duvidar. O que eles deviam ter feito: quando levaram a imagem 

para análise eles tinham que ter a certeza que o carro não passou. Ter a certeza 

que o carro não passou. E não obtiveram naquele momento. Isso eu estou falando 

de abril... abril. Eles não tiveram a certeza. Não perceberam um defeito de codec 

naquela imagem, eu estou falando de uma imagem coletada a 50 metros do 

restaurante TAMBORIL. 50 metros. É um local que tem vários ângulos de câmera 

que é exatamente a câmera que está nos autos. Agora, pra trás eles não foram 

porque... Eles, com a segurança que nenhum policial pode ter numa atividade como 

essa, de alto risco, eles olharam a imagem, não são especialistas. Tinham que pedir 

para o especialista olhar, que nós temos uma pessoa especialista. Ele olharia com 

outros olhos. Olharia a tecnologia, o codec empregado, teria visto o carro em março. 

E aí toda a energia ia pra praia. 

Conforme visto, LAGES atribui tal falha, outrossim, a um defeito de codec167 na 

imagem daquela câmera e, portanto, a equipe deveria ter passado tais imagens a um 

especialista. Todavia, conforme se verifica no Relatório de Análise de Imagem (Cronologia 

de deslocamento – Cobalt) de fls. 3852/3607, a passagem do GM/Cobalt fora captada no 

Quebra-Mar por duas câmeras distintas e de origens distintas, senão vejamos: 

 
167 Codec é o acrônimo de codificador/decodificador, dispositivo de hardware ou software que 

codifica/decodifica sinais. 
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conteúdo se faz por ações menores, naturalmente encadeadas, que demandam atenção 

para que os arquivos de mídia sejam executados e analisados sem o risco de perdas, erros 

ou falhas e, assim, colaborar com fatos novos de interesse da investigação. 

Sabe-se que, já há alguns anos, os players mais utilizados para execução de vídeos, 

ao se depararem com formatos de arquivos não suportados, costumam emitir uma 

mensagem de alerta de erro, informando sua limitação e/ou que a execução pode não 

ocorrer ou ocorrer com prejuízo, indicando até mesmo o motivo. Na grande maioria das 

vezes, esses players, apesar de aventarem a possibilidade de execução com perdas, 

geralmente não o fazem e sugerem a atualização do software. Em número menor de 

vezes, o executam com visíveis comprometimentos.  

Diante disso, num processo natural de execução de arquivos incompatíveis, os 

players emitem uma mensagem de erro já programada, alertando sobre a ocorrência de 

falha e podendo, em seguida, não executar ou executar o arquivo com algum 

comprometimento. Caso o incerto ocorra e o arquivo seja executado, muito 

provavelmente a mídia transcorrerá com prejuízo em algum de seus atributos, 

ocasionando instabilidade, má fluidez e falhas que, em especial, aos olhos de usuários já 

ambientados com a atividade de análise de imagens, são de fácil detecção. 

De acordo com o narrado e seguindo um raciocínio de processo, o prejuízo causado 

no conteúdo se escudou em falhas sucessivas como: 

a) A não emissão de mensagem de erro, que costuma anteceder uma tentativa de 

execução em que o sistema detecta alguma desconformidade digital, algo que 

alertaria a necessidade de adoção de player ou codec apropriados;  

b) O processamento direto do arquivo, ainda que por meio de um player ou codec 

inapropriados;  

c) A execução com falha sutil a ponto de não se permitir ser identificada, em uma 

primeira análise, pela equipe responsável;  

d) A ocorrência de uma falha que recai exatamente sobre um ponto nevrálgico do 
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vídeo, que seria a passagem do GM/Cobalt e sua direção;  

e) A inobservância dos analistas, no que diz respeito às referências de fundo de 

imagem, não fluidez de movimentos e o transcurso descontínuo do horário, 

considerando pequenas frações de tempo, ainda que não sincronizado com o 

horário real. 

Dessa forma e diante de todo contexto, causa estranheza observar que o vídeo, 

que poderia trazer muitos esclarecimentos à investigação dos homicídios, percorreu um 

caminho improvável até que fosse detectado um problema relacionado ao codec e que 

eventos considerados improváveis se alinharam de forma harmônica, possibilitando a 

execução de um vídeo com falhas imperceptíveis, a ponto de não serem reportadas à sua 

supervisão a tempo de reparo, acarretando, assim, imenso prejuízo à elucidação do crime 

objeto da investigação. 

Diante desse panorama, constata-se a fragilidade das justificativas apresentadas 

pela autoridade policial na ocasião da AIJ. A hipótese de erro narrada é incompatível com 

a cronologia dos atos de investigação constantes nos autos, notadamente a chegada das 

imagens captadas no Quebra-Mar, assim como se alinha a um relato anônimo cujo 

conteúdo se molda perfeitamente à trama delituosa que atribuiu indevidamente a 

autoria mediata dos delitos ora investigados ao então Vereador MARCELO SICILIANO. 
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Aqui, impende ressaltar a identidade do modus operandi da origem dos relatos 

apócrifos que caem de forma conveniente, como uma luva, às suspeitas linhas de 

investigação levadas a efeito pela equipe de GINITON LAGES. Assim como aquela 

aportada em 15 de outubro de 2018, que trouxe o nome de LESSA à investigação, esta 

também não se originou do Disque-Denúncia, habitual canal de recebimento de informes 

anônimos, mas de uma ligação direta ao telefone da Delegacia de Homicídios. 

As condutas criminosas reveladas na ocasião da Operação Nevoeiro tiveram como 

origem o recebimento do ex-Policial Militar RODRIGO JORGE FERREIRA, vulgo 

FERREIRINHA, e de sua advogada CAMILA MOREIRA LIMA NOGUEIRA pelo ex-Delegado 

de Polícia Federal HÉLIO KHRISTIAN CUNHA DE ALMEIDA, cujas fichas de antecedentes 

criminais e funcionais falam por si168169, nas dependências desta Superintendência 

Regional, para que ele prestasse declarações acerca do Caso Marielle. 

De acordo com o relato trazido por RONNIE LESSA acerca do teor de sua terceira 

reunião com os Irmãos BRAZÃO, é possível, ainda que por elementos indiciários, atribuir 

a origem dessa trama aos mandantes, conforme trazido pela Procuradoria-Geral da 

República no bojo da exordial acusatória da APn n.º 936/DF, ainda que não se possa 

atribuir a GILBERTO RIBEIRO DA COSTA170 tal intermediação.  

Sobre a influência de DOMINGOS BRAZÃO nesta Polícia Federal e sua relação com 

GILBERTO, mister se faz abrirmos um aparte. 

 
168 Disponível em: https://www.metropoles.com/colunas/guilherme-amado/pf-esta-perto-de-concluir-

processo-contra-delegados-do-rj-alvos-do-mpf. 
169 Disponível em: https://exame.com/brasil/caso-marielle-delegado-da-pf-e-acusado-de-ter-recebido-

propina-de-r-3-mi/ 
170 GILBERTO RIBEIRO DA COSTA é policial federal aposentado e exerce cargo comissionado de 

assessoramento no gabinete de DOMINGOS BRAZÃO, no Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro. 

Também já havia sido assessor de DOMINGOS BRAZÃO na Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro, quando 

este exerceu o cargo de deputado estadual. GILBERTO, portanto, era a porta de entrada para a Polícia 

Federal, visto ser amigo dos delegados federais HÉLIO KHRISTIAN, FELÍCIO LATERÇA e LORENÇO POMPILHO, 

pois durante sua carreira policial teria trabalhado em datas distintas com os referidos delegados. Extraído 

da denúncia da APn n.º 936/DF. 
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Aqui, abrimos parênteses para indicar que esta não foi a primeira vez que RIVALDO 

BARBOSA sujou as mãos para viabilizar a obstrução. Em relato trazido numa publicação 

da Revista Piauí174, a jornalista Vera Araújo afirma que RIVALDO BARBOSA se irritou 

quando ela publicara a notícia de que havia encontrado uma testemunha direta do crime, 

uma vez que a DHC não tinha lhe atribuído importância. 

Uma mulher também viu a cena, embora de uma distância maior. Tanto ela quanto 

o morador de rua contaram à repórter que PMs do 4º Batalhão, em São Cristóvão, 

chegaram minutos após o crime e pediram para que todos se afastassem do local, 

sem se interessar por possíveis testemunhas. Antes de publicar a reportagem, 

Araújo telefonou para o então chefe da Polícia Civil do Rio, Rivaldo Barbosa. “Ele 

nem deu bola. Depois que publicamos a história, ficou irritado, dizendo que eu expus 

aquelas pessoas.” A mulher encontrada por Araújo só foi ouvida duas semanas 

depois pela polícia, que não conseguiu localizar o morador de rua. 

Retomando, nesse depoimento realizado na caserna, além de declinar a 

famigerada estória do suposto encontro entre ORLANDO CURICICA e MARCELO 

SICILIANO no estabelecimento Oficina do Chopp, RODRIGO JORGE FERREIRA mencionou 

o homicídio de RAFAEL FREITAS PACHECO SILVA, vulgo LEÃO, seu sócio na sociedade 

empresária Taquaranet.  

De acordo com a Informação de Polícia Judiciária n.º 008/2023- 

FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ de fls. 1372/1418 do Inq 1683/DF, LEÃO fora assassinado no dia 

10 de novembro de 2015 e o Inquérito n.º 901-01241/2015, instaurado para apurar a 

autoria e demais circunstâncias de sua morte, permaneceu sem qualquer diligência a ser 

encetada desde o dia 04 de abril de 2016. Depois de hibernar nas prateleiras da DHC, o 

mencionado apuratório foi retomado no dia 07 de maio de 2018 com o depoimento de 

RODRIGO JORGE FERREIRA atribuindo a autoria mediata do delito a ORLANDO 

 
174 Disponível em: https://piaui.folha.uol.com.br/materia/a-metastase/ 
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soube do RAFAEL PACHECO a partir da tua ida na casa dele (ORLANDO CURICICA) 

lá, que ele te chamou, te obrigou a ir né, e a partir daí você passou a trabalhar 

com ele, que foi obrigado a trabalhar com ele. Mas sem se vitimizar, sem se 

vitimizar, aquela coisa que a gente já conversou tá, então se concentra nesse 

sentido.” 

Conforme já antecipado em linhas recuadas, não foi a primeira vez que ambos os 

interlocutores adotaram esse modus operandi. Ambos avençaram os termos dos 

depoimentos a serem prestados por FERREIRINHA na apuração do homicídio do nacional 

CARLOS ALEXANDRE PEREIRA MARIA, vulgo CABEÇA, cuja investigação foi levada a 

efeito nos autos do Inquérito Policial n.º 901-00517/2018.  

De acordo com a análise documental dos autos do mencionado apuratório, o 

Delegado responsável pela investigação na DHC foi o Dr. Luís Otávio Franco de Oliveira. 

Com base majoritariamente em análise de provas técnicas, somadas às oitivas de 

testemunhas pontuais, a mencionada autoridade policial apurou que o crime fora 

idealizado no interior do Presídio Bandeira Stampa (Bangu 9), por DIOGO DA BOIÚNA, 

preso à época dos fatos. O levantamento da rotina da vítima fora realizado por THIAGO 

MACACO em uma motocicleta por ele providenciada. Por fim, a execução fora composta 

por PEDREIRO, condutor da motocicleta utilizada no evento, e RUY, o atirador.  

A autoria imediata de RUY e a autoria mediata atrelada a DIOGO DA BOIÚNA foram 

extraídas de elementos de convicção oriundos da troca de mensagens entre terminais 

telefônicos vinculados aos acusados, além da confissão dos outros membros da malta.  

Com base em tais elementos, a autoridade policial presidente das investigações 

relatou o apuratório com o consequente indiciamento de DIOGO DA BOIÚNA, 

RONDINELE, THIAGO MACACO e RUY, o qual fora acatado pelo Ministério Público do Rio 

de Janeiro que os denunciou em 13 de junho de 2018. Contudo, depois de encerrado o 

inquérito, surge um novo depoimento de RODRIGO JORGE FERREIRA, prestado perante 

o Delegado GINITON LAGES e MARQUINHO, no qual é atribuída a autoria mediata do 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ 
FORÇA-TAREFA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

Avenida Rodrigues Alves, n.º 1 – Saúde – Zona Portuária – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20081-250 
Tel.: (21) 2203-4000 - site: www.pf.gov.br 

 

Página 361 de 479 
 

crime a ORLANDO CURICICA, em completo descompasso com as provas técnicas até 

então produzidas.  

Outrossim, surge um relatório de análise de ERB por meio do qual se aponta que 

os principais interlocutores de um determinado terminal seriam os familiares de 

GUILHERME ANDERSON OLIVEIRA CHRISTENSEN, vulgo GORDÃO, que, segundo o 

signatário da análise, dividiria cela com ORLANDO. Assim, mesmo sem poder 

individualizar quem era o responsável pela utilização do terminal no interior do Presídio 

Bandeira Stampa, o relatório remete sempre à custódia de ORLANDO CURICICA, 

confinado na mesma cela que GUILHERME naquele estabelecimento prisional.  

Diante do depoimento de FERREIRINHA e de tal relatório de ERBs, somados às 

declarações de RUY, que apareceu neste ínterim, o Delegado GINITON LAGES 

apresentou um relatório complementar, em um procedimento que era presidido por 

autoridade policial distinta e que já estava relatado, para atribuir a ORLANDO CURICICA 

a autoria intelectual deste delito também. 

O enlace de todas essas manobras tendentes a atribuir a ORLANDO CURICICA a 

autoria de diversos crimes tem uma só origem. Em maio de 2018, uma equipe da DHC, 

comandada pelo Delegado GINITON LAGES, esteve na Penitenciária Laércio da Costa 

Pellegrino (Bangu 1) com o intuito de obter a confissão de ORLANDO CURICICA ante o 

relato de FERREIRINHA, atribuindo, como consequência, a autoria mediata a MARCELO 

SICILIANO. Diante da negativa de CURICICA, tal equipe teria o ameaçado de lhe atribuir 

outros homicídios como meio de coerção (ou coação) a confessar aquela hipótese pré-

moldada. 
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vocês pra gente, pô, umas viagens absurdas, isso não existe. Você me conhece, tem 

uma afinidade, não existe isso, aquelas viagens, tem que ter tranquilidade. Bem, 

calma, o chefe de polícia ontem conversou com ele, falou está resolvido, então, a 

questão está resolvida e não publicou, é uma questão que eu vou orientar você o 

que tem que fazer, mesmo que não tenha que se apresentar no 15° e vai de acordo 

com o que o comandante da PM falar! Calma, por favor vai na minha”. 

Não coincidentemente, o Chefe de Polícia que viabilizou a transferência de 

FERREIRIRA foi RIVALDO BARBOSA, um dos maiores interessados na deflexão da 

investigação. 

Depois desse intenso período de negociações e cobranças, finalmente no dia 13 de 

dezembro de 2018, foi publicada a transferência de lotação de FERREIRINHA, 

concretizada no Boletim da Polícia Militar n.º 181. Posteriormente, no dia 16 de janeiro 

de 2019, MARQUINHO, em tom de brincadeira, disse para FERREIRINHA que ele tinha 

sido transferido e não tinha lhe comunicado. FERREIRINHA pediu desculpas e disse que 

achava que a equipe da DHC já estava sabendo, pois acreditava que a ordem havia sido 

deles, o que foi confirmado por MARQUINHO ao indicar que “o pedido foi nosso, claro!”. 
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Destaca-se que a ida de GINITON LAGES a Bangu 1 se deu dois dias após a 

publicação, pelo repórter ANTÔNIO WERNECK, no Jornal O Globo176, de entrevista com 

a nova testemunha-chave do Caso Marielle: RODRIGO FERREIRA, vulgo FERREIRINHA. 

 

13.3.2.3 Descarte do aparelho celular apreendido de Eduardo Almeida Nunes de 

Siqueira pelo Delegado Giniton Lages 

Tecida essa perfunctória análise do que fora apurado no âmbito da Operação 

Nevoeiro, outro elemento é capaz de corroborar essa, no mínimo imprudente, sanha 

persecutória em face de ORLANDO CURICICA e MARCELO SICILIANO, lastreada na série 

de relatos de FERREIRINHA, qual seja: o desaparecimento do aparelho celular do nacional 

EDUARDO ALMEIDA NUNES DE SIQUEIRA, vulgo DUDU DO CLONE, suposto clonador do 

veículo GM/Cobalt utilizado pelos executores.  

Em 05 de maio de 2018, FERREIRINHA retorna à DHC, após seu depoimento 

primário no bojo do Inquérito Policial n.º 901-00385/2018, a fim de “acrescentar fatos 

novos que considera relevantes”. Nesse novo depoimento FERREIRINHA disse “QUE 

tomou conhecimento que os indivíduos RAFAEL e ALEMÃO, citados em seu termo 

anterior, foram aqueles que receberam de ORLANDO a incumbência de conseguirem o 

veículo clone para a empreitada criminosa que participou dos crimes da Vereadora 

Marielle e do Motorista Anderson” em referência a RAFAEL CARVALHO GUIMARÃES, 

ouvido anteriormente pela DHC. 

De forma cronológica, no dia 15 de maio de 2018, dez dias depois do retorno de 

FERREIRINHA, aportou na DHC o Relatório Técnico n.º 033/2018/AIP/DHPP, do 

Departamento de Investigação de Homicídios e Proteção à Pessoa da Polícia Civil de 

 
176 Disponível no sítio eletrônico: https://oglobo.globo.com/rio/exclusivo-testemunha-envolve-vereador-

miliciano-no-assassinato-de-marielle-franco-1-22662903  
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Minas Gerais de fls. 2393/2402 do Inq 1683/DF, oportunidade na qual EDUARDO 

SIQUEIRA foi mencionado pela primeira vez como possível partícipe do homicídio de 

Marielle e Anderson.  

No informe, EDUARDO SIQUEIRA aparece como tendo sido o possível clonador do 

auto GM/Cobalt prata utilizado na empreitada criminosa. Esse mesmo relatório, 

produzido pela Polícia Civil de outra Unidade da Federação, apontou um “vínculo” entre 

EDUARDO SIQUEIRA e MARCELO SICILIANO, e concluiu “ser possível que EDUARDO 

SIQUEIRA seja a pessoa responsável pela clonagem do veículo utilizado no crime, visto 

seu vínculo com MARCELO SICILIANO, além da informação que presta serviços para as 

milícias, e ORLANDO, possível parceiro do político acusado, ser chefe de uma milícia no 

Rio de Janeiro”.  

Vale ressaltar que o termo utilizado na confecção do relatório foi que a informação 

“aportou” à unidade de inteligência do órgão policial mineiro. E que a conclusão das 

relações de EDUARDO SIQUEIRA e MARCELO SICILIANO basearam-se em uma “breve 

análise” no perfil da rede social Facebook. Aqui novamente se afere essa dinâmica 

estranha de aportes de relatos apócrifos envolvendo o nome de MARCELO SICILIANO. 

A partir da juntada desta peça no apuratório, com o fim de concatenar o vínculo 

entre EDUARDO e ORLANDO CURICICA, a DHC colheu o depoimento do nacional 

VINICIUS DOS SANTOS PACHECO, acostado às fls. 2403/2405 do Inq 1683/DF, morador 

do bairro da Curicica, que à época respondia a ação penal por receptação de veículos 

produtos de furto/roubo, no dia 22 de maio de 2018. Em seu depoimento, VINICIUS 

PACHECO admitiu sua participação na clonagem de veículos e disse trabalhar junto com 

EDUARDO SIQUEIRA (“que tinha uma grande clientela, atendendo principalmente aos 

milicianos de Jacarepaguá e para outras pessoas”), chegando a reconhecê-lo em auto de 

reconhecimento.  

Diante da montagem desse quebra-cabeças, a equipe da DHC logrou prender 

EDUARDO SIQUEIRA em flagrante delito pelos crimes tipificados nos artigos 180, §1º e 
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qual não tinha conhecimento sobre o que seus colegas estavam trabalhando. Que era 

mais fácil obter informações pelas publicações da imprensa do que dentro da própria DH”.  

Em 26 de junho de 2023, EDUARDO ALMEIDA NUNES DE SIQUEIRA prestou 

declarações nesta Superintendência Regional, conforme termo de fls. 2453/2454 do Inq 

1683/DF, ocasião em que confirmou ter transacionado um veículo GM/Cobalt com 

ELTON PEPA mas que, ao contrário do que foi registrado pela Polícia Civil, tratava-se de 

um modelo LTZ, diferente do empregado no duplo homicídio. Negou ter dito que o 

veículo negociado se assemelhava ao que foi veiculado em matéria jornalística publicada 

pelo programa Fantástico, da Rede Globo, como o usado no crime investigado. Além de 

ser um modelo distinto, o veículo que esteve em seu poder tinha “rodas de liga leve, 

faróis de milha, aerofólio na tampa da mala, maçanetas e retrovisores na cor do veículo, 

pisca alerta nos retrovisores e estava avariado”.  

Além da questão que envolve o GM/Cobalt, EDUARDO SIQUEIRA alegou ter sido 

coagido a reconhecer pessoas que não conhecia. Disse que, naquela ocasião, nunca tinha 

visto ORLANDO CURICICA, só vindo a fazê-lo na audiência do crime de organização 

criminosa imputado pela polícia e que ambos foram absolvidos. Reconheceu a apreensão 

de um aparelho celular que estava em sua posse e disse ter fornecido a senha do aparelho 

ao policial civil MARCO ANTÔNIO DE BARROS PINTO, vulgo MARQUINHO, que conduziu 

o flagrante, conforme Termo de Reconhecimento n.º 2570337/2023 de fls. 2455/2457 

do Inq 1683/DF.  

Em seu controverso depoimento prestado ao GAECO/MPRJ, o Delegado GINITON 

LAGES indica que não foi o responsável pela lavratura do auto de prisão em flagrante de 

EDUARDO e, portanto, não saberia dizer o paradeiro do aparelho. Ressaltou que este 

deve ter sido manuseado por outros membros de sua equipe, tais como EVANDRO, que, 

por sua vez, afirma que não teve contato com o celular e que sua atuação era voltada 

para a análise de ERB.  

Apesar da minimização da adestinação do aparelho celular pelo Delegado GINITON 
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LAGES, fato é que este não apareceu até o presente momento e a autoridade policial foi 

a última a ter contato com o dispositivo. Inclusive, caso as peças encaixadas pela DHC, no 

que tange à atribuição da clonagem do veículo a EDUARDO, partissem de premissas 

hígidas, a análise do conteúdo do aparelho seria de fundamental importância para a 

identificação do autor mediato dos delitos. 

13.3.2.4 Ausência de informações substanciais acerca da busca e apreensão realizada 

da empresa Martinelli Imóveis 

No curso das investigações sobre o duplo homicídio que vitimou Marielle Franco e 

Anderson Gomes, a Delegacia de Homicídios da Capital deu cumprimento a um mandado 

de busca e apreensão na sede da empresa MARTINELLI IMÓVEIS, de propriedade de 

JOSÉ LUIZ MARTINELLI, posto que RENATO NASCIMENTO DOS SANTOS, vulgo 

RENATINHO PROBLEMA, disse, em depoimento à DHC: “ter a rotina de levar o miliciano 

(ORLANDO CURICICA) a uma empresa e ao apartamento de SICILIANO, no Recreio”.  

O Jornal O Globo de 16 de janeiro de 2019 publicou notícia177 sobre o fato em que 

assevera que “A empresa seria a MARTINELLI IMÓVEIS, que de acordo com a Junta 

Comercial, funciona no mesmo endereço da LA MIA VITA EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIOS, de propriedade do vereador”. Ocorre que as empresas não funcionam no 

mesmo endereço, tendo sido os autores da reportagem levados a erro pela DHC, o que 

se depreende pela trama que resultou na Operação Nevoeiro, que buscava vincular os 

proprietários da MARTINELLI ao então Vereador MARCELO SICILIANO quando, na 

verdade, seus laços mais sólidos os remetem aos BRAZÃO.  

Conforme visto anteriormente, MARTINELLI foi sócio de BRAZÃO no AUTOPOSTO 

GIROMANILHA LTDA e foi agraciado com o título de Cidadão do Estado do Rio de Janeiro 

por DOMINGOS BRAZÃO. Além disso, ele e seu filho ANDERSON DA SILVA MARTINELLI 

 
177 Disponível em: https://oglobo.globo.com/rio/caso-marielle-motorista-preso-diz-investigadores-que-

levava-miliciano-para-encontros-com-vereador-23375460 
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13.3.2.6 Recompensa pelos serviços prestados e conclusão 

Conforme se verifica nesses exemplos apresentados, a prática de todos esses atos 

remonta aos meses iniciais da investigação, período no qual o ambiente probatório se 

apresentava altamente favorável para a colheita de elementos de convicção, nos termos 

dos marcos temporais legais trazidos em linhas recuadas.  

Em vez de buscar uma linha de investigação que partisse de provas técnicas e 

concretas, a DHC enveredou pela construção de uma linha calcada em premissas 

absolutamente movediças, para apresentar à sociedade a tão cobrada elucidação do 

Caso Marielle e Anderson. Para tanto, moveu todo o aparato estatal para supostamente 

atribuir falsamente crimes a pessoas que não os cometera, promover o desaparecimento 

de evidências, negligenciar a colheita de provas objetivas, entre outras impropriedades.  

Aqui se abrem parênteses para ressaltar que toda essa análise está sendo realizada 

cinco anos após os fatos, momento no qual é de fácil aferição todo esse cenário. Todavia, 

mesmo após a revelação de toda a dinâmica delituosa, exposta com a deflagração da 

Operação Nevoeiro, com o fim de atestar a suposta higidez de seus atos – mesmo à revelia 

de todo o cenário ora demonstrado –, o Delegado GINITON LAGES afirmou em seu 

depoimento junto ao GAECO/MPRJ que FERREIRINHA “jura de pé junto” que foi 

torturado na ocasião de seu depoimento nesta Superintendência Regional, o que lhe faz 

ainda acreditar na hipótese de que o mando estaria atrelado a MARCELO SICILIANO e 

ORLANDO CURICICA.  

Tal tese foi endossada, inclusive, pelo Delegado DANIEL ROSA, que sucedeu a 

LAGES no comando da DHC, conforme entrevista veiculada pelo Jornal Extra179, in verbis: 

Apesar de a Polícia Federal ter denunciado que o depoimento de Ferreirinha foi uma 

tentativa de atrapalhar as investigações sobre o assassinato da vereadora, o 

 
179 Disponível em: https://extra.globo.com/casos-de-policia/preso-pm-ferreirinha-acusado-de-obstruir-

investigacao-dos-assassinatos-de-marielle-anderson-23708517.html 
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Podcast Inteligência Limitada180, sua alocação junto ao mencionado setor foi um período 

de “geladeira”. 

 

13.4 INDÍCIOS DE OCULTAÇÃO E BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS ADVINDOS DA 
ATUAÇÃO ILÍCITA DE RIVALDO BARBOSA JUNTO À DIVISÃO DE HOMICÍDIOS 
DA PCERJ 

De modo a complementar os indícios acima trazidos acerca das condutas ilícitas 

perpetradas por RIVALDO BARBOSA enquanto Diretor da Divisão de Homicídios da PCERJ 

e, posteriormente, como Chefe de Polícia, o compartilhamento dos elementos de 

convicção amealhados nos autos do Procedimento Investigatório Criminal MPRJ n.º 

2022.00603050 e seus anexos permitiu que esta equipe de investigação se debruçasse 

sobre o destino das supostas vantagens indevidas auferidas e o eventual branqueamento 

do capital para integração hígida em seu patrimônio. 

Segundo o PIC, o Delegado de Polícia RIVALDO BARBOSA DE ARAÚJO JÚNIOR, pelo 

menos no período em que foi Delegado Titular da Delegacia de Homicídios da Capital, 

recebia vantagens indevidas da contravenção para não investigar/não deixar investigar 

os homicídios por eles praticados, decorrentes das disputas territoriais para exploração 

do “jogo do bicho”, entre outros fatos juridicamente relevantes. 

O mencionado apuratório traz como apenso o PIC n.º 2018.00790221, instaurado 

para apurar a prática dos crimes de organização criminosa, corrupção passiva e lavagem 

de dinheiro praticados por RIVALDO e policiais a ele subordinados, familiares e 

empresários.  

Com a quantia adquirida por meio dos esquemas ilícitos, RIVALDO teria aumentado 

consideravelmente seu patrimônio, adquirindo, por exemplo, diversos imóveis. Para 

 
180 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=c5KmSupG3-4 
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auxiliar na lavagem de dinheiro, teria constituído, juntamente com sua esposa ERIKA 

ARAÚJO, empresas que operavam na área de consultoria: MAIS I CONSULTORIA 

EMPRESARIAL LTDA (CNPJ n.º 21.588.588/0001-16) e ARMIS CONSULTORIA 

EMPRESARIAL EIRELI (CNPJ n.º 24.741.231/0001-14). 

Em julho de 2018, foi amplamente divulgado nos meios midiáticos reportagens 

abordando diversos pontos trazidos pelo procedimento investigativo, como as matérias 

intituladas “Chefe da Polícia Civil do Rio possui consultorias de inteligência que prestaram 

serviços à Light” e “Empresa da família de Rivaldo Barbosa recebeu R$ 160 mil por 

consultoria à Light”, veiculadas, respectivamente, pelos jornais O Globo181 e Extra182. 

Diante dos fatos e tendo como amparo legal inúmeras outras informações 

convergentes com os episódios denunciados, como aquelas trazidas em epígrafe pelos 

depoimentos do miliciano ORLANDO OLIVEIRA DE ARAUJO, vulgo ORLANDO CURICICA, 

de MARCELLE GUIMARÃES VIEIRA SOUZA, filha de MARCOS FALCON, do Delegado de 

Polícia Civil BRENNO CARNEVALE NESSIMIAN, que atuou durante um período na 

Delegacia de Homicídios da Capital, sendo chefiado por RIVALDO BARBOSA, decidiu o 

MPRJ pela instauração do Procedimento Investigação Criminal de nº 2018.00790221. 

Esses mesmos depoimentos foram cotejados acima sob o prisma do que fora 

revelado pelo colaborador RONNIE LESSA. 

Por fim, destaca-se que, também em julho/2018, o Ministério Público do Rio de 

Janeiro denunciou RIVALDO BARBOSA e outros sete investigados por crimes contra a Lei 

de Licitações, conforme expõe as reportagens “MP pede afastamento do chefe da Polícia 

Civil do Rio nomeado por interventor”183 e “O que MP fez não se faz nem com bandido", 

 
181 Disponível em: https://oglobo.globo.com/epoca/chefe-da-policia-civil-do-rio-possui-consultorias-de-

inteligencia-que-prestaram-servicos-light-22920859  
182 Disponível em: https://extra.globo.com/casos-de-policia/empresa-da-familia-de-rivaldo-barbosa-

recebeu-160-mil-por-consultoria-light-22925592.html  
183 Disponível em: https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2018/07/12/ministerio-publico-

pede-afastamento-do-delegado-chefe-da-policia-civil-do-rio.htm  
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(11/2014 a 12/2014) na ASSOCIAÇÃO PROJETO RODA VIVA CONSTRUÇÃO (CNPJ n.º 

32.092.293/0001-01), seu último vínculo celetista antes de constituir, em dezembro de 

2014, juntamente com seu marido RIVALDO, a empresa MAIS I CONSULTORIA 

EMPRESARIAL LTDA.  

A empresa MAIS I CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA tinha como objeto social: 

“Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica”. O capital 

social informado era de R$5.000,00 e, durante todo o período em que se manteve “ativa”, 

a empresa não teve nenhum empregado com carteira assinada, conforme informações 

obtidas via consulta ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) e 

confirmadas, posteriormente, com a análise dos dados bancários.  

O endereço comercial inicialmente declarado coincidia com o endereço residencial 

dos sócios: “Estrada de dos Três Rios, 1721, ap. 307, Bloco 1, Freguesia, Rio de Janeiro/RJ”. 

Em fevereiro de 2016, houve alteração no contrato social da empresa e atualização do 

endereço comercial para “Estrada dos Três Rios, 1200, sala 337, Freguesia, Jacarepaguá, 

Rio de Janeiro/RJ”, sala comercial adquirida pelo casal na data de 25/11/2014, por 

R$183.365,04. Foi registrado um financiamento de R$109.714,87 junto ao Banco Itaú 

Unibanco S/A. 

As movimentações financeiras nas contas da empresa iniciaram em janeiro de 2015 

e a entrada de capitais praticamente findou em outubro de 2017. Em março de 2018, 

dias após assumir a Chefia da PCERJ, RIVALDO e sua esposa ERIKA solicitaram 

oficialmente o encerramento das atividades da empresa. 

Em abril de 2016, ERIKA fundou outra empresa, ARMIS CONSULTORIA 

EMPRESARIAL EIRELI, porém, de mesmo objeto social da MAIS I CONSULTORIA: 

“Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica”. O capital 

social declarado foi de R$88.000,00 e o endereço comercial informado localizava-se ao 

lado da MAIS I CONSULTORIA EMPRESARIAL (“Estrada dos Três Rios 1200, sala 338, 

Freguesia, Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ”), mais uma sala comercial adquirida por 
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nome de uma “agência” chamada Leroy. Um deles disse que quem vem no local às 

vezes é uma “loirinha” chamada Érika Andrade. “Hoje não veio ninguém. Ontem 

não veio ninguém. Sexta-feira veio a Érika. Dias 19, 18, 17 não veio ninguém. Dia 

16 de julho vieram Rivaldo e Michele”, contou o funcionário, com acesso aos dados 

de entrada e saída. De acordo com ele, “é como se não funcionasse nada lá ou só 

às vezes”. Em julho, o sistema registra apenas duas visitas de Érika ao escritório.” 

A reportagem continua: 

“No mesmo dia, porém, Érika Andrade trabalhava a 16 quilômetros da sede da 

Armis e da Mais I, em uma loja de móveis planejados no Shopping Barra World. 

Com blusa branca e uma calça vermelha, a empresária falava ao telefone na entrada 

da loja. “Sou sócia de minha irmã na loja de móveis planejados e tenho uma 

consultoria na área de compliance e inteligência de informação. Não tem nada a 

ver com ele (Barbosa)”, respondeu, ao ser questionada sobre as empresas de 

inteligência. Érika Andrade diz que presta serviços para algumas empresas na área 

de compliance e tem funcionários que ficam alocados nas empresas para fiscalização 

de material.” 

De fato, foi constatada a existência de vínculo entre ERIKA e a empresa ESPAÇOS 

E S MODULADOS E I LTDA no período de 24/05/2018 a 25/04/2019. No entanto, as 

informações divulgadas pela reportagem, somadas a diversos outros dados obtidos ao 

longo da investigação, revelam indícios de que ERIKA seja uma espécie de “testa de 

ferro”185 de RIVALDO e as pessoas jurídicas MAIS I CONSULTORIA e ARMIS 

CONSULTORIA EMPRESARIAL, “empresas de fachada”186, constituídas para lavar 

 
185 Pessoa interposta que aparenta ser o dono de um negócio, mas, na verdade, é apenas um representante 

dos reais proprietários do empreendimento. 
186 Empreendimento que existe no campo burocrático e físico, o que significa que ele tem um CNPJ e conta 

com um espaço físico. A finalidade desse tipo de negócio é fazer a lavagem de dinheiro a partir da 

mesclagem das práticas legais com atividades ilegais. Desse modo, a origem dos recursos é ocultada, 

fazendo com que o dinheiro pareça ser lícito. Para que isso seja feito, a empresa de fachada emite notas 

fiscais frias, que servem para declarar a venda de produtos ou prestação de serviços que não aconteceram. 

Outra tática bastante utilizada é a realização de contratos que também não existem na realidade. 
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equipe”.  

No dia 06/07/2016, os dois voltam a conversar:  

FERNANDO: “RIVALDO, espero que você esteja bem. Hoje é meu último dia no Rio 

antes de sair de férias, caso você tenha disponibilidade, vou a teu encontro, se não 

retorno na última semana de julho insisto e repito que tem muita coisa para fazer 

juntos e que não houve puxada de tapete da nossa parte!   

RIVALDO: “FERNANDO, estamos bem chateados com tudo que aconteceu, em 

especial pelo fato de vc me conhecer e conhecer a minha índole e o grau de 

profissionalismo com eu e toda minha equipe trabalha. 

Finalizando o diálogo FERNANDO insiste em conversar pessoalmente com 

RIVALDO e diz que “entrou boi na linha”. 

Para encerrar a demonstração de que RIVALDO era o administrador de fato das 

empresas, mister se faz observar o objeto dos serviços oferecidos pela ARMIS no 

portfólio por ele encaminhado, quais sejam: compliance, fraudes, pesquisa, inteligência 

e análise, investigação, gestão de segurança, proteção pessoal e análise de risco em 

condomínios residenciais e estabelecimentos comerciais. 

É latente que ÉRIKA não possui expertise em tais serviços. Nesse sentido, além de 

ratificar que RIVALDO era o gestor das empresas, exsurgem indícios de que ele se 

utilizava da estrutura da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro para fins particulares, 

notadamente no que tange à espoliação do banco de dados da corporação para subsidiar 

a acuidade dos serviços prestados. 

Passado tal ponto, em sua única DRE (Demonstração do Resultado do Exercício) 

publicada, a ARMIS declarou um lucro líquido de R$558.886,09, somente no período de 

01/05/2017 a 31/12/2017, o que representa, em média, um lucro líquido de quase 

R$70.000,00 mensais. 

Segundo informações fornecidas pelas instituições financeiras ao Conselho de 
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Controle de Atividades Financeiras (COAF) no RIF n.º 49.961 de fls. 4052/4066 da Pet n.º 

16.652/DF, ERIKA declarou ser sócia de duas empresas e trabalhar como “Inspetora de 

Qualidade”, possuindo uma remuneração de R$28.920,56. O que se observou foi, em 

poucos meses, um salto significativo da renda de ERIKA, tendo em vista que antes da 

constituição das empresas seu maior salário havia sido em torno de R$4.830,00, quando 

esteve vinculada à Prefeitura do Município do Rio de Janeiro. 

Diante das suspeitas de movimentações atípicas e de lavagem de dinheiro por meio 

das empresas MAIS I CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA e ARMIS CONSULTORIA 

EMPRESARIAL EIRELI, surgiu a necessidade de maior ampliação e aprofundamento da 

gama de informações financeiras das empresas e das pessoas a elas relacionadas. 

Nesse contexto, serão expostos a seguir algumas informações obtidas a partir da 

análise de Relatórios de Inteligência Financeira, dados bancários, e breve relato das 

percepções obtidas a partir dos dados fiscais e patrimoniais levantados. 

 

13.4.1 ANÁLISE BANCÁRIA E DE RELATÓRIOS DE INTELIGÊNCIA FINANCEIRA 

13.4.1.1 Mais I Consultoria Empresarial Ltda. (CNPJ n.º 21.588.588/0001-16) 

Conforme informações divulgadas pelo COAF por meio do RIF n.º 93.667 de fls. 

4069/4075 da Pet n.º 16.652/DF, a empresa MAIS I CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

declarou à instituição financeira perfazer um faturamento de R$20.000,00 por mês. No 

entanto, ao verificar o montante que adentrou às contas da empresa no período 

analisado (01/06/2016 a 18/06/2018), constatou-se uma movimentação a crédito de 

R$1.072.598,00 e a débito de R$1.141.159,00. Ou seja, um valor mais de duas vezes 

superior ao faturamento esperado (R$480.000,00) no período, tomando como base o 

valor declarado. 

A tabela abaixo mostra um resumo dos principais emissores de valores para a 

empresa MAIS I CONSULTORIA (destacado em verde) e dos principais beneficiários 
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autoatendimento e a quantia de R$40.834,79 foi sacada na boca do caixa e 

imediatamente uma conta foi quitada. 

Mais uma vez a empresa adota uma estratégia não usual e pouco recomendada: a 

preferência pelos saques em espécie diante das inúmeras outras possibilidades mais 

seguras e práticas, como a utilização de TED, DOC, transferência entre contas, entre 

outras. Tal prática é comumente utilizada quando se deseja dificultar o rastreamento do 

dinheiro e, por consequência, realizar a lavagem de capitais, tendo em vista a maior 

dificuldade imposta na identificação do destino do valor sacado.  

Entre os beneficiários identificados, ERIKA figura como a principal destinatária de 

valores da MAIS I CONSULTORIA EMPRESARIAL. 

Os fatos trazidos pelo RIF estão em sintonia com as informações observadas ao se 

realizar a análise dos dados bancários da MAIS I CONSULTORIA. As empresas ligadas à 

CONSTRUTORA CALPER enviaram R$2.141.347,63, que corresponde praticamente à 

totalidade dos aportes financeiros que adentraram às contas da empresa.  

ERIKA e RIVALDO, nessa ordem, foram os principais beneficiários: 

• ERIKA – Recebeu R$147.311,50 por meio de “transferências entre contas” 

e R$87.485,00 foram empregados para o pagamento de contas de ERIKA 

com o cartão.  

• RIVALDO – Recebeu R$99.538,14, dos quais R$79.000,00 foram em razão 

de operações de saques e R$20.538,14 foram em decorrência de 

pagamento de contas com o cartão. 

Destaca-se, porém, a vultosa quantia sacada por ERIKA das contas da empresa: 

R$880.019,46. Tal prática dificulta a análise do “caminho do dinheiro”. Conforme 

relatado no RIF, pelo menos um montante de R$155.300,00 foi sacado por ERIKA e 

imediatamente depositado em suas contas. Foi constatado que parte do valor sacado 

também foi utilizado para o pagamento de contas (R$ 40.834,79 foi sacado na boca do 
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principal favorecida das operações a débito, recebendo, por meio de 153 transações, o 

valor de R$1.417.337,24. Desse total, ressalta-se que estão incluídas as transações em 

que ERIKA figura como sacadora de valores das contas da empresa (R$194.500,00). 

As operações de saques, apesar de impactarem em menor escala as 

movimentações a débito da ARMIS, se comparado ao que foi observado com a MAIS I 

CONSULTORIA, ainda sim foram expressivas, tendo em vista que envolveram o montante 

de R$298.067,99, entre saques eletrônicos e em espécie. 

Foram identificadas movimentações financeiras destinadas às contas dos 

funcionários registrados pela empresa. Elas envolveram a saída de aproximadamente 

R$849.885,01. 

Fato semelhante ao verificado nas contas da MAIS I CONSULTORIA, houve uma 

porcentagem alta de movimentações a débito sem que o beneficiário fosse identificado 

(R$1.476.248,37). A maioria dessas transações recebeu o lançamento “pagamento 

fornecedores”, onde foram notados o pagamento de contas diversas, incluindo boletos e 

DARFs de valores consideráveis. 

Por fim, destaca-se que somente no período compreendido entre 01/05/2017 e 

31/12/2017, conforme informações presentes na única DRE publicada pela empresa, a 

ARMIS declarou ter obtido um lucro líquido de mais de meio milhão de reais (mais 

precisamente: R$558.886,09), mostrando seu absoluto sucesso no mercado pouco 

tempo após ser constituída. 

Conforme informações transmitidas pela instituição financeira comunicante ao 

COAF, ERIKA possuía duas contas: em uma delas constava como titular e, na outra, como 

cotitular, juntamente com RIVALDO. ERIKA declarou atuar no mercado como “inspetora 

de qualidade” e possuir uma renda de R$28.920,56. 
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ABELARDO DUARTE DE MELO SOBRINHO (R$50.000,00), respectivamente, irmã e 

cunhado de RIVALDO. 

Mais uma vez destaca-se o montante sacado em espécie das contas, que 

totalizaram a quantia de R$113.080,00.  

A análise bancária mostrou que, no período de janeiro de 2015 a dezembro de 

2019, ERIKA movimentou a crédito impressionantes R$3.313.333,03. Desse total 

R$1.793.768,89 foram em decorrência de repasses das empresas por ela constituídas: 

R$418.931,65 da MAIS I CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA e R$1.374.837,24 da ARMIS 

CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI. 

Houve ainda um total de R$334.807,70 que adentraram às contas de ERIKA via 

“depósitos em espécie” que não tiveram a origem identificada.  

RIVALDO e seu núcleo familiar (pai e irmã) também fizeram envios importantes 

para ERIKA neste período (07/01/2015 a 30/12/2019), totalizando R$176.013,00. 

VALESKA e a ESPAÇOS E S MODULADOS E I LTDA, juntas, foram as responsáveis pelo 

envio de R$82.359,51. 

Foram identificados dois empréstimos feitos por ERIKA que totalizam R$86.700,00: 

o primeiro foi realizado em 07/12/2017 (R$30.000,00) e o segundo em 22/10/2019 

(R$56.000,00).  

Em relação aos débitos, ERIKA movimentou R$3.216.095,87. Entre os beneficiários 

identificados, os principais fazem parte de seu núcleo familiar, a destacar: RIVALDO 

(R$313.450,00), RENATA (R$147.496,24) e ABELARDO, marido de RENATA, 

(R$50.000,00, operação financeira realizada em 06/09/2017). Cabe informar que entre 

as operações de débito cujo destinatário não foi identificado, houve o registro de 

R$191.870 em razão de “saques em espécie” feitos por ERIKA. 
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13.4.1.4 Rivaldo Barbosa de Araújo Júnior (CPF n.º 984.434.967-20) 

A análise das movimentações bancárias de RIVALDO mostra que ele teve na Polícia 

Civil e na Estácio de Sá, respectivamente, suas principais fontes de renda, tendo recebido 

da primeira instituição um total de R$1.294.508,06 e da segunda R$267.304,70, no 

período de janeiro de 2015 a dezembro de 2019. 

Foi observado que RIVALDO também foi o destinatário de valores com origem na 

empresa MAIS I CONSULTORIA, da qual era sócio, no entanto, em uma proporção bem 

inferior à constatada nas contas de ERIKA. Porção considerável das movimentações a 

crédito em suas contas também envolveram seu núcleo familiar, sobretudo sua esposa 

ERIKA (R$137.280,00), seu pai RIVALDO (R$75.500,00), sua irmã RENATA (R$52.500,00), 

seu sogro WALTER (R$42.000,00) e seu cunhado MARCELO (R$28.000,00).  

Apesar de parecer normal operações financeiras entre pessoas próximas, algumas 

delas foram bem pontuais. O pai de RIVALDO, por exemplo, do total enviado ao filho 

durante todo o período da análise bancária, R$71.000,00 foram via depósito de dois 

cheques em setembro de 2017, data que coincide com a avença realizada junto aos 

autores mediatos do homicídio de Marielle e Anderson. WALTER também depositou o 

equivalente a R$42.000,00, no mesmo mês e ano, e não há registros de qualquer outra 

movimentação financeira entre as partes no período analisado. 

Foi percebido um volume considerável de operações envolvendo “depósitos em 

espécie” em suas contas que não tiveram origem identificada. Fato este que chama 

atenção e levanta suspeitas da possibilidade de terem vínculo com os valores sacados das 

empresas MAIS I CONSULTORIA e ARMIS CONSULTORIA EMPRESARIAL, sobretudo a 

primeira, que apresentou um volume de saques de aproximadamente 66% do total 

transacionado a débito em suas contas. 

Em relação aos débitos no mesmo período, têm-se que eles superaram a entrada 

de capitais, o que provocou um déficit de aproximadamente R$32.561,51 nas contas de 







 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ 
FORÇA-TAREFA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

Avenida Rodrigues Alves, n.º 1 – Saúde – Zona Portuária – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20081-250 
Tel.: (21) 2203-4000 - site: www.pf.gov.br 

 

Página 413 de 479 
 

assumiu cargos de relevância dentro da instituição, sobretudo no período em que as 

empresas foram constituídas, mantiveram-se ativas e com faturamento considerável: 

RIVALDO foi Chefe da Delegacia de Homicídios da Capital de 09/02/2012 a 26/10/2015, 

quando então assumiu a Direção da Divisão de Homicídios, cargo em que ficou até 

05/03/2018, momento em que foi nomeado Chefe de Polícia, o mais alto posto dentro 

da instituição. 

Provavelmente ERIKA e RIVALDO tenham optado por concentrar as 

movimentações financeiras advindas das empresas MAIS I CONSULTORIA EMPRESARIAL 

e ARMIS CONSOLTORIA EIRELI nas contas de ERIKA a fim de não chamar atenção dos 

órgãos de controle, tendo em vista as funções de destaque ocupadas por RIVALDO ao 

logo da carreira pública. 

 

13.5 CONCLUSÃO 

Contextualizando os fatos, têm-se que RIVALDO e sua esposa ERIKA se lançaram 

às atividades empresariais justamente no período em que RIVALDO foi nomeado para 

chefiar a Delegacia de Homicídios da Capital, de modo a se protrair enquanto ele foi 

Diretor da Divisão de Homicídios (21/05/2016) e Chefe de Polícia Civil (08/03/2018). 

Recorda-se que é justamente quando está na DHC ou à frente da PCERJ que foram 

encontrados relatos, depoimentos e formalizadas denúncias envolvendo episódios de 

corrupção e outras atividades ilícitas praticadas por RIVALDO, dentre elas aquela 

formalizada por RONNIE LESSA em sede de colaboração premiada. 

Ao narrar a dinâmica pré-crime, RONNIE LESSA revela que RIVALDO foi uma peça-

chave para que o crime fosse consumado em 14 de março de 2018, a mando dos Irmãos 

BRAZÃO. Ao Delegado, que na época das tratativas e planejamento encontrava-se como 

Diretor da Divisão de Homicídios, caberia garantir uma espécie de imunidade aos 
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envolvidos, ou seja, de alguma forma as investigações que se sucederiam ao fatídico dia 

não poderiam chegar nos responsáveis pela empreitada criminosa.  

Ao revelar tal “exigência fundamental”, fica claro que ela objetivava garantir que a 

apuração do homicídio ficasse a cargo da DHC, onde RIVALDO possuía influência e poder, 

ainda mais com sua recente nomeação ao posto mais alto da corporação. O 

distanciamento da hipótese de crime político afastaria a atribuição da Polícia Federal do 

caso, fato este defendido desde os primeiros momentos por RIVALDO. 

Por ocasião da terceira reunião de RONNIE com os Irmãos BRAZÃO, eles teriam 

revelado que RIVALDO estava cuidando do redirecionamento das investigações. Ao 

voltar no tempo e observar o panorama das apurações na época, percebe-se que foi 

nesse contexto que as investigações tomaram um rumo novo, trazido pela “testemunha-

chave” FERREIRINHA. Mesmo com as inconsistências e incoerências observadas nas 

narrativas de FERREIRINHA, a linha investigativa que imputava a MARCELO SICILIANO e 

ORLANDO CURICICA as responsabilidades pelo duplo homicídio de Marielle Franco e de 

Anderson Gomes foi carro-chefe da DHC até ser afastada pelo trabalho desta Polícia 

Federal no âmbito da Operação Nevoeiro. 

Entretanto, tal trama foi só mais uma das diversas que compuseram a odisseia 

obstrutiva capitaneada pelo Delegado GINITON LAGES para atender aos anseios de seu 

mentor, conforme esmiuçado acima. 

Diante dessa percuciente análise dos elementos de convicção ora trazidos, se 

mostra indubitável a conclusão de que RIVALDO BARBOSA instalou na Diretoria de 

Divisão de Homicídios um verdadeiro balcão de negócios destinado a negociatas que 

envolviam a omissão deliberada ou o direcionamento de investigações para pessoas que 

se sabiam inocentes. Para tanto, RIVALDO fez negócio com contraventores, milicianos e, 

como se vê no caso em tela, políticos, no afã de se locupletar financeira e politicamente. 
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Aqui se mostra a faceta mais abjeta de sua atuação. RIVALDO lucrava enquanto as 

organizações criminosas empilhavam corpos pela Região Metropolitana do Rio de 

Janeiro. A criação desse ambiente pernicioso permitiu o fortalecimento de grupos 

criminosos, tendo em vista que a omissão deliberada na repressão dos crimes de 

homicídio tem o condão de cultivar um ambiente fértil para todo o tipo de criminalidade, 

sendo esse crime o esgoto no qual desaguam os reflexos dos demais. 

Uma das premissas em que se baseava esse comportamento omissivo na repressão 

de tais crimes era a de que os vagabundos se matavam entre eles. Assim, cabia à Divisão 

de Homicídios somente auferir os lucros dessa guerra sangrenta. Todavia, conforme se 

afere no presente caso, a atuação com base em tal princípio/pressuposto saiu de controle 

e levou à execução de uma Vereadora cuja trajetória jamais perpassou pela 

criminalidade, além de seu inocente motorista.  

Em relação à sua escalada política, RIVALDO chegou ao mais alto cargo de sua 

corporação, mas esbarrou na inesperada magnitude da repercussão do homicídio de 

Marielle Franco e Anderson Gomes, cuja morosidade das investigações e notícias isoladas 

de inconsistências sepultaram seus ambiciosos planos.  

No que concerne ao produto financeiro de sua empreitada criminosa, RIVALDO 

lançou mão de tipologias antiquadas de branqueamento de capitais como, por exemplo, 

a utilização de parentes como pessoas interpostas e sócios de empresas de fachada, 

talvez por ter certeza da impunidade de seus atos, embora não seja esse o escopo da 

presente investigação. Ademais, RIVALDO e sua esposa ERIKA, pessoa sem qualquer 

qualificação para realizar as atividades das empresas constituídas, realizavam, em pleno 

2016 e anos seguintes, grande parte de suas transações em espécie. 

Assim, destacamos os seguintes pontos da aventura empresarial do casal: 

a) Movimentação incompatível com a renda (pessoa física) e faturamento 

(pessoa jurídica) declarados; 
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b) Ocorrência altíssima de operações financeiras em espécie: saques e 

depósitos com origem não identificada; 

c) Grande movimentação de recursos entre contas das pessoas jurídicas 

(MAIS I CONSULTORIA EMPRESARIAL e ARMIS CONSULTORIA 

EMPRESARIAL), dos sócios e de seus familiares, sendo parte via transações 

em espécie; 

d) Informações oriundas do afastamento do sigilo fiscal dos investigados, 

solicitados pelo MPRJ, corroboraram com as informações apontadas pelos 

relatórios do COAF e pelos dados obtidos via consultas em cartórios de 

registro: o casal se beneficiou da distribuição dos lucros das empresas recém-

criadas para aumentar consideravelmente seu patrimônio, sobretudo em 

razão da aquisição de imóveis; 

e) Indícios de que as pessoas jurídicas constituídas fossem, na verdade, 

empresas de fachada. Recorda-se que a MAIS I CONSULTORIA 

EMPRESARIAL declarou como primeiro endereço comercial o endereço 

residencial dos sócios. Posteriormente, as duas empresas informaram outros 

endereços, em salas vizinhas (compradas pelo casal), localizadas em conjunto 

comercial em que os próprios funcionários declararam parecer que “não 

funcionasse nada lá”. Os colaboradores acrescentaram ainda que ERIKA e 

RIVALDO iam pouco ao local. Destaca-se que a MAIS I CONSULTORIA 

EMPRESARIAL não registrou nenhum funcionário durante o período em que 

se encontrou ativa; 

f) ERIKA aparentemente não tinha expertise na área de atuação de suas 

empresas. ERIKA foi encontrada trabalhando em uma loja de móveis de sua 

irmã (da qual foi sócia por um certo tempo), aumentando os indícios de que 
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se tratava de uma interposta pessoa, uma testa de ferro, nos 

empreendimentos que, de fato, eram administrados por RIVALDO. 

Diante de todo o exposto, verificamos que as alegações trazidas pelo colaborador 

RONNIE LESSA em sede de colaboração premiada encontram substrato probatório, ainda 

que indiciário, quando nos debruçamos sobre o histórico de RIVALDO BARBOSA à frente 

da Divisão de Homicídios e da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, sobretudo quando 

confrontamos tal histórico com sua evolução patrimonial e as atitudes tendentes a 

obstruir a apuração em tela. 
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14 ANÁLISE FÁTICO-JURÍDICA DAS CONDUTAS 

14.1 HOMICÍDIOS CONSUMADOS DE MARIELLE FRANCISCO DA SILVA E 
ANDERSON PEDRO MATIAS GOMES, E HOMICÍDIO TENTADO DE 
FERNANDA GONÇALVES CHAVES 

A materialidade dos crimes de homicídio consumado em relação às vítimas Marielle 

Francisco da Silva e Anderson Pedro Matias Gomes, e homicídio tentado em relação à 

vítima sobrevivente Fernanda Gonçalves Chaves, está evidenciada pelo Laudo de Exame 

de Necropsia da vítima Marielle Francisco da Silva de fls. 2486/2492, e de Anderson 

Gomes de fls. 2480/2485, Laudo de Recognição Visuográfica de Local de Crime de fls. 

778/794, Laudo de Exame em Local de Duplo Homicídio DHRJSPC0001822018 de fls. 

2169/2222 e Laudo de Reprodução Simulada dos Fatos n.º DH-RJ-SPC-001632/2018 de 

fls. 5692/5739. 

Os indícios de autoria mediata que recaem sobre os irmãos DOMINGOS INÁCIO 

BRAZÃO e JOSÉ FRANCISCO INÁCIO BRAZÃO são eloquentes. Com base na dinâmica 

narrada pelo executor RONNIE LESSA e pelos elementos de convicção angariados 

durante a fase de corroboração de suas declarações, extrai-se que os Irmãos contrataram 

dois serviços para a consecução do homicídio da então Vereadora Marielle Franco: a) a 

execução em si, por meio de EDMILSON MACALÉ e RONNIE LESSA; b) a garantia prévia 

da impunidade junto à organização criminosa instalada na Divisão de Homicídios da 

PCERJ, comandada por RIVALDO BARBOSA. 

No que tange ao primeiro serviço, utilizando-se de seu relacionamento intrincado 

com membros de grupos paramilitares com atuação na Zona Oeste do Rio de Janeiro, os 

Irmãos BRAZÃO, no segundo semestre de 2017, contataram EDMILSON MACALÉ, pessoa 

próxima de CHIQUINHO, miliciano da área de Oswaldo Cruz, reduto eleitoral e imobiliário 

da Família, e lhe fizeram a proposta para matar a Vereadora Marielle Franco.  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ 
FORÇA-TAREFA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

Avenida Rodrigues Alves, n.º 1 – Saúde – Zona Portuária – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20081-250 
Tel.: (21) 2203-4000 - site: www.pf.gov.br 

 

Página 419 de 479 
 

Diante do teor da proposta, MACALÉ convidou RONNIE LESSA, notório sicário 

carioca, para a empreitada criminosa que, seduzido pela possibilidade de se tornar um 

miliciano detentor de uma extensa margem territorial, aceitou o convite e ambos foram 

à primeira reunião com os Irmãos, devidamente intermediada por ROBSON CALIXTO 

FONSECA, vulgo PEIXE. 

Dessa primeira reunião extraem-se três pontos: os Irmãos BRAZÃO infiltraram o 

nacional LAERTE SILVA DE LIMA nas fileiras do PSOL para levantamento interno de 

informações, o que resultou na indicação de que Marielle pediu para a população não 

aderir a novos loteamentos situados em áreas de milícia; foi apresentada aos sicários a 

proposta de recompensa pelo crime; foi estabelecida a única exigência, qual seja, a 

execução não poderia se originar da Câmara dos Vereadores. Segundo DOMINGOS, tal 

exigência partira de RIVALDO BARBOSA, então Diretor da Divisão de Homicídios da PCERJ 

e já cooptado pelo grupo criminoso.  

Após esse primeiro encontro, foram providenciados os instrumentos utilizados na 

empreitada criminosa, tais como: a arma do crime, cedida por PEIXE e MARCUS VINICIUS 

REIS DOS SANTOS, vulgo FININHO, para MACALÉ, em Rio das Pedras e; o veículo 

GM/Cobalt, obtido por MAXWELL SIMÕES CORRÊA, vulgo SUEL, por meio do nacional 

OTACÍLIO ANTÔNIO DIAS JÚNIOR, vulgo HULKINHO, o que, inclusive, robustece o 

cenário probatório desenhado em face do ex-bombeiro na Operação Élpis. 

Com isso, RONNIE LESSA deu início ao monitoramento do alvo e, diante de uma 

série de intercorrências, verificou que a exigência fixada por RIVALDO BARBOSA e 

repassada por DOMINGOS teria o condão de inviabilizar a execução da Vereadora. Assim, 

RONNIE solicitou a MACALÉ o agendamento de um segundo encontro para tentar 

demover os autores intelectuais dessa exigência, o que foi prontamente rechaçado. 

Apesar de frustrado, RONNIE continuou na empreitada e promoveu diversas 

diligências de monitoramento do alvo, como aquelas identificadas pela Delegacia de 
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Homicídios da Capital nos dias 1º, 2º, 07 e 14 de fevereiro de 2018, as quais ele aponta 

que foram direcionadas tanto a Marielle Franco quanto a REGINA CELI, alvo paralelo da 

dupla RONNIE e MACALÉ. 

Todas essas diligências preparatórias culminaram com o evento do dia 14 de março 

de 2018. De acordo com RONNIE LESSA, naquela oportunidade, por volta do meio-dia, 

ele recebeu uma ligação de MACALÉ, por meio da qual ele revelou que recebera uma 

ligação oriunda do terminal vinculado a LAERTE. Todavia, ao atender o telefone, MACALÉ 

se surpreendeu ao constatar que o interlocutor, na verdade, era RONALD PAULO ALVES 

PEREIRA, vulgo MAJOR RONALD. Em que pese isso, MACALÉ indicou a LESSA que 

RONALD lhe passara a informação de que na noite daquele dia haveria o evento na Casa 

das Pretas e que Marielle Franco estaria presente. 

A partir dessa informação, RONNIE fez contato com ÉLCIO VIEIRA DE QUEIROZ, 

que já havia sido informado da existência de um serviço em andamento em face de uma 

mulher desde o Réveillon de 2018, e ambos deram início à dinâmica narrada de forma 

exaustiva no bojo do Relatório Final do Inquérito Policial n.º 2023.0012608-SR/PF/RJ – 

Operação Élpis. 

Em relação ao segundo serviço contratado, conforme brevemente mencionado, 

RIVALDO BARBOSA, então Diretor da Divisão de Homicídios da PCERJ, antecede MACALÉ 

e RONNIE LESSA na adesão da empreitada criminosa, sendo um dos arquitetos, na 

companhia dos Irmãos BRAZÃO, da fase interna do iter criminis, o que se constata pela 

aposição da exigência fundamental repassada aos executores. 

Como visto, tal exigência tem fundamento na necessidade de se afastar outros 

órgãos, sobretudo federais, da persecução do crime em comento, de modo a garantir 

que todas as vicissitudes da investigação fossem manobradas por RIVALDO, então 

supervisor de todas as investigações de homicídios da Região Metropolitana do Rio de 
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Janeiro e, posteriormente, alçado a Chefe de Polícia, cuja cerimônia de posse ocorrera na 

véspera da consecução dos homicídios ora investigados. 

Sendo assim, menos de doze horas depois da consumação dos homicídios, 

RIVALDO nomeou o Delegado GINITON LAGES, pessoa de sua extrema confiança, para o 

cargo de Delegado Titular da Delegacia de Homicídios da Capital e, consequentemente, 

responsável pela apuração do crime. 

Com a assunção do cargo por GINITON, se operacionalizou a garantia da 

impunidade dos autores do delito. Inicialmente essa garantia se alastrou, inclusive, aos 

autores imediatos, o que foi narrado por RONNIE LESSA na terceira e última reunião em 

que participou na presença dos Irmãos BRAZÃO, oportunidade na qual lhe foi indicado 

que RIVALDO estava promovendo a deflexão da investigação. De fato, naquele período, 

o crime começou a ser imputado a MARCELO SICILIANO, em um arranjo nefasto que foi 

descortinado pela Operação Nevoeiro. 

Traçada essa breve síntese acerca da dinâmica delitiva, é possível verificar que, sob 

a ótica dos autores mediatos, o crime foi cometido mediante motivação torpe, ante a 

repugnância dos Irmãos BRAZÃO em relação à atuação política de Marielle Franco e de 

seus correligionários em face dos seus interesses escusos.  

Como dito, RONNIE LESSA ouviu de DOMINGOS BRAZÃO que o infiltrado LAERTE 

teria levantado que Marielle pediu para a população não aderir a novos loteamentos 

situados em áreas de milícia. 

Neste contexto, como ressaltado em tópico próprio, torna-se necessário 

considerarmos a extensão do entendimento do colaborador em relação à motivação, 

especialmente porque esta se baseia em informações dispersas provenientes de 

alegados comentários de DOMINGOS BRAZÃO durante as negociações para a prática do 

homicídio. Dessa forma, as afirmações podem abranger apenas uma parte de um 

contexto mais intrincado e desconhecido pelo algoz da Vereadora. 
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Assim, é importante destacar que a conclusão atual foi fundamentada na 

investigação da veracidade do conteúdo das declarações do colaborador e na busca por 

dados e evidências que pudessem confirmar a narrativa apresentada ou, no mínimo, 

corroborar sua plausibilidade. Acrescente-se a isso o fato de que as negociações para a 

realização do crime ocorreram de maneira clandestina, durante breves encontros em 

local deserto, o que comprometeu significativamente a confirmação, por meio de 

métodos técnicos e diretos, do acordo fatal e de sua respectiva motivação. Assim, resta 

apenas a avaliação da aparente veracidade para a valoração das informações fornecidas 

por aquele que perpetrara a vítima. 

Apreciando, portanto, os dados e informações ora apresentadas, bem como suas 

respectivas análises relativas às declarações de RONNIE LESSA acerca da motivação do 

crime, reputam-se verossímeis as declarações sobre a suposta animosidade dos Irmãos 

BRAZÃO em face dos políticos do PSOL.  

Aqui impende destacar que esse cenário recrudesceu justamente no segundo 

semestre de 2017, atribuído pelo colaborador como sendo a origem do planejamento da 

execução ora investigada, ocasião na qual ressaltamos a descontrolada reação de 

CHIQUINHO BRAZÃO à atuação de Marielle na apertada votação do PLC n.º 174/2016, 

externada pelo assessor ARLEI ASSUCENA. 

No mesmo sentido, apontam diversos indícios do envolvimento dos BRAZÃO, em 

especial de DOMINGOS, com atividades criminosas, incluindo-se nesse diapasão as 

relacionadas com milícias e “grilagem” de terras, e, por fim, ficou delineada a divergência 

no campo político sobre questões de regularização fundiária e defesa do direito à 

moradia. 

Deste modo, não obstante a falta de provas diretas decorrentes da natureza 

clandestina das tratativas que RONNIE LESSA alega ter mantido com DOMINGOS e 

CHIQUINHO BRAZÃO, é possível inferir que suas declarações sobre o motivo que teria 
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ensejado a morte da Vereadora Marielle Franco se mostram verossímeis diante dos 

dados e indícios ora apresentados.  

Neste sentido, inexistem dúvidas em relação ao teor repugnante da motivação dos 

Irmãos BRAZÃO na empreitada criminosa. Deste modo, tendo em vista a construção do 

vínculo subjetivo da dupla com RIVALDO BARBOSA ainda no cogitatio, nascedouro do 

iter criminis, verifica-se que sua motivação em participar do crime, ainda que concebida 

no intuito de se obter vantagem pecuniária ou política de natureza ilícita, foi conglobada 

à dos idealizadores primários, o que tem o condão de o alçar, outrossim, à autoria 

mediata dos crimes em tela. 

Assim, se verifica claramente que o crime foi idealizado pelos dois irmãos e 

meticulosamente planejado por RIVALDO. E aqui se justifica a qualificação de RIVALDO 

como autor do delito, uma vez que, apesar de não ter o idealizado, ele foi o responsável 

por ter o controle do domínio final do fato187, ao ter total ingerência sobre as mazelas 

inerentes à marcha da execução, sobretudo, com a imposição de condições e exigências.  

Já no que concerne aos executores e membros da camada rasteira da horda 

criminosa, a torpeza de suas condutas decorre da promessa de recompensa188 idealizada 

pelos Irmãos BRAZÃO e prontamente aceita por EDMILSON MACALÉ e RONNIE LESSA, 

qual seja: a implementação e o comando de um grupo paramilitar em uma grande 

 
187 “Autor é quem possui o controle sobre o domínio final do fato: domina finalisticamente o trâmite do 

crime e decide acerca da sua prática, suspensão, interrupção e condições.”  

MASSON, Cléber. Direito Penal: Parte Geral (arts. 1º ao 120) – vol. 1. 13. ed. Rio de Janeiro: Forense; São 

Paulo: Método, 2019. p 421. 
188 Ainda que haja certa divergência entre as turmas de matéria penal do c. Superior Tribunal de Justiça 

acerca da matéria, o reconhecimento da qualificadora da paga ou promessa de recompensa em relação ao 

executor do crime de homicídio mercenário não qualifica automaticamente o delito em relação ao 

mandante, nada obstante este possa incidir no referido dispositivo caso o motivo que o tenha levado a 

empreitar o óbito alheio seja torpe. 

(STJ. 6ª Turma. REsp 1.209.852/PR, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 15/12/2015 – Informativo 

575). 
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extensão de terras vinculada à Família BRAZÃO, nas adjacências da Estrada Comandante 

Luís Souto, no bairro da Praça Seca.  

Diante de todo esse cenário fático, inexistem maiores digressões acerca da 

relevância das condutas perpetradas por DOMINGOS, CHIQUINHO e RIVALDO para a 

consecução do resultado naturalístico produzido, ainda que estes não tenham praticado 

a conduta prevista no núcleo do tipo penal, tendo em vista que se utilizaram de sicários 

para se manterem distantes do delito. 

No que tange às demais qualificadoras, em relação a todas as vítimas, resta 

suficientemente demonstrado que o crime ocorreu mediante emboscada e, portanto, 

impossibilitou suas defesas, o que se extrai notadamente do Laudo de Reprodução 

Simulada dos Fatos n.º DH-RJ-SPC-001632/2018 de fls. 5692/5739, do depoimento da 

vítima Fernanda Gonçalves e da dinâmica narrada pelo réu colaborador ÉLCIO VIEIRA DE 

QUEIROZ nas declarações prestadas em sede de acordo de colaboração premiada, ante 

o ataque de inopino e fora do raio de visão dos tripulantes do veículo alvo, na forma do 

artigo 30, do Código Penal. 

Por fim, ainda que a dinâmica delitiva demonstre que o resultado em relação às 

vítimas Anderson Gomes e Fernanda Gonçalves decorreu de uma consequência direta da 

vontade consciente de produção do resultado morte em relação a Marielle, o que a 

doutrina batizou de dolo de segundo grau ou dolo de consequências necessárias189, tal 

tese não se mostra discrepante com a qualificadora de que o crime em relação a elas 

teria ocorrido para garantir a impunidade do crime perpetrado contra Marielle, 

notadamente pela necessidade dos executores em criar obstáculos à futura instrução 

criminal, com a redução instantânea de possíveis sobreviventes para narrar os detalhes 

da execução.  

 
189 GRECO, Rogério. Curso de Direito Penal – Parte Geral. Vol. 1, 17. ed. p. 245. Rio de Janeiro: Impetus, 

2015. 
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Bem delineado o fato típico, inexistem causas de exclusão da antijuricidade e da 

culpabilidade dos agentes vinculadas ao caso em tela. 

 

14.2 PROMOÇÃO, CONSTITUIÇÃO E INTEGRAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO 
CRIMINOSA COM CONCURSO DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO (ARTIGO 2º, §4º, 
II, DA LEI n.º 12.850/2013) 

Conforme visto em linhas recuadas, a Divisão de Homicídios da PCERJ, devidamente 

capitaneada por RIVALDO BARBOSA, se tornou um ambiente pernicioso para que 

organizações criminosas das mais diferentes espécies encontrassem ali um refúgio para 

a impunidade dos seus crimes. Independentemente da área de atuação do grupo 

criminoso, fatalmente sua atuação resvala na prática de homicídios, o que, 

consequentemente, atrai a atribuição da referida divisão. 

Neste contexto, RIVALDO BARBOSA constituiu uma verdadeira organização 

criminosa nas entranhas da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, por meio da qual, 

utilizando-se da estrutura estatal e tergiversando a benefício da horda as atribuições 

constitucionais e legais de seu cargo, circundam indícios da prática dos crimes de 

corrupção passiva, obstrução de investigação envolvendo organização criminosa, tráfico 

de influência, fraude processual, coação no curso do processo, abuso de autoridade, 

entre outros. 

Tal organização atuava de maneira estável e perene, pelo menos desde o retorno 

de RIVALDO BARBOSA ao cargo de Diretor da Divisão de Homicídios, em 21/05/2016, 

até a exoneração de GINITON LAGES do cargo de Delegado Titular da Delegacia de 

Homicídios da Capital, em 17/04/2019.  

Em tópico próprio foram apresentados os indícios de investigações de homicídios 

que foram sabotadas, seja pela adesão prévia, como no caso do presente apuratório, seja 

pela obtenção de vantagem ilícita a posteriori, como aquelas retratadas pelo i. Juiz Bruno 
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Rulière, em relação às seguintes vítimas: JOSÉ LUIS DE BARROS LOPES, vulgo ZÉ 

PERSONAL; MARCOS VIEIRA DE SOUZA, vulgo FALCON; MARCELO DIOTTI DA MATTA; 

HAYLTON CARLOS GOMES ESCAFURA e GERALDO ANTÔNIO PEREIRA, vulgo PEREIRA. 

Ademais, no contexto da sabotagem do presente trabalho investigativo, foram 

constatadas mais ações perpetradas pela organização criminosa, como o direcionamento 

das investigações para a dupla MARCELO SICILIANO e ORLANDO CURICICA. Além disso, 

utilizando-se da testemunha alfaiate RODRIGO FERREIRINHA, a organização criminosa 

imputou a ORLANDO CURICICA, com o fim de forçá-lo a confessar a autoria do homicídio 

de Marielle Franco, os homicídios de RAFAEL FREITAS PACHECO SILVA, vulgo LEÃO e 

CARLOS ALEXANDRE PEREIRA MARIA, vulgo CABEÇA. 

O artigo 1º, §1º, da Lei n.º 12.850/2013 redefiniu o conceito de organização 

criminosa, de modo a tornar crime autônomo sua formação, independente dos fatos 

criminosos por ela praticados, senão vejamos:  

Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas 

estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que 

informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de 

qualquer natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas 

sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional. 

No âmbito da organização criminosa em análise, verifica-se que todos os requisitos 

legais foram por ela preenchidos.  

Primeiro, o requisito da plurisubjetividade do tipo está devidamente preenchido, 

tendo em vista que o número de integrantes sobre os quais recaem os latentes indícios 

ora apresentados são justamente quatro, quais sejam: RIVALDO BARBOSA DE ARAÚJO 

JÚNIOR, GINITON LAGES, MARCO ANTÔNIO DE BARROS PINTO e ÉRIKA ANDRADE DE 

ALMEIDA ARAÚJO, sem prejuízo da participação de outros integrantes até agora não 

identificados.  
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Declinada a divisão de tarefas da organização criminosa, o último requisito, 

outrossim, está satisfeito pelos elementos de convicção amealhados aos autos, tendo em 

vista que o grupo se estruturou para o cometimento dos crimes acima mencionados, os 

quais ultrapassam a pena máxima em abstrato de 4 (quatro) anos. 

Ademais, no caso em tela, RIVALDO BARBOSA se aliou aos idealizadores do crime 

em sua gênese. Entretanto, inexistem quaisquer elementos de convicção que denotem o 

ajuste prévio dos demais membros da organização criminosa. 

Neste ponto, já demonstrado os requisitos legais para a configuração da 

organização criminosa, passamos a analisar eventuais circunstâncias peculiares de cada 

membro ou da própria horda. 

O art. 2º, §3º prevê que a pena deverá ser agravada para quem exercer o comando, 

individual ou coletivo, da organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente 

atos de execução. Ora, conforme já narrado e devidamente documentado a exaustão, 

RIVALDO BARBOSA, na posição de Diretor da Divisão de Homicídios, detinha ascendência 

hierárquica sobre os demais membros, notadamente em relação à sua esposa, visto que 

os vencimentos desta eram oriundos majoritariamente das atividades ilegais do bando. 

No que tange às causas de aumentos estipuladas no art. 2º, § 4º, é possível aferir a 

presença daquela disposta no inciso II, visto que parcela majoritária da organização 

criminosa é composta por policiais civis que se utilizaram da estrutura do órgão para 

alicerçar a atividade criminosa da malta. 

Sendo assim, inexistem maiores digressões acerca da subsunção da conduta dos 

indiciados ao tipo penal previsto no artigo 2º, §4º, II, da Lei n.º 12.850/2013, sem prejuízo 

da agravante prevista no §3º em relação ao indiciado RIVALDO BARBOSA DE ARAÚJO 

JÚNIOR. 
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14.3 OBSTRUÇÃO E EMBARAÇAMENTO DE INVESTIGAÇÃO (ARTIGO 2º, §1º, DA 
LEI n.º 12.850/2013 

A configuração do delito tipificado no artigo 2º, §1º, da Lei n.º 12.850/2013 foi 

amplamente dissecada no decorrer de tópico próprio no presente Relatório e sua origem 

decorre da avença entabulada entre os Irmãos BRAZÃO e RIVALDO BARBOSA, ainda no 

início da fase interna do iter criminis. De tal pactuação eclodiu o mantra de que a 

investigação do homicídio que estava por vir seria natimorta, ante o total envolvimento 

dos agentes responsáveis pela elucidação na prática do crime. 

Assim, RIVALDO BARBOSA, já na posição de Chefe de Polícia, elegeu seu homem 

de confiança, GINITON LAGES, para a tarefa de impedir que a investigação chegasse a 

um bom termo. 

Para fins de tipificação do crime de obstrução à Justiça, artigo 2º, §1º, da Lei n.º 

12.850/2013, exige-se que a conduta de impedir ou embaraçar seja praticada no bojo de 

investigação de infração penal que envolva organização criminosa. Neste diapasão, o 

legislador não impôs a obrigatoriedade de inquérito formalmente instaurado para apurar 

o crime de organização criminosa, mas, tão somente, de investigação em andamento que 

envolva organização criminosa190, o que restou demonstrado no bojo do IP nº 901-

 
190 Neste sentido: “(...) os fatos indicados pelas instâncias ordinárias indicam que já havia investigação para 

apurar possível crime de organização criminosa quando o recorrente supostamente obstruiu a justiça, ao 

contrário do que pretende convencer a defesa. Daí, em tese, a tipicidade da conduta, o que impede o 

trancamento da ação penal e, consequentemente, a revogação da prisão preventiva. Mas não é só. O art. 

5º, do CPP, ao contrário do que sustenta o agravante, não é iniciado apenas por meio da portaria de 

instauração. Ele pode ser iniciado dessa maneira, é verdade, quando isso acontece de ofício, mas também 

pode ser provocado por requisição do juiz ou do membro do Ministério Público ou por requerimento ou 

representação da vítima. Não fosse o bastante, o procedimento policial sequer é peça obrigatória, podendo 

ser dispensado para o oferecimento da denúncia em inúmeras situações nas quais os subsídios para o início 

da ação penal sejam obtidos por outros meios. Nessa linha de raciocínio, a prescrição legal que criminaliza 

quem “embaraça a investigação” não requer a prévia instauração de inquérito policial para apurar o crime 

de organização criminosa, embora isso tenha acontecido na situação em exame, no mínimo segundo o que 

foi registrado pelas instâncias ordinárias. Investigação é um vocábulo mais amplo que a expressão inquérito 

policial, não tendo o tipo penal optado por este, mas por aquele(...) Diante de tudo isso, não custa repetir, 
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esperava, tal horda encontrava-se justamente do lado responsável por capitanear, 

naquele momento, a persecução penal. Sendo assim, desde a origem dos trabalhos 

investigativos, os policiais responsáveis, membros da organização criminosa, tinham 

ciência de todos os pormenores que envolviam os fatos. 

Neste sentido, ainda que a pluralidade de agentes destacada para a prática dos 

homicídios em si não se amolde juridicamente ao conceito de organização criminosa 

previsto no artigo 1º, §1º, da Lei n.º 12.850/2013, notadamente pela ausência de 

demonstração de estabilidade e de pluralidade de delitos, o ajuste prévio com RIVALDO 

BARBOSA trouxe para o caso em tela a atuação de sua organização criminosa para fins 

de garantia da impunidade da empreitada criminosa. 

Além da adesão prévia de RIVALDO BARBOSA, essa conclusão decorre da oposição 

do teor da terceira e última reunião ocorrida entre os executores e os Irmãos BRAZÃO 

com todo o cenário de deflexão da investigação, cujo episódio central reside na farsa 

desvelada pela Operação Nevoeiro, que contou com o protagonismo de GINITON LAGES 

e MARCO ANTÔNIO DE BARROS PINTO, vulgo MARQUINHO DH. 

Ademais, foram trazidos à exaustão os indícios eloquentes da prática obstrutiva da 

própria investigação, quais sejam: desídia na captação e análise das imagens de CFTV; 

aporte reiterado de denúncias apócrifas de conteúdo duvidoso por canais não triviais; 

alegações de erros incompatíveis com a realidade fática; orientação espúria de 

testemunhas; coação no curso do processo; intimidação de investigados; criação de 

enredos fáticos sabidamente falsos com sua posterior remessa à apreciação do Ministério 

Público e Poder Judiciário; sumiço de materiais de interesse da investigação; ocultação 

de informações relevantes etc.  

Neste diapasão, se tornou latente o embaraçamento da investigação como 

consectário lógico da conduta perpetrada pela organização criminosa comandada por 

RIVALDO BARBOSA a pedido dos Irmãos BRAZÃO, notadamente pela constatação de que 
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a presente apuração somente chegou a um resultado eficaz após a entrada desta Polícia 

Federal, ocasião na qual cessaram as interações indesejadas do grupo criminoso nos 

trabalhos, o que possibilitou, inclusive, a celebração dos acordos de colaboração 

premiada que foram fundamentais para o deslinde regular do feito. 

Por fim, segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o crime de 

obstrução tipificado no artigo 2º, §1º, da Lei n.º 12.850/13, ainda que na modalidade 

embaraçar, é de natureza material, tendo em vista que tal verbo necessariamente atrai 

um resultado naturalístico191. Neste sentido, no que concerne à consumação do delito, 

inexistem maiores digressões, tendo em vista que a conduta da horda causou sérios e 

irreversíveis prejuízos à Administração da Justiça e, por consequência, à busca da verdade 

real, de modo que a presente investigação teve que se valer de instrumentos não triviais 

de investigação, como é o caso da colaboração premiada. 

 

15 ANÁLISE DA HIPÓTESE CRIMINAL À LUZ DOS ELEMENTOS DE 
CONVICÇÃO COLHIDOS  

No despacho de fls. 6/7 esta autoridade policial formulou a seguinte hipótese 

criminal destinada à definição do propósito da investigação, promoção de sua 

objetividade e direcionamento adequado de recursos a serem empregados, à luz do 

artigo 2º, da IT n.º 01/2018-DICOR/PF:  

No dia 14 de março de 2018, aproximadamente às 21:10h, no cruzamento da Rua 

Joaquim Palhares com a Rua João Paulo I, Estácio, Rio de Janeiro/RJ, o nacional 

 
191 (...) 1.1. O delito do art. 2º, § 1º, da lei n. 12850/13 é crime material, inclusive na modalidade embaraçar. 

O referido verbo atrai um resultado, ou seja, uma alteração do seu objeto. Na hipótese normativa, o objeto 

é a investigação que, como já dito, pode se dar na fase de inquérito ou na ação penal. Ou seja, haverá a 

consumação pelo embaraço à investigação se algum resultado, ainda que momentâneo e reversível, for 

constatado. 

STJ. 5ª Turma. REsp nº 1.817.416/SC. Rel.  Ministro Joel Ilan Paciornik, j. 03/08/2021, DJe 13/08/2021. 
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RONNIE LESSA, de maneira consciente e voluntária, com animus necandi, em 

comunhão de ações e desígnios com os nacionais ÉLCIO VIEIRA QUEIROZ, 

MAXWELL SIMÕES CORRÊA e EDMILSON DA SILVA DE  OLIVEIRA, mediante paga 

oriunda de pessoa ainda não identificada, efetuou disparos de arma de fogo em 

direção às vítimas Marielle Francisco da Silva, Anderson Pedro Matias Gomes e 

Fernanda Gonçalves Chaves, causando nas duas primeiras as lesões que foram a 

causa de suas mortes e, em relação à terceira, o fato não se consumou por 

circunstâncias alheias às vontades dos executores. 

Conforme ressaltado naquela oportunidade, a hipótese criminal deve ser clara, 

provisória e falseável, portanto, mutável. Por clareza entende-se a facilidade de 

intelecção por todos os atores do sistema de justiça criminal e pessoas em torno do fato 

investigado. O termo provisório é usado para mencionar aquilo que se possui ou se leva 

a cabo de forma temporária. Isto significa que aquilo que é provisório não é definitivo, 

concludente e nem irreversível. Por fim, falseável é uma asserção que pode, pelos meios 

disponíveis em uma investigação científica ou, no caso, policial, ser refutada.  

De todo esse cenário se extrai que a mutabilidade é um mantra no que tange à 

fixação de hipóteses criminais, sendo certo que, com o andamento das investigações, ela 

deverá ser confrontada com os elementos de convicção a serem amealhados, de modo 

que, ao final, ela poderá ser refutada, alterada ou corroborada. Assim, ao cabo do 

presente trabalho investigativo a hipótese criminal outrora fixada fora retificada com a 

identificação dos autores intelectuais da trama delituosa principal: 

No dia 14 de março de 2018, aproximadamente às 21:10h, no cruzamento da Rua 

Joaquim Palhares com a Rua João Paulo I, Estácio, Rio de Janeiro/RJ, o nacional 

RONNIE LESSA, de maneira consciente e voluntária, com animus necandi, em 

comunhão de ações e desígnios com os nacionais ÉLCIO VIEIRA QUEIROZ, MAXWELL 

SIMÕES CORRÊA e EDMILSON DA SILVA DE OLIVEIRA, mediante promessa de 

recompensa oriunda de DOMINGOS INÁCIO BRAZÃO e JOÃO FRANCISCO INÁCIO 

BRAZÃO, previamente ajustados com RIVALDO BARBOSA DE ARAÚJO JÚNIOR, 
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efetuou disparos de arma de fogo em direção às vítimas Marielle Francisco da Silva, 

Anderson Pedro Matias Gomes e Fernanda Gonçalves Chaves, causando nas duas 

primeiras as lesões que foram a causa de suas mortes e, em relação à terceira, o fato 

não se consumou por circunstâncias alheias às vontades dos executores. 

Constatou-se que o prévio ajuste com RIVALDO BARBOSA se deveu à garantia da 

impunidade da empreitada criminosa, tendo em vista que este era, à época do 

planejamento, Diretor da Divisão de Homicídios da PCERJ e, à época dos fatos, Chefe de 

Polícia. Concomitantemente, RIVALDO comandava organização criminosa voltada à 

prática dos crimes de corrupção passiva e afins, com o foco na sabotagem de trabalhos 

investigativos que envolvessem a apuração de homicídios na Região Metropolitana do 

Rio de Janeiro, em hipótese criminal que se formula da seguinte forma: 

Pelo menos a partir de 21 de maio de 2016 até pelo menos 17 de abril de 2019, na 

Região Metropolitana do Rio de Janeiro/RJ, RIVALDO BARBOSA DE ARAÚJO 

JÚNIOR, GINITON LAGES, MARCO ANTÔNIO DE BARROS PINTO e ÉRIKA ANDRADE 

DE ALMEIDA ARAÚJO, valendo-se da estrutura da Divisão de Homicídios da PCERJ, 

promoveram e/ou integraram organização criminosa voltada à prática dos crimes de 

corrupção passiva, obstrução de investigação envolvendo organização criminosa, 

tráfico de influência, fraude processual, coação no curso do processo, abuso de 

autoridade, entre outros, com foco na sabotagem de trabalhos investigativos que 

envolvessem a apuração de homicídios. 

Por fim, em sede de Relatório Final, restou demonstrada a conduta perpetrada pela 

mencionada organização criminosa, devidamente alinhada com os irmãos DOMINGOS e 

CHIQUINHO BRAZÃO, no sentido de obstruir e embaraçar investigação instaurada para 

apurar o possível envolvimento de organização criminosa nos homicídios ora 

investigados. 

Do dia 15 de março de 2018 até pelo menos 17 de abril de 2019, na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, a organização criminosa composta por RIVALDO BARBOSA DE 

ARAÚJO JÚNIOR, GINITON LAGES, MARCO ANTÔNIO DE BARROS PINTO e ÉRIKA 
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ANDRADE DE ALMEIDA ARAÚJO, em comunhão de ações e desígnios com 

DOMINGOS INÁCIO BRAZÃO e JOÃO FRANCISCO INÁCIO BRAZÃO, de forma 

consciente e voluntaria, impediram e embaraçaram investigação penal levada a 

efeito no Inquérito Policial n.º 901-00385/2018 em trâmite perante a Delegacia de 

Homicídios da Capital, instaurado para apurar possível envolvimento de organização 

criminosa nos homicídios de Marielle Francisco da Silva e Anderson Pedro Matias 

Gomes, além da tentativa em relação à vítima Fernanda Gonçalves Chaves, mediante 

a prática reiterada de atos tendentes a defletir a persecução penal, causando sérios 

e inalcançáveis prejuízos à Administração da Justiça e, por consequência, à busca da 

verdade real. 

16 INDICIAMENTO 

Diante de todo o exposto em linhas recuadas, os ora signatários promovem o 

formal indiciamento dos nacionais abaixo individualizados, à luz do artigo 2º, §6º, da Lei 

n.º 12.830/13:  

a) RIVALDO BARBOSA DE ARAÚJO JÚNIOR (CPF n.º 984.434.967-20) – artigo 121, 

§2º, I e IV, do Código Penal, em relação à vítima Marielle Francisco da Silva; artigo 

121, §2º, I, IV e V, do Código Penal, em relação à vítima Anderson Pedro Matias 

Gomes; artigo 121, §2º, I, IV e V c/c artigo 14, II, ambos do Código Penal, em 

relação à vítima Fernanda Gonçalves Chaves; artigo 2º, §§3º e 4º, II, da Lei n.º 

12.850/2013 e; artigo 2º, §1º, da Lei n.º 12.850/2013; tudo na forma do artigo 69, 

também do Código Penal; 

b) GINITON LAGES (CPF n.º 170.463.498-94) – artigo 2º, §4º, II, e artigo 2º, §1º, 

ambos da Lei n.º 12.850/2013, na forma do artigo 69, do Código Penal; 

c) MARCO ANTÔNIO DE BARROS PINTO, vulgo “MARQUINHO DH” (CPF n.º 

822.488.187-34) – artigo 2º, §4º, II, e artigo 2º, §1º, ambos da Lei n.º 12.850/2013, 

na forma do artigo 69, do Código Penal; 
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d) ÉRIKA ANDRADE DE ALMEIDA ARAÚJO (CPF n.º 011.776.937-12) – artigo 2º, §4º, 

II, e artigo 2º, §1º, ambos da Lei n.º 12.850/2013, na forma do artigo 69, do Código 

Penal. 

Em relação ao nacional JOÃO FRANCISCO INÁCIO BRAZÃO, Deputado Federal em 

exercício, representam estas autoridades policiais pela autorização de seu indiciamento, 

na forma abaixo, tendo em vista que, à luz do entendimento deste Supremo Tribunal 

Federal acerca da matéria, uma vez reconhecida sua competência originária para 

processar e julgar membro do Congresso Nacional por infrações penais comuns, há que 

se observar as prerrogativas de seu cargo, como a necessidade de autorização para 

deflagração de investigação192 ou para indiciamento193.  

 

 

 
192 A Polícia Federal não está autorizada a abrir de ofício inquérito policial para apurar a conduta de 

parlamentares federais ou do próprio Presidente da República (no caso do STF). No exercício de 

competência penal originária do STF (CF, art. 102, I, "b" c/c Lei nº 8.038/1990, art. 2º e RI/STF, arts. 230 a 

234), a atividade de supervisão judicial deve ser constitucionalmente desempenhada durante toda a 

tramitação das investigações desde a abertura dos procedimentos investigatórios até o eventual 

oferecimento, ou não, de denúncia pelo dominus litis. 11. Segunda Questão de Ordem resolvida no sentido 

de anular o ato formal de indiciamento promovido pela autoridade policial em face do parlamentar 

investigado. 

STF. QO na Pet 3.825, Red. p/o Acórdão Min. Gilmar Mendes. 
193 “HABEAS CORPUS”. GOVERNADOR DE ESTADO. INDICIAMENTO. POSSIBILIDADE. PRESSUPOSTOS 

LEGITIMADORES. NATUREZA JURÍDICA. ATO ESTATAL NECESSARIAMENTE FUNDAMENTADO QUE SE INCLUI 

NA ESFERA DE PRIVATIVA COMPETÊNCIA DO DELEGADO DE POLÍCIA (LEI Nº 12.830/2013, ART. 2º, § 6º). 

MAGISTÉRIO DOUTRINÁRIO. JURISPRUDÊNCIA. INVESTIGAÇÃO CRIMINAL INSTAURADA CONTRA PESSOA 

DETENTORA DE PRERROGATIVA DE FORO “RATIONE MUNERIS”. INEXISTÊNCIA, MESMO EM TAL HIPÓTESE, 

DE IMUNIDADE OU DE OBSTÁCULO A QUE SE EFETIVE, LEGITIMAMENTE, ESSE ATO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, 

DESDE QUE PRECEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DO RELATOR DO INQUÉRITO ORIGINÁRIO NO TRIBUNAL 

COMPETENTE (O STJ, NO CASO). PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EXISTÊNCIA, NA 

ESPÉCIE, DE AUTORIZAÇÃO DEVIDAMENTE MOTIVADA DO MINISTRO RELATOR NO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, QUE ACOLHEU EXPRESSA SOLICITAÇÃO FEITA PELA PRÓPRIA AUTORIDADE POLICIAL. 

INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÃO CONFIGURADORA DE INJUSTO CONSTRANGIMENTO (...) 

STF. HC 133835 MC, Rel. Min. Celso de Mello. 
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JOÃO FRANCISCO INÁCIO BRAZÃO, vulgo “CHIQUINHO BRAZÃO”, (CPF n.º 

) – artigo 121, §2º, I e IV, do Código Penal, em relação à vítima Marielle 

Francisco da Silva; artigo 121, §2º, I, IV e V, do Código Penal, em relação à vítima Anderson 

Pedro Matias Gomes; artigo 121, §2º, I, IV e V c/c artigo 14, II, ambos do Código Penal, 

em relação à vítima Fernanda Gonçalves Chaves e; artigo 2º, §1º, da Lei n.º 12.850/2013; 

tudo na forma do artigo 69, também do Código Penal. 

No que concerne à autorização para investigação, o aparecimento da menção ao 

parlamentar em questão se deu de forma superveniente, de modo que o Superior 

Tribunal de Justiça remeteu a este Supremo Tribunal Federal para manifestação acerca 

de sua competência, na forma do artigo 230-A, do RISTF. 

No que tange ao nacional DOMINGOS INÁCIO BRAZÃO, deixa-se tão somente de 

indiciá-lo em razão deste ocupar o cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado 

do Rio de Janeiro, ante a vedação contida no artigo 33, parágrafo único, da Lei 

Complementar n.º 35/1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional – Loman), decorrente 

da simetria constitucional de tratamento disposta no art. 73, §3º c/c art. 75, ambos da 

CRFB/88 e art. 128, §3º, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, de modo que nesta 

ocasião são remetidos os autos para a d. Procuradoria-Geral da República para formação 

da opinio delicti. 

Por fim, os demais indivíduos mencionados por RONNIE LESSA no bojo de suas 

declarações, notadamente ROBSON PEIXE, MARCUS VINÍCIUS FININHO, MAJOR 

RONALD e LAERTE, em que pese a verossimilhança do seu relato e a notoriedade dos 

vínculos escusos que estes possuem com os autores mediatos, não foi possível, por ora, 

promover sua corroboração com elementos técnicos, ainda que de natureza indiciária, 

de modo a frustrar seus respectivos indiciamentos, na forma do artigo 4º, §16, da Lei n.º 

12.850/2013. 
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17 REPRESENTAÇÕES 

O ordenamento jurídico pátrio prevê, nos casos de evidente necessidade, a adoção 

de medidas cautelares, em sentido amplo, destinadas a garantir a aplicação da lei penal, 

a conveniência das investigações ou instrução criminal, bem como, nos casos de 

autorização expressa, a evitar a prática de infrações penais.  

Há de se ressaltar, ainda, que a medida a ser aplicada – de forma isolada ou 

cumulada com outra(s) – passa por análise acerca de sua adequação ao caso concreto, 

haja vista que o rol de medidas cautelares admitidas é caracterizado pela sua 

diferenciação de acordo com o grau de mitigação dos direitos fundamentais à intimidade, 

à vida privada e à liberdade do indivíduo.  

Depreende-se, portanto, a imperiosa conditio sine qua non relacionada à presença 

do binômio necessidade x adequação à fundamentação da concessão de medidas 

cautelares gerais.  

Cumpre mencionar, ainda, a necessidade de dois outros requisitos: fumus commissi 

delicti e periculum in mora/periculum libertatis, consubstanciados na existência de provas 

da materialidade e indícios de autoria (fumus commissi delicti), bem como no risco 

causado pelo transcurso temporal ao resultado útil da persecução penal (periculum in 

mora) ou no perigo relacionado à liberdade do agente delitivo (periculum in libertati). 
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17.1 DECRETAÇÃO DE PRISÕES PREVENTIVAS – ARTIGO 312, caput, DO CPP 

Compulsando os autos verifica-se que não pairam dúvidas acerca da necessidade 

da decretação da prisão preventiva dos nacionais DOMINGOS INÁCIO BRAZÃO, JOÃO 

FRANCISCO INÁCIO BRAZÃO, vulgo CHIQUINHO BRAZÃO, e RIVALDO BARBOSA DE 

ARAÚJO JÚNIOR, já que, presentes os requisitos dos artigos 312 e 313 do Código de 

Processo Penal, as medidas cautelares do artigo 319 não se mostram adequadas à 

espécie. 

Como sabido, as infrações penais ora sub examine estão evidentemente incluídas 

no rol das infrações penais em que há a possibilidade de decretação da prisão preventiva, 

conforme dispõe o preceito insculpido no artigo 313, I, do Código de Processo Penal. 

O fumus commissi delicti está claramente demonstrado por todos os fartos 

elementos de convicção demonstrados à exaustão ao longo do presente Relatório. A 

materialidade dos crimes e os robustos indícios de sua autoria estão inequivocamente 

comprovados pelas informações obtidas por meio das declarações prestadas por RONNIE 

LESSA no bojo da sua colaboração premiada, devidamente corroboradas pelos dados 

oriundos de diversas fontes, como procedimentos legislativos, inquirição de 

testemunhas, compartilhamento de provas de uma profusão de investigações satélites 

etc. 

Como demonstrado, inexistem maiores digressões acerca da relevância das 

condutas perpetradas por DOMINGOS, CHIQUINHO e RIVALDO para a consecução do 

resultado naturalístico produzido, visto que a tríade foi a responsável pela idealização do 

delito, de modo que os executores foram um mero instrumento para a perpetração do 

intento inicialmente concebido pelos dois primeiros e planejado pelo terceiro. 

Incontroversa, portanto, a presença do fumus comissi delicti em relação às 

condutas dos nacionais DOMINGOS INÁCIO BRAZÃO, JOÃO FRANCISCO INÁCIO 

BRAZÃO e RIVALDO BARBOSA DE ARAÚJO JÚNIOR. 
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Por outro lado, o periculum in mora, que ora se traduz no denominado periculum 

libertatis, é facilmente justificado para prevenir crimes futuros, preservando-se a 

população da espoliação que representa a liberdade dos investigados; permitir que 

testemunhas e réus colaboradores possam, em juízo, prestar suas declarações livres de 

qualquer ameaça e constrangimento e, por fim; para evitar que eles se furtem da 

aplicação da lei penal. 

No caso em tela, é incontroverso que a decretação da prisão preventiva dos três 

investigados se faz necessária, em primeiro lugar, para a garantia da ordem pública, a 

fim de evitar que eles permaneçam ativos em suas funções na horda. 

Com efeito, a análise meticulosa da jurisprudência deste e. Supremo Tribunal 

Federal leva ao entendimento de que, para a decretação da prisão preventiva com 

fundamento na garantia da ordem pública, é importante restar demonstrada a 

periculosidade do agente, o seu papel de destaque na organização criminosa, a gravidade 

dos fatos e o risco de reiteração delitiva, o que se revela nas práticas delituosas em 

exame. 

Ou seja, a prisão preventiva, neste prisma, deve ser vista como forma de acautelar 

o meio social, bem como a própria credibilidade da justiça, em face da gravidade dos 

crimes e de sua repercussão, sendo necessária para afastar o autor do delito do convívio 

social em razão de sua periculosidade, a fim de que ele não torne a praticar outros crimes. 

Neste diapasão, conforme devidamente pontuado pelo Exmo. Ministro da Justiça e 

Segurança Pública no bojo do ofício requisitório que deu azo à instauração do presente 

apuratório, os fatos ora investigados não se tratam tão somente do ataque vil e sub-

reptício à vida de três pessoas de inopino, mas também de um ataque a uma parlamentar 

municipal no exercício de seu mandato, o que, além dos crimes contra a vida, tem o 

condão de afetar intimamente o próprio Estado Democrático de Direito.  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ 
FORÇA-TAREFA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

Avenida Rodrigues Alves, n.º 1 – Saúde – Zona Portuária – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20081-250 
Tel.: (21) 2203-4000 - site: www.pf.gov.br 

 

Página 441 de 479 
 

A revelação dos agentes responsáveis pela idealização do delito e de toda a teia de 

interações e relacionamentos escusos existentes no cerne dos órgãos estatais 

responsáveis pela repressão de crimes dessa espécie, assim como a indicação da 

motivação são capazes de ilustrar o grau de vulneração à ordem pública. Todos esses 

elementos descortinam a existência de um verdadeiro estado paralelo, capitaneado 

pelos capos da política fluminense e detentores da palavra final de quem deve morrer ou 

viver na Guanabara. 

Pior. Inicialmente essa política perniciosa em relação aos crimes contra a vida era 

restrita aos efeitos colaterais dos diversos conflitos paralelos que ocorrem no Rio de 

Janeiro, tais como guerras de facções do tráfico de entorpecentes, confrontos entre 

milícias paramilitares, disputas de territórios do famigerado jogo do bicho e máquinas 

caça-níquel etc. Entretanto, o presente caso revela que as desavenças regulares do jogo 

político transbordaram o tabuleiro da democracia e descambaram para essa mesma vala 

de sangue e corrupção. 

A atuação séria, coordenada e combativa de Marielle Franco e seu partido em face 

do estado de coisas que permeava o Rio de Janeiro nos meses que antecederam sua 

morte foi determinante para que os investigados concebessem seu homicídio. Marielle 

tinha uma vida privada e pública talhadas pela honestidade e bravura, sem que houvesse 

qualquer fato apto a desabonar sua trajetória. Sua morte foi fruto da absoluta indiferença 

dos autores intelectuais e do detentor do domínio das minúcias da marcha criminosa ao 

Estado Democrático de Direito, o que, salvo melhor juízo, é o mais alto patamar de 

vulneração à ordem pública nesse país. 

Ademais, nesse contexto de absurdos e excrecências, é absolutamente deplorável 

que estejamos diante de um cenário de crime pré-pago no Rio de Janeiro, onde os 

autores intelectuais avençam com a polícia judiciária a melhor forma de se cometer um 

homicídio, a fim de que não haja qualquer represália no decorrer de sua futura apuração.  
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Neste contexto, a gravidade em concreto da conduta dos mencionados 

investigados é um corolário lógico do que foi apresentado, notadamente quando 

analisamos sob a ótica da repugnância da motivação do crime, ante os interesses 

econômicos da malta na grilagem de terras e expansão imobiliária desordenada na Zona 

Oeste do Rio de Janeiro. 

Assim, se torna simples delinear o absoluto desprezo da horda às normas mais 

comezinhas do pacto social, ante a sobreposição absoluta dos seus mais primitivos 

desejos em relação à vida humana e ao bom convívio social. Neste sentido, à luz da 

garantia da ordem pública, o alijamento dos investigados do meio social se mostra 

imperioso, de modo que a sua ganância pela pecúnia e pelo poder não encontra qualquer 

obstáculo, nem sequer a eventual repercussão midiática do homicídio de uma 

parlamentar em pleno mandato. 

No que tange à conveniência da instrução criminal, o que se pretende com a 

decretação da prisão preventiva de DOMINGOS, CHIQUINHO e RIVALDO é preservar o 

pouco que resta, ante a infinitude de percalços produzidos pela horda desde a gênese do 

iter criminis. A convocação de RIVALDO BARBOSA para participar do planejamento do 

crime foi o primeiro ato de afronta à conveniência da instrução criminal, justamente por 

ele ser o responsável pela apuração do crime que estava por ser cometido. 

A partir disso, desde o planejamento até a obstrução das investigações 

amplamente demonstrada em tópico próprio, a ingerência desses três atores se mostrou 

ativa, notadamente quando nos recordamos do teor da terceira reunião ocorrida entre 

os Irmãos e RONNIE LESSA, ocasião na qual lhe foi dito que RIVALDO estava direcionando 

a investigação para outro lado, o que culminou com a farsa em torno de MARCELO 

SICILIANO e ORLANDO CURICICA. 

Além disso, restou demonstrado que pessoas do círculo de amizade dos Irmãos 

BRAZÃO recebiam informações sigilosas antecipadas acerca dos rumos da investigação e 
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(...) Que estava em almoço em conjunto com os Conselheiros MARCO ANTONIO 

ALENCAR, JOSÉ GOMES GRACIOSA, ALOYSIO NEVES GUEDES, DOMINGOS INÁCIO 

BRAZÃO, na sala localizada no 16º andar do prédio do TCE/RJ, localizado na Praça 

da República, nº 50, quando se iniciou uma discussão entre os presentes a respeito 

da possibilidade do Conselheiro Nolasco fazer uma colaboração premiada. Que a 

discussão se iniciou em razão de ter havido publicação na imprensa que um dos 

executivos da Andrade Guitierrez, Clovis Primo, afirmando (sic) que pagou vantagens 

indevidas ao Conselheiro Nolasco; Que a publicação da notícia deixou Nolasco muito 

nervoso e alterado, tendo os presentes no almoço cogitado a possibilidade do 

mesmo celebrar acordo de colaboração premiada; Que DOMINGOS BRAZÃO então 

afirmou “Se ele fizer isso ele morre. Eu começo por um neto, depois um filho, faço 

ele sofrer muito, e por último ele morre”; Que o Colaborador sentiu-se bastante 

atemorizado com essa ameaça feita por Brazão; (...)”. 

Conforme ressaltado pelo colaborador, DOMINGOS BRAZÃO não tem pudor em 

ameaçar familiares de delatores. Ainda que RONNIE LESSA permaneça encarcerado, seus 

familiares e demais pessoas de interesse se veem ameaçados ante a ingerência política 

que a horda continua a ter no Estado do Rio de Janeiro. 

Como visto anteriormente, essa capilaridade da Família BRAZÃO nos espaços de 

poder do Rio de Janeiro a cacifou a ter a audácia de enviar recados ao então Ministro da 

Justiça e Segurança Pública para que não houvesse “covardia” na presente apuração, em 

clara intimidação aos atuais responsáveis pelo comando da investigação194.  

A família Brazão, dos deputados Domingos e Chiquinho Brazão, fez chegar ao 

ministro Flávio Dino, da Justiça, um pedido para que não haja “nenhum tipo de 

covardia” contra eles, em meio às investigações do caso Marielle, no Rio de Janeiro. 

 
194 Disponível em: https://www.metropoles.com/colunas/guilherme-amado/apos-avanco-do-caso-

marielle-poderosa-familia-do-rj-faz-pedido-a-dino 
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Essa capilaridade fez com que a Família se movimentasse a partir da notícia de que 

a presente investigação aportou no c. Superior Tribunal de Justiça, notadamente pela 

inferência lógica de que o motivo de tal remessa seria a menção ao Conselheiro do 

Tribunal de Contas do Rio de Janeiro, DOMINGOS INÁCIO BRAZÃO. 

O cenário de ingerências políticas nas escolhas de funções de confiança junto às 

forças de segurança estaduais é mais um dos componentes nefastos do Rio de Janeiro. 

Nesse contexto, BRAZÃO, após à deflagração da Operação Élpis por esta Polícia Federal 

e pelo MPRJ, teria promovido ingerência junto para a nomeação do Delegado WILLIAN 

PENA JÚNIOR para o cargo de Subsecretário de Planejamento e Integração Operacional.  

Neste sentido, impende destacar que WILLIAM PENA foi policial penal no Rio de 

Janeiro antes de lograr aprovação no concurso para o cargo de Delegado de Polícia, 

período em que teria sido segurança de DOMINGOS BRAZÃO, sendo certo que, inclusive, 

a confraternização da formatura da turma de WILLIAN PENA na Polícia Civil teria 

acontecido em uma propriedade dos BRAZÃO. 

Além disso, WILLIAM PENA foi sócio de ROBSON CALIXTO, vulgo PEIXE, assessor 

de DOMINGOS BRAZÃO e citado por LESSA como sendo um dos intermediários do crime 

ora investigado, na empresa RMW CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. 

Em recordação postada na rede social Instagram sobre a viagem para Fernando de 

Noronha, WILLIAM PENA JUNIOR agradece a LEANDRO PEREIRA DE SOUZA 

(@ ) o empréstimo da aeronave, assinalando, ainda, a presença de MOYSES 

SANTANNA GOMES (@ ), outrora Delegado Titular da Delegacia de 

Homicídios da Capital, terceiro na linha sucessória das investigações sobre o homicídio 

de Anderson Gomes e Marielle Franco. 

Ademais, com o fito de demonstrar a manutenção da influência da horda na 

estrutura da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, RIVALDO BARBOSA exerce 

atualmente a função de Coordenador de Comunicações e Operações Policiais – 
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CECOPOL. De acordo com os artigos 2º e 5º, da Resolução SESEG n.º 1168/2018195, a 

função do CECOPOL é a seguinte: 

Art. 2º - O CECOPOL, órgão central das comunicações e informações internas da 

Polícia Civil, é responsável pela coordenação, planejamento, supervisão, fiscalização, 

informação, controle de operação de todo o sistema de comunicações internas, para 

o pronto desencadeamento de ações e operações policiais, sigilosas ou ostensivas, 

isoladas ou conjuntas. 

Art. 5º - Compete ao Coordenador do Centro de Comunicações e Operações 

Policiais: 

II – o acionamento dos recursos necessários para a execução das ações e operações 

policiais, inclusive, em casos de emergência, os especiais; 

III – o planejamento, a supervisão e o controle das ações e operações policiais e o 

emprego das viaturas da Polícia Civil, por meio do sistema de comunicações; 

IV – a coordenação das ações de integração com as demais Forças Públicas de 

Segurança e Defesa Social integrantes do Centro Integrado de Comando e Controle 

– CICC; 

V – o contato permanente com o Chefe de Polícia, deixando-o informado das 

atividades e medidas que possam influir no bom desempenho dos trabalhos 

policiais, seguindo as diretrizes superiores recomendadas e, em particular, em 

relação aos eventos de maior repercussão. 

Em resumo, RIVALDO BARBOSA encontra-se em uma lotação estratégica aos 

interesses do grupo criminoso, tendo em vista que é a autoridade que centraliza e planeja 

a comunicação de todas as operações da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, 

inclusive aquelas de teor sigiloso e aquelas que contam com a integração das demais 

 
195 Disponível em: https://gestaodoconhecimento-

gifrj.eb.mil.br/bitstream/123456789/972/1/RESOLU%C3%87%C3%83O%20SESEG%20N%C2%BA%201168

%2C%20DE%2002%20DE%20ABRIL%20DE%202018%20DOERJ%2005ABR2018.pdf 





 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

FTCCO/DRPJ/SR/PF/RJ 
FORÇA-TAREFA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

Avenida Rodrigues Alves, n.º 1 – Saúde – Zona Portuária – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20081-250 
Tel.: (21) 2203-4000 - site: www.pf.gov.br 

 

Página 448 de 479 
 

em razão da gravidade das imputações que lhes recaem e da consequente cominação de 

pena em abstrato.  

Por fim, na forma do art. 312, §2º do Código de Processo Penal, com redação dada 

pela Lei n.º 13.964/2019, no que concerne à contemporaneidade, cabe destacar que, em 

consonância com o entendimento deste e. Supremo Tribunal Federal, como por exemplo 

no HC n.º 192.519/BA197, esta deve estar relacionada aos motivos ensejadores da 

custódia cautelar e não do momento da prática do fato. 

Neste contorno, conforme visto, até os dias atuais é possível aferir a movimentação 

de DOMINGOS, CHIQUINHO e RIVALDO no sentido de criar obstáculos à regular 

tramitação da elucidação dos fatos que circundam o homicídio de Marielle e Anderson, 

de modo a sinalizar, de forma cristalina, a perenidade de suas condutas tendentes à 

vulneração dos requisitos presentes no artigo 312, caput, do Código de Processo Penal e, 

a reboque, sedimentar a contemporaneidade de suas ações. 

Destarte, a decretação da prisão preventiva dos investigados DOMINGOS INÁCIO 

BRAZÃO, JOÃO FRANCISCO INÁCIO BRAZÃO e RIVALDO BARBOSA DE ARAÚJO JÚNIOR 

torna-se extremamente necessária como forma de se garantir a ordem pública, evitar 

vulnerações à conveniência da instrução criminal e à aplicação da lei penal, não sendo 

suficiente, para tanto, a sua substituição por quaisquer outras medidas previstas no art. 

319 do CPP.  

 
197 (...) A contemporaneidade diz respeito aos motivos ensejadores da prisão preventiva e não ao momento 

da prática supostamente criminosa em si, ou seja, é desimportante que o fato ilícito tenha sido praticado 

há lapso temporal longínquo, sendo necessária, no entanto, a efetiva demonstração de que, mesmo com 

o transcurso de tal período, continuam presentes os requisitos (i) do risco à ordem pública ou (ii) à ordem 

econômica, (iii) da conveniência da instrução ou, ainda, (iv) da necessidade de assegurar a aplicação da lei 

penal.   

(STF. HC n.º 192.519/BA AgR-segundo, Relatora Min. Rosa Weber, Primeira Turma, julgado em 15/12/2020, 

DJe em 10/02/2021). 
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Nesse prisma, verifica-se que a condição de parlamentar federal de JOÃO 

FRANCISCO INÁCIO BRAZÃO, vulgo CHIQUINHO BRAZÃO, não é óbice para a decretação 

de sua prisão preventiva, tendo em vista a interpretação deste e. Supremo Tribunal 

Federal em relação à norma contida no artigo 53, §2º, da CRFB/88.  

O freedom from arrest é a imunidade material outorgada aos parlamentares que 

lhes garante que somente serão presos em casos de flagrante delito de crime 

inafiançável. Nesse caso, os autos serão remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa 

respectiva, para que, pelo voto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão. 

Trata-se de prerrogativa de caráter institucional que visa proteger os membros do 

Congresso Nacional de arroubos sorrateiros decorrentes de desavenças políticas e afins. 

Entretanto, tal imunidade relativa não tem o condão de se revestir em privilégio 

odioso, visto que, na mesma medida em que a Constituição da República garante tal 

imunidade aos parlamentares ela veda a impunidade absoluta de quem quer que seja. 

Neste sentido, a evolução do entendimento deste e. Supremo Tribunal Federal acerca do 

tema restringe o alcance da mencionada norma de forma a moldá-la à sistemática 

constitucional ora vigente. 

Um exemplo disso é o enunciado da Súmula n.º 4, deste e. STF, que ora 

reproduzimos: 

Não perde a imunidade parlamentar o congressista nomeado Ministro de Estado. 

 

Editado com base no artigo 45, da Constituição de 1946, na Sessão Plenária de 13 

de dezembro de 1963, o entendimento sumular previa caráter absoluto à imunidade 

então prevista no referido dispositivo constitucional, ainda que o parlamentar se 
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licenciasse de suas funções no Poder Legislativo e assumisse uma pasta junto ao 

Executivo, em interpretação literal do texto constitucional198. 

Todavia, já sob a égide da Constituição de 1967, na redação dada pela Emenda n.º 

11/78, este e. Supremo Tribunal Federal se debruçou novamente sobre o assunto e, sob 

o argumento de que as prerrogativas têm por finalidade a proteção do Poder Legislativo, 

mediante o exercício independente do mandato pelos seus membros, entendeu que 

estas cessam a partir do momento em que o parlamentar se ausenta, ainda que 

temporariamente, do cargo. 

Assim, a garantia existe em razão da função e não da pessoa. Ademais, a imunidade 

constitui exceção e, por isso, merece interpretação restritiva. 

Com base nesse entendimento este Supremo Tribunal Federal voltou atrás e 

cancelou a Súmula n.º 4, conforme se verifica na ementa da decisão colegiada exarada 

nos autos do Inq 104/RS199: 

Queixa contra Deputado Federal, investido em função de Ministro de Estado, 

imputando-lhe crime de difamação (art. 139 do Código Penal). 

O deputado que exerce a função de Ministro de Estado não perde o mandato, porém 

não pode invocar a prerrogativa da imunidade material ou processual, pelo 

cometimento de crime no exercício da nova função. Inteligência do art. 32 e seu §1º, 

da Costituição, na redação da Emenda n.º 11/78. Rejeição da preliminar suscitada 

pela Procuradoria-Geral da República e cancelamento da Súmula n.º 4 (§1º, do art. 

102, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Decisão tomada por 

maioria absoluta de votos. 

 
198 STF. Tribunal Pleno, QC 140 AgR – Rel. Ministro Pedro Chaves, j. 05/12/1962. DJ 06/12/1962. 
199 STF. Tribunal Pleno, Inq 104/RS – Rel. Ministro Djaci Falcão, j. 26/08/1981. DJ 02/10/1981. 
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Rejeição da queixa, por unanimidade de votos, eis que a simples revelação de débito 

para com entidade pública, não traduz, em tese, crime contra a honra. 

Com base nesse entendimento a Primeira Turma reafirmou tal posição já sob a 

égide da Constituição de 1988, nos autos do HC n.º 78.093/AM, de relatoia do e. Ministro 

Octávio Galotti, cujo v. Acórdão foi assim ementado: 

Não assiste a prerrogativa da imunidade processual ao Deputado estadual, 

licenciado, à época do fato, para o exercício do cargo de Secretário de Estado (cfr. 

Inq. 104, RTJ 99/487), mesmo havendo, após, reassumido o desempenho do 

mandato (cfr. Inq. 105, RTJ 99/487).  

Trazendo toda essa evolução ao caso concreto, até 1º de fevereiro de 2024 

estabelecíamos duas premissas das quais extraíamos a possibilidade de decretação da 

prisão preventiva de CHIQUINHO BRAZÃO: preenchimento dos requisitos previstos no 

artigo 312 e seguintes do Código de Processo Penal; e; seu licenciamento do cargo de 

Deputado Federal para o exercício do cargo de Secretário Especial de Ação Comunitária 

do Município do Rio de Janeiro/RJ. 

Em relação à primeira o tema já foi dissecado neste tópico.  

No que concerne à seguinte, a miríade de lamentáveis vazamentos jornalísticos 

acerca da celebração do acordo de colaboração premiada com o réu RONNIE LESSA, 

iniciada em 21 de janeiro de 2024, com a veiculação de uma nota no Jornal O Globo, e 

que teve seu ápice no dia 25 de janeiro de 2024 com a publicação de matéria no mesmo 

periódico200, com a indicação de que havia um segundo mandante nos homicídios ora 

investigados, fez com que CHIQUINHO BRAZÃO, apesar de não ter sido expressamente 

mencionado, pedisse exoneração da Secretaria Municipal. 

 
200 Disponível em: https://oglobo.globo.com/blogs/segredos-do-crime/post/2024/01/pf-investiga-

segundo-mandante-do-assassinato-de-marielle-franco.ghtml 
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O licenciamento do investigado do cargo de Deputado Federal se amoldava 

perfeitamente às hipóteses examinadas por este e. STF e que alicerçaram os julgados que 

culminaram com o cancelamento do enunciado da Súmula n.º 4. Todavia, seu pedido de 

exoneração, em contrapartida, escancara a real finalidade de seu retorno prematuro ao 

mandato eletivo, qual seja: escudar-se de eventual decreto prisional por meio da norma 

contida no artigo 53, §2º, da CRFB/88. 

Nesta conjuntura, latente se torna o desvio de finalidade de seu ato de exoneração, 

calcado no afã do investigado em tergiversar uma prerrogativa criada para garantir o 

pleno exercício do mandato parlamentar, somente para manter imaculada sua liberdade 

ambulatorial. 

Deste modo, atualmente, em razão do desvio de finalidade de seu ato de 

exoneração do cargo de Secretário Municipal, CHIQUINHO não faz jus à imunidade 

material prevista no artigo 52, §2º, da CRFB/88. 

Já em relação ao Conselheiro do Tribunal de Contas do Rio de Janeiro DOMINGOS 

INÁCIO BRAZÃO inexistem óbices à decretação de sua custódia cautelar, tendo em vista 

que esta está sendo postulada à autoridade judiciária competente para a sua deliberação, 

na forma do artigo 33, II, da Lei Complementar n.º 35/1979 (Lei Orgânica da Magistratura 

Nacional – Loman), decorrente da simetria constitucional de tratamento disposta no art. 

73, §3º c/c art. 75, ambos da CRFB/88 e art. 128, §3º, da Constituição do Estado do Rio 

de Janeiro. 

Ante o exposto, as autoridades policiais abaixo representam, com fulcro no art. 312, 

caput, do Código de Processo Penal, pela decretação da prisão preventiva dos nacionais 

abaixo qualificados, com a consequente expedição dos respectivos mandados: 
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“§ 1º O regime disciplinar diferenciado também será aplicado aos presos provisórios 

ou condenados, nacionais ou estrangeiros: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 

2019) 

I – que apresentem alto risco para a ordem e a segurança do estabelecimento penal 

ou da sociedade; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

II – sob os quais recaiam fundadas suspeitas de envolvimento ou participação, a 

qualquer título, em organização criminosa, associação criminosa ou milícia privada, 

independentemente da prática de falta grave. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)” 

 

Ainda, o próprio artigo 52, §3°, da LEP já determina a inclusão de presos em RDD 

no sistema penitenciário federal caso estivermos diante de lideranças de grupos 

criminosos, sendo este o papel exercido pelos investigados em relação às atividades que 

culminaram com a morte de Marielle e Anderson, acrescentando que, até hoje, eles 

impõem empecilhos à investigação de tais fatos. 

“§ 3º Existindo indícios de que o preso exerce liderança em organização criminosa, 

associação criminosa ou milícia privada, ou que tenha atuação criminosa em 2 (dois) 

ou mais Estados da Federação, o regime disciplinar diferenciado será 

obrigatoriamente cumprido em estabelecimento prisional federal”. 

 

Desta forma, diante da situação concreta de que os investigados estão no topo da 

horda violenta que atua com absoluto desprezo à vida humana e ao Estado Democrático 

de Direito, tem-se como absolutamente imprescindível sua imediata inclusão no Regime 

Disciplinar Provisório, a ser cumprido em penitenciária federal. 

Aqui impende destacar que os três executores identificados pela persecução penal, 

quais sejam: RONNIE LESSA, ÉLCIO VIEIRA DE QUEIROZ e MAXWELL SIMÕES CORRÊA 

foram prontamente incluídos no Sistema Penitenciário Federal assim que foram 

capturados. Os dois primeiros lá permaneceram até a celebração de seus respectivos 
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acordos de colaboração premiada, enquanto o terceiro ainda se encontra custodiado em 

uma das unidades do SPF. 

Ou seja, à luz do princípio da isonomia, ao examinarmos o atual cenário fático, é 

natural que aqueles que conceberam, idealizaram e planejaram o delito tenham 

tratamento igual ou mais severo do que aqueles que serviram de mero instrumento para 

o alcance de seus intentos espúrios. Em outras palavras, haveria crime sem RONNIE, 

ÉLCIO, MACALÉ e cia., mas não haveria crime sem DOMINGOS, CHIQUINHO e RIVALDO, 

mentores e líderes desse grupo criminoso. 

Neste sentido, em relação à liderança, a transferência e inclusão de presos em 

estabelecimentos penais federais de segurança máxima encontra previsão na Lei n.º 

11.671/2008, cujo artigo 3º, caput, dispõe: 

“Art. 3º Serão incluídos em estabelecimentos penais federais de segurança máxima 

aqueles para quem a medida se justifique no interesse da segurança pública ou do 

próprio preso, condenado ou provisório”. 

 

A norma legal acima referida foi regulamentada pelo Decreto n.º 6.877/2009, cujo 

artigo 3º determina: 

“Art. 3º Para a inclusão ou transferência, o preso deverá possuir, ao menos, uma das 

seguintes características: 

I – ter desempenhado função de liderança ou participado de forma relevante em 

organização criminosa; 

(...) 

IV – ser membro de quadrilha ou bando, envolvido na prática reiterada de crimes 

com violência ou grave ameaça. 

 

No que diz respeito ao exercício da função de liderança e participação relevante em 

grupo criminoso os três investigados se destacam. Recentemente esta Polícia Federal, 

em conjunto com o GAECO/MPRJ, deflagrou a Operação Batismo, no dia 18 de dezembro 
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de 2023, a fim de apurar a atuação e articulação política da Deputada Estadual LÚCIA 

HELENA PINTO DE BARROS, vulgo LUCINHA e MADRINHA, em benefício da milícia então 

comandada pelo nacional LUIZ ANTÔNIO DA SILVA BRAGA, vulgo ZINHO, o criminoso 

mais procurado do Rio de Janeiro no final de 2023. 

Coincidência, ou não, ZINHO, foragido pelo menos desde 2015, se apresentou 

espontaneamente à sede desta Superintendência Regional menos de uma semana depois 

da mencionada operação policial201. Tal fato nos coloca diante da reflexão de quem são 

as verdadeiras lideranças dos grupos paramilitares instalados no Rio de Janeiro. Aqueles 

que empunham armas, comandam exércitos informais e são declarados inimigos do 

estado pelas autoridades constituídas202 ou aqueles que se infiltram nos espaços de 

poder e tutelam os interesses desses grupos com aparência de legalidade como, no caso 

de CHIQUINHO BRAZÃO, durante a tramitação do Projeto de Lei n.º 174/2016, que 

redundou na Lei Complementar n.º 188/2018. 

A caçada em face de ZINHO e outros milicianos ganha contornos hercúleos quando 

verificamos que estes grupos estão amparados pelas redes de apoio costuradas por 

agentes estatais. Neste contexto, mister se faz resgatar o relato de ORLANDO CURICICA 

no qual ele indica que existia um sistema de pagamento mensal realizado pelas milícias 

para as delegacias. A DH, por exemplo, receberia mensalmente em torno de 

R$60.000,00/R$80.000,00 (sessenta a oitenta mil reais), isso quando não recebia uma 

remessa adicional em razão dos crimes que deixavam provas/rastros. 

Diante desse panorama, é de fácil aferição que quem mais se locupleta desse 

cenário de guerra civil instaurado no Rio de Janeiro são os atores políticos e seus agentes 

estatais. Os Irmãos BRAZÃO possuem intrínseca relação com as milícias que atuam na 

 
201 Disponível em: https://oglobo.globo.com/rio/noticia/2023/12/25/zinho-se-entregou-seis-dias-apos-

operacao-que-apreendeu-documentos-e-telefones-de-deputada.ghtml 
202 Disponível em: https://g1.globo.com/politica/blog/octavio-guedes/post/2023/10/24/sem-plano-castro-

ressuscita-a-policia-do-inimigo-publico-numero-1.ghtml 
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Zona Oeste do Rio de Janeiro, notadamente com aquelas sedimentadas na região de Rio 

das Pedras, Oswaldo Cruz, Praça Seca, Tanque, Tijuquinha e adjacências. 

A interação político-social-eleitoral da Família com esses grupos foi esmiuçada 

alhures e demonstra, inclusive, um grau de reverência dos criminosos paramilitares para 

com os agentes políticos que os guarnece. 

Ainda neste diapasão, para o funcionamento regular desse ecossistema doente, é 

necessário o anteparo das forças de segurança, notadamente as polícias civil e militar. Na 

Polícia Militar o grau de ingerência da Família BRAZÃO é capaz de nomear comandantes 

de Batalhão das áreas de seu interesse. Já na Polícia Civil, a movimentação de peças vai 

da Chefia de Polícia à titularidade da distrital que atende os bairros por eles comandados. 

E é aqui que se encaixa RIVALDO BARBOSA, engrenagem fundamental para a 

regularidade dos planos desses agentes políticos que abandonam o jogo político e 

desaguam na criminalidade organizada. O período em que RIVALDO comandou a Divisão 

de Homicídios da PCERJ é coincidentemente aquele em que as milícias se expandiram e 

se tornaram esse macroproblema da segurança pública fluminense. 

Além da permissividade em face dos arroubos dos grupos paramilitares, a gestão 

de RIVALDO BARBOSA se destaca pela subserviência da Divisão às atrocidades 

decorrentes das disputas territoriais do jogo do bicho e máquinas caça-níquel, muitas 

delas já narradas no presente relatório.  

Deste modo, diante dos fundamentos de fato aduzidos, em especial a ingerência 

severa dos membros do violento grupo criminoso sobre as instituições estaduais, bem 

como a latente incapacidade do sistema prisional estadual para impedir a manutenção 

de suas atividades ilícitas e sua sujeição às regras prisionais de disciplina, justificam a 

inclusão de DOMINGOS, CHIQUINHO e RIVALDO em estabelecimento penal federal de 

segurança máxima que, ao mesmo tempo, garanta a preservação da ordem pública, da 

instrução processual e da aplicação da lei penal, razão de ser da decretação de suas 
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prisões preventivas, bem como assegure o seu afastamento da liderança da horda, 

impedindo que, mesmo presos, transformem a penitenciária estadual em novo escritório 

do crime. 

Registre-se, ademais, que a legislação regente deste tema, assim como o Decreto 

que a regulamentou, não exige a prévia passagem de um detento pelo sistema 

penitenciário estadual como condição para sua inclusão em estabelecimento federal, 

bastando o preenchimento concreto dos requisitos normativos definidos, o que à 

saciedade se demonstra no caso em apreço. 

Por fim, registre-se que a transferência ora requerida necessariamente precisa ser 

ultimada em caráter emergencial, inaudita altera parte, na medida em que os 

investigados têm o potencial de provocar graves e iminentes riscos à ordem do sistema 

carcerário estadual do Rio de Janeiro. 

Por estas razões, com fundamento no artigo 52, caput e §§ 1º e 3º, da Lei n.º 

7.210/1984, bem como no artigo 3º da Lei n.º 11.671/2008 e no artigo 3º do Decreto n.º 

6.877/2009, representa-se pela a inclusão imediata de DOMINGOS INÁCIO BRAZÃO, 

JOÃO FRANCISCO INÁCIO BRAZÃO e RIVALDO BARBOSA DE ARAÚJO JÚNIOR no 

Regime Disciplinar Diferenciado, bem como sua transferência para estabelecimentos 

penitenciários federais de segurança máxima distintos, em caráter emergencial e 

imediato, sem prejuízo da adoção das demais providências exigidas pela normatização 

vigente após ultimada esta remoção, caso sejam deferidas suas custódias cautelares. 
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17.3 DECRETAÇÃO DE CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO – ARTIGO 319, DO CPP 

Em relação aos indiciados GINITON LAGES, MARCO ANTÔNIO DE BARROS PINTO 

e ÉRIKA ANDRADE DE ALMEIDA ARAÚJO, contra quem não foi representada a 

decretação da prisão cautelar, parece-nos adequada e impositiva a fixação de medidas 

que:  

(i) os vinculem ao Juízo, evitando o risco de fuga (incisos I, IV e IX), inclusive com a 

determinação de entrega de todos os passaportes (nacionais e estrangeiros) no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas;  

(ii) impeçam a prática de novos crimes (inciso VI - suspensão do exercício de funções 

públicas e de atividade de natureza econômica), além da suspensão cautelar de eventual 

porte/posse de armas de fogo;  

(iii) evitem a prática de atos que prejudiquem a instrução processual (incisos II e III - 

proibição de frequência às empresas que integram a organização criminosa ou que se 

vinculem aos investigados e outros comparsas, e proibição de contato entre os 

investigados e com testemunhas e colaboradores do processo).  

O deferimento das medidas ora requeridas demanda a comprovação do fummus 

boni iuris, absolutamente demonstrado a teor dos elementos de convicção carreados aos 

autos e devidamente expostos em epígrafe, e do periculum in mora, relacionado à 

presença de risco concreto à ordem pública, à instrução processual e à aplicação da lei 

penal, passível de ser evitado por meio das cautelares em análise.  

Com relação ao Delegado de Polícia GINITON LAGES e ao Comissário MARCO 

ANTÔNIO DE BARROS PINTO, a simples dinâmica dos fatos narrados já demonstra o 

absoluto risco que ambos representam ao ocupar relevantes cargos públicos, não 

havendo a menor possibilidade destes indivíduos permanecerem no exercício de mínima 

parcela de poder, sob pena do cometimento de desvios em prejuízo à coletividade.  
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Com efeito, os reiterados episódios de obstrução da investigação foram 

esquematizados por GINITON e operacionalizados por MARCO ANTÔNIO, sendo ambos 

longa manus do projeto macro delineado por RIVALDO BARBOSA. A posição dos dois na 

cadeia hierárquica da organização criminosa indica que, apesar de não terem participado 

do ajuste prévio do homicídio, ambos foram fundamentais para o sucesso da empreitada 

que garantiu a impunidade do crime até os dias atuais, visto que eram os responsáveis 

diretos pela apuração nas horas de ouro, fundamentais para qualquer investigação de 

homicídio. 

Neste sentido, a dupla foi responsável direta pela orquestração da desídia na 

captação das imagens de circuito interno de TV do local, especialmente do Centro de 

Convenções Sulamérica e dos estabelecimentos adjacentes ao Quebra-Mar, ocasião na 

qual rememoramos a esfarrapada justificativa do defeito de codec lançada por GINITON 

em plena audiência de instrução e julgamento, o que demonstra seu desvio de caráter e 

cinismo. 

Ademais, criaram a rotina de recebimento de informes anônimos que se 

encaixavam perfeitamente nas hipóteses costuradas pela horda criminosa e que 

aportavam na DHC por canais não ortodoxos. Em um dos despachos exarados por 

GINITON, em uma dessas denúncias anônimas, se verifica, inclusive, informações que 

não constavam no informe. 

A deflexão da investigação para a falsa imputação em face da dupla MARCELO 

SICILIANO e ORLANDO CURICICA, por meio da utilização da testemunha RODRIGO 

JORGE FERREIRA, no entanto, foi o ápice das diligências obstrutórias emanadas pela 

dupla, ocasião na qual foi demonstrada, com clareza, a interação espúria de MARCO 

ANTÔNIO com FERREIRINHA ao instruí-lo para os depoimentos nos procedimentos de 

interesse da malta, o que foi, inclusive, detectado pelo Ministério Público e pelo Poder 

Judiciário.  
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Nesse diapasão, GINITON subtraiu o aparelho celular apreendido do indivíduo que, 

até então, era tido como o responsável pela adulteração do veículo GM/Cobalt utilizado 

na empreitada criminosa, o que se extrai do último documento que indica o domínio do 

aparelho, qual seja o auto de encaminhamento que contém duas assinaturas de 

GINITON, sendo certo que um desses espaços era destinado a uma dupla verificação. 

Devidamente ouvido em sede policial, o suposto clonador, EDUARDO SIQUEIRA, 

informou que entregou o aparelho nas mãos de MARQUINHO, tendo posteriormente o 

reconhecido como sendo MARCO ANTÔNIO DE BARROS PINTO. 

Por fim, mesmo sem concluir a investigação, GINITON obteve seu prêmio: foi 

promovido por merecimento à primeira classe da carreira em estranho movimento 

coordenado por RIVALDO BARBOSA que contou com elementos ardilosos em face do 

então Secretário de Estado de Segurança Pública à época, General RICHARD NUNES. 

Assim, a extrema gravidade dos fatos narrados impede qualquer ilação acerca da 

possibilidade de serem eles excepcionais e isolados, estando evidentemente inseridos 

em um contexto nefasto de desvios extremos, o que basta para alcançarmos a conclusão 

de que GINITON LAGES e MARCO ANTÔNIO possuem personalidades absolutamente 

distorcidas e, destarte, se mantidos em seus cargos públicos, certamente voltarão a 

utilizá-los para obtenção de vantagens ilícitas.  

Portanto, elementos concretos de prova evidenciam que GINITON LAGES e 

MARCO ANTÔNIO representam riscos à ordem pública, passíveis de contenção, ao 

menos por ora, por meio do deferimento das medidas cautelares alternativas nesta 

oportunidade requeridas.  

Além disso, como corolário da grande influência política dos autores intelectuais e 

de RIVALDO BARBOSA, a permanência dos dois policiais no cargo também expõe a risco 

a instrução processual e a aplicação da lei penal, podendo intimidar testemunhas e 
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colaboradores da Justiça, e adotar medidas que tendam a frustrar a conclusão do 

processo e retardar sua condenação, além do risco de fuga posterior.  

Neste sentido, registramos que este prestígio político de GINITON, por exemplo, o 

alçou recentemente à Subsecretaria de Planejamento e Integração Operacional da PCERJ, 

cujas atribuições se assemelham àquelas exercidas por RIVALDO BARBOSA na CECOPOL, 

o que reforça a existência dos riscos indicados no parágrafo anterior. 

Da mesma forma, o cargo de Comissário ocupado por MARCO ANTÔNIO também 

poderá ser utilizado para intimidar testemunhas e colaboradores da Justiça, prejudicando 

a instrução processual, ao passo em que a ausência de medidas que o vinculem ao Juízo 

poderá conduzir à frustração da futura aplicação da lei penal, diante do concreto risco de 

fuga.  

Nesse sentido, a jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça vem destacando 

a referida cautelar como instrumento idôneo e necessário para o desbaratar de 

esquemas envolvendo servidores públicos, bem como para preservar a regular produção 

de provas: 

PENAL E PROCESSO PENAL. INVESTIGAÇÃO CRIMINAL EM FACE DE CONSELHEIROS 

DE TRIBUNAL DE CONTAS. QUESTÃO DE ORDEM NA CAUTELAR INOMINADA 

CRIMINAL. AFASTAMENTO CAUTELAR DE CARGO PÚBLICO, PROIBIÇÃO DE ACESSO 

DOS CONSELHEIROS AFASTADOS AO TRIBUNAL DE CONTAS, BEM COMO DE 

COMUNICAÇÃO COM FUNCIONÁRIOS E DE UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TAL 

TRIBUNAL. SUSPEITA DE CONLUIO COM ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA PARA 

COMETIMENTO DE CRIMES. INVESTIGAÇÃO EM CURSO CONTENDO ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS A INDICAR A PRÁTICA DE CRIME DE CORRUPÇÃO, NO EXERCÍCIO DA 

FUNÇÃO. NECESSIDADE DE AFASTAMENTO CAUTELAR DEMONSTRADA. 

INCOMPATIBILIDADE COM O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. ART. 319, VI, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL, E § 5º DO ART. 2º DA LEI Nº 12.850/13. PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 
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I – Afastamento de Conselheiros de Tribunal de Contas determinado em decisão 

unipessoal ante a existência de indícios da prática do crime de corrupção, no 

desempenho do cargo e com abuso dele, causando mácula na reputação, 

credibilidade e imagem do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba. 

II – Colaborações premiadas contendo declarações de pagamento de vantagens 

indevidas aos membros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba. Conteúdo das 

colaborações corroborados por outras provas. 

III – A medida, embora extrema, se impõe, pois há justo receio de que, no 

exercício de suas funções públicas, os Conselheiros possam vir a praticar outros 

crimes. Não se pode afastar, ainda, a hipótese de que, permanecendo nos cargos, 

os investigados possam interferir nas apurações, mediante a 

destruição/ocultação de provas, influenciando ou intimidando possíveis 

testemunhas com conhecimento dos fatos ora apurados. 

IV – A suspensão do exercício da função pública, a proibição de acesso às 

dependências do Tribunal, bem como de manter contato com funcionários e de 

utilização de serviços encontram respaldo no art. 319, II, III e VI, do Código de 

Processo Penal, bem como pelo art. 2º, § 5º, da Lei nº 12.850/13. 

V – Precedentes da Corte Especial. 

VI – Decisão referendada. 

(QO na CauInomCrim 24/DF, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, 

julgado em 05/02/2020, DJe 05/03/2020) 

PROCESSO PENAL. QUESTÃO DE ORDEM NO INQUÉRITO JUDICIAL. MEMBROS DO 

PODER JUDICIÁRIO. AFASTAMENTO CAUTELAR DAS FUNÇÕES DO CARGO EM FASE 

INVESTIGATÓRIA. PRISÃO PREVENTIVA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

EXCEPCIONALIDADE. MEDIDAS CAUTELARES REFERENDADAS. 

1. O afastamento das funções do cargo de magistrado e a prisão preventiva de 

membros do Poder Judiciário foram deferidos, ad referendum da Corte Especial, na 
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medida em que, embora as investigações do inquérito não tenham sido concluídas, 

há fatos outros que ensejam o oferecimento de denúncia e justificam as medidas, 

até que se delibere acerca do recebimento da peça acusatória. 

2. Prisões preventivas decretadas com base na necessidade de garantia da ordem 

pública (os investigados parecem continuar praticando atividades ilícitas que só a 

segregação cautelar pode interromper) e por conveniência da instrução criminal 

(há risco real de ocultação ou destruição de provas). 

3. Medidas cautelares referendadas pelo colegiado. 

(QO no PBAC 10/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, julgado em 

04/12/2019, DJe 06/12/2019.) 

Por estas razões, temos como absolutamente imprescindível o deferimento das 

cautelares alternativas ora requeridas em desfavor de GINITON LAGES e MARCO 

ANTÔNIO, como forma de salvaguardar a ordem pública, a instrução processual e a 

aplicação da lei penal. 

Vale frisar que o pedido em apreço se estende igualmente aos investigados cujas 

prisões foram representadas, para incidência prática em eventual hipótese de retorno à 

liberdade, mantendo-se a proteção pretendida, ainda que em grau evidentemente 

aquém do necessário, alcançado tão somente por meio do cárcere pretendido.  

Em relação à nacional ÉRIKA ANDRADE DE ALMEIDA ARAÚJO, as restrições devem 

recair sobre as atividades econômicas da sociedade empresária ARMIS CONSULTORIA 

EMPRESARIAL LTDA (CNPJ n.º 24.741.231/0001-14), cujos indícios apontam ser esta 

uma das válvulas para o branqueamento de capitais das infrações penais cometidas pela 

organização criminosa capitaneada por RIVALDO BARBOSA. 

Conforme se afere no sítio eletrônico da Receita Federal do Brasil a sociedade 

empresária encontra-se ativa e na plenitude de suas atividades operacionais, inclusive, 

tendo alterado seu CNAE para a prestação de serviços em obras de engenharia e afins: 
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ser flexibilizados em face da necessidade de se resguardar a coletividade das práticas 

gravosas e abusivas praticadas pelos investigados por meio da sociedade empresária 

ARMIS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Depreende-se do próprio texto legal que a suspensão do exercício de atividade de 

natureza econômica ou financeira está intimamente ligada à possibilidade de reiteração 

delitiva.  

Segundo a lição de Gustavo Henrique Badaró, in verbis:  

Como a sua finalidade será evitar a reiteração criminosa, também nesse ponto é de 

se exigir um nexo funcional entre a medida de suspensão da atividade econômica e 

o crime cometido porque o objetivo é evitar que um acusado a quem se impute um 

crime cometido no exercício da atividade econômica ou financeira possa continuar 

a atuar no mercado, reiterando na prática dos chamados crimes de colarinho-

branco. 

Sendo assim, a restrição das atividades econômicas da sociedade empresária não 

denota qualquer ato de ilegalidade ou abuso de poder, pois a motivação encontra lastro 

nos elementos de informação já carreados aos autos.  

Em suma, presentes o fumus boni iuris, a teor dos fatos narrados no bojo do 

presente relatório, bem como o periculum in mora relacionado ao risco concreto da 

prática de novos crimes, de fuga e de prejuízos à instrução processual, representam estas 

autoridades policiais pela aplicação, em desfavor de GINITON LAGES, MARCO ANTÔNIO 

DE BARROS PINTO e ÉRIKA ANDRADE DE ALMEIDA ARAÚJO, das medidas previstas no 

artigo 319, incisos I, II, III, IV, VI e IX, oficiando-se à PCERJ (GINITON e MARCO ANTÔNIO) 

e à JUCERJA/RFB (ÉRIKA e ARMIS) e, quanto à medida do inciso IX, à SEAP/RJ, visando a 

adoção das providências necessárias ao seu cumprimento. 

Neste sentido, representa-se pela expedição de mandado de intimação para que 

os investigados se apresentem, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, à SEAP/RJ para a 
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instalação da tornozeleira de monitoramento eletrônico, sob pena de decretação de 

prisão preventiva em caso de recalcitrância. 

Quanto aos investigados cuja prisão foi representada, reportamo-nos aos 

fundamentos indicados no tópico anterior para justificar pleito subsidiário de 

afastamento das funções e demais cautelares ora representadas, não havendo dúvidas 

quanto ao risco que representam à ordem pública, à instrução processual e à aplicação 

da lei penal. 

 

17.4 AUTORIZAÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – ARTIGO 240 E SEGUINTES DO 
CPP 

No presente caso, em virtude da já demonstrada complexidade fática, faz-se 

necessária a autorização judicial indispensável à realização de busca e apreensão nos 

locais de interesse da investigação, atrelados aos nacionais DOMINGOS INÁCIO BRAZÃO, 

JOÃO FRANCISCO INÁCIO BRAZÃO, vulgo CHIQUINHO BRAZÃO, RIVALDO BARBOSA DE 

ARAÚJO JÚNIOR, GINITON LAGES, MARCO ANTÔNIO DE BARROS PINTO, vulgo 

MARQUINHO DH, ÉRIKA ANDRADE DE ALMEIDA ARAÚJO e ROBSON CALIXTO 

FONSECA, vulgo PEIXE ou PEIXÃO. 

Portanto, a medida aqui pleiteada se faz necessária não só para que se 

consubstancie a exata dimensão da eventual participação das pessoas acima 

mencionadas nos crimes ora investigados ou crimes a eles conexos, mas, sobretudo, 

ratificar a presente hipótese criminal em relação aos agentes inseridos na mais alta 

camada da horda criminosa. 

Neste sentido a decretação de medida cautelar de busca e apreensão nos 

endereços vinculados às pessoas acima descritas é necessária para fins de se coletar 

vestígios, instrumentos do crime, documentos, mídias digitais, computadores e 
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quaisquer outros petrechos utilizados, sobretudo para a aferição e/ou corroboração dos 

vínculos existentes entre as pessoas em torno dos fatos investigados. O conteúdo de tais 

aparelhos tem o potencial de apresentar os diálogos hodiernos encetados entre os 

membros do grupo criminoso, bem como outro qualquer elemento apto a auxiliar na 

identificação de outras pessoas que tenham tido contato com os fatos investigados. 

Em relação aos investigados ora indiciados/imputados as fundadas razões foram 

trazidas de maneira exaustiva no bojo do presente relatório. No que tange a ROBSON 

PEIXE, ainda que sua figura seja circundada de indícios, tais como seus asseclas MARCUS 

VINÍCIUS FININHO, MAJOR RONALD e LAERTE, não foram encontrados, até o presente 

momento investigativo, elementos aptos a corroborar as declarações exaradas por 

RONNIE LESSA, o que tem o condão de recrudescer a necessidade da decretação da 

presente medida em seu desfavor. 

Em relação aos demais, estes atualmente encontram-se custodiados e foram alvos 

recentes de buscas e apreensões, o que nos traz o indicativo de que qualquer medida em 

face deles seria inócua.  

Deste modo, a Constituição da República de 1988 assegura a inviolabilidade do 

domicílio, ninguém nele podendo penetrar sem o consentimento do morador (art. 5º, XI). 

Trata-se de importante meio de proteção da privacidade e da intimidade (art. 5º, X e XII) 

assegurada a toda pessoa para que, nesse espaço restrito, possa exercer a sua 

individualidade, a sua liberdade e o seu sossego sem qualquer ingerência alheia, livre de 

julgamentos e constrangimentos que possam lhe perturbar a paz. 

Porém, o mesmo dispositivo constitucional prevê hipóteses excepcionais de 

ingresso na residência do indivíduo sem o seu consentimento, quais sejam: a) flagrante 

delito; b) desastre ou prestação de socorro; c) por determinação judicial. 

Os direitos fundamentais, como se sabe, não possuem caráter absoluto, podendo 

ser relativizados para o fim de conformá-los com outros direitos e deveres fundamentais 
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também constitucionalmente assegurados, de modo que, sistematicamente, o 

ordenamento proteja e compatibilize todos os interesses, individuais e sociais, em jogo. 

O Código de Processo Penal, entre seus arts. 240 e 250, disciplina o procedimento 

da busca e apreensão, com a ressalva de que tais dispositivos devem ser lidos à luz da 

Constituição, destacadamente para ressaltar-se a necessidade inexorável de autorização 

judicial para a execução coercitiva da medida em domicílios em cujo interior haja fundada 

suspeita de que possam ser encontrados criminosos, vítimas ou qualquer elemento de 

convicção de prática criminosa. 

Tal medida tem como finalidade, entre outras, reunir os instrumentos utilizados na 

prática da infração penal ou destinados a fins delituosos, bem como elementos diversos 

que possam comprovar a eventual prática criminosa, nos termos do artigo 240 do Código 

de Processo Penal. 

E seguramente existem, a partir dos elementos até aqui colhidos e analisados, 

indícios suficientes da materialidade e da autoria delitiva que autorizam o acolhimento 

da medida pleiteada. 

Salienta-se, assim, que a medida é: a) adequada, visto que totalmente eficaz para 

a finalidade a que se destina (obter provas sobre a autoria); b) necessária, porque, pela 

própria natureza dos delitos investigados, é a única maneira de corroborar os elementos 

já existentes; e c) proporcional, considerando a gravidade dos fatos ora tratados e que tal 

busca será pontual e terá como alvos apenas os endereços aqui indicados, confirmados 

na IPJ n.º 05/2024: 
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Assim, deve-se ter em conta que sobretudo telefones celulares contêm elementos 

importantes para a presente investigação, na medida em que armazenam e-mails, trazem 

aplicativos mensageiros (WhatsApp, Telegram etc.), registro de chamadas e mesmo 

arquivos digitais. Igualmente, computadores podem ter registros de conversas por e-

mail, sendo o afastamento de seu sigilo de dados plenamente cabível, nos moldes do 

artigo 5°, XII, da Constituição da República.  

Em suma, considerando que tais dados são imprescindíveis para se esclarecer o 

modus operandi do grupo criminoso e qual a extensão dos crimes praticados, havendo 

indícios de materialidade e autoria suficientes para justificar o afastamento de sigilo, se 

mostra necessário o afastamento do sigilo dos conteúdos apreendidos nos aparelhos 

eletrônicos, mídias de armazenamento e demais objetos apreendidos, permitindo-se, 

inclusive, a extração de informações contidas em correio eletrônico, em aplicativos de 

conversas (WhatsApp, Telegram etc.), registros de chamadas telefônicas e arquivos 

digitais. 

Sobre esse assunto, o c. Superior Tribunal de Justiça204 entende que o acesso ao 

conteúdo inserido em telefone celular objeto de medida de busca e apreensão não viola 

 
204 PROCESSUAL PENAL. OPERAÇÃO "LAVA-JATO". MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO. APREENSÃO DE 

APARELHOS DE TELEFONE CELULAR. LEI 9296/96. OFENSA AO ART. 5º, XII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

INOCORRÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA QUE NÃO SE SUBORDINA AOS DITAMES DA LEI 9296/96. 

ACESSO AO CONTEÚDO DE MENSAGENS ARQUIVADAS NO APARELHO. POSSIBILIDADE. LICITUDE DA PROVA. 

RECURSO DESPROVIDO. I - A obtenção do conteúdo de conversas e mensagens armazenadas em aparelho 

de telefone celular ou smartphones não se subordina aos ditames da Lei 9296/96. II - O acesso ao conteúdo 

armazenado em telefone celular ou smartphone, quando determinada judicialmente a busca e apreensão 

destes aparelhos, não ofende o art. 5º, inciso XII, da Constituição da República, porquanto o sigilo a que se 

refere o aludido preceito constitucional é em relação à interceptação telefônica ou telemática propriamente 

dita, ou seja, é da comunicação de dados, e não dos dados em si mesmos. III - Não há nulidade quando a 

decisão que determina a busca e apreensão está suficientemente fundamentada, como ocorre na espécie. 

IV - Na pressuposição da ordem de apreensão de aparelho celular ou smartphone está o acesso aos dados 

que neles estejam armazenados, sob pena de a busca e apreensão resultar em medida írrita, dado que o 

aparelho desprovido de conteúdo simplesmente não ostenta virtualidade de ser utilizado como prova 

criminal. V - Hipótese em que, demais disso, a decisão judicial expressamente determinou o acesso aos 
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o disposto no art. 5º, XII, da Constituição Federal, e que a apreensão do objeto pressupõe 

o acesso aos seus dados, pois o aparelho desprovido de conteúdo não se mostra útil para 

ser utilizado como prova em processo criminal.  

Pelos motivos acima expostos e com base no art. 240 e seguintes do ordenamento 

instrumental penal, restam imprescindíveis as realizações de buscas nos endereços acima 

relacionados, a fim de se apreender documentos e objetos relacionados aos fatos 

investigados (art. 240, § 1º, alíneas acima do CPP), bem como o acesso aos dados, 

inclusive in loco. Se afigura imprescindível que, no mandado, conste a autorização para 

busca pessoal quando houver fundada suspeita de que os envolvidos e/ou representados 

estejam ocultando provas (ex.: pen drives, chips, mídias e/ou documentos) junto a si, nos 

exatos termos do art. 240, § 2º, do CPP.  

Diante de todo o exposto, as autoridades policiais representam, nos termos do art. 

240, §1º, alíneas “a”, “b”, “e”, e “h”, do Código de Processo Penal, pela expedição de 

mandados de busca e apreensão criminal destinados aos endereços acima elencados, 

com a finalidade de apreender quaisquer documentos, mídias e outras provas 

encontradas relacionadas aos crimes ora investigados, notadamente, mas não limitado 

a: 

a) registros e livros contábeis, formais ou informais, comprovantes de 

recebimento/pagamento, prestação de contas, ordens de pagamento, agendas, cartas, 

atas de reuniões, contratos, cópias de pareceres e quaisquer outros documentos 

relacionados aos ilícitos narrados nesta manifestação;  

 
dados armazenados nos aparelhos eventualmente apreendidos, robustecendo o alvitre quanto à licitude da 

prova. Recurso desprovido.  

(STJ. RHC n.º 75.800/PR, Rel. Ministro Félix Fischer, Quinta Turma, julgado em 15/09/2016, DJe 

26/09/2016). 
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b) HD´s, laptops, smartphones, pen drives, mídias eletrônicas de qualquer espécie, 

arquivos eletrônicos de qualquer espécie, agendas manuscritas ou eletrônicas, dos 

investigados ou de suas empresas, quando houver suspeita que contenham material 

probatório relevante, como o acima especificado;  

c) arquivos eletrônicos pertencentes aos sistemas e endereços eletrônicos utilizados 

pelos representados, além dos registros das câmeras de segurança dos locais em que se 

cumpram as medidas; 

d) armas de fogo; 

e) passaportes, nacionais e/ou estrangeiros, em nome dos alvos das medidas; 

f) valores em espécie em moeda estrangeira ou em reais de valor igual ou superior a 

R$50.000,00 ou equivalente, desde que não seja apresentada prova documental cabal de 

sua origem lícita. 

Na eventualidade de serem encontrados aparelhos celulares e 

computadores, representam pelo deferimento de acesso às mídias e ao seu 

conteúdo “in loco”, assim como arrecadar e apreender, onde quer que se 

encontrem os aparelhos celulares e/ou mídias/aparelhos utilizados para 

comunicação, em especial, no momento do cumprimento da prisão 

cautelar, se deferida, visando acautelar os elementos informativos e 

probatórios, o que certamente facilitará a elucidação dos fatos 

investigados. 

Representam, ainda, que os celulares, tablets, computadores e outros dispositivos 

de armazenamento de mídias apreendidos sejam encaminhados para o Setor Técnico 

desta Polícia Federal imediatamente após a deflagração da operação policial, a fim de 

que seus dados sejam extraídos e juntados aos autos, devendo ser apresentadas em 

prazo razoável as análises dos demais aparelhos.  
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Representam, ademais, em relação a todos os equipamentos e mídias eletrônicas 

apreendidos, pela autorização de acesso a seus conteúdos, e, especialmente em relação 

aos smartphones, o acesso a todos os dados armazenados na nuvem relacionados a 

serviços vinculados aos celulares apreendidos. 

Por fim, caso os alvos não se encontrem em suas respectivas residências quando 

do cumprimento do mandado de busca e apreensão, postula-se pela realização de busca 

pessoal, apreendendo-se equipamentos eletrônicos, telefones celulares, armas, 

munições, documentos, dinheiro e objetos ligados aos crimes ora investigados. 

Findadas as diligências esta autoridade policial lavrará auto circunstanciado quanto 

ao cumprimento das medidas. 

 

17.5 MEDIDAS ASSECURATÓRIAS DE NATUREZA PATRIMONIAL  

As medidas assecuratórias de natureza patrimonial têm como objetivo assegurar o 

confisco como efeito da condenação, garantir a futura indenização ou reparação à vítima 

da infração penal. No caso em análise ela visa garantir o adimplemento a obrigação de 

indenizar os familiares das vítimas fatais e a vítima sobrevivente, prevista no artigo 91, I, 

do Código Penal c/c artigo 387, IV, do Código de Processo Penal.  

As medidas cautelares reais são divididas pela doutrina em duas espécies, o 

sequestro e a restrição. O sequestro (seizure), também chamado de apreensão ou 

embargo, envolve a tomada física da posse do bem objeto da medida; enquanto a 

restrição (restraint), também conhecido como bloqueio, toma a forma de um mandado 

que restringe a disposição do alvo sobre o bem, sem desapossamento.  

Tais medidas cautelares existem no limite da ponderação entre o princípio do 

interesse público a uma eficiente persecução penal e o direito de propriedade individual 

do alvo, preponderando, na espécie, o primeiro interesse, seja pela compreensão de que 
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a perda efetiva da propriedade somente ocorre com o confisco ao final do processo, seja 

pela preponderância de interesses sociais sobre interesses privados.  

Debruçando-se sobre o tema o Tribunal Europeu dos Direitos do Homem já se 

pronunciou, repetidamente, que as medidas cautelares patrimoniais não violam o direito 

de propriedade, nem a presunção de inocência. Em consonância com a diretriz constante 

do art. 31 da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção – aprovada pelo Decreto 

Legislativo n. 248/2005 e promulgada pelo Decreto n. 5.687/2006 – a legislação pátria 

prevê, ainda que de forma incipiente, medidas de coerção patrimonial, tais como o 

sequestro previsto no CPP, o sequestro especial do DL n. 3.240/41, o arresto, a 

especialização da hipoteca legal e as medidas assecuratórias da Lei de Lavagem de 

Dinheiro (Lei n. 9.613/98).  

Diante desse contexto, para fins de que se repare as lesões aos direitos da 

personalidade das vítimas e seus parentes, assim como aquelas de natureza coletiva, ante 

o grau de vulneração à ordem social provocada pelo crime em comento, representa-se 

pela constrição patrimonial dos seguintes nacionais: DOMINGOS INÁCIO BRAZÃO, JOÃO 

FRANCISCO INÁCIO BRAZÃO, RIVALDO BARBOSA DE ARAÚJO JÚNIOR, GINITON LAGES, 

MARCO ANTÔNIO DE BARROS PINTO e ÉRIKA ANDRADE DE ALMEIDA ARAÚJO. 

Representam, outrossim, pela implementação das medidas constritivas após à 

eventual deflagração das medidas ostensivas ora postuladas, com o fim de se preservar 

seu sigilo. 
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18 DILIGÊNCIAS PENDENTES 

Ante a satisfação integral da requisição exarada pelo Excelentíssimo Ministro da 

Justiça e Segurança Pública, somente resta pendente, até o presente momento, a análise 

do material a ser apreendido durante o cumprimento das medidas cautelares ostensivas 

eventualmente autorizadas por V. Exa. 

Por se tratar de procedimento apuratório com indiciados presos, será determinado 

ao SETEC/SR/PF/RJ a extração urgente dos dados colhidos no bojo da operação. É cediço 

que tal procedimento se prolonga, em condições normais, por pelo menos 30 dias. 

Todavia, atendendo às peculiaridades do caso em tela, todos os materiais serão 

imediatamente encaminhados à perícia.  

Apesar do pedido de prioridade destes subscritores junto ao Setor Técnico, a 

celeridade necessária esbarra nas especificações técnicas para a extração adequada dos 

dados dos diversos dispositivos submetidos à perícia, notadamente no que concerne a 

garantia da higidez da cadeia de custódia, na forma do artigo 158-A, do Código de 

Processo Penal.  

Tão logo extraídos os conteúdos, a valorosa equipe de analistas desta unidade, o 

que se afere pela profundidade e rigorosidade técnica dos relatórios apresentados, não 

medirá esforços para proceder à análise do material, de modo que se forem encontrados 

dados relevantes para a instrução de (eventual) ação penal a ser ajuizada pela 

Procuradoria-Geral da República, esta autoridade policial enviará relatórios posteriores 

aos autos. 
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20 DISPOSIÇÕES FINAIS 

Além das medidas cautelares acima elencadas e da autorização de indiciamento do 

Deputado Federal JOÃO FRANCISCO INÁCIO BRAZÃO, representam estas autoridades 

policiais pela concessão do prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas para cumprimento 

das ordens judiciais ostensivas eventualmente concedidas, com o que poderá ser 

escolhida a melhor oportunidade para os cumprimentos dos mandados judiciais, 

levando-se em consideração os vários fatores logísticos que influenciam, tais como: 

montagens de equipes policiais e demais planejamentos de execução, tanto com base 

em diligências policiais ainda em desenvolvimento, e, por fim, para melhor adequação e 

preparação, quanto aos meios que serão utilizados nas execuções, se deferidas. 

Por fim, Exmo. Procurador-Geral da República, esta Polícia Federal se coloca, desde 

já, à disposição para ulteriores diligências complementares, a fim de auxiliar na busca por 

mais elementos de convicção para embasar eventual denúncia. 

Rio de Janeiro/RJ, 21 de março de 2024. 

 

 




